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PRIM,I;·~~~ ,APITf'~~~to ~()·H~~t~Q.MÊNT(j P~RT~Ru~j~ ·r>-= ~~g~~THM. pA 
:za ~S,.~~YN.D~liE,f1~~SA() I>I:;DEJ~ENTU~!;~. sXM~~,;~l ~~C? .CQNY~~~.~V~~~.···~.!'II 
A2()~~'.(>.~ Es~,:CIJ: ,ÇOM ~A~NTIA · .. ~.E;AL, Ç,Ç)~'t~~M~TIA -:~pE~US~~IJ'~~ 
J.\R'F~9.~~L~ . E~ .. $~~JE U ~.Ip~, PJ:\!\A .l?!~iJ;~!.!},4J;~~o .• ·P,'-'.~I.:IÇA, .. · cg1111 
ES!;!),jiÇQ$ ltESTRIJOS, DA MATR.INCHA TRAN'SMISSORA DE ENERGIA (TP 
NÓ.RTE} S.~! . . . 

Pelo pr~sente instrumento, 

rot~:11Ri~GI'fÃ T.~N.SM~$$()~, [)E ENER(;IÀ l!P NO~TE) S.A., sociedade por 
açê)e~ se.rh r~egistro de çqmpânhia aberta na Comiss.~o de Valores Mobiliários 
(\\C\ZM.~~), com séd.e na Cidade do Rio de Janeiro, E~t~do do Rio d~e Janeiro, na 
Averiidéf Presidente Vargas, "no 955, sala. 1.101 (parte); Centro,. CEP: 20~071"004, 
fnsêrita no Cadastro. National aa Pessoa .· Jurídjc:a ("CNPJ/MF") . sob o no 
15;~$6;~8~/00di:-39,. nesté ato representada ppr seus representàrites legais 
devidàrnerité autorizc:~dos ("Emissora''); . . . 

CQM.PANH·I:~ PAJU(NAENSE DE i:NERGIA - COPEL, sociedade de economia mista, 
coní s~.d~ ria Qlda.de de Curitiba, Estado do Paraná, ha R~:~aCoronel DÚicídio, n·~ 8QO, 
Bat~l, ê~P: 80420-170, inscrita. no CNPJ/MF sob o n° ,76.483.817/0!)01-20~ neste ato 
repr~~éqt.ÇJqa por seus represEmtantes legais devidamente autorizados ('~COPEL" ou 
"Fiadoria:có'pel"); · 

CÇ)PEL. c;e~ÇÂ9 .E TRANSMlSS~O S.A., sociedCJde por-ações de capitéll fec,hado1 
cOm séde na Cidad~ de Curitiba, Estado dcí Pàraná, na Rua)osé Izidoro Bic:~zettol nP 
158, Slocó. A,, . Mossung~~~ CEP 8t200~24Q.; inscrita. no. CNPJ/MF sob o 
no 04,370·~~2/0001-70, neste ato representada por seys representantes legais 
d~vitlamE;!iite autorfzados ("Copel GT''); · ·· · 

r 

,.,, ..... ;..... .., ... ,. ·:. ·;_:, ··.·· . . " ' 

~l;~T;E GR,J:[) BMZJL ijQ.t:l')IN(; S.A., sociedade anonirna de c.apit~! fechado; com .. seª~ na Àv~nidá Presidente Vargas, no 955, 15~ andár;, ~~la l.SQl, C~ntro, Cidade. dp 
~ip;Çt~.lt:IQ~i~o1 .. EstMo doRió.de Janeirq,.CEP 200?·1~.00,41 inscritá·no G~PJ sob··o.ll.O· 
11,938;5~58/0001-39, neste, atoc represéntcrda. ryo,s termós·de seu estatuto !)Óciál 
C'Staté,:'Grid", ou em conjunto ·com a Copel Gt, "Ac::ionistasn; é· · 

'"' ,('' '··· .. ,-- o • ',,•' ' 'o •,' > ',A 

PLA~NER·'fRUSTEE I)TVM LTbA., instituição financeira com sede na· Cidade, ô~ 
São -Péi'IJioj · Es,tado de Sãb ... Paulo. na Avenida Brig(lcleiró Faria Lima, no3.900, 1.0° 
andar; CEP 04538-132, inscrita no CNPJfMFsob o tJ067.030~395/Q001-46, neste ato 
representctdé! por. seus. representantes legais devidamente autorizados ("Agente 
Fidúciârio;'); represer~tc:~ndo a comunhão dos titlllates dasdebêntures desta emiss.ão 
("Déllehturistas"e,)ndividualmehte, "Debenturista'~). · · . '•. .. . ·.· . . ···:·-·. ,• 

Sendo a Emissora; as Acionistas, é! Fiadora Côp~l e ó Agente Ficluciário designados, 
·E1m conjunto, como "Partes" e, individual e indistintamente, conio "Pàíte"; · 

V~m por esta. e na me.lhor forma de clireitó firmá r o preséMte "P.fimeiro Aditamento 
ao Instru111ento Particular de Escritura da 2a (Segur~dá) Emissãô d~ ()ebênturés 
Simples,. Não Conversíveis erT) Ações~ da Espécie com Gara.ntia R~al, com Garantia 
FidejUs;sória Adi.cionál, em Série .·Única, pará Distri.buição Pública com · Esforçqs 
Restritos !'f e Colo.cac;;ã9, da;Màtrinchã Transrr\issora·,de Energia(TPNorte) SA" . 

CONSIDERANDO QUÉ: 

/. ~:::::::=.·' •.. · .... 
~· 



(i) as Partes celebraram, .em 22 de junho çl~ 2016, ó ''Instrumento Particular de 
Escritura da 2~ (segunda) Emissão dé Debên~ures $imples, NM Coriversíy~i~·em 
Ações, da E~pé.çi~ CÓrtl .<:;$r~F)tia. Real, .COJ11 Garaotia. FidejtJ,ss(>r:ia Adicie>nal,• ~n;r $é[ie 
única r p~ra [)istri~Üiçã() Pública iiôhl' ~sforçôs-Restfitos dê C()loFaçã(), gç.• ~atri~c~ã 
Trànsmi~sqr:a Cle í:hergià (TP Np~tí:J$~·~." _(''Escritura de·Errrissão")r ã 'qyalfoi 
de\fidamente.-àrqtlivélélana Jurita.C~riÍercii3l'do.Bstado d0 Riqde,Jài:Jeko .• ("JUGEFuA") 
ern·o4.· de júlho de 2()i6 sob h F1()·~b3:3QÓÔ7QB~1/.çí:oq~ •.. e registr:àda no .. (<i)·a·():.caHqr.ió 
deRegi~tro. q.e .:rítLÍiq~.e bocume11t9s dà Cida,d~ 'a.9 ~ici ~e-)ári~lr.q, Es~~qq;_~.q:'p.lp.~e 
J4neir,o., •. _s()b o n.o 25S.QS9, em·p #e jlintlg ~~ ·~OJ6 ("caltórip do•Rio•:déà~rfe•irô"}; 
(b) 3° ca.rtc)rio d.e R~gi_stro çte Títulqs e Doçüméntós da C:.iª'àd~ 'aé,Çât)ti:~~i ~s~~'qB·Cio 
Pàráná,.sob () ·rl0 .411~8? I em 28 .de jÜnhq .d.e 2(Ü6• C'Cartirlr:ió. de-:€citi'tiba~~)/.ê';(ç). ,go 
c~Prt9l'io de Reg)stre> d.e· Títulos ·é•·P~~llm~qtos ~a:dcJad.~ ·~f:~ão:·.e~~f?t;.~~fél'ê:J~;;d,~ .~~o 
PaUJ(>i sob o n<? 1.4~7~199, em 2~ dejuJ1.h() de 2016 ('~CartóriO •Ôé5·ã0";Paul?~(í. 'êt ern 

· ~~~~~t~:~~.~.=~;~~~··~~~i~gt9~~-l~~~~~~i1~gm~~~~~·~lil1; . 
fi(fejt.!S!?Ória, ern 51 é ri e ·ú_nica, par13 t:lis,tr:ibllição p!Jblica-, (jom esfor:Ço?resttltps, dà-· 29 
(s;~g~.:~rl~.a) emissã,o ·. d~t Erni51Sora, t()d~!) ct:>mv,alqr +1éi.111lna.l uriitádq de ~~;~•()9Q1QÇl 
(Úrll.rn.il t"e9is), na data.'de e.miS,s.ão, ~qualse)a, 15 .çle fTiài() de zQl6j,p~rfazehdô O 

m.éintaóte total dê até .. R$t80.00P•Q.oo,qo. Ccento. e oit~rí~á n;iilh;f>~.$ Q!'i reais) 
("Emissão" e ."Debêntures\'re~í:>eirt:iy~rnente), .· çónfórme áprovaçJO pêlos AC:iónistas 
dà. ~mi~spra rei.inidos em •Asse'mblei~ G~raLExtraordinátia; · . . · .. · . . 

{ii) .. • a Emi!)são. foi. aprovad.a .em. Assempleia Gerál E*traor9ináHa da J:rni~sqrél 
r~~lizailla .ém. Ó6.derilaio de 20161 cuja.àta foi àrql]jvada 6âjl.Je'ERJ~ em.pt;dé]l]Õho 
d€r~O:tp se>bo n°29052t7, e pu_plicpCJa:ém9 dejunho de ~oi~ rw.QJário .Qfi'çi~Lçlo 
Est~~~o R:io de Janeiro e no jornal.· "Mpn.l~or :Mel-càntíl'' ÇAGEd~ .·Eiriiss6rà(D1/lJem 
ébmó . em . f<E:!U hião' do·. tonsêtho' ~e . Adm.inisttàÇ~çí .da . Eh1iSs-9ra· r~áTiz'kídà ;E!h1 20 c:le 
aqr:fl· de2016, cuja ata foi arqlihtada na • .Juc~Bjp; em 2s de 11Jaiq'-de.20l:6 soQ' o 
nC> 2903852, e püblicªda em _9 "Ciéj!Jhn-o de ~Ót6no[)iárío 0\idalq~-·Esta:do Rio. de 
Janeiro e nojqrnal ~'Monitor Mercantil" CAtos .SoG:ietái'ios da Emissórâ"}; . 

. . '. . ' . . . , ... ' . ·"' ,·;·· ._. 

(iii) . confqrme. previsto. na .. Es<ti~4J"a de ErniS~ª:o,- foi -:reaÚz§l~()í E!Jl1: Oi de jui.Qp çle 
2019, _ó._Pro.c~diíil.él"lto .• a.~.l3opk~uilqii1f!1 no 4.1J.~I fó~~m·:#'~fibJf!~s((?~)a q~·ªntid.~de 
efetivâ•dêE~ebêntúres.a ·ser •sUbscritáe integ_ral~.aâá;• ê ~bfo$Jur<)s, ~er:nun.étatórios 
da !)ebên~ur~!) (çtmJorr-Qe définidg~ .. n,a ·E~.cr:iÚ.rrél•de Emi~sãó), e.stá~~ç) ,as,·,F>'~r;tês 
autorizadas eobrigadas·á.celebrar_aditamento.à Escritura.de EJij.tssã,6, nos térrn9s da 
Cl}i.l.l~ulél 2;3;2 e :Cí~UsLÍia 4.2.2 .. 3 d?) E:s.çritüra de EJÍ1issãó, de fortnél '·à ·i~fletir o 
r:est~ltadb do Procedir:t;1érito de Bpokb.Üildihgi. s~m a neçess.id~qe, par~ télnto, de 
pré vi à a prováção .·societária da Em issoréll dé}s At.lóni$tás e/óu da Fiàâor~ Cop-~1, ·tendo 
em yist~' ~ui:l, a qÚfintidade n1~áximàde De_p'êritl.rres e à taxâ. máxima dÓs Juros 
Remuneratórios das bebê'ntutés já haviam. sido deliberada por meio dós Atos 
SociE!tári_ós da ~missora; e · · · 

(iv} . as. Pebêi1tures. ~irtda não foram s,ubscritas e it'ltegrali:Z.ad?~s;oJ~setva~o que, 
ern linha co"m o dispósto ná Cláusula 2.3;2 e Clál.lsu1,9 4;2;2.~ da Escritura de 
Emissão, . n~o se f;;~ i nec~?Sá~ia a r~alização dé!. AssE:)rnbleia GE!ral. de D~bêlltpristas 
(éonfórrt:te défini,i:fo~na Esáit.ura dé. Em.issão) pará à provar as ma~ériàs ·ao presente 
PriJ11_e.iro Aditamento ((;;onforrrie àbaixo défi.nido).; 

RE$PLVE.M as Partes aditar a Escritura . .dé Emissão,. por meio do presente "Primeiro 
Aditamento ao Instrumento F'articular de Escritura dà 2a (segunda) Emissão de 
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Debêntures SiiT)ples,Nãb Conversíveis em AÇÕ~s; da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Fídeju~sória Àdicional, em Série Unic:a,. para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritosde Colocação, da Matrinchã Trans111i~sora d~ En(!rg.iél {TP 
NO~T~) 5.4/'. ("Primeiro Aditamento"), para o fim de refletir o resÚitaçto ~o 
Pro.ce.di.rner;itÓ. de Book.building níencio'na.do no Considerando (iii) acima, nos termos 
das Cláusulé!s · 2.3.2 e 4.2.2.3 dà Escritura de Emissão, mediànte as dáusulas e 
cohdições .a seguir. 

Os termos aqui iniCiados em letra rnai~scula, e~tejam no singular ou no plural, terão 
o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão, ainda que ·posteriormente ao 
seu uso. 

CLÁÚSU.LAÍ 
Al..f.Ef~Ç()es 

1.1. As Partes resolvem alterar.as Cláusulas 2.1, 2.2 e 2.3da ·Escritura de Emissão 
para o fim. de infortn!'lr acerca d0s reç,lstros e públicações . dos atos societários 
mencionados nas referidas cláusulas, as quais passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

2.L1. . Nos termes do artigo 62, inciso I, e do artigo .289 da Leln'0 6.404, de 15 de 
dezembro de 1Q76, conforme alterad? ("Lei das SoCiedades pór Acões''), as atas dos 
Atos Sócietários .da [3rriissota que cieliberaram a,cei-ca, cia · Éinissã.ofdrain devidamente 
arquiv?das p'erante ?Junta .Coin~rCia(do Estàdo çlÇJ Rió dedaneiro ("JUCERJÂ"), em l de 
jt.mho de 201.6; sob.q n.O 2905217, bem com,o publicât:fas.no Diár(o ofiê{a/'do f3stado do 
R(o dé )ajieito ("DOERY)' e no jorflâl "Monitor Mercantil'~. ('~Jornais. de.· Publicacão da 
ériissora'') ern 9de'junhó de 2016. · 

2.1.2.. As atas dos. atos .societários çia Emissora quepe/a lei são. passív~is de serem 
arqiHvàdos e publicados e qi.Je,. eventualmente, v,én!Jé!Jm a s.er realizados ;:fpós o registro 
dà[;J/-es~nte Êscrit(/r? de érnissão 'tambérn serão arquiva,dos na· JUCERJA, bem como 
serão /:Júb/icadqs nós 'Jàrnai? .déPup!iç'ai;ão da Emíssora. . . 

. ' . . 

2;;2. Atquivai1Jilntô·,nil iluirta :comercial e Plllilicaç:io dos Atos societários dás 
Acionístas,e,~êl?'""i~dôra;êooêl , , · · · ·· · · · ·· ·· · 

2.2;1. A at~ da. AGE, da state .Gtid foJ arquivada na JUCERJA em 10 de junho de 2016, 
sob o noodoo290B45B, e folpub/icaqa no DOER) e no jornal "Monitor M~rcàntil" em 16 
dejt.iriho de2Ó16 ('íJornaisdePublicacão da State Grid''). · 

2.2.2 .. A ata da RCA da Copel ÇTfoi ar,qulvadana.Junta QJmercial qó Estado do Paraná 
(''JUCEPARf'J ~rn 02 dejw1ho de 2016r sob o nP ~Q16~617313e foi publicada no Diário 
Ofiaial c/() (:stado dÓ Paraná e no jornal "Gazeta do Povo" em 9 de junho de 2016 
tíJorilais def"ú6/ica~ã0 da Copel GT;'). · 

2.2:3.'Aata ela ARD da Copel foi arquivada na :J,UCEPAR em 2 de junho de.2016, sob o 
n? .. 2p16261?305, e (oipUblic~da no piário. OfiCial do Estaqó do. Pa,raná e no jornal 
"G,a,:t~ta do.Povó" em 9 de junho ·de 2016 (''Jornais de Pubii~acão da Copel" e, em 
confanto comJorné!ÍS de Pub/fçação qa State Grid, Jornais de Pu6/icação da Cope/ GT e 
Jófn'i!is de Pú6/;caçãb da Emissora; ''Jornais de PubÍicação'')~ · 

2;;;J~ 'Inseri cão da EscritUra de Emissão e Â verbamento dé seus 
Aditamentós /Jà JiiiJta c61rrerciial · 
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2.3.1. Esta Escritura de Emissão foi inscritÇ~ na JUCERJA em 04 de julho de 
2016, sob o n° E033000708-1/000, e s~us eventuais aditamentos serão 
averbadqs . na . 1UOERJA, . confOrme cfispp~to no artigo 621 lncisq . II . e 
paif!grafó, 3°; dª-. Lei das Sociedades por Ações, no._prazo. de até 1~·. (quinze) 
biàs Útef~ contados da resp~ctilla data o' é assil)atura. :A Emissora eiltrég'ilré! ao 
ÀÇJep~f1. Fi(jvci?r{o ·~ (urna) via qr(QI~,~l Cl~sta Escrit{)ra d~ Emis~ão e de 
eVetiti;là[s .ádltamentos arqt~lva'Qan.aJf.lCE8,JA em até $ (çinco) Q;as Utéis após 
a respe:ctiva· ihsé(lção ou o réspectillo.avetfj§,menJ .. o; ·· · · . - . . . . - . 

2.3;L. EstéJ EscfitiJra de Emiss?o . fo( objr;tp de ?tditamen.to . pafa . r~tlf#tir o 
resultadg çlp , prbé:.éditne[lto d,e . ~qokbul/~lrig (conforme· definido . na GláusiJia 
3.7.12 abài~o),. de modo a espedficàr a qu'pntidade de Debê.ntup~s.emitida, e 
os. Jurbs . Remunerat{Jrios, nos t~trpos , da . Cláusula 4.2.2 Ç~baixo, sein 
n~cessidàg~ de reàliiaçãb prévia .de Assembleia .Geràl deDebentur"ii>tas. 

. ' 

1.2. As Part:~s resplvein alterar a Cláusula 3.2 da Escritura de Ernissão, a firn de 
ajustar () pertê.ntUal dos r~cursos finahc~ji;os necessáribs ao projetÓ .pí;oVéhientes 
das Deb'ên~ures; pa$sal)dO a referida clái:Jsulà á vigorar é:o.m a, segUiÍite redaÇãq: . 

3~2. Destrnaciío .. dos Recursos 

3.2.1.. . Nos. t~rfrios do. aftigp 2°, parágrafo J<?, da Lei 12.431;, do Decreto 
z-q,oa, e daRe$ofução do Cons.elho ~ólret~'rio NÇ~tiodal("CMN")no. 3.947, de 
27 dé}é!néird de 201J("Resolúcão CMN3;947"),. O$ i-,ecwsoslíquicfos. cêJptadós 
peta J;missçrà por meio o'~ Emissão das . bebênturesí . sérão utilizaâbs 
et<C.Iuslvamente para pagamentos fu.~ufos .ou reembofso de· ga~tos relacionados 
à implantação dó Projeto; tOnfotme de,talb_ado à baixo. . . . 

< ,, ' • • ' _, • ' ,, 

06jétivo ·do Projeto 

oãtà ·.· es'timada ·do 
lníclô do Pr'o ·ef:o 
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IrnplantaÇão das 'instalações de tré!llsmissão de 
en~rgi? . el~ti"ieéJ; · c0mjJo$ta$ por: . (i) .. · Llnh.a de 
tránsmfs?ãb PÇ~[àn,a,íta - ç[~)J,.dia;, em_~dpkVr .éfrc{)ito 
du'p(o, ..• cóm. e)<Í:ensão àptoif/rniida de .. 3oo k'm;. com . 
ori€Jêm· . tia . · sbb,é.staçãô ·· Pàranàfta . e :Férmino. ·. lia 
s.d6e~t:aÇão cláúdí'á~ [ÚfL!iriM ·r:lê transinfss~o.óá&ÇJia 
- . Parânatinf!al em 5QO~I!, .·· ciri::í.!ito' dapl(j,. com 
.extepsão. aproximada de 3$0 krn, cem ár!gern na 
subeStqção Cl~udia . e . tér/Tlino . na SL/bést~Ção 
Paratiatif'lga; (íii)Linha de trallsmis~~o Parán:ating:a .., 
Rlb~ir;ãptll1ho,~ . ~m 5(JOI<V, .. çircuito d{Jplo, .··· com 
eXt,É!.QSªÓ . apro,xifnat;fa . de 355 k/TI; com ,Qrigfjm .na 
sub~St{!Ç~O ·. PaÇ~'JqJfnga· .. e têtmiho rya $uf?estÇ~çâo 
Ribeir~óii:riho; e (frl)·$ubestaç{Jes'Párana(tà, CláaÇija e 
P<:~rânatinl}à todas ·errl 500kV, á>tn eqgipamêntds de 
CônJpe()SàçãÓ .· reatiVa e ~e$pe,çt{l/as' cql).êxõf?s, 
enti-aêiàs •. de fl()h~, .·. [ntetli~'?,ÇÕ~~: qe [Jarras, 
barrÇ~m~ntos, i(Jstàfa,ções . v/ruHJiiiclas ~ .· demais 
instalações nece.ssái:fas às fu(7ç_Õ,es . de. mecf/r;.~o, 
supervisão, . . . proteÇão, . . . cámani:lp, .. . C9f?~role, 
têlecorriunida ãó ao'mihistra · ão :e a oi o ')Pro ·eto1' • 
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Fase atual 
Projeto 

do Na presente data, a implementação do ·Projeto está 
100% (cem por cento) concluída, pendente de 
obtenção da licença de operação para tornar-se 

· operaé:icnal. · 
Volume estimadó 
ét"ê. recursos .. · · Os custos totais de investimento no Proj~to estão 
fif1a,ljceiros para .a eStimad(Js em aprqximadamente R$2.200.000.000,00 
~t8í1JZ~:/:s do (dóis bilhões e duzentos milhões de reais). 

'#ifiiJjlt:! . 

100% (cem por cento) 

}'.'(q~à.J~(I c/~~ .os recursos capta.dospor meio das Debêntures serão 
rer;Ur.so's a sefein integralmente utilizados para pã!iJámento futuro ejoi.J 

CdiJa~'.p.s:.··.t .. :····D~.·.· .. ··.'.éle':.·; ... ~_··.ée:.. ... n·ptuo~esmeio ·reembolso dos custos de implántai;ão do Projeto 
. . . u. • . . conforme definido acima. 
Retc'êiitl.la1 dos 
r~"F~J:~f?$ 
· fiti_'anêélros 

-:.f:,-.!·· ',•" .... -,' .... 
neçessartos 
p~o,_lfitif 
Pf!Q,V,~nie1Jtes 
ôeliê/lttlres 

As Debêntures representam aproximadamente 8,2% 
ao. (oito inteiros e dois décimos por cento) dos usos totais 

estimados do Projéto. 
das 

1.3. As Partes tesolvêm alteraras Cláusulas 3.6, 3;7.12, 3.7.13 e 4.L6 da Escritura 
de Emissão para o fim de atualizar o Valor .total da Emissão e .a quantidade de 
Debêntures subsçrltas e integralizadas após o Procedimê'rito de· Bbokbuilding, 
pàssando as referidas Cláusulas avigorar com a seguinte redação: 

3~6; ValorTotal·da:•Ernissão 

3;{5.1. ova/ortotalda Ernls~~o,será de R$1BO.ópo.ooo,oo (cento e oitenta milhões de 
reais)í na Data de Ernis"sãb ("ltalór Total da Emissão"), considerando .o. resultado do 
Proçedimento de Boôkbuilding. · · · · 

3.7.12. Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, sem 
recebimento de reservas, sem lótes mínim(Js ou · máximos (''Procedimento de 
Bocikbullding"), .OffJ.qnizado pelos Coordenadores, em que sé verificóu; junto aos 
Inve$tldores Profissionais, a qemàndá petas Debêntures em diferentes nível$ de taxas 
dejuros, de forma que se definiu (i) o volume das Debêntures a $er dfstri!Juído; e (H) 
a taxa final .dos Juros Remqnetatórios das Debêntures (conforme definido no item 
4:2.2.1 abaixo); · · · · 

3;7.13. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado pormeio de 
aditéJ'mento a es~a .Escriturá de Emissão, que· deverá. ser .f evado a registro perante a 
JUCEFVA, estan.do desde já. as Partes autorizadas e obrigadas a celebrar tal 
aditamento, sem a necessidade. qe prévia aprovação societária da Emissor,a e/ou da 
Fiadora Cope/ e/ou déJs Acionistas, e sem necessidade de prévia Assembteía Geral de 
Oebeilturisi:as (conforme abaixo definiqo). · 

4.1.6. Quantidade de·D~bê;,túres: Foramefnitidas 180.000 (cento eoitenta mil) 
Debêntures, as quais serão totaltneril:e subscritas e integralizadas; . . . . 
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1.4. As Pártes resolvem alterar a Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão para refletir 
a taxa final aplicada aos Juros Remuneratórios, e para tanto resolvem excluir a 
Cláusula 4.2.2.3 e alterar a redação das Cláus;ulas 4.2.2.1 e 4~2.2.2, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:. ' 

4. 2. 2 . .Juros Remuneratórios das Deb~ntllrt:s 

4.2.2.1. . . Sqbre o Valor Nominal Atua/izi/do das Debêntures lnciqtrão furos 
remun~ratórios .. correspondentes a 2',5826%· .(sete int~iros, cinco mil, oitocentqs e 
vinte e seis décimos d,e milésimos pot á~ntp)ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis (''Juros R.émuneratOrios dâsDeMn.tures"). · 

4.2.2.~~ Os Juros Remuneratórios .das D~bêptures serão inCidentes sobre o Valor 
NofT)inál Atualiza.do, .· a partir cta Dt!t!? de Subsçr7ção,. dá lJ?ta de IncorporaÇão 
im~âiafamente aritetlor (conforroé abaixo defiriidó), oiraa Datá. de Pagamento dos 
Juro.s R,emun~ratóriós pás Debêntures imedial:ameflte· anterior. (conforme .. abaixo 
di~fil)idQ),. conforme o caso, e incorpora(jos ou pagos, conforme aplicável, ao. final de 
càé!a Período de Capitalizàção das Debêhtures'(conforme abaixo definido), calculado 
e(nr;egime de capitalizaÇão composta pro râta temporisporDias·úteis de acordo com 
à fórmula abaixo: · 

J =VNa x (FatorJuros'-1) 
Onde: 

J = .valor unitário dos Juros Remuneratórios devidos no .final de cada Período de 
Capjta/ização; calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredáhdamento; 

VNa . = Valor Nominal Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

Fator Juros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apuracJo da seguinte forma: · 

. · taxa .. 2s2 FatorJuro~<' { 
100 

+I) . {
.l DPJ ... } 

Onde: 

Taxa = 7, 5826; 

DP = número de Dias úteis entre a pata de Emissão, aData de Incorporação ou a 
Data de Pagamento dos Juros Remi.Jneratóflos, e a data atuá!, sendo "DP" um número 
inteiro. 

1.5. As Pârtes resolvem alterar a Cláusula 10.7.1 da Escritura de Emissão para 
ajustar: os dados de contato, telefone e e-mail da Copel GT, qÚe passa a vigorar com 
a seguinte redação: · 
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"10.7. Coniunicacões 

10.7.1. Quaisquer notificações, instruções ou comunicações a serem 
realizadas por quaisquer da.s Partes em v(rtude des,ta Escritura de Emissão 
deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

( ... ) 
Para a Copel GT 

( ... )" 

C~P/t~ GERA'Ç).() E TRANSMISSÃO S.A. 
~uaJosé lz1doroBiazetf:o; .n° iss, Bloco A, 
Mossungúe ·. · 
BJ200-24V, Çuritiba, PR 
At,.: Márcio Roberto de Souza Marques 
fel.: (41) 3331'"3181 · . 
E-rru:iil: mareio. marques@copel. com 

2.1. Todos os termos e ccmdiÇõ~.~ da Es.c::ritura de Emissão que não tenham sido 
expressamente alterados pelo presE!ntE)·Prirne'ito Aditamento são neste ato. rátifléados 
e permanecE;)m em pleno vigor e .efeito. Dessa fqrma, a Escritura de Emissão 
C:onsolidada passa a vigorar. conforme disposto·. rio Ànexo Á. · 

2.2. · ... A Emissora, as Aci.oni~té!s e . a Fiadora Copel declaram .. e garantem, 
indivigualmente, que as declaré)c;9e's prE)stadas na Cláusula 7.1 da Escritura de 
Emi.ssão permanecem verdadeira~, c:<metas. e plenamente váliâas e eficazes na data 
de assinatwra deste Primeiro Aditamento. · 

23. Este PrimE) ir() Aditamento será. averbado na. JUCERJA, confor111e disposto no 
artigo 62, parágré)fo :3°, da Lei n° 6:4041 de 15 de dezE)mbro de 1976, n0 prazo de 
até 15 (qui11ze} Dias Úteis éor~tadps. qa data de assinatura deste documento. A 
Emissora entregará ao Agente Fiduciário 1 (uma} viá àr'iginal deste Primeiro 
Aditamento devidamente arqUivado na J(JCERJA·em até 5 (cinto) Dias Úteis após o 
respectivo arquivamento. · 

2.4 .. Nos termos do artigo 129 c/C artigo 130,. §30 da Lei no ·6,015, de 31 de 
dezembro de 1973, conforme. alterada, errí virtude da Fiança averwada na Cláusula 
4.18 da Escritura de Emissão, a Emissora deverá, n.o prazo de até 20 (vinte) dias 
contados da data de assinatura do presente Primeiro Aditamento, obter o seu 
registro perante os Cartórios. A Emissora entregará ao. Agente Fiduciário 1 (uma) via 
original deste Primeiro Aditamento em até 5 (cillco) bias Úteis após os respectivos 
regjstros. .. . .. 

2.5. Caso qualquer das disposições deste Primeiro Aditamento venha a ser jülgada 
ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas 
por tal julgamento, comprometendo-sE) as. Partés, em boa fé, a substituir a 
disposição afetada por outra que, na medida do possível, prodUza o mesmo efeito. 

7 

0001489155 
f.' RTD OA CAPITAL. 



2~6. . E$te Primeiro Aditamento, a Escritura de Emissão e as D~bêntures q>nstituem 
títulos executivos extrajudiciais, nos termos dos inciso~ I e 11 âb artigo 784 do Novo 
Códigode Processo Civil, recqnhecendo ás Partesdesd~ ja q\Je, independ~nteménte 
de quaisquer outras medidas:cabíve.is, .as obriÇJéiÇões ·assumidas nbs termos deste 
Primeiro Aditamento, da !::scrit~rà de Emissão e com ·r~la,ç~.o às .Óebêhturés esfãó 
SUj~itas. à execução espeCÍfica, SÚbnietendo-se às disposiÇÕes dÓS <;~rtig·os 8:{5 e 
seguintes do Novo Código q(;l Processo Civil, sem prejuízo ,do direito. de detlarar o 
vencirnemto. anteC:ipado.das·Oebêntu~es, nos termos deste Ptim~iro Aditarnento; 

2. 7. A Emissora ârcatá côm tod9s os custos .de registi:o e arquivamento deste 
Priineiro.Aditàmento de é:lcOrdo corrí os termos defin,idos ria EsC:fltufâ de Emissão. 

2.8. Este Primeiro Aditamento é regido pelas Leis da República Feçlerativa do 
Brasil. 

2.9. Fica eleito o foro central da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, para dirimir quaisquer· dúvidas ou controvérsias oriundas deste Primeiro 
Àditamento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2016 

(Restante da página intencionalmente deixado em branco, Seguem .as páginas de 
assinatura) · 

···.,.c, ·R·· :r,Jti. FI'L_'MAD() Mt .· SOB Nij ' ' 
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(Página de Assinatura 1/6 do "Primeiro Aditamento ao Instrumento Partfcular de 
Escritura da 2a (Segunrfa) Emissão de Debêntures Simples,. Não Conversíveis em 
Ações, da Et:;pécie co171 GéJrantia Real, com Garantia fidejussória Adicional, em Série 
Única, para .bistribuição Públicai çom érorçot:; Restritos de Colocação, da. Matrinchã 
Transmissora de Energiã(TPNorte) s.A. '') · 

. ' 

MAT:RINCHÃ TRANSMISSORA DE ENERGIA (TP N()RTE) S.A~ 

~~~~:··· ·?1.~ 

9 

Liu ZhaoYang 
CFO - Diretor Financeiro 



(Página de Assinatura 2/6 do "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de. 
Escritura da 2a (Segun~a) Emissão de ·Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Gárantia Real, com qarantia Fidejussória Adicional, e/11 Série 
Única, parq Distribuiç~o Publica, com Esforços R~stritós de Coloc?Jção, da Matrin.chã 
Transmissora de Energia (TP Norte) S.A.'? · 

~LA~NERTRUSTEEDTVMLTDA~. ' 

c;;;;;4êff?g.. ~·;;· ~~;;::::::: . 

--~~~~--------~~~--
Nome: 

Cesário B. Passos cargo: 
Procurador Zél.ia Souza 

Procuradora 

Nor:ne: 
Cargo: 

O O ,O J 4. 8 9 1 5 5. 
5° RJE» QA.GAPIJAL 
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(Página de Assinatura 3/6 do "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 
Escritura da 2a (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Matrinc 
Transmissora de Energia (TP Norte) S.A. '? ~~ ~ 

~~~-...; 
~~~r:.~ . . . . '• ~ &> 

~~.15t'J~):j11it"ENERGIA - C:OPEL ~~~ 

Nome: 
Cargo: 

Gilberto Mendes Femandes 
Companhia Parc~naen.se de El'lergia 

Diretor de Gestlo Empreaarill 

no Exerclcio da Presidência 

0001489155 
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Nome: 
Cargo: 

11 

d;b!L 
Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani 
.companhia Paran~ense de Energia S.A. 

Olfetor de Finanças e Rei. com InveStidores 
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(Página de Assinatura 4/6 do ·~Primeiro. Aditamento ao Instr(Jmentp Parti eu/ar de 
EsÇritura da 2a (segunda} Emissão de Debéritures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espéôe com Garantia Real, com GÉ:i -çmtia Fidejussória Adicii::mal, em S~rie 
Única, para Distriouição Pública, corn És(or · .• R:eStritos de C(jlocarjão, da Mafrinchã 
Transmissora de Energia (TP Norte) S.A. '2 # N ·· · 

~<&~fê:'>'~ 
~@ 

·. . #JT~NSMISSÃO S.A . 

Nome: 
·Cargo: 

•

. . --------=1. ~1 .f?. r ~7-~' 

Luiz Eduardo da ~lga Sebastianl 
Diretor de Finanças 

MtCAOF·-~-~0}~00 S:OBN . . 
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(Página de Assirié]tura 5/ó do ·~Primeiro Aditamento ao [nstrumentô Particular de 
Escritura da za (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia· Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Màtrihchã 
Transmissora de Energia (TP Norte) S.A. ") · 

~E GRJD BRAZIL HOLDING S.A. 

Nome~ ~ No_m_e_: -~-+----:;;:-E!:-~...-..:.::.,TêJ.~---
CPF: Cai Hongxian CPF: 

President & CEO 

. MIC·R()FII ... PJADO 
SOBN~ 
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(Página de -Assinatura 6/6 do "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 
Esci:itur~ da 2a (segunda) Emiss,ão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fiç/ejussória Adicional, em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Matrinchã 
Transmissora d,e Energia (TP Norte) S.A. ") · 

TESTEMUNHAS: 

Em oi. 
Estado 
Ipesp 
R. Clvi: 
T. Justiça 

M. Público 
ISS 

Total 
Selos e taxas 

Recolhidos p/verba 

s• Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica da Capital- CNPJ: 18;404.753/0001-28 

Paula da Silva Pereira Zaccarou - Oficial Titular 
R$ 528,33 Protocolado e prenotado sob o n. 1.495.007 em 
R$ 149,80 26/07/2016 e registrado, hoje, em microfilme 

R$ 77,78 sob o n. 1.489.155 , em títulos e docúmen __,. __ .... 
R$ 27,87 Averbado à margem do 
R$ 36,01 1487199[28/06/2016 
R$ 25,54 Sao Paulo, 26 de jul 
R$ 11,07 

R$ 856,40 
Paula da Silva Pereira Zaccaron- Oficial Tit 

]adiei Guimarães de Oliveira· Douglas Louren 
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ANEXO A ÀO BRIMEIRO AI;)ITAMENTO AO INSTRVMENTO PAR'f'IÇUI;.AR DE 

ESC~RlTU~ DA 2a (SEGUNbÁ) · EMIS$ÂO DE Pl:llê'NTV,~ES SIMPLES; NÃO 

q:»~v~ttstv~~~ EM .).çã~s, P~ ... ~:§p,.éç:IE. pot-,r ·~Â~NtiA·. R~AL, 9~M· 
GARANTIA. . ADICIONAL FIDE:JtiSSORIA ·. EM SERli ÚNICA . . BÀRÀ 

· .. ' -· :./.~. • :··.·,\~":· :., ': ·.- ··: ~:· .· , ~ \'";,' • r··; ', . • • <:~\_•;·,_:_ :.·:~;':,·:·::.:: .)>.: .. _:· ,~) ,<:':_ ·,f • ·_ .'• ~ • :'~, .'. • .::·.',,f,·,_:::··:~:.:<::< .. , • • ,: ~-:•:.- >··~··.,-f· C::,";,::, .c·.· 

DISJ]UBUI,ÇAO P.V8LIÇAI C.Ol\11 .J;SFQRÇQS R,.ESTRll"C)$<1)1: COLQÇAÇ~O, DA 

MATRINêHÃ TÜNSMissoitp. "J:)i: Eti~R~ÍA {TP .~QRTE:l s.Á. ... . ve'li$~o 
êdf{$Ó'u:PADA . . . . . .. . 

~i~\~fo~~~~i6p~~~e:.itft~:~E:~R*f;;Al)~~~~3:c1tD!~!Má~7~~~ó~=z~y.~~~ 
~~~Ni~J\ EíM~VSS,QR~A ~óiÇI~N:AL,·.EM $~~~E· .. Ú~ICA, PA~ I)ISJ.tP.íisiJIÇÃ(). ~·ÇJ,BI,ICA 
~~~ .• ~~~f:~~~.~ESTRÍTQ~. D.E. C9i:9~~ÇÃP, ~A ~~t~I~.CHÃ lRA.N~.P,t~s$o~ DE' ~-NÊ!lGÍA · 

Pelo.•presente instrumento· particUlar, 

MAT:Rir-.cHÃ T~NSt-tlSSQRA ot:, ~N~Rf:;IA (TP NQR:T.El SiA., sociedade por 
a~õ~s sem registro dE;! .. comp.9hi'Íi(l ·(lberta na ComiS!)âO de. \lalores M9biliarios 
("C\I.M'~), corh :$eqe na Cida.dé do. Rio .de Janeiro, Estàdo: do ~io de Jpneiró, na 
Av'eHidá Presidente Vargas, n° 955, sálél 1 .. f01 (parte), Centro, CEP: 2D.Ô71~Ó04; 
ins9úta tio Céldã~tro Nacional da · Pes!)oa Jurídica . {''CNPJ/MF") sob o. n° 
l5.4'~€i.384/000'1"'39, neste ato representada na fqrma 'do séu est13tUto social 
("Emissora'~); · · · · · ' 

BC~NNÉR1"RÍJS1íEE DTVMLTDA., s9ciedadé com sedé na Avenida BrigadeJroFaria 
url1á, nó 3•9ÔO, :1.oo andar, CÊP ó4s3s:.i32, qa Cidade de são PaUlo, Estado de São 
P~!Jio, ··in~cri~a·no .•. CNPJfMF sei.~ O. n~',§l:Qª,0.39S/OÓOl:-4q; neste'áto repré~enJada··na 
fortna.çlo. se.u contrato soçial, na Cjualidac:l.e PE:! ag.entefiduai~rio da p~esente emi.ssão 
("Agéntê Fid'uciár;i6");· representan~Ô á C:ornunhãp ~os titulares das débêntures desta 
emi~~~·c):J'~rYebéi:íturistasf' é1 indi'iid~aJníerite, 1'D~bent~;~rista''); . 

. . .· . ' . ,-- . 

CQ~P~~tiiAP~f!AN~E~sE.~~·.~Nt;fiq:t~- .. C:PPÉ~, socjeda:de.de,etonomia-·mistél, 
c<;>.Q:t.;s~.~,~ 11~·C,íª~de>de'·C:uriti.l:)a; E~~~-891 ~P~:P9fân~,, na-'~ya· Ç~i;one(pyJ.cídJo, no··so(), 
Ba~ei,CEP: Sb420--l70, in?critano CNPJ/MF $Ob o n° 76.483.817/QOOF20, neste ato 
repi:~?entadà p,or seus represelitantés legais devidament~ autorizados CCobel" ou 
"Fiadora <::open; · 

COP.EL (;E,RÁÇÃ'Ó E TRJ\NS·to/l.~s~ÃÔ S.A~,. sõci~dé)de por ações de cap_ital f~chadb, 
com sede ·oã tida de <;~e Cudtiba, Esta,dp do Rara na, na Rua José IzJdorq Biazetto, 
no 158, Bíoco A, Mossungue, .c~p 81100-240, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no 04,.37Q.282/0J)J)1'-70; neste ato, re-presentada .. por ~(eÚ$ repr!'!sentantes legais 
devidamente autortzados (''Cóp-el GT"); 

STATE'~.~ÍD e;r~~·ZilHO~PIN~ ~~A~, spçiedádé anônima de capitalfeéhado, com 
séde nà Avênida Pnisiden,te Vargé)s, no 955, 1.50 andar, sala 1501, Cen.tro, Cidade do 
Rio. déJaneiró, Estado do Rio d.e Janeiro,.· CEP 20071-004, inscrita no ÇNPJ ·sob. o 
n0-1.1,9á8.558/0'00l-39, neste .ato. n~presentadél. nos térm:os de .seu estatuto social 
(

11 SÚ!té:Gr:id'!1 ou em conjunto com a Copel GT, "Acionistas"); 
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sendo a Emissora, as Acionistas, a Copel e o Ag.ente Fiduçiário doravante 
designados, em conjunto, cpmo "Partes" e, individual e indistirÍtamente, como 
"Parte", . vêm, por esta, e na melhor . forma • de dir~ito; celebrar o presente 
"Instrume~;~to Particular de .. Escritd(a da . 2a . (segunda) El'ni??~o de· Debênt~res 
Simples, J\lão Conversívéi~ ~rn cAções, da Espécie .corri .Gélfantia. Real; tom Garantia 
Fid,~jyss6ria Adicional, em $érie Única, para Distribuii;~o Púbiic,a com Esforços 
Rest~itos de Cólocàção, dá . M.âtriíichã ·. TrE!nsmissora .. de Energia (TP Norte) S.A." 
("Escritura de Emissão"), confofrne.as dáUsulasecondiçÕE:ls aseguir. 

Para.os .fim; c;! esta Escri~ur~, cpr"lsidéra~se "Dia(s) Útil(eis);'qualq~ér dia que não seja 
sábac;lo, do[iíingo ou feriado c;ledarado nacionéll. 

Ç~USDY'} 
AU,TORI~"ÇAO 

1.1. AUtóri:Zacão.·.· da·A:missão ;é .. da . constituição e· .comPartilhamento .das 
G~rân~iâs ijt;!la:ii~ITíi·i~ót'a · 

LL1 .. A presente Esçrit.urª. dé Emissão é firmada c.otn bélse ~as deli.berações da 
Assembleia Géral Extrao~clirliilia ela Emissora realizada ém 06 de maio âe 2016 
('~AGé. d~:Émi~sÓrá") e. na>l}eunião. do Con?elho de a.dminlstr,aÇão da Emissora 
realizad~ eni 20 de abril de 2.0t6 ("RGA.da E~issorà" e, em cohjuptocom él. AGE da 
Emisso'~ª' "Àt()5. Sociefário:s da.>Ehlissôrá"); nà. qU'al foram d'eliberadàs e aprovadas: 

(a) a aproyaç~o d;:1 .Emiss~o ·é da Elferta Restrita (conforme definido na cláusula .11 
abaixo), bem Cbmà de 'séUs·têrmos .e condiÇqés; · ·· 

(b) a Ol!torgâ, .da cessão fiduciátia qe direitps previstÇ~ na Cl~üsu1~.4.16,1 (ii) abaixo e 
o seu é<:)rnpartilhamento na fqrma prevista na Cláusula 4 .. 1!:1 abaixo; e 

(c) a aut.ori:zação à Dke~oriÇ~ 9.a E.lllis!)ora. para adotar f()d.õs ~ qua'isqüer atos e a 
a~~inar todps. ~· quaisqúer docume:ntos Ileces;sé\rios'à .iriíP..Iem~ntaÇão:.efor;rnallzação 
das. d,éliber.ações. tômaª~s•··nçs · Atds socie~ários ·. dél .•É'ri,i·s~o.ra, ·. éspedalifÍente a 
cél~brg~ãp. de topos. os :Cfocyrl:lentà$. hécessário's à. ef~ti'(aÇ~o '<:(a'OJ~rt:~· R'e~trita e· à 
Emiss~<r~.a§·D~t>'~ntures; :ine:lysive .. a. Escrityra, o 'ac;lit<~meínt() â ~scihturà parél refletir 
o restl}taclq do Prót,edi.m~l')tó''cl~ :Book[Jui/âing Iconlbrri;ieideflniçiÓ ria Cláusula 3.7.12 
élbalxcp; Q Contrato çle :Di$tr'ibui.Ção e· os, Contratos ae ·,Garantia, bem. como pata 
coqtratàr os prestadores .dé se.rviçós .da Óférta Restrita, . 

tudo em éonformidade com o di!>P<;>sto no artigo 59, caput, délLei n,o 6A04 de 15 de 
dezem~ro de ~976( cohfo~me:à.ltera:d.a ·('~leida~.Sodeda~es pór.AÇões"); 

,.. .. . . . .·' .. .··· ·. . 

1.2. Autodzacão dcí c~n'stituicãó; e Cdmpartilharnel1to das Garantias pelas 
Ado.ni§t:às:e-.pelá"F:Iaao·r;i'·cooel · · · · · ··· · ···· ·· · · · · · · .. 

• ) • • :~ .- • ' .: ' • I -.": c •• • : • ' ·:·_ ' • - ' - • '_ " • " 

0 

• ' • ' 

1.2.1. A constituig~o dop~nhór de aÇões previsto na êláúsula 4 .. 16,1 (i) élbaixo e o 
seu C:órnpaltiiharn~htCr na fôrrrra prevista ria Clá(Jsu!a 4;J9 abai)(o, b.etn como 
a assunção 9à5 ~brigaÇões previstas na presente Escrituta ·de Emissão, em 
~speGiaLa de. e,feti\/ar os ~portes descritos na Çláusulà 6.2 (f) abaixo, foram 
apro~~da.s :pela papel G"t com base nas .deliberaÇões daReuni~ó qq Conselho 
d'ê .A:ârnihistraÇão dã Copel GT ·realizada em 2Ó de maio de 2016 ("RCA da 
Cópel GT;;). . 
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1.2.2. A constituição do penhor de ações previsto na Cláus.ula 4~16.1 (ii) abaixo e .o 
seu córríp(3rtilhamerito na fori;T1a prevista na Cláusula 4.19 abaixo, bem COITIO 

a contra'tação da Carta çle Fiança prevista na Cláusula 4.17 abaixo é a 
assunção das obrigações previstas na presente Esáitura de Emi,ssão, em 
especial a de efetivar os aportes çlescrJto~ na. CÍá~,Jsülé! 6.2 (f) abai~oJoi 
aprovàdo pela State Grid cóm base nas deliberaÇões da Àssémbleia Geral 
Extraordinária dá State Grid realizada em 24de maio de 2016 C' AGE da State 
Grid;')• · · · · · · ·· ·· 

1.2.3. A prestação de fiança pela Copel pr:evistél na Cláusula 4.18 abaixo foi 
aprovada PeÍa reunião da Diretoria da Copel, realizada em 24 de maio de. 
2016 ("ÂRD da Copel")• · · 

(:LÁUSULA IJ 
REqUISITOS 

A 2a (segundél) err.ussao de debêntures simples, não c()nversíveis .em açqes de 
emissão da .Émi!:isóra, da espécie c:om garàntiê! real, com. garantia Jiçlejus~6ria 
adicional, em série única,. ("Emissã0'! e . ~'Debêntures'', respe.ctivàm.ente), Pé!Ta 
dis,trJbuiçãq pública, com esforçós restdtos de c91~êa~ão~da .Emis,sqra, noslenJi{qs d~ 
Im;trução da tómissão de Valores Mobiliários, '(''CVJvl"}. t1° 47~; :de 16· de jarieiró de 
200.9, confOrme altetâçla ("Oferta Restrita" e "Irist~ucão · CVM 476", respectivamente) 
e . desta . Escritura·. de • Erhissão, . se!i"á. reaU~a(lá. :com .ogser\iânçia dos seguintes 
reqúisitps, de acordo com o exigido pelo artigo 62 da .Lei das Sociedades por Ações: 

2.1 Arquivam~nto na Junta Comercial e Publ'ié:i:lcão dós Atos SoCietários 
da•Emi'ssora ·· · · · · · · · · · · · ·· ·· ·· ·· · · .. .. ·· · · · · · · ·· · · 

2.1.1. Nos termos do i'!r:tigo 62,inciso I, e. çlo artigo 289 da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro .de 1976, confOrme alterada ("Lei das SoCiedades por Ações"), as atas dos 
Atos Soc:h~tários dá. Emissoraque deliberaram àc.ere:a â;;{Emissão foram d.~vida.m.~htE;! 
arguiv~clàs.;per:ant~ a. J11nta Comercial do Estado do~'~ip.dé Janeiro C'JUCERJA~') em 1 
dejunho de 2Qics, ,sob' o n° 2905217, bem :t'of:rio pL!pHcaâa's no Diário Oficial do. 
Estado do Rio c;t~ Jé)J'1e .. iro. ("DOERJ'') e no jprnal "Mónltor Mercantil" ('jJornais .. de 
Puhlic~Ção da Eil1issora'") em' 9 dê jUnho de 2016; ·· ·· · · 

2.1.2;. As atas dos (I tos sodetá rios da Ernis~ora. que· pela ·lei· são passíveis de. serem 
arquivádos é publicado~ e que, eventualmente,.Venham a ser realizados após. o 
registro da presente Escritura de Emissão também serão arquivados na JUCERJA, 
berrr.cómosérão publicados nos Jornais de Publicação da Emissora. 

2;2.L A ata da. AGE da StateGrid foi arquivada nà JUCERJA em 10 de junho de 
2016, !;Ob o no OQ'Q0'29084S8, e foi publicaqá no DOER].·. e no jorn.al "Monitor 
Mercantil" em 16 de junhó de 2016C'Jornais de Públiêacão da State Grid'~. 

4..2.2. A é)ta, da ~<I:A da Co~el GT foi arquivé)da na Junta Comercial do Estado do 
Pà(aná ("JUCEPÁRh em 02 de junho de 2016, sob o no 20162617313, e. foi 
publicada rio :íJJâH.o Ofi.ciai do Estadodo Pararia e no jornal "Gazetá do Povo" em 9 de 
junhO de '2016f'JÓrnais de Publicação da Copél GT''). · 
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2.2.3. A ata da ARD da Copelfoi arquivadana JUCEPAR e111 2 d!=! jl;lnho de 2016, sob 
o .no 201626173051 e f0i publicada no Diário Ofic:iál do Estado do Paraná é no jornal 
"Gazeta dd. Povo" em. 9de junhO de 2016 (':Jornais. de Publicaéão.da.copel~' e; em 
conjunto comJ0rnais de .Publiç:a.çãodá Stàté Griid, Jornais .de Pi.Jblic·áção da dopei GT 
e Jomàís dePuqlicação dà ~missqra, "Jornafs de.PublicácãO"). · 

. de Emissão . e Averbamellto dé · seus 

2.3.l. EstàE~C:riturad.~ Erni.~sãô foi insqita. ná JUCEFt]A em 04 de j~;~iho·de.2016,·sob 
o no. ED33qOD708~1/Q,OO, e· seús ~véhtuais . aditamentos serão àyerbaºos ,na 
JUCERJA; có_llfÓrrné dispo~tp no '(lrtl!:jo 621 ii).Giso n e, parágr~fo3o, da L~i das 
Sociedades porAções, no prazo de até 15 (gi.Jinze) Dias Uteiscontadosda r~sp·ectiva 
data de assiriaturÇ~. A Emi~?oi"a eritre.gará aq 1-\9e.nte(Fiduciário .1 (uffia)via. qrfg'inal 
desté:l Escr;itur~ dé Ernissãq e de,event1;1~is adi,tàmentos ah~ui~aâa na JUCERJA em 
até·5 (cincó)Dias Úteis. após a respectiva inscriÇão óu o respeCtivo averbarnênfo. 

2.3.2. Esta Escritura de Emissão foi objeto de aditarru;ml:o para refletir o resultado do 
Procedim~mto de 13odk/:wildi{lg · (confÓrm~ definido na Cláusulé:l 3;7~·12 aqaixQ); de 
modo a espe.dficàra q~ariti~ad~ ~~pebênt!;Jres ~!TI.itida e os;,Jur:os RernunerÇ~tótios, 
nos. termos ~a· Çlá!Js;Úia 4.2..2 abaixo, sem necéssidad,e dé realiZaÇ~o prévia de 
Assemoleia Ge'raldé Debenturistas. · ·· · 

. '..... ..···· .. ·.".",·'··.::· . . .· 

2.4. ois~'É!nsa de·.~egistrcFna.CVM eReâistrô·.na AssoCiacão· Brasileirá.das 
Entié:lâCies:.e~as·,Mêréa'Cios:.;in'arici:êiro fi dE!• c·ãoltais .c'ÃNBIMÃí''l ·. · · · · · · · · 

;,· ., •' ' . . ·.-. . . .. . 

2.4.1~ A Emissão será 'reaHz.ada ht)s termos do arti.gq 6° da InstruÇão CVM 476 e das 
derrrai$ disposições . legpÍ.s . e .· regulâmer:itarés aplié:áveis, ' estândQ, .· portanto, 
auto.iT!aticaQ"iente dispen$.áda do regi#ro de di$ttibuiÇão ·de que trata o artigo 19 da 
Léi rio 6.3~5, .~e 7 de·dez~rnbr:o de 1976, cbriforme alt'erada. · · 

2.4.2. Por se tratar dedistribuiçã() pyblica, com. esforços r~st~itos, aOf~rtaRestrita 
poderá vir: éi•. ser· rég,isfráda ~~· ANB~~A, ngs te;tm,o?, do: artigo lo, p,a r:ág rafo. zo! .·dó 
"Códigp. ,A;NBIMA dê; RE;lgi:Jiaçãó. e M~ll]ores l?tâ~i(:à,s para a,s qfl:lrl:é'!s .pqblic:as de 
D.istrib!J.i.Çãó .e .. AquisiÇã'éí de · Valbr.és rv~·obiliár:ios", atualméhfe ém vigor, 
exêlüsivame.hle par~ffins cfe enviO dê· i'nformaGÕE:lS pàra a básed~ éfa'dós da ANBIMA1 
após é:l expedição dediré.tdzes específicas nésse.sentido pelo.Conselho de Regúlação 
e MelhOres Práticas dà ANBIMA. · · · · 

. . . 
2.s. Registro .das, Gã,râritias 

2.5.1. Nostermps do artigo 129c/.ql30, §3° da Lei no 6 .. 015,de 31de dez.enibro de 
1973;. conforme alterada, érn vir:tLrde .da Fi~mçÇ~ avençada na Clá.us.ulá 4.lf3 apaixo, a 
Emisspr~ d~!verá, ri'o· prazo de, até 20 (vinte) dias contados da data de assinatura da 
present~.·.Escritúra. ~e..Émissão. ou de eventual aditan:rent6, .. bbter .() registro da 
presente .EsÇril:ura,de Emi,ssão C)ú, de eventual aqitaro~hto, COI1form~ o c,aso; P~[ah~e 
os Cártórios de Registro· de Títulos e .[)ocumentos lôca.lizados: (a} na cida.de do Rio 
dejar)ejro, Estado do RiO, de Janeiro; (b) na cid~de de Curitiba, Estado do Pàraná; e 
(c) (la ddade: de São l'aülo, Estadó de São Paul<;>. A Emissora entregará a~ Agente 
Fiduci~rio l(LH)1a) via or:iginalcdesta Esc;:ritura de Emissão e de evEmtuaJ aditarriento 
eni ·até 5 (Cin'to) Dias Útéis· apos os r~spectiVos reçji?tros. . • ... 

25.2; Nos termos do artigo 129 c/c 130, §3° da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 
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1973, conforme .alterada, a Emissora deverá, no prazo de até 20 (vint.e) dias 
contados da · dàta ,de emissão da Carta de. FianÇa (conforme definida na Cláusula 
4.17.1 abaixo), obter o registro de tal instrumento perante os Cartórios de Registro 
de TítuJos e Documentos localizados na sede do Agente Fiduci~rio e n13 sede da 
instituição finanç~[ra emis~ora da Carta de FianÇa. A Emissora entregará .ao Agente 
Fiduc.iárici 1 (~ma} via original da Carta de Fiança em até S (cinco) Dias Úteis após os 
respectivo's r:-egistrds. 

2;5.3. Os .. Contratos de Garantia (conforme definidos no item (ii} d.a Cláusula 
4;16;1.1. ab.Ç~Ixo), ·bem como o Contrato de Compartilhamento de Garantias 
(ce).nfórme definido na Cláusula 4.1.9 abaixo), assim como quaisquer adi~amentos 
subsequentes a este~ contratos, serão celebrados e l_evadós aregistro nos Cartórios 
de. Registro de Títulos e . Documentos competentes, confOriJ1e estipulado nos 
respectivos instrumentos,. no p·razo de . até 20 (vinte) dias contados. de._ sua 
assinatura .. A EniJssóra entrégará>~o Agente Fid):lciéÍrio L (úrmí) vi_a~ original dos 
Contrªtos. de Garantia e do Contrato de Càmpartifhamento de Garantias em até 5 
( cihco j Dias úteis ap6s os respectivos registros. ·· · 

2;5A. Openhor e o Contràto de Penhor (conforme deJinido no item (i) da Cláusula 
4.16.1 abaixo) serão ayerbáq0s no Livro de Registro de Açqes Nominativas da 
Emissora, é/ou nos livros _e sistemas da i11stituiçã9 fi.hanceira responsável_. pela 
prestação de serviÇos d~ escrituração das ações d:i:IEmissora, devendo ser anotados 
no extrato da cpnta de .depqsito _·fornecido. às respectiVas ACionistas,. enquanto as 
ações dâ Emissora for~m eseriJUrais, rÚ>s term.os .do ~litigo 39 da Lei das Sociedades 
p'or Açõ-es, em é;ltê 2 (dois) dias contados da data de assinatura dó Contrato de 
Penhor, pb~eryado o disposto na Cláusula4.t6.5 ai:)aixo) · 

2;5A .. L A Emissora. entregará ao Age,nteFidueiário cópia autenticada integral 
dos Livros de Registro de· AÇões 'Nominativas da Emiss0rc:1, copterripland0 a 
referida. áveroaçã-o, e/oü . dedar;aÇão éxpedic:Ja pela instituição . financeira 
responsável pela prestação ele. serviçqs de escrituraçao das ações da 
Emissç>ra,coroprobatória dél referida averbação, eiTI até 5 (cinco) Dias Úteis 
apgs.as respectivas averbações. 

2~~· Depô'§ito para··Dist~ibuic::ãoeNeqociacão ,, - '""" .. _, __ .- ......... ,_.. .. '· . · .. ··- .... _. -. 

2.6.1. As Debêntures serão depositadas para: 

(a) distribuiçãO pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de 
Distribuição de. Ativos {"MDA"), açlministrado ,e operacionalizado pela CETIP S.A. -
Mercqdós Organizados ("CETIP"), sendo a distribuição liquidada financeiramente 
àtravés da CE'nP; e · 

(b) negociação, observaçlo o disposto . na Cláusula 2.6.2. qbaixo, no mercado 
secundário por meio dó. Módulo CETIP 21 - Títülosé Valores Mobiliarias; ("CETIP21"), 
administrado · e Op~racionalizado pela .. CETIP, sehdo as ne_goctações liquid13das 
financeiramente e as. D~bêntures cusi:odiâdas eletronicamente na GEl"IP. 

2;6.2. Não obstante o descrito na Clausula 2.6.1 acima, as Debêntures somente 
poderãô ·ser negoCiadas nos mercados regulamentados de val.ores mq,biliários ·entre 
I'rívestrdores Qualificados (conforme definidos na Cláusula :3;7.5 abaixo) dep()is dE) 
decorridos 9Q. (noventa) dias; contâdosa partir c:!a datade cada subscrição ou 
aquisiçã0 pelo inve'stidor, conforme disposto nos artigos 13 e 15 dà Irístirução CVM 

·---.M;;;·· ailli·!'ililll,'~~Bi~PlPP_klflifJISIA•·b!l!ilo~­
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476, e depois d.o cumprimento pela Er)"iissora do artigo 17 da Instrução CVM 476, 
senclo que a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições 
legais e regulamentares aplicáveis. 

2 .• 7.~ Enguàdràmento dd Prd'jet(). de. Irifrâestrutura como Prioritário pelo 
1\ofiriistêrlo'êlêMinãs e EilerqiàJ'fM'M~~~l . .. .. . . . . ... 

2.i~L )\ EO,iss&o sêrá realizadanqs t~rm:o$ do ari:iÇJO 20 da Le.i no 12A~1, de .24de 
Nnli<? ~E!}Qlll· conforl11e alterapa ç~Léi f2 .. 43i;;} e do Decreto Pre~idenciál nO 7 ,603, 
de 9 d:é no.verrüv'o cf(:! 20}1 ('~Décreth 7.6bó"), tendo em vista o ~nquacjraríierító do 
Pro].eto (conyorme definido .na Cláüsufa 3:2.1 abaixo) como prioritário pelo MME, por 
mei,e dé! Portatié! n° 4o8, de 20 ,de novembro dij! ioi3, publicada nb .Diário Oficial da 
União, erí121 de novembro de 2013 ("Rortaria MME"). 

Cl:ÃUSULAlii., 
' .O~JETO'~OCIAL !)A EMI$SbRÀ Ê C.(.RACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

3.1. ..Objeto Social da .. Emissora 

3.1.L A EJ1'"iÍs~ora tem pÓr bbjeto soêiàl a implantaÇão, operação comercial e 
(:!Xploraç~o dÓ negócio de. energia elétrica; mªdiante tonce~são ',de ~erviço pú,blico de 
tr~nsrni~s,ãb d~ ener,già .·elétrica para C011struÇão,. opel;aÇ~O· é m;;tnutenção de 
instf!(êçõe.s dê.tré!n§mis~~o ~â rêâe .básiárªg~i~teina,In,t~rligé!d() Né3cionál~té!l como 
defimidono c:~ntrató de Conce,ssãon° .012/2012 ""· ANEEL, cêlébrado. ern 10. dé maio 
de i012 ("Contrato. de .. Concessão"~, entre a Emissora e a União Federal, por 
intenneclio da ANEEL ("Pi:i'dér Cõi:\éedente~'). · 

3.2.. DestinaCão"dc:is.Recursos 

3.2.1. Nos termos do artigo 2 6, p~tágraf61° ,:daL~i 12A3l, do Decreto 7.6.03, e da 
ResoiU<;ão dó Conselho Monetário Nàciorl'al C'GMN'9 no 3,947, de 21 de janeiro de 
2011. ("Res?lucãó CMN; 3.947~'), os . recursos ''1Jqtiiélo5, captad,?s P,ela Er,nissorà por 
méie) _çla ·. Eiy,ils~'ão ·dé:~S De;b.ê'ntures, ser~ó g~iJíz.ÇJdô$ exçlusivam.ent~ 'para pâ'gamentos 
futuro~ o0 réembôlsb dé gasi:o.s relacioni:ldo~ ·a irnplàntàção do Pràj~tb, conforme 
detalhado abajxo. . . .. . . . 

àbjetiY'p do Projeto 
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ImplantaÇão .i:!as ii;lstalâÇões de transmissão çlê ~nergia 
elétrica, · comp6stas por: (i) Linha d~ tra.nsmissão 
Parpn~íta ... Claddi.a, em SQQkV,. êircÜito dtiplo, C()m 
extensão aj:>r.óiirrü:ida de 300 ~m, c:orn . origem na 
sllbestaÇão Paranaíti! .e térmil'lo. 11a Sl.lq~staçªô Jtláu~ia; 
(i i). Linha de tn~nsrttjssão tláúqià -'· Pãrahattnga, em 
500kV; circuito.dapl~5; com éxtensão aproximad~!:le 350 
km, com odgern }riª. s,upe!:jtaçãb Cl~ud iÇJ . e ;t~rmino. na 
subestaç~ãó · Patáí\@Í19!:1; (Hi) Linha. · de t~ãnsmissão 
Pãranatlr)ga . ~ '~ibéi~ã.9zinho; em. $O(jkv, cil'cutt? duplo, 
com·. ext.êJísãó apr0~imáqa de 3,!:55 'km, com or.igern. na 
subestação 'Par'ár}àtJpgá · .. e .. térmi~o .• na .. · süb.~~t?~ção 
Ribeirãozi~ho; e (iv)'Sub!')stações Parà.naífa, Cl.áudia ·ê 
Parànatioga toda's ê[Tl ~ÓOkV, .· com equipar:nentõs de 
cqmpensação.reÇJtiva e respectivas conexões, entradas de·. 
linha iritéi:'li a ões de barras .bàrràmentos instala ões 
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do 

do 

voluln_e estim,ádo·d~-­
.r;~~~-r,.tisctijjél"cfi!ir.ci~ 
n para a 
;ré dó 
. pf.i)'"êt~-
vâlõ'r- elas . 
~i~~~~?~w·~s _ _ cju;e 
sét,a·-:· destinado ào 
-~~8''·' 
~J§: --~- elos 
reif cS.OS ·a Serem· 
-~~êfJ!f§~ .. P.9r meiti 
da$1;D,~bêhtures · 

vinti.Jiadas e demais instalações necessárias às funçõ.es de 
medição, supenirsao, proteção, c~mando, c:ontrole; 
telecomunica ão administra ão e .a óii:l "Pro·eto" . 

31/05/2016 

Ós cqst9s totais _de i_nvestimehto no Projeto estão 
-~stimadgs em aproximadamente · R$;~.200;000.000,00 
(dois bilhões e duzentos milhões de reais};. . 

100% (cem por cento) 

Os recqrsbs _captados por meio das Debêntures serão 
integralmente utilizadqs para pé)gpmer)to futuro e/ou 
reembolso do? custos de implantação do Projêto.cohforme 
definido ác.ima. · · 

3.3. Ni.mero da Erriis!ião 

3.3.1. Esta Escritura de Emissão constitui a .2a (segunçlâ) emissão de debêntures da 
Eníis.sora. 

3.4. Nurriero.de-Sé'ries 

3.4.1. A Emis?ão será realizada em série úniCa. 

3;5. Data de Emissão 

3~5.1. Pafc:r tOdos os fins é- efeitos legais; a data da Emissão seráo dia 15 de maio de 
2016 (Data de Emissão'!). 

3.6. Valor Total da. Emissão 

3.6.1. O valor total déJ Emissão será de R$180 .• 000.000,00 (cento e oitenta milhões 
de reais), ,na Data de EITlissã_o ("Valor Total da Ernissão"), considerando o resultado 
do Proceçlimento deBookbLiildiilg. 

3.7. ColocaÇão e Procedimento de Dist:ribuieão 
.• . ' - .. ' 

3.7.1. As Debêntures serão objeto .de distribuição pública, _coiTI esforços restritos de 
coloca~ãó, em régime·misto de garantia firme e melhores esforços dé colocação, torri 
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a intermediação do Banco Santander (Brasil) S.A.,. na qualidade de institl.Jição 
financeira intermediária líder da Oferta Restrita ("Coordenador Líder") e do HSBC 
Bahk Brasil S.A. - Bane() Múltiplo ("HSBC" e1 · qu~ndo em conjunto com o 
Coorderi.adór Líçler, "Coordenadores"), instituiÇões fin.anceir,as intE!grantes do sistema 
de dis.tribi.Jiçãc> de valores môt!iliários responsáveis pelá tÓiqêa.Ção dás Debêntures, 
sendo certo que. a garantia firme' de colocáÇãô será pre!)tacia; dE! forma individual e 
não so)idária pelos Cpordemadores; para o valor de até R:$150 •. 00.0;000,00 (aento e 
cinqu~[lta 'll}ilhÕes de r~ais}, sendo. 50°/~ (cinquerita por cento) desse montante 
gàraM1~9- pór cada.. Ccmrdenàdor (''Garantia · Firme:~), .. ~· o montante de 
R$~p;oqó;ópp!OO.(trinta mi(nqes de rE!Cii5} serão di~ti'ibuídp,? sô.b o regime. de 
rhélh,oi"es e$fc:)rÇO? de COIOC~.Çãp -pelos Çoordehad,ore?, . çon,forme . QS termos e 
condi'ÇQes di:> ~'Contràtô de Disf~ibuiç~o Pública· com Ésfoi'"ÇC>? Restritos de Coloçação 
da 2a. Ên'li~são. de Debêntures Sir;hples, Não .. Conversíveis em Aç'ões, da · Espéçje. com 
Ga.r,abt)a·Ré~l, çqm Gar~Íítiá:Fi~ej\JS.~Ória AdicibnaJ,·em série WniC:'à;· ei)1Regirrye Misto 
de·Gat'~[ltia·•.FirmE! e·Melhp[és E§f9rç9s de Coloéaç~o, dfis':Oe,b~ntures.·déJ Matri(1chã 
Tr~.psrnissôra de E11er:gia (TP Norte) S. A."; a ser çélebq:~do entre os Coor:denadores e 
a E(ni!;S:o.fa ("Cohtrâto de· Disfribuicão") .. A Garantia Finne .sérà exercida, soménte 
ca?o f! :çfer:nanâa apüracla rio Proéedimentó de f?ookbuilding (conforme definido na 
c;í~us~I~ .. ~-~7.i2 a,bi:üxo) não seja suficiente para atirygir o montante de 
R$:t5,ÓWOO.OOQtOO· (cent:o ·e cin,quentà milhões de reais), s~ndb adrnitiçlé3, portanto, a 
distribl,ilÇão. pa'rciàl das Debêntures, de ;:~cardo com os termos e condições previstos 
no 'éontpato d~ .pistribÍJiÇão~ · · 

3.7.2. O plano de distribuição plJblicá das Debêntures seguirá o procedimento 
descrito na Instru<;~o. ~.vM, 416, .. conforme previsto no Conti"ptp d~ Distribuição; 'Para 
tanto,' os é:oordehàdor~s . pod.~rão .. acessé)r, . >no. máxim'o . 75 (s~t~nta e cinÇo) 
Inv~stiqores Profi~siortàisiCconfqrrryé ahài~o definido), send(). pos.sível a subscrição ou 
aqw.i~lção das Deb~rítur.es p9r, no m.áximo, 50 (dnquehta) lny~astiçlor<:!s Profissionais, 
em ~qt;~f()rmidc:~âe ·cqm ()··F~r'tigo 30 da InstruÇão· cyM 476;séndo certo que .fundos de 
investirliE:!rito · e c;àf'teiras adrnihistn:ídas de vàlores. mobiliâr.io·s çujas decisões de 
investimen,to sejáll1 tomadas pelo mesmo gestor serão Con~)de'rádos COI"!1Ó um ÚniCO 
investid,ór para qs 'fios· dos limites acima, · 

'", ' ., ' ' ·. ' ~ 

3;].3.'. No ·~to de subs~riÇãQ e integraliza'ç~o das Debêntllres, cada Investidor 
Pr(jfi~~i9h~l c::m o.s ·· Çoqr;d~n.adpre~ coptratádos . ow p·articipfi.nt~s especJ~is que 
représéntárncádél Inyé~tid'qr,Prdfissiohál; ;assinará··deda.rà§ãpàtest,ÇJndó, nos termos 
do artigo 7° dà lri~truçãp CVM 476, a respectiva condição de Investidor Profissional, 
e que E!Stá cietite e deçlàra, entre oúttos, que: (i) a Q(erta P.~strltanão foi registrada 
perante . a CVM; (H) .as Debêntures. estão sujeita,s às restriçÕes de. negociação 
previstas nàinstrução CVM 476 e nesta Escritura de Emissão; é (iii) efetuaram sua 

· própria: apálise com relação à capaqidade de pàgamento da ·Emissora e sobre a 
coÍ1stjtuiçã6, suficiência e exequibilidade das Garantias (conformé definido na 
Cláusúlá 4~18~1() ab~ixo}. · · · · 

3~7.4; · A E111jssora pão poderá realizar, nos ternios dq artigo 9° da Instrução CVM 
476; out~a ófer;ta pú~lica da mésrna espécie d~ val:ores. mobiliários. objeto da Oferta 
Restrita dentro.· do: pt"~zo de 4 ( qyatro) méses. contados da d~te3 .. do encerramento da 
Oferta R,estrita, a menos que a nova oferta seja submetida a re9istro ná C\/M; 

3.7~5. Nos termos dalnstrução CVM no 539, de 13 de novembrqde 2013, conforme 
alterada indusivé <pela Instrução CVM · n° 554, de 17 de dezembro de 2014 
("Instrutão CVM. 539)' e "Tnstruéão CVM 554",. respéctivá!Tient~), e para fins da 
Oferta Res~rita1 serão considerados:· · · 
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' 
(a) "Investidores Profissionais":. (i) instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a fu·nê:io'r;fêlf p~lo Banco c.entral do Br-asil; (iJ) cómp~ui)liias 
seQJ.Jr~dor:a? e s;ócieÇ1):1"d~s de capitálizaçã.o; {iii) el)tidadesal)erta? e ie;~l1~pás 
de, previÇiênda cómpl~m~í'ltélr; (iv) pe$$9é1S. natt,Jrais ()U .jurídrcas qu'e tpós$,U.élfn 
h~yes~im'emtos fiiii:jh_t~ir\)~ ~111 va,lor súpérior a· R$ lO.Ob.à~;ooo,oO(ÇJéz frlilhõ'es 
ç!e .~e!;! i?) e que, êlêficiqhaiiTlente, at~:steni Por escrito s;Ua condiÇão çl_e 
inve~tldpr profissionaf:rli~aiállte t(;!rrno pr-O"prio, de aÇortlo com <:> f<nexp 9~.A. :C!~ 
I9~.trllção •CVM .· nc:>·.· 5~9) . (\/}·_ fundos dt:!· .. invêstifu~pto; ·(vi) __ ciúl)es .. de 
inVestimento, 9t:!sde qwe • tenham a . carteira . gé!i"i'dá .. por açlmihistr.açlpr de 
carteira ~e valores mpblli~,rips .. autorizado pela CYM;. (viiJ agent~s a.ut&nbmos 
de .· irwestifT1e!1tci,. a.dmiilistr~dores de carteira, ánalistâs · e consl.Jitorês de 
va_lores. mobiliários· .. autori:z:ád0s pelél CVM, em relação a seús recUrsos 
pr.óprios; e (vi li) inves;ti_dor:es .riÊ.Ío res'identes; e · · 

(b)"lnvéstidores .. Qüáiificados'': (i) Investidores Prófissipnais; (ii) pessoas 
náhJraíf ou jurídic~s que . ;pqssúarh investimentos financeiros em valor 
~l.lpê~ior a R$·. l.ÓOO:ôob,o'Q {~m milhã~. de reais) . e qu'e, adiC,ionalmente, 
atestem 'por escritO suá con~iÇão de investiçlot qúaJificé;ldO ·mediante t~r'rrio 
prOprio, de acordo con1 p ,A.ríex() 9:J3 da' Instrução CVM no 539i Çiij) as 
pessoas naturais que t~nhárn sido aph;>vacfas < ~hJ exaJ;nes de .,qualificação 
t~Çnica' ou . po~SIJ~ m .. ~ertiflpações .~ prqvad~s. pé la . CVM ~·()n'lo r:ecr~:~i~itôs p,él r a o 
regJstrp de a,gentes áUtônornos de. ihvestitnén:tó~ administraçlór~~ de c:arteira, 
anali~tás e d:msultores. d.e Valores mót)iJf~tios,. ·em ·_reJ~gão á •Sel!.JS reqírsos 
própri()s; e (iv) ch1b,es de>investimento; desde q\,1~ tentia.r:i:l a c~rl:eirà Q!:!rida 
por um· QU· rriéiis cotistas, qúé sêjaminvestklores'quâlificád'os. . 

. ,' . . 

3.7,6. AEmissorai a Fiadorp Copel e as Acionistas c:omprometéll).'-sê él. n~ô reàli;z:ara 
bu.scá de investidores para .... e•~t.a· ... Err;íiss~o por mé.ib de lo]así esçritÓrf()s ou 
estélbe.I~.cimentos abertos é!O pÚblicp, ou. c~m a utili;zàç"ãó ge: sérv.iços púb,lii:;os de. 
co'municação, como â. illlpr.eíisa, oráclio, .a: te.l~vis~o e· páginas abertas ao públiéo na 
redemundi~lde comput~qores, MCÍ$terí:líós da InstruçãoÇVM.476, · · 

3.7~?;'A .. ~rnissorcr qbrigà-~é·a: .. (cQh~p·c:p.Qtatarqu _f~ríie~er-J~formaÇêés-·ac~rca dá 
Oferta R,.~st,rit,a a . quálqy_er in.ve§.f!dor,. ·exçeto se .:Préi,iamen~~ at9rd~qo. cpm os 
Coorde·nadores; e .. (b)_ irifÓrrná'r .aos ··coô'rqeriaçi.Qrés a ()corrê'ndéi ·d~. co.ntato' qUe 
receba dê potenciais Jnvestid0r:~s qL.Je venham a manifestélr-seu ihter~sse_ n'a Qférta 
Restrit:a, ,até l (l1ffi~ Dia Wtil çonta,do diHal contato,, êorilph:íme~Émdó~se, desdejá1 a 
não tomar qualquer providênCia. em relação aos referidos potenciais investidores 
néste .peÍ"íodo. · · · · · · 

3.7.8 .. Nãó existirão reservas ant~cipadas, nem fiXaÇão . de lotes mmlmO~ ou 
m~x!rrios parél a 9ferta RestrJta,, sendo qúe os Coo~der~aqpres, com expressa e 
prévia anuêhcia da 'Emissora, or9.anizarão .b. plano de distribUição nos termos da 
Instruç~o CVM 4:76, t«:!ndó como.público· alvo Invêstic:Iores Profission(3is. 

3.7.9. Não. sera. concedido • qualqqer ·ti pó.· de .. desconto pelos Coordenadores aos 
Investidores Profissionais interessàdos em subscreveras Debêntures; 

3.7Ao~ Não haverá pr-eferência para subscrição qâs Debêntures pelos atuais 
aCionistas da Erniss'ora. · · 

3.7·:11. Não será constituído fundo de sustentação de liquidez. Poderá ser celebrado 
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contrato de g?Jrantia de liquidez para as Debêntures. Não será firmado, ainda, 
contrato de e·s;tabilizaÇ:ão de preço das Debêntures no mercado secundário. 

3.7.12~ Foi adotàdo o procedimento de coleta de int~nções de inVe~timerito, sem 
receoifn'ento . de reservas, s~m lotes mínimos ou má:><imos (''Proê;~âimento de 
Bookbúlidinq'!), organizado pelo~ Coordenadores, em que se ve~ificou, junto aos 
lnvt:)sti~ores ProfissionéliS( .a çl.érnanda pelas Debêntures ern difêrentt:)S nÍ\(eis de 
tax(lsdê juros, de forma .a âefinir (i) o volume de Debêntures a St:)r distribuído;. e (ii) 
a tâxa. final dos Jurós RéínU~?~eratórios das Debê'ntures (conforme definido no item 
4.2.2,1 abaixo). · · · 

3ó:l.l3. ,O résultádo do Procedimento de BookbUilding foi r~tificado por meio de 
aditamento a estél Escritura .de Emissão, que d.e\ferá ser levado a registro .perante à 
JUtER:lA, esi:and() d~s.'Cle já ;à~ . Pé:!rtes autorizadas ·e obrig'ad?Js à celebrar tal 
aditamento, sem a neCês$ip~de de prévia apróva·ção sociei:áriá da'Emis~ora e/ou da 
Fiadora Çqpei etou d?ls.Açionistas, e sem necessidade de prévia A~~embleia Geral de 
Debenturistas (cohforme abaixo défin'iqô). · · 

3.8~ 
. . ' . . ' - . ' 

3;8.1. Q baiico Iiquidahte dá Ernissãp e o escriturador das Debêntures é o Bànco 
Bradesço S;Â., iosi:ituiÇãp fiha~ceira com sede m~ Cidade de Osascô, Estado de São 
Paul,o, na.cid,ade de d:eus,,AYel'lida Vara, !)/~.o, Prédio Amareló, 20 andar, inscrita no 
,CNPJ·.·. S()~ no.· .. 60,746.i948/Q00l-.l2 ("Barico. ·Liguidánte" e .. "Escriturador"), o 
E!)çriturapor 'será. respôhsávelporr:ealizar a. escritur:açãod~s.·DE,lb~ntu'res,entre outras 
res;póns'abil.id.ach~s définiÇias nas rormas edita.clas pela CE"i'IP. O BaricoLiquidarite e o 
Es·cri~urad()r poderão ser substituídos a qualquer tempo, r:nediánte:apróyaÇ_~o dos 
QE:ib~nturistàs.rE:)l,Jnido.s em Asse,mbl,eia Geral 'cjé Debenturistasí nos termos da 
Çláusula IX abaixo. . 

CLÁUSULA IV 
CARA.CTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

4.1. caraêtti!'r:ístiéas ·Bá~icas . - .. ' ~._; 

4.1.1. V:J.Iô?Í/tfmiifat~IJiiJ~~~~~ô.· O valor nominal unitário das E>ebêntures será de 
R$1.000,00 (úm mil reais); i'lélpata de Emissão'("Valor Nominal Unitário"). 

4.1.2;. Conversibilidade~ Tipo e-Forirta. As be_bêntures serão simples, ou seja, não 
conversívéis' e.m'éiÇõ~s dé emissão ;da Emissôra. AsDeb·êntures serão escriturais e 
nominativas, sem emissão de cautelas ou certificados. · 

4~1.3. Espécie. As DéJ:>ê..ntures serão da espécie com gar~mtiareal, com garantia 
fidejus56riá adiciona-l, nos termos do artigo 58, caput, da.~ Lei das Sociedades por 
~~ . . . 

4.1.4; Prazo e' Forma de SubscriCão e lntecn:alizacão. As Debêntures serão 
subs,crit~·s 'é intégr-ªliz(ldas . à .vista, em moeda · cqr'reiite nacional, no ato· da 
subscriÇão, durante b praizo de coloca.ção das Debêntures ·r:~a forma dos artigos 70-A 
e so dà.Ínstr.uçãb CV[V1476; de éiCOrdo com as<noriT;la~ de liquid(lção aplicáveis à 
CETIP, pelo Valor Nominal Unit:àrió das DebêntúreSí -sendo considerada "Data de 
SubscriçãO~', para fins da presente Escritura d.e Emis~ão, .a d(lta da primeira 
subscrição e irit\:!gralização da·s Debêntures. Caso ocorra a inte11ralização das 
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Debêntures em mais de uma data, o preço qe subscrição para as Debêntljnas que 
foram integralizadas após a Data de Subscrição sérá o Valor N.ominal Atuaiizado das 
Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde 
a Da.ta de Subscrição até a data ele. sua efetivél int~gralização, 

4.1.5. Prazo e. Data de Vericimfinto. R:essâ'lv~qas as hipóteses de vencimento 
anteÇ,ipac(o dás obrigações decorrentesdas ~ebênt(Jres constantes da Cláusula 5.1. 
desta Estritur~ de Emissão, ocasiões em que{ a' ,Efr'liss;ora obriga-se a procêqer ao 
pagamento d.as. Debêntures peÍo saldo rer,nanes;sente de seu respectivo Valor 
Nominal Atu~liz;fldOi acrescido dos Juros Re'ri;i\Jne.r~tórios cleyidos, e em .observância 
à regularne.~taç~o é!Plitável, inClusive o al'figo J.0 , parágrafo 1°, i!'lci~o I, da Le.i 
12.-43,1, e ao artigb 1° .. da ResoJuÇ~o CMN. 3.94.7, as Debêntures t~rão data de 
vencimento err\ 15 de junho de 2029 ("Data.de Venéimentodas Debêntures"). 

. . 

4.L6. oyantic/àde dez,PebêÍlturé'S. Fo~am .. ~rhitidas 180.000 (cento e oitenta mil} 
Dêbênturés, a·s cj'úaJs .ser~-o totarrn·enté subserit.a.~'e .integralizadas.· 

4.1.7. ComproÍiaCão',de Titularidade e Cessão.c/as Deb.êntures. Para toclos os 
fins de difêito, f'~i~i:i,lélf'iqcjde das Qêbênti.Jres s~h3 comprovada pelo extrato de conta 
de depósito emftld.êtp~)o;·E~crifur~'dor e, adicionaii:'nente, com relação às Debêntures 
que <estiyerem custódíadas eletronicamente rtél C:ETiP, pelo extrato expedido pela 
CETIP em nome do respeCtivo titular da. Debên~i:ín:l. · · 

4:2. Atualizatâo·Môbetária e Juros Remuneratórios. 

As Debêntures serão atualizadas moneú~riam~rite e farão jus a juros remuneratóri.os 
conforme o di5p()sto a seguir: · 

. ' 

4~2.1. Atu~lizaC~o MóiJetária das Debê,n'tur,es 

4.:2.1.1. ·O V~lor Nominal Unitário ou o saldo do ~alor Nominal Unitário. das 
De.bêhtur:.es será atuê!Hzado pela variação fiCUmU!ada do Indi<:e Nacional de Preços ao 
Cons~rnijdor Artípf\:f Céllél!lado ("IPCAfl)~ diyi:Íig~do . mensalnieQt~. pelO I.fJ$titl;ltc 
Br~~iléi.ro .de Geografia e· Estatística f'IBGE") 1 d~asde ·a Data de SubscriÇão até ~ da~a 
de seu ·efetivo gagafr;ento (''Atualização Mônetátia'~), ?endo o pro~Úto da ,A.tli~li~ação 
Monetária àutomaticamente incorr:íoradó ao VaiÕr Nc:iminàl. Unitário das Pébêotu'res 
ou, sefor ocaso,:ao saldó doVal6rNómin!31Uh!tário das. Debêntures ("Valor Nominal 
Atualizado"), calculado de forma pro rata temporis por Dias Úteis de ac.ordo éoni a 
seguinte fórmula: 

VNa.= VI\Íex C 

Onde: 

\(Na = Valor NominaiAtualizado das Debêntures calculado com 8 (oito) casas 
decimàis, seni arredondamento; 

VNe = Valor NOminal Unitário das Debêntures .ou saldo do Valor Nominal 
Unitário. das Debêntures (valor nominal r~maoescente apos amórtizCição de 
principal, incorporaçã'O de juros, e atualizaÇão monetária .a cada períOdo, ou 
pagamento da atualização monetária, se hoUver), calculado com. 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamentOi e 
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C = Fator acumulado das variações mensais do índice utilizado, calculado com 
8 (oito) casas decimais, sêm arredondamento, apurado da seguinte forma: 

n NI C=ll [( _ .. _k )dupldut] 

k=l Nlk-1 
Onde: 

n . = número total· .de índi.ces utili.zados nà Atualização Mpnetária das 
Debêntures, sendo ''n" um nú_mero inteiro; 

dup = número de Dias Úteis entre .a pata de Subscrição ou a última Date;~ de 
Aniversár.io das Debêntures (conforme ·âl;iêtixo definido). e a dát.à de. cálculo, 
limitado ab. número totàl. de [)ias Úteis ·de vigênCia do índiç:e utilizá do, sendo 
"dup" 4m número inteirO; · 

dut = número de Dii'!s Úteis entre a última e a próxima Data de.AniVersário 
das Debêntures, sendo "dut" um número inteiro; 

Nik = valordo número~íhdice do mês anterior ao mês de átualiiaçã·o, caso a 
c;~tualização seja eni, data anterior ou ha própria Data çle'AI')ivér:sário das 
Debêntures. Após a Data de Aniversário, valor do núm'ero-índice do mês de 
atualização; · 

NIH = valor do número-índice do mês anterior ao mês "k". 

O fator resultante dá expressão abaixo descrita é cons(derado cOm 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento: 

. .dup 
( P._lte). ,d,Ut 

\Nl~t--~ 

O prodUt{>rio é ex~,cutadó. ap~rtir do fatpr mais recén~e; acre.sq:mtando-,se, 
em: séguldc;~, ós !llais reniótt:ls·. ôs. resyltqdbs intEírm~9iários são C:éiJculádos 
com 16' (aezesseis) casasdecfrnais; sérh aí+edond~Hríento. · · · 

A aplicação do IPCA incidirá no .mehor período permitido pela legislação em 
vi.'Qor, sem necessidade de ajuste à Escritura de Emlssã,o ou qüalqlier outra 
forrnal.idéJde. 

Considerá:.se "Data de Aniversário" todo dia 15 (quinze) de cad_a mês; e caso 
referida data 'não· seja Dia· Útil, o primeiro Dia Útil subsequente: 

Considera-se como .ll?ês de atualização, o períodO mensal compreendido entre 
d~as (:latas de aniversários consecutivas das Debêntures. 

Se até é! Data de Aniversário das · Oe.bêntures, o Nik não houver .sido 
divuÍgádo, deverá ser utilizado em substituição a Nlk. Aa apuraÇão do Fator 
"C" ~;~m número - índice projetado, calcuiad~ com base na últiml3 proJeÇão 
disp()nível, divulgc;~da pela ANBIMA (''Número Índice P'fo'jetado" e '~Projeêão", 
respectivamente) da variação percentual doiPCA, conforme fórmUla a seguir: 
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Nl kp = NI k-1 X (1+ projeção) 

. Onde: 

NIKp = Número'-Índice Projetado do IPCA para o mês de atualização, 
calculado com 2 · (duas) casas decimais, com 
arredondamento; 

Pr0jeção = variaç~é) percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês 
de atllállzação. . 

(i) 

(i i) 

O Número Índice. Projetado será utilizado,. proVisoriamente, enquanto 
não houver sido divuJgado o. número índice cqr:resppoderlte ao· rnês .de 
atualizac;ão1 não $Émdo, porém, devida nenhürna cpiupérisação entre a 
Ernissorél e. os Debenturistas quandoda divulgação posterior doiPCA 
que seria ápliç:ável;.é · 

d núm.ero - índicedpiPCA, bém como as projeÇões .. de sua variação, 
deverão ser utilizados considerando idêntito o número de· casas 
d~cifT!ais.divlllgad.O· peló ór;gãó. respoqsável.por s~u .. cálculo/apuração, 
àperias para fins dé ap'uração do preço de súbscriÇãb; · · 

,-.. . . . ... ·. "'• .. 

4~2•.L2.~ .· .. Na aJ.Jsênc::iade élt>uração e/ou divl.Jigàçãpdo IP<:A,por:prazo sup.eriqr a H> 
(déz)Dias Úf!'!iscóntélc!.os da ·data ~espetada par~ sua apuração e/ou divulgação, ou, 
éliQd,p';. na, nipqtesé_ ,de sya extinção .. pu inap(ié~~i.lid~d~ p()r âi~posrc;ão tegéll ou 
determinaçªo}LididâJ ('\Período ·ae Ausência do IPCA"), OIPC~ deverá ser substituído 
pelô devido Sl.Jbstltut.o .lêgál ou,·.,no ca'so·qe inexistir ·su~stituto .legal. pà)"a. oiPCA, o 
Ag(:!nte. F:ictl:lciáriio deverá,_ no' .. Pt:éiZ() d,e ·. 2 (dois). Dias 0têis i;l contéÚ" do período de 
Au~:~licia ·. ,dq :.ÍPCA, convocar As~elllblei~ G~ral de • bébênturist~'s (na· •forma é nos 
P,rà~C>s e~tipulados ·-ná; SláÜs'uli;l íx des~a> Estritl.lra dé. Ell1i~§.ão),·pár~ ·qêfihir,, #e 
comqm acordo tom a Emissoraí>óbservéldos a boà fé,a ·regúla.~entaç;ão àplicável·e 
·osre~Üisitos da .Lei·14A·31; o>novo j:iarâmetro a.ser'apliêàdo:;á qu~ldeverá refletir 
p~·~~m~i~9s _,utii(iaâós .·e'rh ()perai;ões similáres' e*l$~él1.t~s_· ..•. ~··· épo:t:a·_. (;'Taxa 
SUbstitilltiV:á~')~_ Até a d(:!libera.ção· des~e parâmetro,se~á 'u#liz<il:l~, para o •cálculo do 
vaJ()r,··a~e ;qu~isq(:ier. obrigações. pecuriiari.as· plréíi.stas ~-esta . É$'critüra .• 'd~ 'Emissão; a 
rn:~~.Oí·a.:'~~xa' 'pr()duzida p$1o último IPCA divu[gaêJo, rlªq .sendo dévf~à~ qua)~qCJer 
cQ'Mêeh'sai;pes entre a Emissora e os Debenturistas,· q'uando da dh(í.Jigáção posterior 
dÔ'ÍPÇA.. . . . · · 

. \ ·. . .· . . . . . . . . .. . . . . . .. 
4.2.Í:3; Caso .o IPC,l\ venha. a s,er divulgado antes dá realizaçãp da Asseml:)leia 
Geràl , qe. DebentUristas .da Eri:lissora referida na Cláusula anteHor; a.· referida 

. ,l\s:sernbleia Geral de o'ebenturistas não será mé)iS realizadá, e ci_ IPCA a partir do 
ret9rnbAe sua divülgaçãp, vol~ará. a ser. utilizàdo para. o cálculo da AtuÇ~Iização 
MÍ?n~t~ria çtlisdé o dia de sua indisponibilidélde, não sendô dêvidas quaisquer 
cornp~nsações er\tre a Emissora e osDél;lerituristas. · · · 

.,,_. ·-'- • • < • 

4;;2~f4. CasO a Taxa substiWtivà ac;ordàda entr-e DebentUristãs e Emissora confqrme 
a. Cl~ljsula A;2,L2 acima venha a· éicarr~tar à reypgaçªo do.:bemifício gerado pelo 
tràtéírhento· tribytário previsto na Lei 12.431, os pí-ocE!dimentos da .. Cláusula ~.15 .. 5 
abi,ixo-·déye,rã'o S(;!r· ôoserv~C:Ios. caso não h~jà -acordá sobre. a Taxa . Substitutiva 
entr~ ose peb.enturistas e a Emissora i em delib~raç'ãorealiz_ada em Assembléia· Geral 
de [)ébenturistásí d.e acor-do colll o quorum estabetetiçló na cláusula 9.S;1 adiante, a 
totalida·de' · das Debêntures· deverão ser resgatadas antecipadamente e~ 
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conseq~;~entemente, can.celadas pela. Emissora, sem niulta. ou pr&mip _ de_ quaJguer 
natúreza,no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da r~alizaç;ão d~ réspectiva 
assembleia geral_ de Debenturistas, pelo seu V<:Jior 1\Jomi'r\~.1 .Atuplizado das 
Deb~nt:qres, acre!)ç:jdo dos Juros · Retn}Jn~ratórios (conforrrie defiold~ ab.§lixo) dévj,çlo 
até c a ,déltél d(;) éf~tivo resg~te, caJ~:ul~qo pro rata .tempo(is, _ a P~"tit Aél p~Ja ;de 
Subscriç~(); ~a Data de IricórporéJção, .ou das. respeç:tivas Datas çle Pagamento dos 
Juros RE(mU11érat6rios ( conf0:rme _çl~finÍdo é3,W<:lixo.) irpedi~tartler~te · ante'ri!"Ú Çohforme 
o caso: ~E:!sta alternativi'J;. para cálc\Jio ~a AhJalizéJ§ão Monét_aria s~rã' ·utilizàaéJ• para 
cálculo do. f~tor ''C'' a últimà variação dispobí\iefdóiPGA divulgada ofi6ialn:reiit:e .... 

' . ' .. ' . . . ' . . . . ··.. '. - . .. - . ··. ~ 

4.2.1.~. Em qualquer hipÓt:es·e, cas'o o Ir'C:A vqlte a ser divulgado o(J ca~o venhaa 
ser éstab~lecido_-um sUbstituto _legál·para o ÍPCAmesrno a pó~ a __ d~f~·fminâÇ~Ô-da 
ntxáS~bsi:Ítl.Ítiva ou do novo fndice,con,forme o caso, oÍPCAvoltarái d~s'iireo clía:de 
sua divulgação, ou, conforme o C:asp1 o· s~ú súbstitútp legéJI passàrá, desde a: data 
em que .pass~ a viger, a sé r utilizado pará o cálculo dél Att:Íâliia.Ç~0 -Moi1etária, 
.inçidindor7trÔativamente·-à.p'atá .. de'~AiJiv~rs'ái-io, conforme derinida :no ltern4.i.1.1 
desta.Çiáq~Lila IV, .domês·iméqiatà:m~nt$ a11~~ripr à 'sya _divulgação, seqc;lq~pérti'Jnto, 
dispeijsÇ~dà a realização da Assembléia Gera Ide Debemturistãs para cl~liberàr sobre 
este assuntO. . . . . · ... 

4.2.2.1. . Sobre o Valor Non:iin§ll Áfw~iizado das Debêntures incidirãO juros 
remunE!ratórios . cqrrespondentés a . 7,.58.2(;0/<i\ :~sete inteiros, cinc.o .mil, oitocento.s e 
vinte e s~is décimos de milésimos. por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinque_nta e .doi,s) Di às· \Jteis. ('Üúros R~rriunerafórios dàs Debêrltüres"). . 

4.2.2~4· Qs)uros Remuner:atôl'iOS\ qc:~s >Qe~êhtures s.~rão i~c;!d~htes sobr~ o V~lor 
Nominêl .Atualiz(ldo, §I partir da Dâtà de ·.:Subscrição,. da. Data d~)nÇprporaÇão 
ifTIE!d:i.éiti'!ní:erite anterior ( conforn1e abaixo d.e{i~fdo), ou da. Dat~t a e Pai?méntp pos 
Júros·Remuiieratórios das Debêntures-. imediatamente. anteriót ·(Çofttçif:me abaixo 
dfiifinici~)<Ç?hfbrrn~ o ca~o, e incorpofÃflos 9ti ·t)aªos, cpnfórni~ aRHsá.Y~It êO fir:fakd~ 
éada )>eríp-do aéCapitéilizaçãó. das pebêntlires(conforme êbaixo déflrliélo),.éal.culàtfo 
em . r.e9iníe de· d~pitalizaçãó compbsta p~O rata tempóris p.or bias úteis ae' a tordo 
ce.m áfórniulaabaixo: · · · · · 

J = VNa X (FatorJUros:-1) 
OI) de: 

J. == valor unitário dos JurcosRE!Illuneratórios devidos no fi.nal de cada Período 
de Capitalização, calculado i::qm 8 (oito) casas decimais sem ar:redpndamento; 

VNa. = Valor Nominal Atualizado, câlculé3do cbm 8 ( óito) casas decimais; sem 
arredondamento; 

Fator Juros = fator de juros fixos, éali::ulá.do .com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento, apuréldO da Seguinte forma: 

taxa 2s2 

{[ 
DPJ } FawrJuro"' . Üoo+I) 
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Onde: 

Taxa.:;: 7,5826; 

DP ::: número de Di;:i_s Úteis entre i:! Dat~ de Emissão, a Data de Incorporação 
ou a Da.ta dé f:>a·gamehto dos Juros RemUneratórios, e a data atual, sendo 
"DP" um número .i6teH·o. · · 

4.2~23 . A pres.ent.é Esct'itura d.e Emissão será objeto de aditamento a ser 
cel~bra.clo ab fimil dc:í Pr9,te9'irí1~ntó d~ Bobk/JUift/ing,. conforme níinpt~. êón~tante do 
Anexo Ifl, . para a fix:àçãq (i) do vôh:m:íe das Dépênturés; . e' . (ii} dos . Juros 
Rerru.in~ratório~ d~s D~o.~r!'~l.lt~si;. Para. firtS dé! c~IebraÇão dp adjtarnento .em questão, 
fica dispensaçla .a realizaÇão de. AssembleJa Geral EX:traordinárià da Emissora, bem 
como a fealizâ·Ção âe, Assémblei<;~ Geral de Debenturistas. 

'· . . ~ . . . '. . .- . . . 
. · . . ' . ' . . 

4. 3. Pêríodo·Cie Cat:jitalizatãô; caqitâlizác~o deJ_uros· Remunera!6riôs 

4~3.L :O~fihe-:se "Período ele Capitalização das.Debêntu~esrí Cb019 sén.do o Jnt7rvalo 
de tempo, que .se i~icj~ na · Datà de Subscriç~o, no 'q;1~o d9 prim~f~o ·Período de 
Capitaliza,ção·dasDeb&.ntures, ou na Pata de Incorpor~Ç~o im~d.iat~rl:;ente ·anterior 
oun.a E> ata :a e Pcíg(imei"\to fie Juros Remunerat6ri9s imediatam~nte antEiriohr1o caso 
dos deh.ic:~is Reríód0s dé Capitalização ·das Debênfurês,. e têrmJÍ"lã. r.li3 D,ata de 
IncorpóráÇ~b o~,~p~ta de ·.PéJgélrr:íento,ge Juros p_érnunera.tórios cqí-r~s~:>,í:/nd~nt~· ao 
período ~m questãq. Ca.da PérJociO de Capitalização das Debêntuí-E~s suçê(!e () anterior 
sem solução de continuidade até a Data cleVendm~nto das Deb'êntures.. . 

43.2. Os Juros . Rernuneratódos. da·s Debêntúr~s serão . c:~purados seniest.~almente, 
sempré no dia 15 (quinze)do$ mesesdejunho e d~zembrO âécq~aapo, sendo certo 
que:· (i) _Qs;Jliros R~muriêr~t6'rios calculados no per:fodq,cdmp.r~epdido entre à Data 
de S!lbscrjçã:O ~ o dia ·i·S; dé ·di;!Z:embro de 2918 serão . i11tegralm.ente çapitalizados e 
incorporados acLVálor Nominal. Atualizado em lS de d~iempro de 40~1,~; (ii) o 
pdmeir·o .pàgarn~nto dt;r Juros Remuneratórios será realizado ~rn.l? de junho. de 
2()19 (ird~~hr~} ~data do ;p~ii-Treiro pagam~l"l~o); ~ (iii} qs Aér.pais p~gf!méntos. de 
]IJr()s R!3~Upe~~tórl?s cícorrer~Ç>, s~ce~sly(lmeo~e, nas rné:!?rnas: d,pt;:ts, ·pé' pà,gam~nto 
. das:p~rc~.l;:~s . de. á,mórti,?~çã'C>, conforrri~ prev:istasna• Cláusula 4;4,1 ao~'(xC>, ?ênd.o o 
'Lii~Ímb ~a~ameríto reali~ád'o' 'na·Dàfa de.· V~ncÍme~toda.s Oebêbtu~es·(:c~d~uma 
dessas datas1 Uma "[)ât~·: de Incorporação;, ou '~Data de Pa'aaliJelito dó~ Juros 
Rernunerateirtos",, conforme a.plk~vel).· Farão jus aos Juros Rerriúner~t(friOS·~qu~les 
qui'! fbréni titulares de peb~nturés ao final do Qia Útil imediataníente àntérior à Data 
de Pag·amento dos Juros, R.~muner:atórios. 

4.4. .Ainortizá~ãO' ilotlalor NéiiJJina/.Atuàlizado 

4.4.l. O Vçlor Nominal Atua.lizado .das Debêntures será amor;tizado ém 21 (vinte e 
uína) pi'Jr'c~Ias-$·emestrais e consecutivas, nas re'spectivas d,atas de amortização, 
confor:llJ~' çronogrÇ~m.a.d.esçrit.o nalà (prim.~ira)coluha da· tabela· a s.~guirf'Datas.de 
Amortizacã·o di:ls DebÉ!nturés;') e percentuais indlcadqs na 2a (segunda} coluna da 
tabela a ~'egúfr ("Percérltual do Saldo Valor Nominal Unitário Atualizado a sér 
Amcirti:zado''): ·. · · · · · · · · · · 

· Percentüélhió Saldo 
D,~â éle Amortização- . do V~Uor Nominâl 

"NiicRtii=ll.MAOO 
SOB N° . 
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1!?/06/2019 
1S/:i2,t2Q19 
15/0~/2020 

1!?/1.~/20?1 

1s/1214o22 

. •t5}0~/2Q26. 

15{1Ú2'627 
15/0õ/2028 
l5/12/iÓ28 

15/06/2029 

/ 

4.s, Loca}de PaCI~mento 

Uriitâl"io Atlí~li;zado a 

.. sér An:tô:l1:izado. 

·.•· 9;~;l:'()QP/o . 

. . . 

4.5.1. Os pagamentos à. quê fizerem· jus as D.eb.~nturês serão efetuados pela 
Emissora utflizà~çlo-'se, conforme o caso: (a) ?s proc~dirnentos adotados P.ela C~IP, 
para as Debênture:s Ç:ús~qÇiiadas.eletronicámente r:i.á.ÇETH'; ou (b) os proteú:limeritos 
adota.çlqs pélq aanco·uquidante, para as Debêntures que eventualmente não estejam 
éustodiadas •. ~letronicamente na é:ETIP, ou, conforme .o CéiSO, pela instituição 
finánêein(contrâtada pará este fim, ou ainda na sede da Émissora,se for o câso .. 

4.6; Pr'orroqacão dos Prazos 
' • > '" ' • - • : ·~.' • ' ' • " • 

4.6.1. Considerélr-'se::ão i:!~tomaficamente prorrbgados até o primeiro Dia 0til 
SJ.Jb.sequE;!rite, Sem !=l.áéscimo de juros ou dê qUalqqer .outro encargo moratório aos 
vald~es a serem pagos,.os·prázospárapagarnent!ade qüalqu~robrigaçã.o prevista ou 
decqr:fênt!:l ~~a presàrit~ Es·c:riturá çle Emissãp, Cl.u~hâo a dáta de tais pagamentos 
coinddir<::om sápado, dÓmingo ou feriado dedàr:âdó nacional. 
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4. 'i~ Encarttos Moratórios 

4~7.1. Sem prejuízo da Atualização Monetária e dos; . Juros Remuneratórios, 
oçorrendô impontuaUdade nô .. pagé!.rtl'~rito. · .de qualquer qwantia devida aos 
Debenturistas, .os ddébitos · em é)trp,so ficarão sú]eitos,. d~sde ·a. data do 
inadimpl~méhto até a data . dq. ef~tivo p~'gamer~to, indep~hdenternente de aviso oú 
nÓtifiéação ou. interpelaçãojudi~ié!l ou ~xtrajwd.icial, a: (i)juros iné:>ratqj"ios à ré:J:Zão.de 
1.% (Úm por cento) ao hiês.sqbre O ITlQJ'Íta.nte: d,evido calcO,IélêJós,,d(o ratà ténjpor(s; e 
(ii) multa conv.ehciohal, irredutJvel ~. d.~ na,t!Jr~:z:a não compens'at:pria, de 1(ifo {dois 
por cento) sobre o valor devido e não pago C' Encargos Mbràtório~"), ·· · 

4.8.. betatiêneia dos Direitos aô!S Acréscii'Í'ios 

4.8; 1. O não comparecimento ~o DE;!benturis;ta para receper o va,lor correspondeÍ1te 
á quaisquer das 0briga.c;ões. pecunJádaS,.;âeyidaS pela Emissora nas d~tas previstas 
nesta Escr,itura de. (:n1issão, ou em Çprijp_ni.cado publicado PE:!Ia Emis;sora, rião lhe 
dará direito .ao recebimento da Atlia.lizpç~.c>" Monetária, Juros. R.errlUnerâtórios ou 
Ençarg()s Moratórios no período r~lâtivo ao atraso . no recebimento, sendo-lhe, 
todavia, ass;'egurados os direitos -adqllh•idos até a data do respectivo venCimento. 

4.9. Repai::tllaCãd 

4.9.1. Nã.o haverá repactuação programada das Debêntures. 

4.10. Amort;izàcão Ex,traordinária 

4.10.1. As Debêntures não estarão sujeitas à amortização extráqrdinária pela 
Elllissóra .. 

4.11. Resqat~ Antecipado Facultativo e Oferta de Resgate Antecipado 

4~11 .. 1. As Debêntures não· es;ta~ão sujéftas ~ ofertá de resgate .émtecipado ou ao 
resgaté aritécipâdo facultativo pela Emis$ora; seja ele totaJoUparcial, 

4.12 •. 1. ;Após qecorridos 2 (dois) anos contados d~ Data de Emis~:ã'b, ou seja, em 
1~/05/2016, observado o dispostq na Lei 12.431, as Débêhturéls po.d~rão ser 
adqyiridas ·pela Emissora, ho rriE!tcadb secundá ri(), a' ql}âlêfuer·. momento, 
condid~nado ao a~eite do respectivo DE!bentUrist~ vendedor e obsery~do,o disposto 
no arti.go ssí parágrafo 3°, çla Lei ç:Ja,s Soci(edades por Ações, 7pór vª!or igual ou 
infc;)riór ao Valor Nominal Unitário Atualizamo; d·ev.êndo o fato constar do relatório da 
adrflinistraÇão 'e das demonstraçÕe~ fihªnt.eiraS( OI.Í por valqr ~upérior ao \(alo r 
N(:u;ninaiUnil:ário Atualizado, desde que'o~oserve as regràs expediCJaS·.pela CVM. As 
óepêni:ures qqe venham a sér àdquirida~'no~ termos desta Clausula troderão:. (i) ser 
canceladàs, obs.ervá):ip o dispqstp .nàL~(12i4,3,l, qªs regras e~p~di~as pêlo Ci\1N ~e na 
re·gulam~nta.ção aplicável; (ii) per,mànêcér na t:esourari.a da Éir)is~o~:à;. ou (iii) ser 
novamêpte c?loéadas .no mercado. As ··Del)êntl.Ú"E!S apquiridas· pela. Emissor~ para 
per;manênpia. em tesouraria nos termos de!?tá. qãusUia, se e :qyançlô reto locadas no 
mercad?, farão jus aos mesmô.s . vá.Jores de AtualizaÇ&o . Monetáti~ . e Juros 
Remuneratórios das . demais <Debêntures. Na hipótese de cancélamento da.s 
Débêhtures, esta Escritura de Emissão deverá ser aditada para refletir tal 
cancelamento. 
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4~13. Publicidade 

4.13.1. Todos os atos e decisões a serem tomados dec~rrentes desta Emissão 
q~~, q~ qualquer forma, vierem a enyoiVer inter~s~es; dos Dél?~tJtUrista._s;, de\(erão. ser 
obrigàtql"iamente comunicados na forma de ~visas, hos Jofr;la·is de Publicação da 
Emiss(jra ou outro jorné;ll qqe venha á ser dE!$iignaâq para tanto p.<eli3' assembleia geral 
d<e açiO~istâ$ da '{:hiissorâ; .bem·dm'io na págin~ da Em(sso~a .na rede mundial, de 
C:()!TIPlJf~~c)res (''ASlisos aosDebenhltistás"J, o.~s~rvado o êstélb,e!~~id.P ~hp artigo 289 
da L.~bd_~~ ~So(:ie'~ªd~~;pprAÇõeS,·€7 ~sUh'i.it~çõ~s· im.f:losfas p~r~:·. In'stpuç~o .cvM 47& 
~m. q~laçãq. â PlJb!icidªa~ .da ·.ofeft!;a. p.e's;triti3 e os pra4os .legÇiJs; SéJI?'o a Emissora 
alfc3re q_i.ialquet.d9s )ornais de f.'ÚÍ:Íiiéa.Ç~o .da Er:nissora apÓ~· a Data de Emi$sãq, 
deverá enviar notificéJçãb aó Ag'ente.Fiduciário i.nformando b hovo vékulo e publicar 
nos . Jornai.s de PublicaÇão . êta Emissora anteriorm~nte utilizados, aviso aos 
Deberitu'ristas informanqo o novo. \i~Ículo; . . 

4.14 .. Ccimo.ro'!acão de.Titul~~idâde.das Debêntures 

4.14.1. A Emissora não emitirá certifica dós de DebêntUres. Para todos os fins 
dedTréito, a Útl!ll.a'rldªde. das Déi:Íêl1füres.será comprovadá pelo. e*tr~tp emitido. pelo 
Escrityr~çlor, ond,e serão' insâitos os nonies . dos r~sp'eCt:tvós ·. Debenturistas. 
Aqision.a@ehte, .. sêr~ •· repol)héciâo; como comprçlVaptê ctl=i ·. titularidade das 
Deb:&ntd're~,. o extratq emitidq pela CETIP, .em. nome do DébEmturista, quando as 
Debêntures estiyér~m.custodiadas êletronitamenté ria CETIP .. 

4.l5.L As Debêntures gozam do tratàmehto tributári.o previsto .nos artigos 1 o 
e ;2o da Lei 12;431/2011. ·· . . · 

4,16'.,2. Caso _qualquer Debenturista goze de algüiJi · tij:>q.· dE;! imunidaqe ou 
·_iS.(:ÍQQ~.O.. ·'tribt~tátia, · difere:,nte· .. dac:ít~eli:fs prey.istas '"!a Le1•·.·f2,lJ:311 .· e~t~ deverá 
enààí:nin~ar ao iBa.nco Liquidant<e :e aq !)eu custqqiant~, no pr~~o rnínimo de 15 
(qúldz.e) [)ias :ú.t~is dé 9Dt~teú;l~llcia·•er:ri -relêlçªo à.ct~ta pre~Jst;~p·àrâ rec.ebimentci de 
qill<:li.sqUer valórés: rela'fivos às Dêbêntürés, dcicum·éntéJÇ~oi:êi:fm·pr~batórlà dessa 
irnt:Jrli:çl?ldé ou isenÇão trib~t.áriél, .sob pena de ter descorita~os ·dos sél,l~ rendimentos 
o~ v~lorés devidos, nos termos, da legislação tribí.d:ária em vigor é da Lei 
12.431/20li. ··.... . . . . .. . . ' . . 

4;l53. .. O Debenturista qlle tenha. apresent~do dócuw~nta~~o Compro~atória 
d~ Slla condição dê imunidade. óu isenção tributária, nos termos, dáCiáusula4.15.:2 
aci'Tla, e quetiver essa condição alterada por disposição .normâtiv~,qu pc)r deixar de 

. atên(fer. a? coJ'lâições e. re,qüiSitos · poÍyéotura prescritos no dispositivo legal aplicável, 
çíu ainda, tiyE!r essa condição questionada por a,utoridélde• juc.fidáh fiscal ou 
regt.il~mentélr C0.1'11P,ÉJténte, deVerá coÍ)1uniCéH". é~sé fato,. d~ fotrriâ :.ci~talhadé;l e por 
.es~rito, ~o .. éancp Eiqüld~hte .. e·Escrituradór,· bem.cohJo·pre.st~r qllalquér-inforrriação 
ad,idpn,ai em relaÇão. ao tema que lhe seja solicitada pél() B,~f)co Liquidante, pelo 
Escriturador .ou pela •Emissora. · · 

4.15A .• -Caso a Emissora não Utiliz~ os recursos na fórhia prevista. nà CláUsula 
3.2.l .acimà, .. déln<:!o causa ao seu deseiíql,JadraÍliento da .Lei 12,431, esta ser;~ 
responsável pelo: pagamento de. multa e:qllivalente a 20% (vinte pór cento) do valor 

32 

0001489155 
5° RTD DA CAPITAL 



da Emissã,o não alocado no Projeto, observados os termos do artigo zo, parágrafo!) 
5o, 50 e io da Lei 12;431/2011. · · 

4.15 .. 5. . Sem prejujzo do dispOsto na GI~~Sllla 4.15.4 acima, Caso, a qualquer 
m?mento durante .a Yi9&hda. da, presente Emissão e até a> ó,ata de Vencimento das 
Debê,ilturesj(i) as Debêntures d~i)(ei"ndegozar'do,tratarTíeiltótributario pre'(isto na 
t,;ei 12.4;31/2011; ou (ii)' haja qqaJqtier re,t~Qç~o de tribiJtO$ sobre os rendimentos 
da.s .· D~q~ntures E1rn raz~o do· rtã'o aténdirneiito dos, réqyis!tqs e~tabelécidos nà 
ref~r.idí!!• Lei; a Emissor:~ desde Já se obriga, ~rn. gualque'r das hippteses "i" ou. "U" 
acima, ª árcarcom todos.os tr,ibu,tps que .venb~ín a ser deyidos pefos D~bemturis,tas, 
bem C().ffiO com ctuaiquer multa a ser p~g·a no~ tt:irmos da,l,'ei li;431f2.0l,l, de qic)do 

, que a Emissora deverá. acrescer a. e5sés Pél9ar:iíehtos v~lores adicion;Çíis sufici.ent.es 
para .. qüé os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os .referidos valores 
n~o fossern incidentes. · 

4.16.~ GarantiéJS :Reais. 

4.16.1.. . . . Como . condição precedente à suqscrição . e integralizaçã? das 
Debêntur~s, ·. ?s instrumentos contratuais abaixo . descritos' serão celebrados e 
regj!~tràdbs nos competentes Ca~ór,ios de Títu.los e Docl.Jme~tos, conforme indica.do 
nos respect;ivos. instrumentos (Garáhtias Reais"), para as~egurar1 na fotr:na 
co.mpartilhadé;!,descrita ... na Cláusyla 4;19 abai~o>ofiel, .pontual e intégral.pagarnentO 
do valor'totaLd'a E;rnissão,. na pata. de. Emissão; devido nos termos ê{esta Escritura 
dé E,rnissão, a!=re$eido da Atuali~aÇãO f\'lonétária, pós JI.Jr(:js Remun~ratóriós e dos 
Encargós Moratórios, ·. confonne ··.élplip~vel;. ... b.em tornO•. dÇJs demais obrigaÇêíés 
pecuníárJfl~ previstas nesta EsCriturá de ~missão, i.ndúsh.l~ ·hono.rári.o§ dq Agente 
Ficlusi~[ió' ,e de?pesa$ jl!<;li~iéli5 e ext;rajud.i,ç,iais compróvc:~daménte irttorridas pelo 
Age8té Fitjuciário ou Depénturista na cbli!;tit.tliÇão, forn;~,a.Jizaç~o,, execução e/ou 
excussãO das garantias previstas nesta Escritüra;de Emissãp (''Valor Garantido"): .. 

(i) PE:~H().R·DE ÁÇÕES: as. Acl.onistas darão ern penhOr~ ém prin1eiro e. único 
gr;;~u, em célrátér irrévog~y~l e irr:ettàtável;. d!:!. é)cordo tom· as qisp.osições dos artigo? 
1.431 e segúirit~s do Có:c!igo CjviJ e ciO éli"tigo 39.·da Lei das Soi;:i,eda·qes por Ações,. 
aÇõd · represébtativás dà' t~t.:tlid.a~e •· dO capltéil social da .. Emissorà, sepdo d.e 
ptÓpfiéd,ade da ,dopei GT 62S.lBOA 7::3 ($éiscentéis e vint~ é . ci~to rnH.I:lões, céoto e 
oit~nta:rrlu, qúatrôcentas.e·sé~é\íta.·êfrês)aÇ&~!>,.córre~ponfJE:l~tês a'·4çf%(qyàrenta 
e . nove . por .cento) do capttal s9~ial d~ 'EI'l1J$?ora, :néi D<!ta de E.mis,são~ é de 
prop~iédi!'de âa.$t.a.te Grid 650;69~;043 (st;lis9~f1tas ecjnqwentª• rnilhõês,'sei~céntas· e· 
noyeht.a e oito mil,. q!Jàrerlfél e t:r~s) aÇões,. correspór1dentes a :51% (Çinqu~ntél e úm 
·pôr qen~Ç>}.do capital s.ociàl.·.da 3 Eb;Jssprél, .na D~Ja·. deEmjssão,· corre~pdndentes .a 
100°/C! (cem por' çentb) dp Cél!)itàl SO~ial~a ~mis,sqra; n'a qata de Er:nissãó. 0 penh,or 
abrarlgerá todos os direit:o!i, · existentes. · e · futurqs, d~correntes das ações 
repn:!sentando o capital social da E;mis~ora, irkluindo: . . . 

a) 

b) 

respectivamente às ,suas participações aCionárias; todas as suas áções 
repr~sentatiy~s qo Cé!PI(éH sqçial .d.a. Eil)issora ·de titularidade dos 
Acionistas, ·supscritas até estad:at~,corrê5pobdentes·.a·1~27s~878~5+6 
(úm bilhã·o,cl~;~zentas. ~ setenta é tihco milhpes,oit6céntás e setenta. e 
oito mil, qljJnhentàs e dez~s·seis) açõ~s ordinárias, nominativas. e sem 
valor nomihéil, incluindo-se. ações áinda não integràUzadas· ("Ac;ões"); . . . . . .· .- .- . . 

todas as novas açõ~s de efl1issãp. da E:l11is~ora que as ACionistas 
venham a subscrever ou adquirir no futuro, durante a vigência dô 

' . . - . 
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c) 

d) 

e). 

Contratp de P;enhór, seja na forma. dos artigos 167, 169 e 170 da Lei 
das Socied~d'ês. por Ações, seja pqr força de bónifitac;õés, 
desmembramehto$ ou grup.amentos das Ações, seja por co11sÔiidação, 
fusão, .aquisiÇão(' permutá de ações, divisã6 cl~ ações; ·reorganizaÇão 
s;.tJcietária i::> !-I ~ób qq~lqu~r qutra ·forri1à,· qUer substittiam ou não as 
Ações originàlméhte eriwenhaélas;.· · 

togos 05, diY,içi~~Jqqs:.(elll dinhetpo ou mé~i.~.nte distdbt;Ji.~~o . de 11ova~ 
açÕeS}; . h~:tC[Ôst frut(:}s1 . bonifiC(3ÇÕe~, .dir~itos; jüi",b$ ·$,óbi"é C(3~ita( 
prqprio;· .ois~~ib~iéiíe$ e ... dema.is ·v(llores.:atrtbuídos;/ ded[~rados •. e. 9inâa 
não .Pá'gos 0W a.:seterrt cfeda•r~do~, r~tebidos :ou ·a sére~.·reciébldp·~.óu 
de. 4u~Jq'l)~t .• 9Mtª :Cfqrrt),a. di~t'r!(jCJ(~o~. étou.· a]rib.lilí~q·s :·~~ Açionistás, 
indi.Js;iv.e ni~diápt~. :à· petm1,1ta, · \(enda .... ou .. qualgtiet oiitra.·fónma· •• de 
disj)~Ó~iç~o 9ú' ~~i~n·<;~çã'c:>das.AÇões;. h estes. éasó's.&esde qu.e autorizados 
nps . terrnos, él.e~ta3 6,sçritpr:a cl.e .. Érni~~~o é,·. q'uàlsque6 he,n?l ·. vaÍôres 
mC>I;íJiiá'riós. ou:tít~li::>ê' ri<?s q1,1ais. a,!),Açõess~ja,ní .co'ri\/et:tiélá's (ind1Jirido 
q~ai~guér :dépó~hds; .t.(tülos bu val.orés rgoblli~~ios),. àssiQÍ comôctódás 
éiS .. owtras qu~nfJ~s P~QéiS oli a)Ú:!tern pagas em de'ciórrêMia q'é, :ou 
r~laci,onadas à1 q'yais'gl.fer dà~ Ações; ·. · ·· 

() direlto dé subdqrl~~pqe:novas açqes.répre?~ntati}l~.$. d().capital·spdal 
da ·.Emi.?spra; .. ~·ç;nys;·,d.~ .·~ubsi::r-jção, debêr:itl!r~s •cqh\t~r.~[veis, ·i:>.artés 
benefiÇiãrias,. c~í1ifl.9éldos, títqlos ~u outro~ •• .vél!oRE!.s -mobiliários 
C()m/~rsíveis ,eÍll. <~(;Qé~, . fe(aÇjbn?JQQS à . paf-tif:ip~,Çãp .· aÇiohária ~áS 
Açi~ni.~ta·$, betr~ c::pp1a:d.ireit6s d~. prefe~ênci~·~.· Qpçpes de ·titylaridade 
de. qualquer das ACiqnistas; e. · · 

tódo's .. ó's <tÍtulqs, .. Válores ·mobili~rios,· respectivos• r:ên.dimentos ~ 
qÍ.Íaisq~er·. ô~t'rós p,éns :ou direitos· .. · ~verltuáJme·nté açJ.êfuiridos ·.pelas 
~Çiorii~t(!!):con] ó ,produto d~ realizaÇ~C>dos·l:;eí\~,ó'bj'e,tf><dá. gar:él'Íltia 
méncionadá ií'ôs: jt$ns•"a('a "d1'ai::jrna •da d.o pfé$él'")téj~e.m(i}. 

' •; .. ..· .. '· .. ·· ' .. 

A CônS,tituição elO,: .. RE!'nhbr e.m·ql:i~st~o.em····félVOr dos Debênturist;:!'s.será forr:ríéllizada 

~i~~t.;::~7~:~:f~t~~~~~:Ã~ltn~~~lr~~ t~·;~~.~J~'ni/ÍÕ~~~~~~~tré d: 
(ii) ÇES§,ÂO F:lÓ,U,C:i~.~~Â:Ô:~ QIR~rto~: cess~.o fip~dar'Ia pe.la. "~njisspra, nos. 
termos do .§3~ d.o: artigo 6.9;B: .. d:a Lei·. ·no 4.728,, ele 14;;q7 ,65! pa. tot~lidade. dos 
direito~ crédit~r:fgsi d~ • que é tlt\Jl.âr; em d~c.órrêoéiÇ~ do Cónfratq; de C:onc.es.são .e do 
Cóntr~to de·l?r~S~(3Ção. d~ Sét;Vi,çgs ~eTr'a,nsrpJssão rl 0 0:2~/íql2,, firrti.~do. en,tre ·a 
Ém issora e• q ·qper,a·d~r ··NCI,ê.io~n.él.l. d.ó •. ~i$terÍ1i=r Elé~fic;d·.·:-. N.0~ ·f\ONS'1); .~iD. í O. d~ julho 
de 2012 ("Contràtb de Prestaêãó.·de Sertvicos de. ·Transrrlissão;;), cón:tpréendêndo, 
masnão séJiri:\itarjdo: · ···· · · · · · · · · · · · · 

a) aB·s,dÍfeitgs crE:!CI.it8f:i9~··q~ sua ti~U,Jpridacle (J,e~orr;~rjte~ déi.Pr~stCI,§ão .. de 
sentiÇps de . trª~~rl]lss:ã(;) 9~ energia.· ~léfrl.c~} •p,rê~J$fá~ .~o c.o~r~ato de 
C.<lln~,~~~~o (ir'!du?iv~· det!)rrentes .. ·de· .•. ·resblqçõ:e~ ªWtc?rí~éltiv~~. no'ârjioito·da 
COJ'lCe~~ão·de,s~NfÇb, i?iJ..bliço.),. nO Contt~tocil~ 'Rt~S.ta'Çãq'.cle>Sêrviços de 
T~;â, nsní is?ão. e. ~n(>s C:9nfr;a,t6S.. d.e Uso. d'o SJ!?,t~rn~· ~d~ ·tr~rS,m\s~ão, e,stes 
últirnps·.e'êlébrà.dôs entre a~QN~j. âs•Concessioh'ária's;Cie Tránsrni?são e:.as 
l)süáfiàs. âo sistema de trânsllli~sãp J;~corltratos de Uso do sistema de 
Transmissão"), i11éluindo a totalidade da receita< proveiiiénte .da· prestaÇão 

' .. . . . . .. . _· .·· ' ... ·,:··-. . ·. 
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b) 

c) 

d) 

dos serviços de transmissão; 

ao direito de receber todos e quaisquer valores que, · efetiva ou 
p.bt~ncialmente, sejam ou venham a se tornar exigíveis e p~ndentes de 
pagamento pelo Poder Concedente à Emfssora, indi:Jído o direito de 
receber tOdas as indenizações pela extinção .da concessão outorgada nos 
termos do Contrato de Concessão; · · 

a todos os demais direitos, córpóreq~ ou incprp.óreosí potenciais ou não, 
qye. p.oss~rn · ser O"bj!;!to.>de cessão . fiduci~riér ~e ac;ordo tom as normas 
l~g~is ·e.réglllaméntares.aplicáyeis,. détorrerítes··.do .. ·t:ontrato cleCorit::ess~6, 
dp Contrato de Prestação de ServiÇos de Tránsmissão1 e do~ Contratos de 
Uso do Sistema de Transmissão, ou decorrentes, a qua.lquer título da 
prestação de set-iliços .. de transmissão de energia elétrica pela Emissora; 

· .. ·. _,. . . . '- . - : . ' . ' 

os direitos creditórios das séguihtes contas: 

d.l) ''C:opta Ceotrali:z:adora",. na qual serão depositados. todos os recursos 
provenientes dos direitos cedidos previstos nesta Cláusula, conforme 
definida .no Aditivo ao Contrato de éessão Fiduciária (conforme àbaixo 

·definido); · 

d.2) "Conta Reserva. das Debêntures", copfdrme definida ho Aditivo ao 
Cqntrato.dé Cessão Fiduciária; · · 

d.3J ':Conta Pag;úilento das Debêntures", conforme definida no Aditivo ao 
Contrato de Cessão Fiduciária; 

dA) "Conta Complementação do ICSD'', conforme definida no Aditivo ao 
Contra.to de .Cessão Fiduciária; e 

d.S) ''Conta ~éserva do BNDES", conforme definida no Aditivo ao Contrato 
de cess~o~Fidüciár:ia. . . 

A. constituJç~o da c~ss~o fi.duc;i~riá em questão em fayor dos Debenturistas s~r~ 
formalfzàda · pórméiq dê aditamento ao Côntrato de Cessão Fiduciária .de Direitos; 
Admlnis;traÇão de Contas e Outras Avenças, c:elebraqo entre a Emissora, o .Banco 
N9cio.nal de P~s~nvolviníentqEéonôniito e Sociàl" •. BNDES {"BNDES") é o B.anco Ita.ú 
Unibanco S·,A.·, em ·1;2 de ag'osto de 2014 ("Contr·ato.de Cessão:Fidutiária;' e ''Aditivo 
ao Contrâtó de cessãe·Fiduciária"). · · · · · · · · · 

4.l6.t.l. Q contrato de Penhor de Ações e seus respéctivos aditivos, o Contrato de 
Cessão Fi~uciária e o Aditivo ao Contrato de. Ces$ãQ Fiduciária são consideradosi 
j)ara os fins· desta Esi::ritúra, os "Contratos dé.Garâritia."). · 

4;16•L2. . ~~m .. préjliJzo. de évehtUais novós poderes_ que Venham .. a. ser 
outprgi:ftlos aO Agente Fiduciário por rneio dos Co~tra.tqs de. Garantia, a Emissoraí a 
Fiadora. e as.Aci<>.n.istas. nomeiam,.em cará.ter ilteyog~vel e irr:etratávél, nos termos 
do .a~igo. 684·dà Lei no 10A06, de 10 d~ jafleiró qe 2002( conforme al~érada 
('~Código Civil"), o_Agent~ FidUciário, na qualidade·• de·repr:esentarite. da ·comunhão 
do·s-!Jê~·e[fturistaé;·;'como seú:procurador, até o fÍrié!l. do.:cu-rnprim~ntó ·das• obrigações 
assu~'id.as. nét presente Esáitllra de Emis;são,com p'lenos:poder:es espedp:is péiriii, na 
ocorrência de inadim.plemento das obrigâçõés .assumi.das na presente Esci"itura de 
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Emissão, em nome da Emisspra~ da Fiadora e das Acio.nistas e nos termos desta 
Escrftura de Emissã.o, dos Contratos de Garantia e da Célrta d.e Fiànça (cohforme 
définido abai~()): (i) praticar todos os (ltos necessários e firmar quálquer 
instrtjrnento· perí31"1tei quéllquer autoridade· gqyernantental e. quaisquer. do!=umêntos 
néc~s~árlos ou recorner:ul~veis Rélra o cunjpdmento das obrigações; priniiFfà.is . e 
acessórias, decorrentes das Debêntures e desta Escritura de Emissão e ·à ;éxÇüssão 
dás .~àrélritiqs.(cónf()r'me dêfinjcloal:iáJxo), .. inci\Jindó tod<wa~ faculdades·Pr~vi~~âs ·na 
Lein°'1LtOJ,, cl~ 9 df! feveteiro;de 200$, CC)rif()rme alfera~~·; efõi:J (ii) ~~!~.tw· os 
a~ivós ~rnp.erih~cl.os .. E!fÓ.u c~clid.()s. fiduci~ria1Tl~11te .n.()s Je~mos qos C:?ri~r~t9s de 
Gat~·tJ.tiª"· rio lód9: a~ \érlTpa,~~' por .. meiq 9.éve~dê!· .. arrligáyel, pg~~hdpípataJ~nto, 
col'ltta:t~r eh:lprElséf .. espe!=i.ali~ad(l, ·. 0t>ea13ddél . a · légii:Hêi!J~o ·apHcávelí e utili~ar o 
.Pr98~'1:b dêl ·;aif~ríêl~~~ ... ·no···· Pél'ga'rhei1J0 ·. cl}is.· ·o,prig'~Çq~s, •. pi"incipai~> e élC~s~~Has, 
d~~qr7r~r,:.tes d~-~ ,[)eb~~fpre~ .e ~i:ls~â Escritur,él 'de Emissão; .}pc:ttisive CfLÍalquér 
Pª9é!íJlehto .a títylo d~ · amortiia:Çijo~ dô .. respectivo \{âldr 110I'Jlini:ll; .:A~l:là!Jza.ção 
Mqri~t~'ria, Juros ··R~.Il)Urwratório.s e. En.ê~'r9ó!:!.' Moratórios! ton{ôrrnEf éiPiiÇav~l;•·· b,~m 
como . das . dê ma i~ qQriga§ÕE!S, pecljniaJ\ia·s. pre\/i$t~S nesta .. pscritu'ra dê f:ll)Í.S$~Ó; 
inc.IH$J\/~ honor~rios de> A9E!nte Fidljdâdp e cl~spes~s ju~içJais hí'co.H~Idas P.élo 'Age.nte 
Fid,Ü.Siádo . ou .. · pébéilt,urista ·. na · execli~ãq: ~/Qu. ei(çus~.~Ç> •. diís 0brigilçõés é df!S 
g!;l·~ari~iéls:previsteísn~s.ta. ~scrit1JraAe~i:nis·~2!o,. ne>s é:.ontrªtos dé·. ~~raJiti.â)~ .• nacCarta 
.dé'Fi~nt;a, assirn tqrri6·.tôrriar .qiJêlC!yêr.proviâêhÇíã· e firrríar·qqàisquer.i~strúmer)tos 
nec~·ss'~riios· à··tránsfer~ncia defiiíitiva ... dbs ativos. elllpenhádós e/ou "cédidos 
fidliÇi~/ié!rn~IJte • nos têr~6s dos Ç<>ri.~rat6s d~ Garanfiél, podendO:. in~14§iye d~.r: e 
re(;~.!:>~r quitaÇão. o·· .. · Agemte F.iouç:iárjo; na gualid~de . de outp'r9él9o( pp·derá 
subst~beleter, no tódo ç,u · em parte; com reserva de igUais, os poderes pra 
cori(erid0 s, · · 

4.-1(?.2. . •. ,A Emiss:ora obriga~sE! a, no pr.a~o d!'! até 3o {trinta) dias él i::9nt~r da 
d~ta da éeJeprªção do Adithtq ao tont~ato d13 g~ssão Fidúçi~rià;. ~QillprqV;ar ao 
Agente Fid,~Ç!4ri6 ,a ciência a ~éspe.ito da éeS$~:o.'fiduciária r:n.enciórieíd~ n(l'c:'l~usl.lla 
4,t6:i (ij)•:aCi!TÍa, .m.ediant~.nptifi,Cação•.a .. •s~r~f~tuada··.Por·. ca.rtório,.dé·:g~g.Iê~r.o. de 
Tífylo~ e Docurhentos·rnediànte· instrumento .·.p.u)~liçb·O:u particljlar: (aJ:á()•'PPF!raqor 
Naçipnal d.o Si~ternà.·'E.IMrico .- dNS, ··na• qy~lid9de de repres~ntante do~• usuário$ .do 

~~~t~·$~~~T~t(~ti~~~itW1;~~~t~~~ir:t\~i~!àc%~WJf~[(àl~Ji 
legis]<;~ç~O em· \/igór;·.·. para que Os ·pâgam,eiit&s d~corr.ehtes d.a·:• .. prê.~t~§~p d~ ,s;~r~t~(is 
de1r<:~nsrnissãode ênf!rQ.iél elétrica· •• preyistos nó·cc>ntràtô de. Coné.essãb; .. OP•Cqntrélto 
dé Pt~~fa~ãc( ·de SEmtiço~ de Trânl>missãq e •nos Con~ratos d.e Usp dq ~rstêma de 
TransQ:l'issã0 s~j<:~r:rr.efetuados 'i'Ps termps do Contrato de 'Cess~ti Fic1l,l5iária de 
Ditéitds~ Adrí:lir'listraÇãq · dé . Conti:l~ e Qutras Avenças, devid<:~rnente aditado pelo 
Aditivo· ao Contrato de .Céssão FiduCiária. · ·· · 

' 'i'. . . ' . "·' 

4~16,3. A E111issora, C>briga~se a, no. casó de o.~tenção de quéliqu~r rééêit~ adidonal 
decorrentedapt~stât;ãq do serviço de.tr<;~nsl"hissão de en~rgia elétrica, :além .d:aq~.,~ela 
oriunda o Contratq d~ Prestaçãodo S.erviço .cie.Tr~ns.missão e dos Contrato$ de Uso 
de. sf~tema. çle Trarisrtíiss,ãó, ceder fid~Jciar:ia!J;!ente a reférkla. rece.itá ·en1 fayof do 
B(\JDES, nÓtÍfiÇandó os d~vedores dq crédito .c~~i'tjo ·acerca 'da :cessão fiquciárlá em 
gar;3ntiâ para . qu13 os . pagam~ntgs d.e:corr~h.t~s ·da. prestaÇão .. de seryiçós de 
transníis$ão de·él-tergia· elétricél sejam. efetuados rio$ térmps do Contrato de Cessão 
PidÚciária de. '6ireito~, Aclministração d.e Cont~s e Outras AvenÇas~ · · · 

' .. -

4·.16.4. A Copel GT, e a ~tate Grid s~ obrlgam, em· .. cé!ráter irrevogável e 
irretratável, a empenhar, em favor dos Debenturistas, todas e quaisquer. outras 
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ações representativas do capital social da Emissora sob sua ti~ularidade; ordinárias 
ou preferenciais, com ou sem direito de voto, e ainda quaisquer outros direitos, tais 
como direitos de subscriÇão e bônus de subsc:ri.ção, debêntures conversíveis, partes 
beneficiárias e quaisquer outros títulos ou val()rés mobili~rios rE;!Iac:ioria<:fos ào capital 
social dá Emissor::a, bt;lr:n com. o quaisquer. direitos de preferênc:ia, wic;ões o.u outios 
direitos sObre mencionados títuló's, que \(enham a ser subsáit6s, é!dqüidâos ou, de 
qua.lqlier modô; detidos. pelas Acionistas. até o pagamento integral de todas as 
obrigã,Ções estaqelecidas na presente Escritura de Emissão. . . . 

4.1(:j.S. ·. . . ~. Ell)iSsorapbi"iga-se, ainda, â providenciar, previamente à .subscrição 
e ·)~tegralização das.Debêritüres, a averbação do penhor das ações descrito na 
CJácis,Í.fiâA,16X (i}no liyro de 'lR.(:!giStro de Ações 1\Jomihàti\fas" da Emissora, e/ou 
nos livros e sistema$ ela institu)çªo financeira rê~ponsável pela. prestação de serviços 
de es.crituraçªo das aÇões da Er:rii~:sbtél, · q!'!;\(ehdo ser anotadqsno extrato da conta de 
depósito forn~eido às Aci9nistas, nôs ferinos çio artigo .• 39 dá Lei das Soeiedades por 
AÇões, enquanto as aÇpés dá Em·issora fo.rein escriturais. 

4.16.6. A Emissora obriga-se a . registrar, previamente à .. subscrição e 
inte·gralizaçãO.das Debêntures~ os. Conttà:tOs de Gararti.a. ménciqnados nos itens (i) e 
(ii).· da Cláusula •t16.1 acima nos Cartórios de Registro de Títül()s e DocUmentos 
cqmpetentes, confom1e indicados. nós respec~ivos instrumentos. 

4.19;7. . . O .Agente Fiduciário deverá verific;3r a. rêgularid<l~e da.co!lstituiçãó das 
Garantiéls, incluindo os devi,dos registros e averbaÇões n0s competentes dârtóri0s de 
Régi.stro de Títulos é Documentos e .nos n~spectivôs "Livr,as de Registro: de Ações 
Norninativf,'ls" é/pu. livros e .. sistemas da instituição fiminceira resp;onsável pela 
prestação. de: serviços dE! escrituraÇão de açõés, conforme o c:asq, .nos termos 
previstós llêl presente Escritura cje .Emissão e nos referidos Contrato~ de Garantia., e 
a comprovaÇão ...•... da menda por parte da Emissora dós .dilieitos .cedidos 
fiduciarlament~, conforme q .caso, nos termos iriforniai:Jos na C:laúsulâ 4.16;2 e 
4.16.3 a tinia. Para tant6, a Emissora entregará ao. Agente Fiduciário: (.i)1.(uma) via 

·original. dos Contratos de (;~rantia, desta' ES.óritUra de Emi!?$~Ô e da 'fiança Ba!lcárià 
devidall)e8te regi~tfi!Çi()sí (i i~ cópia autehl:iÇad~ 'Integral dôs Uvros d~ .'R~gistrp de 
Ações Nominativas da :Ern.i~sor'af'e/ou d~çl~'ração exp.edida p~la. institllição financeira 
respoflsayel. pela prest~ç~o de serviçós qe·:escritu(à~ãô das ações da Eniisson;~, 
evidenda.ndo à ãnot~:çã-ô ref~rida nacláu~qla4;t6S.a'cii:nà;e (iiifa· comprovil'çao 
da ci~pcia por partt;l da Emissora dqs d.ire.itos cedidos fidudariamente; conforme o. 
caso, nos termos intormacjos na Cláusula 4• 16.2. e 4~16.3 aéinia . . ' ' . . . ··' . . . . 

4.16.8; . Toda.s as despesas cóm o registro dos Contratos de Garantia, conforme 
previsto nos resp~çfivos Ílistrumentos, serão de responsàbilidad~ da Emissora. 

4.16~9. . . Ficél, desdejá, ce.rto e aju~tadô que a inobservância dós prazos para 
execução de quaisqu~r Garantias Reais coris~itúídas em favor dos Debenturistas não 
ensejará, sob hipqtese nenhuma, perda de qúalquer direito ou faculdade aqui 
prevista. 

4.16,10. . Observado o disposto no Çontrato d~ Compartilhamento de Garantias, 
nesta Escritura de Emissão e nos Contratosd.e Garantia, o AgenteFii;luciário efou os 
Debenturistas poderão executar as Garàntias Reais, . simu.ltélneámerite ou em 
qualquer ordem, <s.en1 que com isso prejudique .qualquer direito ou possibilidade de 
exercê-lo no fwturó, até a quitação integr-al do Vàlor Garantido. 
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4.16.11. As Garantias Reais referidas açima serão outorgaqqs em caráter 
irtevogável e irretratável_ pela Emissora e pelas Acionistas, vigerido até a integral 
liquidà,ção do Valor Gárantiqo, nqs termos dos Contré)tos de Garantia,. da presehte 
Estritü~a de Emissão e demais ipstruiTlentos,jú~ídicOs cpmpetehtes. à formalização 
das Gàrantias Reais, a serem firmados ehtre; Emissora, as Aciónistas, o Agente 
Fidüçiârio, o BNDES e demais partes de refe.i':idos instrumentos, córlforrrie aplicável. 

4;~7~ fi~ric;a Ba~cá.-ia 

4.17;:1;. AclicioiÍalmente à~ Garantia~ R~ais,, ·a Sta~e Grid contratará, como condiçã_o 
prévia ·à .subscrição e integrali:?:ação .das, b.~~'êj,tqres, fia.nça J:>ançáriél,. à qUal será 
erni~i_df:l• em benefíci.ó ~riicOe exdúsivo.dósDeh~f\turístas~. reprê!:i~rl~a~,q.spelo.~gellte 
Fi~Uciário, .e f9rmaliz.:aéla por-meio de e:a·rt:á.de fi!=~I(~a, cqpfs}i-me·mádélo constante do 
Ane~o JI_ à pres~.rife Es,crituta de. Emis?~ôí ~- ser :pre.st~clél PPr in?titui~ã,o(õe?) 
fina~nçêirél(s} c:,o.m rating mínimoBB+ qu· êquivé:llente ,em .~sca.ta•g!q_i?f!J ou· !}.f>.+. 9u 
eqtfiv.á.li:lnté'em ésêàJa .loca.l, por S&P, Moody's oyFitcb("Bancc>r~}'Fia'dortes)",,cuja 
defíbiÇ~oabi"é:ln9e qualqi.JE:!r· Outra instituição fina}ic~ira que ve:nha·.â ~-rtiitlr Úrria Cart:a 
de Fi.ánC;a sUbstitutiva nos termos das· ciáq~.b:làs 4.17.7 e 4.17;8 a_b:a.i?<o), q~;~é se 
res~?oiiso:~l:>ili~ará, .·na . qqalidade a.e devedqr s9tiafário.: e .. prin,cipa! ':pa,ga:d(;)r, · p~lo ·.fiel e 
e)(àtõ:G:Liníprime~to de parcela de Sl0/o' (cinquenta -~· wn pbr éé.HtÔ}'CÍasOotigações 
Afi~nÇadas {conforme ab·aixo definjdas}, c·0m ~rérl_tínci<:J expr~s!ia aôs benefícios dos 
artigos . 366, 8Í7 e 838 do Código Ci\fil (''G:afl:a de Fi2uícâ\ êUja dE!finii;ã'o indu i 
qu~.!qy.E!r qutra. h~rta. de fiança. que:vE!nha a spéede'f á pr~sent~ Carta· de Fi.~nça, nos 
te~i;Oc\s da~_Ciáusulas. 4.17.7 e4.17.8'.abaixo, para o-fim· de garantir as ôbrigações 
Afiançadas). · 
• , ' I ' . ' . ' ' 

4.17.2. Parà os fins desta Escritwra . de .· Erl]is.s~o . enteQde-se por "Obrigações 
Afi~lncélâa's" o ntontantE:! equiv~lénte,,ao Valor.Total d,a Ernissãq, Qa Data. dE! Emissão, 
d~vi~o · ó'os.termbs desta ·EScritui:a ·de< Emissãôi acr'~scido da AtualizaÇão MonetáJiél, 
dbs Juro$RernÚneratÓrios __ e· d9$ .. Éncà.rgos· t\1ôrat6rios, bem. com?. dàs d-emais 
o~rig·ações.pecüniárias ·• prevista~ ri esta Escritura de 'Emissão,. inCiusiv·e honcirârios ·do 
Aç)'Eil'lte Fidwqiârio . e_· despesas judi~lais.,cbmpre~é:ldamente in~on'idas , pelo Agente 
Fidu~iário 'óu [)ebenturi~ta na E!XecuÇãd dá pr@&ente .fiança. . .. ·.· . . 

•: •• '' I'··'' ' 

4.1;7:3. . . ..··A Carta de Fiançâ deverá s~r·:einitida: Gom vàlfdade míl1in1a~e 24 
(.vinte e C:tuatro) rhesés á. c:onÚir. da data' â'é ;~úi:l ·:~f11i'sião, obs~~vâdo o di~p;ósto no. 
item.'~g" .d~ Cláusqla !). i, e deyerá,ser col)st.élritemeqte:renQvélpél.OU sli~stituídàí por 
iQUéll_ p'ê\ríodo, nos termos da Cl~llsula. 4.•17.7 ;;~I:Jc3ixÓ, pàfa' qwe, esta; gahuit:ià 
perhlane~a em vigor desde. a sua datá de emjss;ão até a ocorrência·do primeiro dos 
se'gúint~s eventos: (i} liquidação integtal·das D.ebêntures; ··o~:~ (ii) :recél:lim.ent.o, ·pêlo 
Agente .Fiduçiário, (ii.l) de copia âut~ntiêaçta :da càcta recebida p~la Emissora, 
en:rit~~.él pelo . BN[).ES,. at~stando o . ct.unprime,nto( p~là Eniissorél~ qas condiçõés 
e~téll:le)eçiÇ!fls ,p.a,rcf. 6 Compl~tlon Finance,iro no· Contrato. de Fina rieiélmento (coQforll)e 
defínf~oná d)ãU.~!:!la4;19:1. abâixo), e elencadà_s,na q~u~yla. 4:20 abaixp;· bem como 
(ii~2}dé 9éc,laraÇãô expédiç:la pela Emissora, •nos termos c;la Cláusula4;17.4 abâi)<o . 

. ( ' .. · . .' ' . .· 

4.17.~[ · . Para álibetai;ão da catta de•Fiança na hipót~se Pn~vista no item (i i) da 
Clausula 4.17.:3 aCima~ a Éfnissóra d~vêrá envJar uma cópia da cartâ r~cehida do 
BNDES at~stando o. Completiofi Finá_nêeiro ao, Agente <Fidudárip,júntá'mente com · 
uma,_de~lar~ção própria, nos termqs .d0 :A_íie?<ci IV··à. pres~nte E;scritura ·çle ~ITiissão: · 
(i) ·atest~ntJcy o cyrpprirnento das cohdic;õespara ó. CoQ1pletion Fihanc~iro elencadas 
na Clau~ula 4.21 âhàixo; (i i} atestahdo. Cl ,não .ocorrência--de qualquer EvéQto de 
Inadimplemento (conforme abé!iXo definido) e· a inexistência de descumprimento de 
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quaisquer obrigações perante os Débérituristas~ e (iii) solicitând.o é'l formalização da 
libei-àc;ão da Carta de Fiariça, se.ndÓ certo que não será nec~ssárja a realização de 
A~sei:nQieia Geral de Debenturistas ou . tampouco qualquer anu~11cià de .. quaisquer 
d~t~ntores das Debêntures pará. a formalização da .liberaÇão 'da Carta de,FianÇa pelo 
Ageri'te :Fiduciátio. 

4:17;5. Em qualquer .cin::uristância, o Agente FidiJci~rio sbm~nte deverá 
prqC:~gf:li" com a Jlb~ráção da C~í-j:a de Fiança, conforme sdlitlt~.iª() dà E:m.issora 
previstà Ao item 4, :L7A acima, ca'so hãp tenha havido óu esteja erri' cl!rsb ui:n 'Evento 
de 111adimplement() · (éon.fórme abaixá definÍCio) · ô~,. c<f$<;> 'e§t~ Ev~nto de 
InàdimplemEH1tpjátenha· sido ·resqJyido nos. termos desta Escritura de::Êmis~ão: 

4.1/ .. l). . Caberá ao J:\gente fidJ.Jdário requerer a · e'5'ecuÇ.ãq, judiciàl ou 
~xtrMudicial, .. dc:rCarta _CI~ Ei~nç~j<ql,J?Últa:~ ve?esforemriecess~dª.$1 .at~.airjtegral e 
~fetNàJiqÜ.idªÇão de·parç~ICI dé.Sl0lo (~ihqu~rita. ~um por~éébfof.d.~~ Obtigáçõ~s 
Afipric;,àf:ICI~~ ení caso de d~,f;J~r;c).,ç~·g qe vencirn~hto anteêfpágq''dás l)~bêntürés', nos 
termo~>. da .Cláusula. v desta EsCritura. de Erilissão, ou caso as ()b.rlgàçõ~s Afiançadas 
nãó tenham sido guitadas nàs Datas de Vencimento das bebêntÜrés; . . .. 

4,J7. 7. . . Na hipótese de o·Cq!Jlpl~tipn. Finaqc;eiro e/O(J;:a llq0.idâÇ~O, if)tegral das 
Debêntur~s. não ocorrer em at~ 60 (s;e~s~rita) di às antes da; dãfq .•c:je v~hcirne'nto ,da 
c~rta ele Fiança, a Emissor~ dever~ remwa-',la ou substituí-!ª por n.ovC:l carta de 
Fia,nça até 6() (sessenta) dias; antes de s~a dc;~ta de v~hcifriénto;. com·• qsme~rnos 
termós· e.cohdições da Carta.tle·.fi~riça.qrÍ9i6ar'Tlente emitida; ÇornvaJid~de mínima 

. de. 2<4 (vint.e e qqatro) meses A·•.cont<:}l'" d~ ,datá deSUél emissãJ),jljtÍtclà iilStituições 
financeiri'ls ~om rating mínimo S,E3·;r. oü ecfuivalenteem. ésqale~.'glotial;··ouAA+ ou 
eqüivalerite em escala localí por.S!3i-P, Moody's ou Fitch.Referidá renovação dev~rá 
s~r Ú{ifa -q!Jàntas; vezes rÍeces~~Hô, sempre ·em até':6b (s~~#~nfa).diª~:ânt~s da data 
de.v~nêimento da· Carta. de Fiallç~;r>.ara ql.l.e as qebêntures p~rma!'J~ÇélJligárantidas 
até 'CÍll~ <ti:orra o Co!JipletiÓO financeiro ou a liciui~aÇãp d~ p~f:Ç.~Iá d.e 51% 
(citiquenta é um por centó~ das Qbdgações AfianÇadas, o que ocorrer primeiro e 
collforrfre .aplicável. · 

4.10/:fh ........ Nos t~rryws . da Óãüsulà. 2.s·;2 adrl'là1 a Cart<Lde Fiar\ça deverá ser 
regi$tr~a~a às éX,peM~~s da Eh:lis~.C>ia. nps; .re~pectivoscart:ór!os:de re.gi~t'ró .a~ i:ítülos e. 
doêt:lmenfo~> có'inpeterÍtes; da. sede. dó. ft.geiíte FiduciáriO é 'êio é'nil$~<:>.r c:l~ c:arta de 
Fi~iiÇa,· d~vend() uma vi á origiria·l dá carta de Fiança d,~\f-idaiÍJellte.·:registf:adá ser 
entregue ao Agente . Fiduciário previamente à subsçriçªo e ·integràlizaçãb das 
Debênture~,. Todbs "os cus;,tós :e . dE!spesas relativos à emissªo .da Carté!. ele Fiançá, 
indui11tlo comissões, registrós, dentre óutros serão artados.úr:íiéa .e exd.usivamente 
pela>Erríissora; · · 

4.17.9~ AGiHta de· Fiança contratada Pela State Grid, 'nos termos des~a .CI~usula 
4.17, será devolvida pe,là:Agente Fiduciario pár~ sua respectiva instituição financeira 
emissotàern até,1 (um) Dia Útil ap9s 6 venc;imE;!nto da Carta de Fiança. 

4.18. Fiaríça êorporativa 

4.18 .. L A Fiadora Cop'el, no preâryíbulo qualificada,. aceita a presente Escritura· de 
Emissão,. na qualidade de fi~utora •• e. principal pag~c!ora }íà propo{c;ão . de 49% 
(quare11ta e m)ve por cento f do valor das ObrigaÇões Afiançadas, renunciando 
exptessalllenteaos benefíc::Ios dosartigos 396, 821,827,.830;834; 8351 837 e·'838 
do CÓdigo Civil, e dos artigos 130.e 794 da Lei no 13.10?, de 16 de março de 2015 
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("Novo. Código de Pmcesso CiVil"), e responsabilizando-se., splidari~mE)nte com a 
Emi_ss9rà, pélo.Jiel e e~a-to cumprimento de todas ás_obrigaÇÕE!s assumidas, neste 
instrumento,pela Emissora, sendo a sua responsabilidélcle lir:tiitàde~· a49% (quarenta 
e fl()ve ppr CE!nto). dá$ ObrigaÇões,Afiançadas, cpnform'~ ,d~fiiiipi:!S na Çlá_IJSÜia 4.1) .2 
("Fia-nCa" e, 'em conJunto co_m ás Garàntiâs RE!ais, definiçlàs na Cláusula 4.16.1, e 
com a Ce~rt~ .éle FianÇa, as ''Garantias"). . . . . 

4. t~.2. A Fiaélota C::opel SE!. bbriga. a, .. _· indepenélE!ntem~hte de qualquer prete~são, 
aç~(>; dispi.Jtil'ou r_eçl~rria;çãó qyE! a· Emis~()ra VE!nha a tE! r oU _exercer EHn relaÇãp .às 
sUé)s q~rigaçõés, a pagár a proporÇão relatiya a 49% (qUárentél e nove p,or CE!iito) élo 
val0r das;· ó~r[gaçqes Aflª,nçàc:lé)S nó pra-~q -elE! él:ié s '(C:ihco} bjas Úteis cóntados a 
p~rtir, de··.córjiurlica:çãó'p:ór esérifo· enviada -pelo .Agente• Fiêluc:iário . .iriformando c:la falta 
de pagamento de· qUalquer das obrigações pecuniárias assumidás péJa Emissora 
nesta Escrifúra de Emi~sãó. · · · · ·· · · · 

4.18'}. Hdos. E! . qliai_s;Cfuer paga.m·entos realizad(js pela Fi~flota· Cop~l ~m r$]aÇãÓ à 
Fiaí;lça·. serãó_ (3fétuadqs livrE!S e _lfq~ido.s; _ sem a d~êjgçãp de qyaisquer trib'utós, 
irrip?stos, taxas;, contribuiç()es de _ qt,Jálquer nature?ál enêarges .. _ oG _ retenções, 
pr~serltes ou. futur-os·; bérJ1. cpJno qe qüél iscjü~r jprqs, mL.JI(as; •• ~ou del'i1a.is; · exigibil.ida~es 
fisC;ãis,, ~everícjo à. Fia,90ra Cop'~l p~g,âr (:iS quàritiils adii:iqpcíJ~çfy~. sej~m riE!C~S?á~iE!s 
par13 qUe os pe~~nturistas. recebam; . após~ tais d~dúçõés, ret;olhimentàs . ou 
pagâiJ,~mtOsy uma ·.~LI&ntia equivalente à qlle ,teria sido· recebida se tais 'deduções, 
reÇ61hirl;lêntqs bll pagéjmentos não'tossem à(Jficáv~is. ., . . . . . 

. ' 

4;-lSA, AFiançaaqui rE!ferid_a é prestada PE!Ia. Fiaâora CoP,eJ em caráter irrevogável e 
írrettat~vel.até·.o-Comptet[on Finané:eire(conforme·defini9.o ha Cláusula4.21 abaixo), 
oü;at€~à liq~idélção das Debêntures, o que ocorrer primeiro, . . . . ·: . . . . 

4;lS;S. Nenhuma ·obj~ção ou .opo~ição.'dél EmiS?p,rá.ppd~~áSE!r admitida ou invocada 
pela..·Fia'dàr:a .popel ccim . o fitQ de.· escusar-se do cumprimento de suas obrigações 
péraiite os Debenturistas. · 

4.1.8;6. A .Fiador(:i ·renuncia,.·. neste âtoí à_ s;ub;róga.çãé;) >nos .·dirl:lit~s de _ cr.édito 
corrésp<;>b:dehtés 'à$ pbrigaçQE!S assqrnidas nesta Claúsql~ até élliqqjqação inte.~r,al 
·aa~De.~~rjf~r~? é do Cp11l:r:~tp d~· finam;:i(:ime.nt9• t*$sifÍ1,;.~a hjp6t~~~,~~.e·, exçus;?ã()):la. 
pr~seri,te. Çfarantia, a • Flad6ra····não.· terá. qualqü~r.· direito de '>f'ê'~Ve'í·' di;! Ei:rliss;ôrá 
qualqú~r valpr c:l~corrente da execução dá FianÇa até á liqüiêfat;ão integral das 
D~l5êhtÜ~es; Após a liq'uidaÇãp. rntE!gral das DebêntÚr'E!?í .á ,'Fi~dorél fará jus. ao 
reé:ehimento dos valores desembolsados em· favor da ·Emissora em deéorrência dá 
Fiânça. · · · · ·· 

4.18.7. A FianÇa pôdE!rá ser excLitida e _exigida pelp Ag~nt~ Fiduciário quantas vezes 
forem rieçessárias·_ até a. integral e efetiva liqyidé:lção dó pÚcentual equivalente a 
490fr.i (qUe~re'nta ·e.riove por centcj)·_ das ObrigaÇões Afr~nçélélas .. ·. . . 

4.i!3.8~;A Fià!'lÇá P!'l(rhanécérá yálida e plenamentE! eficaz,:ern"té;ISO d,e aditamentos; 
é)lt4:lraÇõe$ e ql:JéÍisquer 0lltràs modificações. délS .. con~rções. f!)(adi)S na Escritura dé 
Er;hiss~ó, no C:oritrato de Distribuição, no ·Contrato de Penhor e nos demais 
documentos da Óferta Réstritá. · 

> • ·-

4;f8;9~ A Fi'a-r1ça foi devidamente consentida de boa ·fé "peJa Fiadora Copél, nos 
· terrtios das disposic;õe~ legais aplicáveis; 
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4.1~.10. No exerdçio de se1.1s direitos, nos termos desta Escritura de Erhiss~o, o 
Agente fiduciário efou os Deberituh~i:~s póderão executar .êl Fiánça e a Carta de 
Fi~nçêl, s~m ·que com. i~S() prejud.ique •qqalquerqireito ou possibilidade de exercê.;lo 
no futUro., até aquitáé;ã() integràl da~QbrigaçõesAfiançadas. · 

' . . 

4.19 .. tomp;fljilhame~to de t;araiJ.tlas 

4.19.1. AS Garahti9s Reai$ de_scri{~s n;:t CJáusuJa4~J6 aqima; serão comparti!\'iM.à~1 
sel"ll orderj1. dé<pr~fer'~J)Cia d~ re,ceblrilentp no Cêl~() de eXt:;ljSs~o, e P-f9Pqrç:i~n~;I!)':tér)t,e 
ao, ré~pe:ctivq•sai\;Io, dev~dor, é()ri;l a. qJvida ·. dé.côrrénJe dq. Coptré\Í~Ó c!~~Fi,l),é!fl~iârTié~i:o 
Mediant~ Aberfuria de Cr-édito ·nó, 13.2âó32.lí. .aelebrâdo êrji 27 de dezert;jbh:> de 
~~~·~r:fomd~:~~~:;:~Ü~~~~~1~dd::~~~~!t7a'fv~~n.Jg;~·'Â~~~i~;;~ips~f~~~~~rJ;6f:R~: 
B~DES e o Agept~ Fidúciá'rio .(".ÓÔhtràto •. de. Compattiihamé~thâe!Gàrah'tias;i);. b:em 
com,(). com. a df\li.c!a· a·ser,contr~J~_qa',N.bl~.--A9·i.B.~:.~~-~··f~f~-f:~6~~ ••aos'iri\íés_tirr\ént?s 
néêes.s~rios ao .Ràmal. Adicion?ll f~Fií1anciámehto Adidõnaf,BNDES"}, · · · 

. . . . . ., .. . . ., ....... __ .. _,•• ........ ,. .... ,, ... ,. -, ... ·. . 

4.2(). Co~Ciiêõe~pâra'Subscri;zão·.e:I~t:~cj~ali~~cã()d~s:bebêl1túr.es 

4.20.1. A .• Emissora obhgc:fsê \a •pr,ovlden~iàr ·~· é6\f,iár ao Aªêhte Fiduciário, 
f)réyiarp~hte _·. à dàta pfo~tamada pará súoscr:ição é . integralizàção das 

(i) 

(i i) 

(iii) 

(iv) 

(v) 

Déb~ntür~spelos inVe~ti.çlpt:~$: · · · · 

1_ (üll)a} cApí'a auterÍtjq~da . inte9rélf_ • dós.· _livros .. de '~Registro . de Aç~~s 
1\tori;lir:ta\iiyéls'~ .. ele:! Emis~or;a ~cqm a a\(erbC[ção do Contrato cje Penhor é ,do 
penh0r_· d~s•açõ~s-·déscrito'na •Q:Iálls,ufá.4;16.l>(Q ·e/ou c!.edàri:ição.e.xeedidá 
P.~ia .. ihstitu,isãó fiJ1<;n1c~jrra. -~ésp,ôrls'Mél · p·~Jê.··_·. prestci~ão .de s~ryi.Ço~ .. ·d~ 

·. ~sêritLJr:aç~o. é:!. as· açõês c:ta::ê~f~~O.ra; cqnipróf:>élt6ri~ Q.( réfé~L9él.a.Y~tl:>.~9~2 ,n.!)s 
livro~-•.e.sistem~s de taf·instituição·finapceiri;i, 'de.vend() a .. averf)aÇã(>·do p~:nl:ío.r 
d~saçõés.des.Crité> na Cl~lJ,süiâ •• 4.16;l F) ser ~riotªcjâ no é,~trafc{da conta çle 
depósito torrieéiclo .às Aelonistas, nos termOs ·doi:ktigo ;39: dá :Lêi· â~s 
so-ciédéléf~s por Ações, ·.cohtendo,·no míninto~·âsseguiní:es ,intórmél~ê)-es: .(a}_ a 
qu~·btfÇià~~ ~-~ aÇp.~s em:p~nh~Ç~~~Ú C.b.Y ;o p?tte):;t_lle~t que é~t~§ aÇpes 
repre~en~f!rt;l Çlp c~pi~i:il so~.iáltàt~l'd~ 'EQ1i$$óf,~ êl~$;éÍç9~s-.erl1'p'enf1:21dá_s;. e (I:) 
em: f~vór de·qü~rn a·$ açõ.es:se e~c;ontrám ~rqpenh~dás; ·· · 

l{yrna) .vi<:~ original.de·.c<:~da urndos ·c:a.ntrátos .çie·(3arantia .e .dp tóntrato.cle 
Cor:npàrtilh~tnerito de,qar;a!ltias, 1)1,endon~éfôs nos itens (i} e (ii) dá Sfkusúfa 
4.16.1-~ Cláüsula 4~19 _acir;na, registrados nos Cartórios de Registrô de Títulos 
e Docuh1entos competente!?; ·· · · · 

1 (urna) via prigin(ll da'Estritura de Erhi!)são arquiVáda perante a Junta 
ComerCial_ do Est~do c:fo R.ip de Janeiro e registrada nps cartórios. de. Registro 
deTítulós eDocumehtos Competentes, nos termos da ÇláUsulai,.S aÇi.mà;' 

l.(uri'i,á}Via·. gtig'iqªl. ,da c~rta _de Fiahça;·régist.r~da· nos. re.sp.ectivos. Cartqrios 
de R~gistro de!·TítuJos e_ Documentos competent~s. da. sede do Agente 
Fiduéiário ·e da- institci(ção fioanc~rra emissorá. dá Carta de Fiança, n<?s tei-mos 
da Cláusula4;17.8acitnà; ·· · · · · · · 

1 (urrià)):6pia do relatório preliminar publicado por agência p~ êlassificação 
dentre Staridard & Poor's, FÍtch · Ratings -ou . Moody's Américà Latina -tom 
classificação de risco (ra~ing) preliminar das Debêntures; e 
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(vi) apresentação de .certificado de Adimplemento expedido pela ANEEL, para os 
fins do disposto no artigo 60 da Lei no 8.631, de 04 dê março de 1993. 

4.20.2. Q Agente Fidutiári<J. deverá verificar a. regularidade. da. constituição das 
G:arantias Reais; da cqn~rafação da . Carta de Fiança e do Contrato de 
éompar:tilhélrni:!ntp ·d~ Gé;!rantias, inCluindo os deVidos r,egistrós e aver~ações 
m.eneipnados nest~ E;sêritura de Emissão, assim como q. pleno atendim~nto 
d~s · tonÇijçÕ'es e:~fipulac:Jas na Clá_usula 4:20.1, previamente à subscrit;ão ·e 
integrâli~a:çã() .clas~·o~b~ni:qres, · · 

4.21. Crifjjpl~tion/~iriânêéiro 

4.21.1. ·.·· Para ef~itbs désta Esçritura de Emissã(), o Cqrppletió{1 Finé;)nceiro do 
Projeto çorisider·a'(:.-se;"á ocorrido quando o Agente Fid!,lc;iârfórecet)er carta do 
BNOES encahÍiri~aâa à Emissora atestando ó c;UinpFimento cumulativo das 
seg'üin~es cqndiçÕ.é's: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

c;p['nJ:iro\tação da conch.:r.S.~Q do Projetq, e .da s.ua ~ntrada em operaçãO 
cofffefciâl, conforJ11e d~fÍnido .. no Cóntràto de Concessãõ, com a .devida 
ohtênÇão de. àprovâÇãp oü certificação da ANEEL e/Óu ÓNS; 

. - ' . -

aprêsentaç;ão, a9. sNbES; ·· .. da~s) Licen9a(s} de . Op~ração do Projeto, 
·oficialmente pübHéàga(s),j~xpedida:Es)pélo órgão ambiental éompêtente; 

pi:tgarriênto de, ao. r,nenQs, 12 (dOZE:)) prestações cofisecutivâs de arn'ortizaçãp, 
imeÇ!iataroénte ctntefiores .ao pedido de exoneráção das fianças, da d(yida 
de·c.órré~té do E:orítrátO·de Fin~nciameritcr; · 
'> ... '. ·. . . :·'' - . . . . . '· .. 

cqrriptovação cle>Cjüe ·• .o Índice cie ÇobeíturàdoServiço da Dívida (ICSO) 
atingiÚ,. eh1 pedoéló ;9e 12 (doze) mêsi:ls antéri~res ao. pédidode exoneraÇão 
das fiança?, . O' VÇi_tor nlÍJ'lirTlO exig·i~q 'tont~éltl.Jalméíit~,: COJTI .. : ... base ria·s 

.~:~~r~~~~ç~~s·~~~~~~~j~6~; .• ~Ti!Th~~t~~=~~!~ftr;• .. ~~tâ~u:~~1f~~~~~~~eg·~~~t~ 
sN:t)i:s; ·C::pnter#pla~d'é>~~~~tprio ·de.•.apuraÇã(),.í:lo- ·Ír:idi~~.··,de Cobertura do 

2~~i~~·ód~~t(~~~~i~:!h~~;e: metódo'lo.gfà dé·dal~olp torist~hte dô·Anexo I ao 

côrl]piovç~ã·o··dél Çtlnstitüição das gar,an~ias previ?tas rios ipcisôs I e JI da 
Cl~wsula· Nona do Gorittç'to de Finam;ia.mepto; medi~rite a 2\presentaÇão d'o 
''.tól11iti:ltCi .. âe C~s$~o Fidl.lc::iária de [)ireitos, Admini_?trà'Ção ?e Contas .·~· .. o.utras 
~vehÇéls!'~. Yef~ridii ,riO pa~ágrafo S~gund6 da ·.cl~u!)üla Nona do Ce>J'ltráto de 
Fihar)Giamento,. d~vidélmente formalizado e:reg istr,atlo,a presehtélção•· de··cópia 
autenticada do Uyro de 'Registro de AÇÕe!i N'qmin*i~as com aver~ai~o . do 
peQhor déJs .aÇÕ~!i; .- e comprovação, ·pela E;mi~sorél,. dél realizc:~.Ção das 
nqtific~çGíe·~ gi~nçiqnàdas na Cláu?Uia Nona, Para'grafos Sexto à Óitàvo do 
Con~ratp de FinánCiamento; · · · · 

ést~r a Emissora en1 operaÇão comercial:ple~a erecebendb regplarmente na 
"Cónta Central,izadora", os direitos de çrédito decorrentes da prestação de 
serviçOs de transmissão de energia eletriCa; . . 

42 

0001489155 
5° RTD DACAPITA:L 



g) 

h) 

i) 

estar a Emissora, as Acio'pistas e as demais empresas integrantes dos 
respectivos Grupos Econômicos a. que estas pertençam em dia com todas as 
suas obrig<:~ções contratuais perante o Sistema BNDES; 

apre!)E!ntação da apólice do seguro patrimonial. dos bens e instÇtiÇtções do 
Projeto e comprovação de pagamento ·.do resp~ctivo prêmio, nos termos 
definido~ na CÍáusula ·Décima Primeira, incisos XXXV e XXXVI do Contrato de 
Fínanci~unento. · · 

comprovação, . pela. Emis~or?, de prt:!enchir:nEmto da "Córita Reserva", 
confórllJe disposto no parágrafo. segun~o da cláusula nona do Contrato de 
Financiamento e no'"contrato <te Cessão Fiduciária de Direitos, Administração 
de Cor)tas e Outras Avenças';. · · 

. CLÁUSUlAV 
VEN.CÍI\o1~NTÔ.ANTECÍPADO 

5.1. Observado o disposto nas cláu!)ulas 5.2 a 5,11 abaixo, o AgE!nte. Fi.duciário 
d~verá declarar antecipadarrre'nte. vêné:idas tqdas as obrigações. ,detorreJ1tE!. 
das [)ebêhtiÚ'es e exigir o imeqiatô pe~garn.ento, pela Emis!)óra,, dó Valor 

. Nor:nihal Atualizado pas DebêntUrE!s, ·aér~s.ciçlo dos Juros Re·muner~tórios 
devidos,.calculadosprorata. tempor:is, e·do$:Ericargos Morai:óri'ós e mLiltas, .. se 
hou5rer, incidentes até. a data do séú E!fetivo pagamento, serrí pníjuíio .ainda 
da busca de indenizÇ~ção por perdas .E! danos ·qu!;l. compel"lse. inteÇJrali:nente o 
éyentual dagó, causado pelo inadirrfplerp~ritb ,da Emiss0ra, na.· oc9rr'êh.cra; •de 
qUaisquer das sitUaÇões previstas nesta '(;laüsula, n:!speitados· os respeétiv'os 
prazos dê c.urâ (cada um desses eventos, um "E~ento de Inadi!llplen:ieritoll): 

a) 

b) 

c) 

- ·.. ' ·. . . 

n~o pa.garnE!nto, nas d~tas dé ve11cimel')to previstas nE!sta Esérituta de 
Emis,são, do Valor· Nominal Atuali;zado da.s D~bê.ntures; dos )uros 
Remuner~tórios ou . de quaisquer outt?s obrig9ções · pecúniária~ 
dE!vidas aos. Del:>enturiStÇ~s, ser:n qúe tal destumprirnerito ·.seja .. sànadó 
pei§I:~Emissora e/ou Fiadora côj)élno. prazer de até 3 (três) Diasútéis 
coritad6s do respectivo venéirf1'~11tq'i · · · · · 

extrnÇão, enci:êrr~merito das a:thii.dád~s, liqüidação, dissohJc;ão,ou a 
qecrE)tação de fálência ·da Erril$SOrél, bem como o requerimento de 
a~fofàlêntia fqrmula(jo pela Em,issora, ou o requerimento de falência 
relativo à Emissora, formulado por terceiros, desde que rião.tenhasido 
élidido no prazo legal; 

e~tinc;ão, encerramento das .atiyid~des, liquidação, dissóhJçãp, ou a 
decretªção de falência daFiadora Copel ~/ou das Acionistasou de 
cjualqúernóya acionista ·diretàda.Emissora, bem çomo o reqUerimento 
dea~tófa.!ênc!a fqrh:lqlado.pe,lé:), Fi.ádpra. CbpeJ ~/ou PE!Ia.!).Aci:qriistas ou 
de.,qualquer'.nova acionista direta da J~niissora ou o reqüe_rimerito de 
falê'~c.ia oUd!:! gualqUeroUtra especie deconcur~o.dê credores relativo 
à Fiadórà Copêl efou. às AeionJstas ou de qUalquer nqva acionista 
diret.a da Emissorél, fórmulaçlo porterceiros,. des;de cjue. não tenha sido 
elidldo no prazo legal, sendo certo que às disposições deste item 
sortrente valerão até a declaração de Compf'etión Pinanéeiro do 
Projeto, nos termos da Clausula 4~21; 
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d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

I) 

extinção da cohcess.ão pan3 E;!xecLitar o Projeto cibjetq do Contrato de 
Concessão,. bem comoperda definitiva da concessão ~O '!:)erv.iço pÜb.l,ico 
de transmissão de l:)nergiél elétrica,. prestado media~te él cblistruçãq, 
operaçãp e manutenção de in'ste~.lações de tn:msmissão >l()cali:úi.das no 
Estado do Mato GrosSó'; cjbjetô do Contrato de Conêe!:)~ão; · · 

êl,edarélção de. vencirne.ntb antl:)cjpado do Contrélto de ~il'!é1Mdamento 
e/ou' de. qualqúer rinándamentó cóntr.atado com o BI'J.gES :e/ou suas 
sübsidi.árias; · · ·· · · 

' ' . 

transfqrrnéli;ão dà Emi,ss,Q.ra:eün outro tipo societário; 

não renoyaçãq cjaGélrtél cje Fiança até o 15° (dééimo qü)nto) Dia Útil 
anterior ()O términqd'~.-si)é;lvi~:&nda; 

peqü:lô de recupêração ... judiÇial ou extrajudicial forrilÚ.Iado pela 
Ernissora, ihdependentemént~ do deferimento ou n·ão pelojufzÓi 

pedicjo de rec\)per~Ç~() jp~içiat ou .extrajqdjda,l.'fqrr;nt!.l~~q;,pêl.~- i=i.adora 
Co!)~l e/op ·. qyálq~i3( dá$' ACii:ini~tas óu ainc!a ,gu~J*ql:Jer n()VéiS 

a~ipnistas. diretas ~~-Eillissora; .Jnci~Pél)d~l"lterriente. ppi·Çf~(~j'i(DI:)nto. ou 
n~p.p~lo. juízo, .. ,sen~p .e~rt.o:qpe a~ di~Pi:isi~õ~~. d~s~~.it'i~J:fJ;,se>r:rí~nte 
v,alerão érn.•teiªÇ.ãó ãs.Acioni~tas.e ·àffaÇ!ora C6pekc:1.1,.1 éiir(dâ.-;g~aiscj~.er 
novas acióhistias diretas da Emissora áté a déclafãção 'aé·édmpfetion 
Fina.nceiro; 

exi$tê:nÇiá d.e sent~r1ça condepatór,ia transi~ádé) .er;njylg~.9.o,·em razão 
da. pratica .de ato&~A~!a. Ehiiss()rà1 pelâs Acionistas ef ,Ô,((Rela Frag.e>ra 
CqpJ:!'.I, que irnportém·· em disÇrifÍlin"ação .de raça ouJ}êm.~ê?, tra!:>a.lh9 
inf!3rítH; 'trabalho e.sci:~\(()i ou' crimE:! Cçiritr:a o rftl:)iQ ªfflp'j~ri~i;!; ~ef:)do 

~~~:ú(~.d6_. n~s~e~1~b;~ã;~i~çi;r~~~rn%~n~$:un!3~!~à,~~~~Í~;~~o3·~=os1â 
à Eri1i$sora, .. _às_· AtJ9hi.~ta. E)/oU·à. fi'àdora·Co.pé,l,;oy.~b'ílij:!.aí;lto •e~tiver 
sen~'O cU.J1'iprida a pe)ià }rryppstél à' i;r]JJssonà; Js:. A.i::iói}i~tâ~ ~/pu à 
Fi,agôra .Çop~Lob$êrv~C!C!l o .d~V.·icilo pro~e.Sso.IE;!'gàl; . •····• •· · •. · . 

' ' . . .. . . ' •' ' ·.:~ '~ ' ,. ,. . '. . . ·.. ' " 

consti~uição v~lu.ntárié)'..pei~·Emissoraé/oup.Ór qy:~lqiJ~r déls . .L,\cic>nistas 
e/ô.LI:. pMa · í=Iádorà .C:.op~l; sem ··• á prévi~ apr6xa.Ç~o de• g~Mrituristas, 
retinidós em A~senipleié) Geral de DebentUristas, titpfªr~s de, no 
mfninio, 2/3. (dois têrÇó?) dás De6~ritúres efÍ1 ci.rcui~Ç~_Ôi de penhor 
ou, q~~lqueí- _outroQrf!Y:~m.~ oü ônâ~,$obre o~ .. gireitós ~:6·~fi~ C!.adbs.ern 
gélr.antia às obrigaç()e~· •oduf1das .da:s Debênturesí oü j(rl:Jàlqver. aqtra 
espéÇle dE:! .çessãoi ou, vihéÚiaçaó. ~obre ()$ mesn)ps direi@~ ~ teré:eiros 
que ríão ós Dél:Mnturistas e q ;BNDE.s~ obsêrvadd ó éotnpâ,rtilhamento 
de !ilé!ra'ntias pnivisto:ne'sté3E~critura de :.Emissão;· ·· · 

desciJJi1pri,m~hto: . (i~ pela Erni~sora, pela. Fiádqra ~(:ópel 6~ .. por 
qljaisq[Jer c!,ás Aciphist~s,• :çe quaisquer .obrigações n~o j)ec(J rii,áfias 
previs~~s nE!~ta Escrit,ur,a de E.Q1i!;;;ª·o,. nã() sa.na#a ·.en; ,até Jó ~dez) 
Dias tJteis fdntaâos da: nÇ}tificaç~ó do AgentE:! Fiduciár:io nJ:!s,t(;l.s.entido, 

· ou ~m prazc) :de.cúra espedficó. previ!ifô .nesta Escrit~rà de ErríTssãó; 
.ou (li} ·pela Emissora efou·p~la Fia.dora Copel e/ou pelas-Aéiõnistãs,:dê 
quaisquer obrigações assllmidà.s nos Contratos dé Gar(lntla e demais 
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m) 

n) 

o) 

p) 

q) 

r) 

docurnehtos da Emissão dos quais fa.zem parte, observado os prazo de 
cura referidos (;!m t~is ins~rumentos, ()U, em caso de não haver prazo 
de cura específico nos referidos instrumentos; em até 10 (dez) Dias 
úteis contados da notificação do Agente Fiduciário; . · 

inclusão em acordo societário, estatuto .ou. contratO social da Emissora 
ou .das .empresas que ,a controlam dedispo.sitivo. que irríporté· em:. (i) 
r.t;!st~ições. à capáéidàde de . crescimento da Ernissorà . o.u ao. seu 
desenVqlvJmél'lto ·. teénol6gico; (ii) re~triçõ~s. qe àcésS() da . Emi$sora a 
nÇ>Vos merca~os; ou (iii) restriçõ.~s óu prejuíi:o · ã ~api:Jcidade . de 
pagamento das obrigaÇões financeiras dec()rr:ênte.s desta Escri.túra de 
Emissão.; · ·· · · 

provàrem-se falsas .ou .. reve'lareni':se incorr:étas .· ou enganosas 
.. quaisquer das decíàraçõ~s· ou gCirantiias pres~aclas· pelá :ÊIJliss.àra, pela 
Filldê>r~ . Çopêl 7 .j:>el.ás Acion.ist;:~s n~sta' EstHtura d,é E.rnissã:o, 'h os 
Coritrc:~.tos de Garc:~ntia, na Carta de FianÇa e nps delllais documentos 
da ()fé[ta· Restrita; · · · 

opservado.o disposto na aH11ea "k" da C,lausula 5.1 é3tJh'ta, constituiÇã.o 
Pé! la· Erl)fssora, a .qualqUer tenipo, aiqda que $9.~ cop~iÇ~ó syspeÍísiVCI, 
de ,•guajsqqer garal1fia.s reais, ônus em f~'vpr .d~. ·.terceiros sopre 
quài~quer 'ativos, ou; . ainda, . de gararitl.as· fiâejÚ$'s~riéls, em valor 
aêúrrtLÚa.ao superior a ·R$2o,ooo.ooo,ób (vinte rpilhões:: de rec:~is), óu 
s;eu ~gyiyalente ~rn outr~s moedi:ls; va.làr este, a ser corrigido 
anualmente péló lPCA desde a Datá de Emissão .àté a data de 
cqri~titlÍição do ·. respec~i'to ônus, ~s~tlyo (il. 'm~dic;ír).te .. c:1 pr~via 
all~9fiz~ç~.o de P~b.entufis,tas · .. r~!Jniqos, e,m A?s~m~Jeia . G,eral. d.e 
Dei)enturi~tàs~ titÚJare·s. (:lê, no míi1irno1 d~. 2/S (dóis terços) das 
Dêb~Àtpres em Circulaçãq; ou. (ii) cpnfQ.r.;hle· p·ed1iit,idt> .. ··por. e~ta 
Esci-itllra de EmissãO, . irídusjvé com ~eléiÇão .· à . celebração dos 
C?ntr~tos·de Ga:ranti~i·o~ (iiil PCII"~ fins Clê ,corístiWiç~.o· de .. no.Vas 
9aiânfias .... ,~xigid~s ·pêlo , BNéí:s .· riô .• ârrí~ito··· .. :do C:o.n6~ató de 
FipétÍiciEÚnento édrn o BNDÉS, de:'!~e q'ue, em t()das às hipófe$eS 
acim~; $ÊÍJéim cómpartilhadas;cóm pspeb~ntUri~~as; .. 

se: . quaisquer dé;is ·Garantias .se tórnarem . in,efitazes, ihexeq_uíveis, 
irtvalldas ou in:'!ufidentes, bem como a oêbrrên~ia de quaisquer 
eventos que afetern d.e forma ·.· material tais Ge~rantias. ou o 
cumprimento das disposiÇões. contidás nqs·. Co.h~réltós· de. Garantia, 
desde cjue não/ sejam s.ubstituíd~s ou compler,rí:ehtéidas no.s termos 
desta . Escriture:~ de Emissão e/ou . dos .. respédivos Contratos de 
Gar~ntia, quando soliçita~o, e no . prag:t> d.eterminado pelos 
Debenturistas reunidos em Assembleia Getàl de Debenturistas; · 

alteráção do objeto social da. Emi.ss.ora, de fôtf11~{ q(JE! a atividà,de da 
En:tissorà ·deixe de ser exclushiarnente a implantaçã<;> e operáÇão do 
Proj~to; 

mqçlançél do controle e3cionário diret? ou indireto dá Emi:'!sora' 
(coôfqrrrie definição de coh1:role·prevista no artjgó 116 da Lei··. das 
St>Giedàdes por Ações}, por qúàlqúermeio, ·sem·p~évia auto~ização dos 
D~benti:iristàs que representem no mínimo 2/3 ·(dois té!r'çós) das 
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s) 

t) 

u) 

v) 

w) 

Debêntures erri Cin::ulac;ão reunidos em Assembleia Geral de 
Debenturistas; 

Séi')Í . prejUÍZO dó di$pOStO na alínea '\r'' acima, Cl!;;à.O, fusã() OU 
incorporaÇão, inclúsiv~ iricorporac;ã() de açõ:es, da Emissóré:l ou; à inda, 
quaiq'uer oUtra . fo~~~ qe r~org'arÜzàção . societária erw.oJverl~o· é:l 
Efnis~9r,a, ?é] a ·esta:reO:f'gª~i.;?;a~~f?. ~stritamenks~cietária .qu J:E!àli:za·dé:l 
rri.edial)tedis;posição a~ c:ttiv&sr~l.eyantes, sem a-pf,éyia _autori~ã'çãdde 
Déb:elituristas, reunido~ é'rn As~émhléi~ · Geràl . de Debenturistas, 
tit1,fi,ár~~. de; no mfnJh'io, 2/3 (dois> terços) das. Deb~-nttítês. em 
· Circula~ão; · · · · ·· ·· · · · 

reduÇãb ··. c:le. capital .$.o6iaf··. da Emissora,,_ indeper~derlfemente .de 
d[$t.H.b:uiç~Ó_.derecti~?95~$:suêls acto.nisté;l's dir~têls·_~· iríqir$~ps, lríç19siye 
.sob ãtf6.rm_a.·de ca.nc;êl~merlt9~ de ac[ía'ht,arnentos_ .par~. fút~.to a(liTientó 
de çªpifal (,L\FA~$), ~~rn <~ pr~yta àpfo_riza~~o ··a:os ·P~J~~ntiJr,istas, 
reUnidos' em· AsseJ11!11éiaGeral_ cJe:<:Elé~enturisté:ls, 'tit:ulares· __ de ·l'lo 
n-línJni~f.2/3· .. (ddis tel1g·~~) :déis<l),et1~ntür~5 .em'Circ~lêlçã-ci;.,~~ceto· se 
faãJ ·ocorrer por n5rqa de: detenninaÇâo l_egal, 9u .re·gulaméhtar; 
i~FJ,Hsiy~:· para fins c:lo.~'íctlQ~ )'13 â~.~e.i ,:~a~Sqste;~~·~.~s.,~C)f:.'~~~:~~,'ó~ 
Gij,IO tiver· sido pe.iífl'liti'déi .nós .t~rrn()s .. 99 Çpritr:éitR: qé Çónt~ss;~o; <;>LI 

llf&~~··i··i:~gi~!wfiifs~h~~i!:~;~~ii1*!~!i~1~i · 
pêi~, E:íJ;l i~~oréi :. ·(i) .• Cg~ia d~ licença: ,de .•.• óperação em.iti,âa··:p,ór .• 9r!;íão 
am~f~lit~J. ~omp~~e6t~ tl.á<pé11Ó f:nehps 2 (d,(,is) m~S.-~~; ·~·-·· (ii) 
cofut)royaç;ão de' rec~9iiJ(ehféUd~ qO m:enoS 2 (dpJs) pag,arl)entO$ da 
reÇêita ~n.ual· perl11iti'déj~fu~iisáLdo .Projeto; .. . 

não r'érí<NaÇão, ~"~ão'9bt'~nQ~·o.,.•é:.~rlcé!~l'l?ento,. reyog·~ç~o, .• extin~ãÇlOU 
SUSpe11sã.o de ·derf1ais a~torlzª(1QÉ!!;;1 ' aiVàrás, có~ÇesS,()~'s; sqbyeli\§õés, 
oú:_·liqm~as, indusi\:te•.as é:lrDbient~i~. e_ ~s Ç(jr)'q~~i~13;(.p,ela ~~E~L, 
neqêssárias· par:a a_cq.ci$~ruÇ~c)~. d.egel1jtólvini,e'l1tb'';ê mànüt;~n~ªº dó 
Pr:óje't(), sálvo. se nb'pBªz<i):~fê 3o~úrtMt~}dià~;-·corWa~·os da ~.ata:_de tál 

--~~ª~~g~ã~~a·~~:is~t~iYJ~4Yr~~~~~!:·~~f~t~bia~:~~~~~~~!o_.jeJJl~i~~0êJ~~-
éldrhfiii~trátivél_·.·élúfo'rizàhâq0•á·fêgtí]ár êô6si:ruc;ão,._··deserwól~imeht() .. e 
rr\â6~~~1-\Çã'ó 'de> ~rch~t<) ;àt.~ .. â. f:~r,iov.~_ç~:o·· 64 ~-b~~riç~_ó qa 'referida 
licenÇa, atitorií:áção; cóncessão1 sl!il:hienção oa alvará; 

inte~:ê.nção pelo_.-Pôder·'C.onê:~Hentê· que .po~~a _implicar._ ~·e~tin~ã()_ da 
co(l~~ssã.o,.co.nf~rtneprêYistón;çi ~fti!JP s da:L_ei n<l .. l'2.7J57,de. 'i7 ·de 
dezem.bro ªe 701.2. ÇLetno:;t;1:·7670.12('), e desde quê (i)aJnteryenção 
nãosejêléleda.ràda núlâ:'nôs ·t:~i:rn~s do artigo 6°da _L~i_rt6 -1:2.7fr'7/f2; 
ou:(ii)não .seja êf~rês~h.té:i~q' R:~la.·EMi,ssô.ra; no p.ra;zolegal,·o •• plc:~no.de 
r,~Çljp~r~ç~o: preyisf6 ,n·a;_.r~f~~tM L~i;: ?u (iii}. seja_ir,idêf~.~id.o ,o 
mém:ion;:félo. plano.d,é rectJp'e)raÇão apresejjtêlqo _·:_p~la ·En"ii~§c;>rá ,·e tal. 
evento• riãoter:íha ·-?eus efé,itÇ>s,s~Ni?en.sos;otr.(iy)teH_h~frahS,corrido• o 
pr~iqde 120 (cent() ;e vir:itê} dià$ co11tadb~ do ato qi.lé- ~E;!clarar a 

· ihtérvenÇã6 sérrr que esta t:ên8â~c~ssâdo,pefo•Pp·d~r bonceder:ife; · · · -- . ' ,· ,. ' . ., . . ·' •· . ..~ .. ' " .. -\, . ~ ' ' -. ' ' ' ;· . - . . ' .· - _. . .·. . -: ·-
--,--, -.· 

protesto de títulos córitrà a· Ernis~ora em' m()l1ti=ll'lte individüal ou 
ag'ri~gado igual ou superior a R$ 2,0.000.000;.00 (Vinte. rríÍihões de 
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x) 

y) 

z) 

a a} 

bb) 

cc) 

reais), ou seus equivalentes err:i outras moedas, valor este a ser 
devidamente corrigido anualmente pelo IPCAcfe~de a D.i3ta de Emi!;isão 
até o respectiVo protesto(s), salvo se for. validamente comprovado 
pela Emissora . ·q:ue, 9(s) . ptotesto(s} .·f~ifrçú)J} (1). ~fetivamente 
suspenso(s)~déntro do pl:ázo de até 30 (trinta,):'diasçontádos.dà dat;a 
do. r$!;pe,ctivo. 'evení:9, e apenas 'énqua,n\:o'durarem os. efeitos da 
?U~pens~ci; (H) êan,cel~d.o(s}· no pra;?;ó l~gai; .ou (iH) prestàdéls 
gàrantiàs em.juí?:o ... é aceitás peloPoderJuâidário; 

a Eniissorêde,i~éirdftersuas derr:iohstr:açÕes hnani:e,iras•auditadas por 
aqditpr indepen~ente'rl;!gistrado ná CVM; · · · · 

descJJmprirnento de decisão judicial, admiqistratjya ou arl;)itral, firi~l e 
irrecorrível, de natútéze~ conderié.ltor-ia. pel,a Emlssqrá qúe poss;a gerar 
frnpà~to>A'aversb Re,evânte, conforiné definldo·nÔiteni "c!' da.·Ciáusula 
6.1.1.; .. ·. ··. . •' '' . 

celebração de contr;atqs de mútuo, empréstimos• óu' adiélrítéjmentos, 
bem ·• cómo av;ai.s, fián'ç;as ou putr:a~ g~rá.ri.tiás ··pela. Emissora, com 
têrcéiros ou q>.ITt seys ·adonista~, dirét?>s. · ·aG\ i ódireto~s; e/ou com 
pei$oéJs .físicas ·áu.f~rí~tç~s · compqn~ntês do ,gruPP ~c,pl"l~iTliçc> .•a.qye 
pérter:rçél·•·a .. ·.~ri)J~s9t.~;;;Eif:Au;ql1alquer de seUs éltl.fuinJ!i~f~pore;~,. sem a 
pr~via .. a Pf()V,(3Ç~() de,Ji?:êiJerit.Pristps reu'nidb$ em ,:J\~s~·w~l;~i§liGerat. de 
D'~b:E;!hturisfas,. represéhtandb,. no .. rníh.inio; ,. ~/3 ;{qoi§ .. :terçps) das 
D~.b~9tl,lr~s .• E;!IT:Í .. ;~)rc;u!á'§~o, .... re~salv.adó?·.···os.·A.F:~Ç~~~·'~~V,9hfido~ •.. P~Ia 
EIJ)issóra em~tég~·:(!finta)dias· contadQs da confir:r:i}a,~ã().:P!=I() Ag,ente 
FicluC:iárib do. rec:;êpimento ... dos segqintes qocljrJ\Eíi!~O!i.:~ncaíninh.à.dos 
pela . Eir)is!)ora: (i) ·copia da licençàc 9~ op'eraÇ~·ô ~éq)iti(jéi . p()r 9rg~p 
amiJiE;!Qtal ~()'1!PE;!~~~~~ ·~á pel() · meQós/ 2 '.(~Ójs} .rl1e~~$;., e · (i.i) 
coi"TJJlrovagã0 de r~cebimepto (:!e é!O ;menos ~ "(d&.i!;!)'pagani~ritos da 
réceTi:â anual permitida ménsal do Pro]~to; . . . 

cançelar:flento, ré~éisão pelas partes ou . d~!"laiÇJ,Ç~o judici~l de 
invaliclade ou ineficá,c::ia tot.àl ou parc:i,al d)~?ti'l E:sç·r;it~tà dé Emissão 
((~X~'a1·0Wã~011t~aJ()s ;~.e GáráQtla, dé~â'e qué pêb: r~v~rtidÇI ém 30 

tran?ferêrltia ou qUalquer fOrma de cessão ou promeiisá de cessão a 
t~fç~lrO~; p~lél E;.rpissora, pela Fiadora cópel,ou:pela~ Asionisté)s,· ela·?· 
obrigá~ões assumtdas nesta Escr.itura de·. i:mlss~8.:e/ou nos Contratos 
de (3afâhtiâ, conforme aplicável, . s.em .prevra a.t.itorizaçãp de 
Debeí1,túri~~as,. reuni(los em Assen:iblei.à GW~I de Dei:Jen~uristas, que 
rêp~e'sen.tem nó mínimo 2/3 (dois terçqs) das Del:lêntures em 
c:;rrctil~~ão;' · · · · ·· 

decl~raçªo dE;! yericirnento antecipado ~.é ·, q!Jêlmier . rnút.!:io, 
finé!,nciamento ou. empréstimo é!Ssuri)icJ.9 p~l<f E.flii~~prá e/ou pela 
i=iaddrá Copel;. em. v;aiorindividual ou agreg~~do1 ig!);ai.Olf supefior· a 
R$2:o.p~ÔO;'oqo;oo (vinte milhõ.es de. í:ea i~) o.~ q .eqÚivt:~.Íehte em outras 
rf16edás, no caso da Emissora, e.~$3QJJOO.OOQ,.OO(trlhta .... milhões de 
re~is) ou o equivalente ém outras rnoedas; no/câsc;í ~~.., Pii:ldori:i e·opel, 
qúe ,não. seja -sanado ·no prazo. estabeleêidô nos respectivds contratos; 
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dd) 

ee) 

ff) 

gg) 

h h) 

sendo certo que as disposições deste item somente valerão para a 
Fiadora Copel até a declaração de Completioh Financeiro; 

d~sc::umprimento de decisão judiciali éldmmisfr~tiya o~ arbitral, finàl .e 
irreporrível, de natureza coridénâtória;_ contra ·.Emissora Ou Contra él 
Fiaqor~ Çopel, em Vé)lór individual qu· àgíiegéi~.O igual qu súperior à. R$ 
2Q;OOO.QOO,Ob (vinte ri;lilh.ões de réai§) o;~ O ~qHi~~le.Óte .c:!.l11. ollka~ 
moedas, nó éasô. da Emissora,. e ~$30~Q.Q.à:.,Q'OO;b0 {trinta. milhê)es de 
reais} ou o equivalente em outras móedas, no. ca$o dêl Fiadora ~qcpel, 
vª lotes éstés-a_ serem devidamént.é cótriifidqs;J:>élotPCA Çl-~~de aDati:l 
da· ~rni~s~o at~ .. a clata de prola~~(> B~!d.~~i~:~P q\Je reslJite :Elrn 
desém~olsq efe,.tiv() (iqelusJ'W por m~iô i:l~. depósitp Ju~_i(:ià 1), sendo 
certo q~e ,as dispo~iÇqes deste item sdrig~pte valerã0 paraà Fiadora 
C6pei .élt~. L d~claraÇão · de Cq/7?{5/e#or · Finanç~iro, qu, 
irid~p'énd~htehi~nte do valor; que impêçâ á continÍ:Jidade e/ou. 
cónclusão·do ProJeto; · 

profer'irnento de decis.ão judicial, administrativa ou arbitral, fioat e 
irrécprrível, de natureza . coridenatórie~; contra a Emissora ou _contra 
q~aisqúer das Aciqnistas, qüe impeça pu pbssa .vir ·a impedir a 
conelusão e/ou a cont'inu.idàde. do Proj~fo .pelá Emissora; . 

venda, .cessão, locaçã() ou qualquer forma de aÍienaç~o de ativos péla 
Emissóra émv.alór igual oll superior a R$ 20.bOO.óoo,oo (vihte 
ITl.iÍhõesde.reai,s}oü b :equivalente em ()utras moedas, valor este a ser 
devidamente éofrigido pe-lo·IPÇA; · · · 

rnec:!id~. de autoridaqe governamént~l com o objeti\lp de sêqiJestr~r, 
expr:c;>pri13ri .. -. nación.âlizar, _désaprôpriar .QÜ qe qualquér. inC>_çlo __ .·(;l_dqiJifiÍ"( 
cqhJpúl~oriamehte; a totalidade pu pait~"sub,standàl dps ativos: .da 
Emissôr;i:f e/ou. ~~Fiadorai sendo para a Fiacfcíra até ·o Cómpletion 
Fin,anceiro do Projeto; 

resgi:l~e; recomprà,_.amorti;zâç~CI ou bdói.fi•ç~çãq:de ações de erilis.sãq 

~:9aErW~~i%~a,d3uJu~~~ri~6~~o,cf~~~~-···?g;~~~6;' · Ó~~ .. :~%i~;~~~~~hüt~~ 
partic:ipaÇão no fucro estatUtariélríiente p(~)Íi$t~, ou .aindà:a r.ealiza'çãó 
de . <;ítí'a,is.g,IJer outrqs pàgamento,s'. á :seus ácior)r#ªs, •... cyjó : vaío'r, . 
isolatlàrtréní:e ou e in coofunto, ·. sup~re o n'!Íhin:u) obrigátório dis.posto 
no.~ártJ€lo202 da L~LdasSoé:iedad~s·po~ Açõ~~:.sern.prévia_ e.expr;es~a 
aútotizàgão dos Debéritliristás,· ·rêunidds(•em· Assemblefà ·Geral .de­
De~.~r\tuHstas titúlaxes de; no lr)ínfrno 2/3. (d6is terços) das 
D~~~_qtu res e111 Ci.rcu I açã 9! e*c~~() • ~ú.ah~o; .(l)j p fncli~e. d7 .. cobert;~ri3 
do• servi_ço da dívida . ("ICSD") · Jót>s~;~p;~h(jr ;a ~,2. {um' irlteiro e . qois 
d.éci rno~), .. · por .. 4 . ( d~ói~) ·.-a n()s cons~.cufiyÔs ·• i I"Ji~d if!ta m elite. aht~rJo res, · 
àppré3db ahu~.fh1eÍ1te1 col1l1; b~!)êi-râ •d!=!!il9f1~tfé3.9~.~-f.iríªiíôéir~ áqiJ~I.'da 
Ell"li~$oré!; i:! partir qas d.~!Tlohstti:l~~és.fiíj~hcêi_r~s.enc~rraôas ern31 de 
de:?:érhbro d.e 2017, conforrné tl1etoqó'lqgia· de .cáléúlo c()pstaoté'db ·. 
~nexdJ à presente Escritur.él ·de Ênússã~,_ é {2):o índice ''Pâtrimôoio 
Lígl,ii,cl,p:" I "Aí:ivo'Total" fqr sllperiô~·.é! ·3Q'9i~Jtrinta pbrcehh~);•àmbos 
•com~ú{ovad.os mediante. ·a.··•apresentaÇão•_ de( demohstra:~ões- financeiras. 
aLn:lifada:i;, em períodos antériót~s à é!PU.ração ·atim2Í referida-em que.· 
tenha hávido o pagamento de 12 (doze) pfest;:!ç;Ões corisecútivas da 
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i i) 

jj) 

kk) 

11) 

dívida do Contrato de Financiamento. Para efeitos deste item, nã.o 
deverá .ser .considerado no cáltulo do ICSD os recursos evÉmtualmente 
dépÓsitados na Conta de Complementação do ICSD, conforme definido 
abaixo; · · 

sem •. pr~juízo da alfn~a .. (h h) éiCiríia,· realização de rE!~.gate; reç;ompra; 
arhortiza~ção .. ou bonifica'Çã,o d~. aÇões, oudis~ri~uiç~o, .'!Jêli:J E:ri1Jê~'or~, 
de divjqénd.ps ô.u pâ:Qa.iJlentós de juros sqbr~ . capital pr()pfi(:), >ou 
ql!ai,!;!U~r óutr.a; participàção n? luero. estatutari'éírn~nt.e pt~Y,ls;ta, .qu 
âi,hdà. a réêilizaÇ~p cje •qUaisq:U_er Olltrps· pàgari]e,[ltqs a sêt;J§.~:ctô~iêtçis 
diretOs ()U ,ipçl\r~t()S,· O~ .a[nqá a. reduÇãó de.· capitaf dél ~l;rrJiSS?ra, 
independe'ntemê,nt~ ida·. distribuiÇ~ode ··recursos aos seps a(:;ióhistas 
diretos óÍJ indiretos, JhduS.ive sob ·a forma. de cancelamento de 
adi.antam:entqs pàra futuró àumehto. de ca·pitál, quando a ~missóra 
~sth/~re'tn. mdra p·~~~nte:os:ó~beÍ')türistas.; . 

dê~cu111pçil)ien'to per parte ela •. Emissora,. duqmte a viQí~9Si.~. das 
Debêntur~s, qas .leis, normas e regu.latnentos arlj,bi,l:lMtáis, Cll]a 
é)dgibiiW.élde n~o esteja senclb q)ntestadá peia Erniss.ôfá ·~/{6u p~la 
Fia'~q.ra C:opel ria; e$fera jUdiei~! pu àCÍmJriJstr~tiva,··êi~ééto. se'tâi~ l'~is, 
normas .qtf. reg.ul9rriéótoséstiMerem çóh1.•·gléf ~?{iç]i,~)lid'àdê ~f§Ç! ~~f~itos 
su~pl:)r\sb$ por:~é'cisã.e>J udicial ou àdrriihisttà.ti'(ád.êntro· dp prazo de 3o 
(tr'irita} dias .úteis; ·coritadds dé! dà'tá do refér'icfo descuriJpriÍ'flE!nto pel~ 
~~~ .... ·, .. ' 

. . 

concessão de prefer~ncia • a ou'tros· créditos,. amortização ele· ac;ões1 
?I!;SU,n~aq de rJQ.V~.S ~ÍVh:léiS, . ~!'TliSSag de d~b.êntures;, ;J)~rtês 
b~r;j~f]Çi~tiàs· ou q~~lqqer.Ol,Jtro valpt rJ10p'ili~rid; pelá Emj,psgra, s'er;n ·a 
prévia,·.·. ,de . D,,ebéi)lúf($!a!i, . reuni(!o.s .· em ·. ASsem piei a \ ·G~ral de 
[)e~enturistas;, tit~lar~s . çle, . no mi~imó, 2/3 . (cjQis t~ri;ós) dàs 
Débêntúres:. em Circulaçaô, ressàlvàclás as Sl:)gl:iintes hfpÓteses( (i) 
dÍvidas· em yalprJt~:çlJ\ri.~ual.ou àgr~g:a~O inferior a .. R$ s.ooo:ooci;QO 
(cind:>..·!Tliihões ~e~re{áfs}; (ii) ClJvid.~!s,!dê lohgÓ prázÓ c8ja .GO.rJtràta~ão 

~~~fii~}ag~~~;. j~~~~t\~~(B~eKbar~r~j~~.0de~~et~~~.f~i~9~~E~~s~or: 
Cqntrato ·de ·ÇOn'c~ssão1 desde ·qüe esteja, ~umprir.Jé:lo d()n·r·o.'Thi:lice 
Fi~~nc~!~o~i(l~,i~à .• ~é§~>~líne~ (i i) .dest.a ·c1áusuli3 S.~lf ,(iii)idÍY,.idaa ser 
c9ntr~!~cla-:jylito ao >~NE>!==S. re,ferente à.qs .. inY<es.timeritos.n~C:ê§sári,ôs 
ao.•···í:<~ITl~l Ad[éio.Q~I eF:irlanciamento AdiCionaL,BN·G>Esn, qo· .. vál.or de 
até. ~$5b,bJ:ib~'ô?i1;oo .• (Ciríqu~l)ta n111hõ'és' (je. 'r~.~J?J; ·cl~s<;lé >éJüe 
~tengidps é:umul~ti~;~rnéi")t~;t<?cfos os seguintes reql,Ji~itq~ lr'lfp~tpaçjos 
pr~viam~nto ao,A,géhtê Fiduçiariq: (l} a'Emissora;ést~]~ádiQ1plente 
com'tóeléls.·as sua·s .. ol:>riga9Ões·previstasnésta EsÇritÍJr~~de Emissão, 
eni·•éspeÇial. a. de cihseryar··o índice c! e cobertura .do s~r\fiçp': .. da'díviqél 

. estaq~lec:idó .no it~m. (h~) deste:~ Cl~~sula S.l; (2) 9 Finélncia)nerito 
Aélidqn~IBNDES çOI!lp~d:ilh~·· âs ~af~.htiâs Reajs.em nie:srrw.g·rau de 
~eniÔridade cqrh ofir\anciamerítoBN[)ES.e est:á Errí.iss~o; . 

realização de. oútros .•.· investimentos .· pela Emissora q~e não os 
r~lacior1'~dqs ao l'rqJ~t9,. ressalvados os.investh:ne.l'ltcis permitidos pelp 
co·ntrato :de Con·ces'sã·o, ·ou·. aqueles permitidos pelo. Contrato· 'de 
Financiamento, relacionados a i.nvéstimentos soeiais de infraestrutura 
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5.2. 

5.3. 

nã.o contemplados no licenc.iamento ambiental e/ou nos programas 
soÇioambientais elo Projeto; 

mm) d~?truição ou percja,. de qualquer Jorma, a . qualquer tempO, de 
. qü?Jiscjüer ativos relevantE!s relaei(jnacjos ao Projeto que resultem na 
cbínprbvadá impossibilidade de opt;!raÇãq d.o ·Projeto; 

nn) 

oo) 

pp) 

qq) 

nãô rerwvação ou• s;ubstituição da Carta de Fiaqça, no prazo de 60 
(sessenta) di_as ;ar;~teriores à dâta de vencimento .da •Carta cle Fiança, .. 
por6,utra· a~er ~r~stàc:!~ p9r in~i:ittriÇ~o·finanteira .corn rating,mí,tiimo 
B,~?:+ _ou equivalente. em éSCéltá glóbal_ ou A.A+ <ou eq~;~ivaJénte em 
escéiÍa loqál; por · S&P, Moody's ou Fi1:ch, respeitados ·.os terrhos da 
Cláúsula4;17.7 a'Qima; . 

c;:~?o a Emissora' não r:nant~nha, e_r:n caçla períôdo· d.e a.p.ur~Çãó~ o 
rrrontante requerido na Conta Reservá das, Debêi;ltures; ób.s termo$ do 
Aditivo â'o Contrato de Cessão Fiduciária, sem ph:!jdízo do disp~s;to no 
itém 6.2.1(g) àbàixo; 

nã'oatingir:nepto péla Emissora,a cada àno, ,de í·hdicé ele Capital 
PróprJÓ;definidci pei~ relaçãó"PatrimôÓio Líql1id0~'/ ';A ti\( o T.otal",; igual 
ou s,upefior a_ 30% (trinta . pór cento); ·cô'mprqvéldo niediaote a 
aprese~téiÇ~.o de dé'mqnstr~rÇé)E!s fÍnélnceiras ~üqltéld~s/·em pé,riodo de 
12 (dôze) meses anteriores à a~ufaÇ~(j àdll1a réferldà•; ' 

não àtipgirhêpto, p~lá Emtssóq~; ::por 3 {tr~s) à~'Os_ segUidos. ou 
(q,ljatrq} anos i'nterc:;á)é:!elP~, 'dqi_c:s·pmfnill1ó g,e lt2 ·(url1 ij)teirCle dóis 
d~~iriJo!:;}, cp.fn _ba~e •n& d.emon.str~çãoJirjanceirà·•an.uâi .• ~9:,·Emi~sg~ai ·a 
p~rtir ~as· demq~straç()e~. firr~ntefra·s e_ric~rrélgi3s en1 3fde •. ·déiembro 
d~ fêJ1z_, _ir;td!=!J:í.end.~nteril.,ente_ .. da>r-ealiz-gção dE!_ 9~!j!§$Jtos na·_-Corta 
Compleméntat;ãt) do .IGSD .em cada· u rfr dós exerd~ios~ O· ICSD.deverá 
ser ·._apurado __ a~ualrnente/ é~m ha~e- n?ís-iêri:i~~straçé)~s·_··fiii~nceiras 
con.sóllda~as.e. au'âítádâs .. ailôaTs ••da :~_mtsS:orá ref~t~htés. ai)··:~ no civfl. 
anteril1r, .~onforn]e m~iocfóiQgfâ·: 1:1~ _cáJCL!Io constante do )\ri~xo I à 
presente,Escdturaoê''Êmis$ãb; e· 

-'<'·' .,,_ . • ,: . >. ·_,· /' ·, ,, : • •• J 

A ocôrd~ricia ·qe CJl;lalcjü~rdps, eventos ádi]a desc;.r.itos .deverá se'('prontaniente 
comuríitáí:la,ao;Ag.eríte Fié:lúCiárioí·. p~lâ ·Emissb~a;em até3.(três) Óii"fs Útéis 
de suá 'ocorr~riciâ.·· 'o ·. d~scumprin1entp, 'déste .. ·de\fer _· p~fa: Erpiss9ra .. não 
imp:edir'a, .o Ager,~tê FiÇJutiário e/QU os __ De'be'nturistas de;.·à seU. eritérió,,exer'cer 
seus póc:lere~;facul~9des e· pretensões pt!'!vi,#Ós. r1esta EsÇritura de Er:nissão e 
nqs demais db_curnehtos dél Emissão, ih:CÍu~ivé o de deélàr:ar o v~ncimento 
antecipado -das Debêntures~ ·· · · · · '. ·'. ·.· .. ·· ." ... -

,_ " .q, 

_A. qp:orrênciá de q_uaisquer _.dos Eventos._ de_InaçliiT:IPiernentcr indic;ado!;; nas 
feti-a~ \\a(~-; "blf, ~'ê"t .'1d'', . "e", -"f" e "g" d~ Clá!Js~Ja S.L a~frna ac'érr,êtárá o 
veriçúTíe:nt:o. antecipado . acitomático <das -obri~ações çle~Órr~r:tfé's ·_. das 
DelSê.títy~esí . çom• a· çonseqÍJente · dedáf~'çã.o,· pelo A9E!nt:h:F[q~·çiãHo, do 
vencim:entO aritecipado de todas. as obr:igações decorrentés 'das Debêntures e 
~~igêrH;ia do· pagámepto do . que f(>f: d;~vid,o,• ir:têlepe,nd~ritt;!mente de 
conyócaÇão de AssétnbJeia. Geral de· D~be'ni:uristás .ou• .de q·uafqUer ·forma :de 
riótifiçá'Qãô à Emissoraí ·Observaclo o disposto na Cláusula~ 9;5.-2. · 
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5.4. 

5.5. 

5.6. 

5.7.. 

Na ocorrência de quaisquer dos demais.Eventps de Inadimplemento (que não 
sejam aqueles indicados na Cl~.usul~5.3 acima), o Agente Fiduciário deverá 
cõnv,océ,')r, em até S (cinco) Dias Uteis, contados da data em que tomar 
çóhhetimento do evento, Assembleia Geral de D~benturlstas pe~ra déli.t:íerar 
soQre a eventual. de~fãração do ven(::imento antetipªdo das obrlg;:~ções 
decorrEmtE!s das Debêntures. · · 

Nà Assembleia Geral de Debe·ntutis~as mencionCidél na Clausula ~A. acima1 
qu,~ ·.s'e.r:~·· instalada de acgrt:IOcórn: .Cl~·pró~edimeritos. e .quóru.m; pr;e\fist9~ nà 
··Ciá.úsy,la 9.1 e SE!Q\-!iúte$ t:Je~ta g:sÇ~ttl;{~~ a e ErnJssão~ .. OS Dêb~ntur,istéiS 
. ppd~rão .. optar por. dedarat . é!'r"lte~ip~t:latnente. yéncidas. · as · obrigaÇões 
d~torréntes d~s Debêhturés, sa~Oài])~Óy~~O.p()rdeliberéiÇã~ dé.Pebe~turistas 
qye fE!pteséntem, r;JO n)Jhf[liC); 2/3 '(<ifgi~ 'ti:lrços) ·çta~: Déqênturés em 
Cii:ÇpJ~Ç~o; em prim<eira ou ·s~gU~dé;l çónyo.cáção~ se.ndo que, nesse ,ça$o, o 
Aged~é .Fiduciário ·d~ver:á·d~élêtat\o .• veb<tlrrfento. i:fntedpado dê tod.as· as 
ol:lri.gaÇões decorrerlt:és das Del:lêntúre~~ , . 

Ôb.$~r\l~d0 ·a .. disposto. ha Çl~'t:t~yla 9~5. ab.éli~o, .• n~hip.ótese de,: .. (i) não 
il'(st,alélç~~~. em segyncja. convoé'áçã·g:; dél As~embleia G~ràl cje, [)ebentqristéls 
rn~liÇfÇHlé1dâ mr Clâqsula 5.4 acff.ria por/falta. çle qqcMJrj-1; ou. {ii) ryªb ser 
é1Prp.ve~d9. o. éx~tc(do da. facl!lçféil.q~ • P[~Vi~ta na cl~u.§U!â S;S. aÇinia por 
dêliperàç~o de tituJCI~~s .das Debêf:1tu:r:E!!> qqe r:epre.?,eÍ"Jtell"l; no .. ·ltlí.hii'Jl(), 2}3 
·c~ oi~ (erços) .dasbé~êntiJ.res e!.ITl Circul~~ão!· séja em •p}'lm~ira.ou ~rn·,s~gúqdâ 
con\loG:â9ão1 .óu, . ai nela, ·(iii) Ê:!rn · é,asó ·de· sú~p·ensão. dós trabalhOs nas 
A$sem6f~ia~ Gerais de DE)be.nfu~:i~té,'l~·~erp questão :par;:~ ci~HbetaÇ,ãe ,errl data 
p9it~riqr, ·o Agente Ficlüclárío· nã~ ci~Y~I"'á. dE!darar o \fencimetith''ifnt'ê,cipa.dó 
dé)sÓorlgações.cl~co.rreht~$ das: ~·eJtêbt~fe§,!l~ec),bst,a,nte• apo!),Si~'iH,dácl~ dE! 
os Debenturistas convocá rem ríóvâs .Assen-ibléias· Geràis de ... Debébtufistas 
COrTf; p mesmo Rl:>jE:)tO caso os Ev~ntos de úiadimplem.~ntb r~feri~c)s: na 

. éláusl!lci 5.1; perdUrem. 

Em C:as;o de declaração .do vencinieh~~ e~nf~cipélqô c! as ol;>~ig~ç?es·de<:e.rr~J~t~Si 
da$·D~b:~ótures, o • Agente ·Flduciál'ip:·~é~erá 'en\ffal"rmgcli'átam~+íté .. npfifiÇ@ão· 

~~~i~lt{bt\~,~~~i~,~~~t"~~~ni~~~~~:~~~~!t:~~:!; 
Com,pattilhélrtlehto de Garantias~ :pafi.a o· BND,ES, infotrnândo tal ey~nt®,. para 

~~~,b~~E~~f~s~:~N~~if~aç~0ó~;·~~ri~~·~.~~~~~f:ç!~~~i;)\r~~J~~~:~~g~~~n~~ 
do vàlbr correspon~.ente ao V~lor Nófr1inal Atua'lizéldo das· ~e5êntures, 
aÇrescido. dos Juros R~rriu'neratÕ~;io~·.devid&s até·a• d~te~do efétivo •• pagaméntd, 
asré>àido ainda .dé. l:nc~~go~ Môratórh)s, se. fqr o i::~s,õ; ~·o~ ter[nqs desta 
EscritUra de Emissão P'Sálcfo.na :Dáta'âo: Evehi:ó deinadimp.lemento'"J: . 

... ' ··1:,. '"" 1 -,., .,,- ..•. , ·- "" • .,,_. . ' · • ···" ., .. "······ 

5.8. Urn.a vet vençidas ant~cipadãJií~~té a7 Clepêr)tures, nos .. termos desta 
Gl~ú~Uta, v, o' Agerte ~iqtlcjàdo ::deverá corriUn'icár. t~b1b,ém .a·· GÉTIP, 
ir)fóhnarido o venCime'rito anteqipªi:l.à; 

'' .'·. '.·,. 

5.9. 1\J~ó ébr;~figuratá' vencimehto antêci.~a,dp délS obrigações Aef:oi"r,entés desta 
~sp"itlirá .de 'Ernissão·'pu· .eq$ejar~ Q~ce~sidélc:le.de·anuên·ci.a .· pr~.Viél,··.seja .. peip 
Agêt1té Fid.lJ§iâriO~··· seja·· péli:i .a.~·sf3rí1151E!ia ~ç;eral de Debentgri~tas~ ·qualcíüêr 
affer:âÇão· no ·flúxo dé p~gámento (jà Emis~ora ao BNBE$ no âmoito do· 
Contrato de Finahbamento do Projeto da Emissóra em . decorrência de 
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6;1. 

reescaloh;:~mentp dê! dívid~. d.ecorr~nte. do(s) respeC):ivo(~). instrymento(s), 
com ou s~m atera:çãéJ datâxa ·de juro~, incluindo,. m~s n~c> s;e ·linji~ando; a 

.· prorro.9é!.§ão ó_u ~o:ríc~ssã9 :qe nova c;:~rênciél é/ou d~ ~.a;9flmE;!íito dE;! principal 
dél·dívfdà .e taxa dejúl<)·s; ?Jsümida pela Emissorél.per:~Jit~ õ:~.N,DES; desqe 
qwe •·• (i)· permánE!Çêl!l·f inalterRiilos os ·termos .e <ip.("\'~ii;Çí~s •. pt~.\lisfo_s; nesta 
Escdturél d.e ~miss~or. ind~ídós ós pagarjlentos . d.e. ~(rft.Oryiza.~ªo. pp Valor 
Notni!Jal Unitário e)ú~o~·Red;iüneratórios e fi i) n.ªo haja. i3rit~Ç.ipa~ão do fluxo 
de pá~ahientps ;:~o BI\IDES:. · · · 

· · .. · .· . .. . . ... ·c~uSULAVl 
ós'.u~;,:Ço~s AoiC,~óNAI~ [)A ~~~'$~qRA:, ~;>As ActdNisTÁs e QA·.I?~AI5P~ coPEL 

o6ríqilcõ.es.AcUdonCiis,da.e~is~ora 
"'·,.>:', -: ··.~ . ,. - '"'" . - . • 

6.1..L Obserya(:Jás ··âs. d'e~~is ó.brrgaÇõe~. previstas nest$. Escdti.J~á de Emis;s.ão, 
enquanto o .sálciC> .· dev.edqr déis: beb•êntüres não. for ;iht~gtafmeríte pago, a 
Emissora 6brig~'"se,.ainda, a: · 

(a) fornecerào Agente Fiduci~.rio: 
·.·,·· ,·. •• • ' ••• , •• <• •• , •• 

(i) dE:intro de, no q1áxirrlp,90 (noyê(l~á) . (:lias ·i3PP$'' ot~l:r:n)no ,de. cada 
e)S~:jrcício .. socj~11 .. ()t{~J:rj.lQ {<:f§!i) d .. i:~~s,;após,a)t~J~: 9.~.~.U:i3::Çtiy~lg?Jç~o, o 

~1~i~r\~t~i~~~;~rt~i:~r~~!1~~~i~ly~~~ 
n.o Bra~}l(. ;:~.co.ft1.PC!n~f!Pê.~ :4o:relf!to.no :d~ éld.. !$. 9'~C!p•e .~9<PC!recer 

1~ri~t~:~~~~i~~~iJi~I~!l&~~t~~~~~1 
dá •.cá]culb.,.•to'Ji;'~reén·aendo .•• todas···•as .... r@riC,a~:·;~n; ..•.. • .· .··•· ··s· para···a 

Vá.lida~ as.·dJ$posi~Qes;(;e>ntiqas.·riestã··E~ciritu.~àde·~Miss~b:}.(2)··a:não 

tlfj~~í~i~!!~.~~~~~~E~~~~~~flftJ~\l'f~,t~~t~f~ 
àsséguráâ'Qs;;, (4),qi:Je. ilªó •·ft:ltC!Il)~pra~icadôs ·~tê!~.· err:I'·qt:i,Mc:Prdo .. com o 

.· E.ls.t~ti:Jtó.·s9ciCI!; 'e,(dJ· .• glfg~r:iqgrama··.éJo 9r1JPO .. s()ci~tárlq d~• .Emissora,. 
s,~rí~q qu~ qÜ~Icg.ré); ait~ra'ção •<:Ja, çom'posiMo· );bdetária, <q~· Fiád0ra 
Cql?el.' ó.C(dà~:;ft;Çi'opi§f9S, d_a qual· fiVér'.tiêhéia.· .. d~vér~· .. ~~r-Jnfórrnada .ao 
AQ.e[lt'e.FiâqCi~rio~dÉjntrc>:~e45 (quarenta"e ci!)cq). cli'ªs a.· contar do 
ehcêrra'mento d~ éiiidattimestre; · · · · 

52 

o o o r 4.8 9 1 55 
5o·RTDilA CAPITAL . 



(b) 

(i i) 

(iii) 

(i v) 

(v) 

(vi) 

(vi i) 

em 5 ( CinC:o) Pias Úteis após a. data de s.uâ _divulgação, as infotm!=!çÕes 
financeiras trimestrais ou as Demonstrações Financeiras Padronizadas, 
conforme aplicável; . 

cleritr() d~ 5 (ciné(j}Qié.IS Úte.is Cf.O r~cebirue!Jt!) cl~t S.Qiicitação, qualqu_er 
infórma<;;ão que -venha a ser :Solidtàd~: Pêlo Ag·ente Fiduciário, inclusive 
()S. dâ~gs fiQ~~ceirps E:!. o· cirQ~n()gra.~a sóçi~tário da· ~IÍJis?ora (o 
referido orgéli)Ograma•. do ·grupo so'C:i!3tátio qa Etniss.ora deverá·_·cónter, 
inGIPsl\'e, os cg.lltro!ê.!d~res, as_ c6.nt:rol~~-~s/ o 'C:on.tt()le co.rnum, ._as 
e:o'ji_g~-~ª'~, e i nJe€Jrante _d:e:l:!loé;.o·de. .c9~~roJe; go·e.6c!=!rrâr)j~nto -êi~ c,ada 

~~;rt~~i~Js~~~·{taaJ~~~i#U.eraq8·~.---~~Tsf~o&:s.i_a9ãutf~~~~~~:~~5c~M.i~~ç~~t~ 
cle.23d_e-nov.énibro cl.e.1983; confdrme'@lterad~{!~JristrucãoGVMé28'1}1 
bén1cqh)'o pres,tar .• tq·Çfas- a$ ir:lforma.Ções 'qoe,véh.h~_r'rí~. '?er sólici_it~~as 

~·~10ctgu~~~::·-~~~4.~á:~a1f~; ---~;eg~!i~~j~d-~f~êlj~~rtffi~f~f0d·~~·-'%6~~~-~~ -· 
êotes do ehcérr:arileôt6 qo · pré\Zg' pre.vi$.to nó incisO: (m). da Çiáqsula 
SA;l ~baixo ôl.r çlel;ttro dé s (cJ'n.C:ci:) Dras l!teis -tonfadós do 
recebimerito·_de sblicitaçãónesse sentído.; 

__ ., .·· . . ·:·. · .... -:-· ,.. . . - .. '- .... "- .. 

d,ê'ritro de<qté :3 (trê~)-plas Úteis após a .Sl!à püplitaÇão; notific.ação da 
cci.r:lvo,ca_ção de qualqu~r asséiTlole,ia gêrál, com a data de sua 
reãlita§ã6 e a ordem. do dia e, tãó>lógo :diS'ponf":e·i~; cópias ·de todas as 
atas d9s, àssemtilê'ias,- g~éais, _reuniõe'~.:de- con~e~~~Óde~ ~clmiriistração·, 
direto da e conselho fis~al que forem opjefó .de pÚblitação; . 

IJO praz;o .de até 1 (4ni) dia útil cor:1tad6 da data em que forem 
r~alizados, avisqs aos Debenturistâs; 

no pr~:io de até 3(três) Di_éls Úteis contado :dC:l dàta de ctencia ou 
recebimento, confolme o·caSOi.(aJ, irifofi:naç~o'à'respeito ·da· ocórrêricia 
d!=! qlii!lq_uer Eye:nt(j _cje Iriadimpli:!ll):E!nto; __ ou . (b) envio de cópia _de 
Clual.tíu~f •. é:orre,sp9n'~ê!"lci!3 ·ou _n~tifib:t,Çãq;-. J\'!djç!al. oü extrajüqicial, 
rE!ce,bid-q. p~êl_a· E:rnissofà relacionada às Debêntures e/ou a um Evénta. 
dÉ!Jn.adJmPiém~ntc); · · .· 

a~teí:iorme~te . a . qpalquer resgate, ârnortizaç~p '.de ações, ou 
disfribuição, J)ela Emissora,. çled'i.videQdo's ou pagqmen'tos de. jurds 

__ sgbre .cé!pit~l- próprio, ou C! ,reàiizaÇão de qÚa,i~cHieroutr6s;pagâme,ntós 
;:L seus acipnistàsí cujo valor-, Js9iadanje,rité qu élll.conj!Jt;Jto~ supere o 
r,tl_í@110. :obdgatório.çli~p~stp IJP <:~ft:ig~r~Q'~ ~~_Leicl~s S,óqieda~~s pór 
Ações, apresentar ao Agente Fi.dy,ctário o, valor· çlo ICSD Projetá do, por 
n:í.eio de declélração assinada; coojuntarri'ente,. P.ei(i Diretor Financeiro e 
peló -~iretqr de O.perªçÕes da Emis~bra ;-~comp~nhado de memória 
descritiva ele cálculo; 

. . . 

informar. o Agente FidtJ,c:iário; .em_até :f (três). Dias. Úteis __ contados dé!· data de 
sua otoror'ê:nciá; S()bre quaiquêr alteraçãO o<ls qondiçÕes . financeiras~ 
ec(>nômJéas, . C()m.erciais, OperaciOnéliSj t;~Q!Jiatóriâs .. Ó.U socfetárias. OU nos 
negqcios da Emissora, bem coi)'1Q. quiíisquerJ~Veh{os ou situações, indusive 
aÇões :ju:diéiais OÚ ,.procedin)eAtQS admini~trafivbs .cj~e: '(i)._·•possáméifétar 
negát_i~~mênte, irrÜ>()ssibilitar ou difiçpltar . d~ forma. jlJsfifitàdá () 
cumprir,nento, pela ~missora, de suas obrigações decorrentes desta Escritura 
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(c) 

(d) 

(e) 

(f) 

(g) 

de.~níissão e dé!S Oébêntures;óu (ii) possam vir a cotnptpmeter o. Projeto; ou 
(iiQ faça com que as demoristrações financeiras da Eníjssora óu suas 
informaçÕes financeiras trimestrais, não màis r~flitam a real cond'iÇão 
fi.nahceiráda Emissóra; . . . . . ~ . . 

inforiJlàr ao Ag~nte f'idu,ciâriq; cJentr() ,d()< prazo de até S (cinco) [)iqs ,'lJ!~i~ 
cpnt;;ü:los do_ .. respectivó.·re.êeqií:nentp, ·so!Ji:e.éj'uaisq0êt·~ütua~.!Des;pekis.!"ó.t9~os 

2~~~4~~B~i~~ai~bt~: •. •.~:~~~~("·~~ª.1rel:~~7~tâgfilt~~~~:~ºf~p4~~ódes~,e~~1~····~~~ 
p~óé!lidades. ~ue po?~aíi\:> ro~$u'lté!I na· oçorrêntia ô.é:c 9ü~is,qljer _· eY:Ê!f:i'tos •.. oü 
~ifi;J~ç·9.~s qUe .áf.ét~rh, d,é •. rDRQP .acJverso ·.E! í-eJ~v~~qte .• {a~ o:.A[i:Ú~téJ, .os. 
ri~gó.d_o:s, as Óper:a'~Q~-S/~~pr~'pried~des o·~ OS<re~ult~JjÔ's ~a·_~mi~_SÇ>'!Í~;-{b~ a. 

~J~i~~~{~~~~!fi:i~~~JfJfi:i~i~~l~~~\~fif~ 
imp'eçéil a coribnúida8e do:Pró]~to("Impi:iêtoAdversô Rêlevánfê''o)'; ·· . - . 

,. . ' .. , ... ·' ··'. . . . .. . . . .. , ···-· , .. , .... _._ .. _, 

inforrnàr_ ao Agente Fidqçi~ri()!; ·~rh até tO (d~z) bias ÚJejs·cÓ~~,à~h~ da sua 

~Í~!~tg~~l.eV~b·!~0tfbs~~~~~~2s·:4b·Í.~·~~b-.. qdoee···~8~~~~úaf~t~f~riu~~·:~~~-~~~~·~ 
a solvênc::ia 'da Emissorá;>do Projeto ô.Ü da_. Emissão, .oU:ar~·~a, í:!'li:Jsarà 
ÉrT:i_i~~()r~, ao Projeto ou à Erni_ss~O um lfi,pactoA·~,~/~r~b'ReléYcln~~; ' .. - . ·. 

info~ma~. ao Agente Fiducia}i()i dentro do prazo de até -· 3, (três) [Jias úteis 
con,t~aos dà data cfa 6cqrf~ncia sobre ,gualquer. sltuC!§~o (juf)mporte ··em 
r110~ifiÇélÇão dó. Prc)Jeto, itfdi<l:àndo as próvidêncié!? qÜe ]qlg'u,e dé\rarn · sér 
adqti:ldéjs; · · · · · · · 

~anter,-_ sdb sua--.g~ard~, por 5. (cinco) anos~_ ou por p'ôr •prá~e rrii3iorse 

(trê~)_ ,ntêsês tqn~ados ·d9' .ên.G~trarr)entó•· ÇJO_- e~E)rÇítió S,pctar;:(iv)h1'áhter •qs 

~:;~,~~;~~~~~~.(~~~~!~i)~~:1lf~;;~:~~~~~i~"<~~~i. 
("Instrudi·ó C\tM 35811),, 'ncí tç>caljte ao_·. de'{er_ d~. sí~llo 'e, . v~Qª_Çpe_s' .à 

~Jlf:~:?~\J~~5f1i~~~~f~g~n~~rt~*ifm~~~:~r1~~~ 
Oferta. ge_strita e . () Ag~Mte. ; Eid~dárió; e (yii) forhed:e( as ÍnfÔrrriáções 
solicit~das~pela· GVM e/ou pêlâ O~íp; · · · ·· 

fornecer, à- cETiP .. as ihfor~'ãçõ~s divulgadas· na rede mundial de 
comtiútadores previstas no subitém (iii) da 'alínea (e) aCima e atender 
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(h) 

(i) 

(j) 

(k) 

(I) 

(m) 

(n) 

(o) 

(p) 

integralmente as d~ínais obrigações p,r,evisté;IS no Comunicado CETIP .no za; de 
02 de abril de 2009; beni como fornecer à CETI'P às demais informações 
solicitadas por tal en~idade; .· ·. 

efetuar pontualmente o pagamento dos serviços relaCionados ao registro das 
Debêntures para negiciação e cl:i!:;tódia na CETIP; · 

col")trf)tar e m~.r\têr c,ontratados, às :suas E!.~P~ns.éi!Si durante todo o prazo de 
vigêhçia déJs · D.e~~ntUrt;!,s, .ós prêst~ul()rés .cfe: .. sE!rviço~ .in"erel1tes às.· obrigações 
pr~yistas ríest~ Escritura .~~ Emissão, indqindo:, (i} Banco Liquidàhte e o 
EsÇritÚrador; (ii) )~.g~nte FÍduçiário; (Ui) os sjstemé;ls; de negocia~ãp das 
DéÍ5ên~üres no Íiíerc~ldo St;!Cl;Ínclári.Ó da CETIP; e (iv) agência de classificaÇão 
dé riSço Çr·atirig) para a,s •beqêntwrés; 

méJQte,r àtuali?àdós e em ordem os. livros e r~gisfràs soêi~tários da'Emissora; 

m~nter em adE)ql(ado funcionamento 6rgão paraateríéler, deforma efiCiente, 
aos Debenturistas ou contratar instituições financeiras autoriza,das para a 
prestaç~o dE!sse;serviço; · · · · 

ri~q reali,zar pperéJ.ÇÕes fora dE! SE)U objétosoci,~.l o.u. em desacordo C()rn sE!u 
objeto' social,· observadas as dispqsições .estatutáf:iá,légais e regúlamehtarês . . . . . ~ . . 

ern···vigor; 

CUmprir as leis, reÇJUiamentos, normas admirii~frativas .El détermináçÕêS ~d(js 
órgãos governam;é11tais, · al!tarquié;Js ou triqur\à15, aplicável~ à .conduÇ~b. de 
sêUs. Q.egócios, incluindo condicionarites ambientais co.í:lstarites das licenças 
arnbiéntàis do Projeto; 

mé;lnter, durante o pedodo. de v1gencia d(:!~ta, Escriturá . d.e Ernissão, em 
situaÇão 'régí.ilar cóm relação (!S SLJas ob~Jgi:rÇ,õe~junto aos qrgãpS, db m~io 
arnbi~hte, •à .A:N.EEL,.·ao ··MME .. e ao .operéJcfprdo.· Si!?terna Elétrifa (QN.S}~ bem 
cbrit~:.éil~:fs>tar .. as medidas e' ações destin'aí:l,~s a ·e~íta[.qu;corrigifcl~:oos.'ao·m,éi.Ó 
atri~ierit~, segurança e medicina do trabalh9 que· po$§iam vir a sêr causados 
pêlo ~rojetó; · ·· · · · · 

obter'.·· ert1 até 5 (c i nco)Dias úteis após . a data dê subscrição. e integralização 
d~s Deoêntures; .a classifiCação de ri~co (rating) .definifiva ·das !Debêntures, 
érD esê~Ía nac:ipnal, córn, perspectiya estavel oü; posltiv,a d,a .. Oferta Restrita. 
péli!. ?ta:ndÇtrd ~ P()·or's ou ra,tirig. ecjui.valente. ernitiJlo pela. Moody's América 
LàtJnà1oú FiteM Réltings; é enviar o referi~(). rel9tório ao Agente Fi.düciário em 
atéS {é:inÇq}DiâsÚtéis · •· · .· .· · 

atuálizar ànuakriente () r;elatório da dassificaç;ãb de risco 'éilaborado', a partir 
déj;d~ta ~e emis~ão d() último relatório.de clas~ifJcação der,iséo.até ... aOatéiJ· de 
Y~ndmehto dc:r~ D~bênfure~, e entregar o ref~riçi6 ~elat~r.io a1:ualiz~d() ao 
Age~te Fiduciário. no· prélz0. de .. até. 5 ··(cinco} Piél~ Uf~is tonté:lcJos elo seu 
reé~birneritO .PE!Ia, Emissora, relatório .~e· pelo ·rTiflrtOS unja agênpi~ de 
classificação de:! -risco dentre a Standard &. ~qór'st'a Moody's Atrlérica Latina. ou 
a -FÍtciÍ Rél'tings, conforme mencióriado riô item ~'õ"acimã;_ . 
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(q) 

(r) 

(s) 

(t) 

(u) 

(v). 

(x) 

(z) 

(y) 

(W) 

divulgar ~nualmente ao. m~rcaçlo .. os . rel;:itó,rios. com . as súh)ulé)s · qás 
classificações de risço, . n·o prazo dé, até 2 (dqis) Dias Úteis contai:f0s ~a. data 
da elaboração, ou permitir que a :ag~qda d~ tlas~ificação de. risco ªivülgl./~; 

comurlicar. él9 ,A.gente .Fidu,ciáf:ip·8qalg~er éliteração ·.e o iníçiO de qyê1l9~er 
proce~s0 .de r~Vi~:~p dé:l. ~lassifiC:éJ.Ç~o·.de risco ein até 2 (dois) Di~s 'Uteis 
COritados. de sUà Ci.ê'ncia pela !=itliSS.OFéli· · . 

caso a. agênoia. d.e cla.ssifice3ção Aé ri~.cq 'ç()ntratade~ cessé. sua~ ~tivld~_qgs ~Qq 
~ra.$i1. Qu, .... i>or qua!cjyer íflq~ivÇ)/'·~~fej~·· .. eü .. ~e]a fr:rfp_ê~icl,a·. cle,~_~ftir·.• a· 
da~sjficação de ris.co das. OE:!pê~t!Jres; a: Emis~oré:l deVetá;; .• a. s$u· é'xslqsJvo 
crft~ti6: .. (i.) contr~tar' 90t,r~· aÇÍ~iici.a. d~t~lª~~!hêaÇ~.~- d~ :d§'cç). ~ér:f..:n~~~~~i~·~·ê.J.e· 
d~ àprovéiÇão dos ·[).eqéiit!Jrista~~>bélst~bifó notificai· o A9~Q~e si~Üçiá'fi,q·í;çlé.scle 

~~6d~~ ~?!f r~~~ .... ~:ti;1a~TI~~J~~gh ,~~~~~~~eqJ·e~IT)~···~o~1~E~att~~nff?@Jy~~fib. 
e cónyoça,r ,A.ssernb'l~ia GerélF cje o.e,~,e,n,tyri~tas .para ·.que estes définàín a 
agê'nçia de d~s$ificaÇão de risco; ' . 

ndtificar p Agerite Fiduciário, no •pta4Q>,má).<1mo- d~ 2 (.dpts)• Dias Útei~: êol'lt<tdps 
da.su~.·ocorr~ni::ia, sobre q4alquêr. at0/g:~Jªto.qUe -pqss~. c~_usa~ rót~i:r:~·pçãq 
OU. siispét:~são das âtividàqes . da Ei;)i~~O:r,a, gêrando üm Iri)pactq 'Adyer~o 
Rêlev9.:nt~ ~ · · · · · · · · ··· · · · 
rri~nt~r as [)ebêntures com 9 mêsmq ·9ra4 .9~ s~niqEi,dàdê pp Co.r~fréJtó. ·de 
Fina.'idatnerito··e do· FinanÇi~rrí'ento Adkiohat·~?NDEê~be·m. col'li.o. e.it)'côi'l'di~õ~s · 
ao 'n1epos pari passu àqú~l.~~ qq contrato de Fin'adciániento 'e. do 
í=inançiamênto Adtciqríar BNDE$; · · · · · · · · 

permi~ir inspeç~o ·das . obras .qo ProJeto, . . bem çorn,o clé ·d~.S,~r!tio.~, 
espê!Zificaçõés .· .. O\J quaisgüêr . ~9tr6s ·· dpéuinentos t~criicos que"~ :~stejam 
cfirêl:ám~nte·liijado~ ·ao Nójeto, pór p'~H:e de .. reprê~êrit~ntés:do.,Â;g~·nte 
fi~!JIC:Jifricji, bl:>s~r\(.ados e>~;' prO,qecji.r:tlêg~~~~:.:r {?:§: P;fS~.iPs a s~rem définlq,ô~ de 
c6.fflum a·Çordo emtré a·;Etiiis·sora ê:'.o4\gé'Mte Fidüéiâ:rló; · 

.,.·. ' . ' . . ' .. . .~. - . . '·• ,c(" • .:,, - • '• . . • 

m~htêr. sE:!US sistemas dê conta'bi)idad~:~·edê .. infe>r'hla,~Ões·g~fei)ci1ai~, beín 

·.~.~.~o0~e~~i~~~ci~;,~~~át~~i;ise•g:~~~~h~~l~r~~~;u:!iz~~~o~ 1.eeé~·c~~~!~~d~~.: 
r:ef.Htani, fi~l e ·adeqüejd.afhente,sua sitúàÇã0 firtancejra e os· t"es.ult~d.ôs de 
sÚàs respeçtivas· op~rações i . · ..... ·· . . . . .· .·. 

pr~ce.êler à .. adég~e~da .Pu~licidgde d().s. di3''d6s .. ec9n9fuico:.fiq~n~~Ífp8 ,nhs 
t~rmos,.exig icfcís p.ela ·.·Lei. daSSqdecjades<pôt·Aç'õéS,·pt.onibvendo'. élp:ubli(:açãp 
das ·sua.s demonstr~ções Jinancéir.i!.s(nosi:termos e~igi~'ós .. ,pela·l~gJsl~~~9e 
reg.ul~ril~rita<;ão em vigór, em est,>~él~l'pelp ah:igo tida Ir;isthiÇ~ro êYM;176.; 

. . . . ·. '.· ',. . .. '., . 

cuiJlp_rir, t~~às âs d~t.ehninações cli~; ÇV:M ·e da. GETiP, cpm ·o :eQvió de 
doouF11e.nt6s e; ainda, pr'Elstando as lnfori:tlaÇõês' que lhe fotem·solidtàd.ás; 

• ' '- • < ' • •• • • • • • • ' • • • • •• -~ • •• • • '. ,- ' • ' • ,· • • • • • -. • • ·- ;· .'. • '.· •• ' 

envtar• para ·~ sisterni:!. de infotm~rçõ~s;~i~ric)(fic~s e. ev~lltuais· cÍa ·êVM; .bem 
éótnbpubiicêr na fq·rrr~a. daCiáu~i:rl~tJi3 àdm~:·np praiode: .. até l (um)dia 
ú't11 C(Hltaâ.o da êl.atà de seu recêbim~nt:ó;>o. iéléjtQrl? êlabpraao P:éto ~Agente 
Fiduciári6 a que se refere a Cláu~uiàSA;l,.iterrr"l" abaixq~· 
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(a a) 

(bb) 

(cc) 

(dd) 

(ée) 

(ff) 

(gg) 

arcar com t0dos os custos dt3correntes: Ci)da distribuição das .Deb~htures, 
inclqinqq toçlos os custos relat.ivos ao seu reqistto na q:TlP; (ii) de t!'!gistro e 
de pUQiiçação dos ato~ neÇ~~s~rios à Emisl;ãpi tais COAJO ~sta . Escrfturá qe 
Emissão, s~us.·~vehh.1àis ~díí:amentos e os·.a:tôs sqcieb3ri{js da'Ertü~sóra; 
(íHid~s··.~espésás e :r~~uhera:Ção·q)'m a· ·contrataÇão 'd~·fA~e~t.ê. Fiquéiádo, 
aàriéq Uquid~nt,e, .•. E.scriturádot«;! .. ~gê'ngia de çlé;jssifiÇaçãô, cfêJi~to .Cr.éJt(hg); e 
(i \f) QE!. rE!gi~tróC:I?~Contrât0s·d~ .G~ran.fi~·.·e ·do Cor:~trat9 dE! GP!Tfl~artilba.mento 
dE! ·Gélrantias, ·bem c(:)m.o de seqs respectivos aéliti:lr'h.entê).s oU; ainda, de 
q lJ.~i~gU~r p~tr0s custos <:>rit.iHd0's A a. cc)hstitu ição e rtiah~;~têii.9.ão .~as G~ ria ntias 
e<dq.Çontr:at(> deCompattilháni'~I'Jt.o·de Gar~ú'itJas; · 

' • • ' -' • c ,,. . -· . . .. , . 

êft:!tÚ~r .teéolhimento ·.de quaisquer tributos ou cqrítribuiçÕes'que in.tid<Hn ou 
veriiiam a irtcidir sob,t.e a Eijjlssão e que sejam çté . res'ponsabilidape da 
EhíJ~stira; 

mál1ter~se adimplente.·. com relação. a todos. os tr'ibtitos, óÚ contribuições 
devipbsàs:FâzE!rlª'a~.•J=edetal, Estapual.oü·•Municipal,b~m. c~í:l"l(>, cg:ru. rE!I~ç~o 
às,,cpritrlbut§qés clE!\JidaS ao J~stityto · Naclonál ~o S~gqrq'$p(;I~I (IN.~S) é 
F.\Jn,!:JO de .ç;ar-;:1)'1ti(!, c;to.Ten,po.,çfe,$eryiço.(FGT$),. e?(ce,to ~o,r:lj/rel.ªç~ó-. àqueles 
tri~p-~ps·q~.e.·.est~JarDs~ndo cont~~tad,o~.dé l:í'oà .fé pelá Erl'(i_§s.qrai nas ésf13ras 
ád,ifí iA is1:b~t'IV~ ~li j'ú diciaJ; · · · · · · · · · 

·rt:léJi:l~~r•ô.Prój~to _énquaâ~~do pós_têrmos (fa q~i 1,2;4:H du~afit~ avi~êôci.a 
d~'s b'êbê,n~q~es·e.co,rnuoiéar:oAgên~e'Fidudário; ématéS·(çírí~o) Í)ias·Úteis, 
só~re: o rei::e.~irnérito ,d:7':crue·isg·~er,·,c()!t:l911i~a·çõ1:!~ -pofe,~·c,ritb 9u_l~timé:1.Ções 
a.C;erca 'da· .... instauração>dé _.qualquer proce$$o administt~~ivó· oú •'jl;ljjiêiaJ que 
pe>'ssa· r.esultar no êlesenquadrcm1ento do ProJetocomo:pridrfitát.io,• nos termos 
dá::letL2;431; · · · . · · · . · . . : · : .· ·· . 
".' ,: . . . ' . . ~ ' . ·. . . ~ -

o~ter; rrtanter e. ton!?.erve~r ern vigor(e, nos-c~~os em q~e é:1Pr4!=l'i:ia,do, r!:movar 

·~:··:~~.~~-l.6tffi~~t~v~~~~a;~o~~~§~~lç:~~.r:~e~{õa~\S,}fi~êt%~:0.~~~~1;~5J~s0~~G!f~:· 
e:isjJas réti'ovaç(5~$í n~ces,~ária's.' à Jmpla'flt~'Ção, ·.~e~~n\t;~hiiméjitó é• operação 
â9 p'fóJei:o .e: §lo desérT1P~nH() ~~~.ativii:(~~€s:·âáE;rt1i~~o~ãr :. · · · . · 

co6:stituF~· .m,anteF cpl1fôdrl~ r~9ui~·m~rltad6 )to ~dÍti\ló·aó porjttáto de 
C~s~ãp·· F;idljclaria:. Çj) 'contá Pa~a'rnebto dj:iS DE!bênt~r~i;i ' <:uJ<:>. ~áÍdp será 
· u~jli?~CI.q :p~ra·· reá,l,i~ar,o~··pàgamentO!) devidbs nesta Emis~~~ e,qq~ ·~eyérá ser 
pp~êríchida•ao Jqngo· .. do·períódo de. seis · fl).~ses anti:!~ip[~s .. a·c~i:J~. P~ta .•... d~ 

· p~g~J'nehto dos Jwros Remun~~ratôh6s oú Q~ta .. de: Amofti;ârçãd, c(> i-ri parcelas 
rljê,p~ªi~ .··• e,qÜiyal~htes ·a .. l/6 {~HTI .. ·· $exto) ,· d~: :·arnorti~~·iãQ,•, de .. print;ipâl 
iÍlj:e~ia.~an1ente subse{JUenté; m~Is.,l/6 (um, S~!XtO) qo'\/~!br.da .parcE;!I~ .. de 
J'dtps,:R~r:fuHnêràtqri()S· im~.cli~tàl11~i!te· ·subseq uente;· .• e (ii)·': Cpô'tá. B,eser,va das 
bef:>:ê:ntur~s~ que il~verá conter sàldo 'mínirri'p equiv~lente a' iqpofo ,(cem pqr 
c~o~o) da .ai"f10rti;z:ação dE! l (uma). p~r:cela dó p[ihcipal imecliatcu;ryente 
s~hsegüehte; 'màis·o•valor.de. ·10:00/o.Tcem ... ·p,ô~·cento)dê & (úmá} .Parcela de 
Ju(o'i;'~êniun~ratqr[.os 'ime.diéltamérite subs,êq,Li.el1te' e. qi.l~ d~ve'l"~_.ser âl:>erta, e 
pteênchidà•até iS/12/2018; · · · · · · 

•• o " •• -· ' ' • ~ •• • ' • - • ., • • • • • • •• ' • 

pféençhér e ~a·ntêrr âui-anté,tódp·o per-íodo d~. ah1prtizaçâo. das Debêntures, 
os saldos. .fuíhtfuos dá Córifà. Rêserva· âas Debêhtul"es ·a s~'r prevista no AdiÍ:ivo 
ao Contrato de·Gessão Fiduciária, ohserva'âo 'o disposto··no .. ifem·"'a,á" aCiiT!a;· 
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(h h) 

(i i) 

(jj) 

(kk) 

(li) 

envia.r a.o Ag~rite . Fiduciário, em até 5 (ci11to) .dia:s .ap.ós os respectiVo~ 
reg:lstrôs e éiVerbâções: (i} 1 (prhél). vi~t orig.ina), d~viâarrt~nt'e r~gistrada nos 
r~!irJecti~ps . drtc)ri~s . de Registro ÇJe Títulos ·~:!. Dopl.lm~ntos, de quaisquer 
a~[t~ménths •·.·. (~âli?f!dos · ~o~ Contratos dl;l. ·Gar~.r1tt~' tiU. ªo ' Contrato de 
Cdmpa~ilhamêiito clê Garàritiçis, nos ter111os da diáusufá,.2~S,] ádrn'a; (i i} 1 

i~~ª~~i~tt~;~g~~ea 1E~~.i~~o;s1~~\J;~;nfem~~·~fs~f;d~~;~.~t~1~%~.~;~i~ai~~~;o~ 
dEj· CJ~·u~lJJc:r:2.3~.1 e:no.~CáR;órió deTí!yl,(i.~. ~ ,[;)Ç)C:HJ1ÍE!Iit8s.dc;!S.Çplji .. élrcas do Rio 

· 9~. ~à.i:i~frotJ:st~(jq .. cl.9 ~i o cJe.J~ .. ~~irq··E! C~riWb~? I:~H99-go Rélrél:fíé1.~·. n9s,teril;lo~ 
dé};.,ÇJ~u§úla. 2~.~.:1 élCirna; ·e (iii~. 1 (uj'nà)·vié! >origilléll aé:l· .. Célrta.d~ Ftahça 

.. q~yíg~.fí"IE!!Jté r:~gistrádél.nq!?'rE!spectivps. çar,tór:i~~):I~R~9J?tr:9 ;qé T!~ulos e 
D;§(e'Liili.~htos·e .dé:seqs ·eventuais a(litarrH:mtos,. nos ·termõs· dà Cláusula 2.5.2 
acim~;· . 

. ·.~· . · .. 

· pt~,titártod.os,osd~ma.is' ato~; firiJ)al"'to(fqs o~ dbdiJm~Qtos,e.realizar todos os 

· ·.2~c~}~\~:Ata~~~ci~d~•iffi~~ee~~~i~f:~,•·P~~~ ... ·~~·~~J~.Ó[i~~~~~-~~~~~~Gr~~·u'-li~~~~erd•= 
pre·na·:val'idad~, ~fi<:aéià e exequibilidàd,,e aa~· .. Garantiil$ RéáJs;~>~a.Fiahça e da· 
·c~rt~~d ê .. ffa nc;àprevi?tas •nf1sta · Ê~cr.ittirâ· #~':E lli'f~~~B · ~ ..• qas~9E!b.~ôtúres; 

. . - . 

i nforr:Qéí r o.Ag~nte. · Fid,gcáíiio 'trimesttalm'ente, .·. r:A<e!:li~l'lte: .o .. eovio çlé ~xt.t~to 
· b,a,hq~f:i(), acérc~· dq fn'O~t~.nt~ deposit!=ldo na córitâ de c2ornpl~rne(itái;~b i.csb 

(cqríf6rme aba,ixo.definido); · · · · · · · 
. ~ ·' _. . '· 

o,bsí;!rv~r; em c.~d.aperfoqpde a,pura~~o, o lCSD):nÍ!Jimod~ i)2,(umJnt~iro. e 
qois'1MÇJrnó.$). c#:so, ~m·qu~lq!Jer períodoAea,puçaÇãE>jo ICS,b ~?têja 'á.b.aixo 
d~ 1,;2 (ürn. inteiro .. e clois ·dg_Cirhos);. a ·.E!Tfi~s6ri=!de\(erá ciepqsitar ~mço.nta 
·yinçtllada·•·a····ser, .. aberta·. em.seú···norne.·ÇlGoHtâ:.de···•.6o~·p·Íernent~9ão.do···IGSD~'), 

ca!p.ylo do )C?D .os montantes. deposit~do~. n·a Côhta dê•Cdtfíj:lléiJlentação do. resó· . ·. . . ·. . . . ·· ·.. . 
f 

encaminhar extrato .. bancário ao ft.,gente Fi#uciar,io, no prazp de até 2 (dois) 
d,ias !Jfeis . contados •. dà data .· c:lê COmpl~rnentaÇãó da . Conta ICSD~ 
cqri1J>~()Vàl)c!9 a. complementação realizada érn r~f€ftida tàntá, 'n()s termos do 
it~i:n>(l<k)·aÓiri;là; . · · · ·· · · · · 

(mrn) ·ç()6Yóêar, rios terrno!) cl.a ÇláiJsula ~.fes~guintes cje~ta E~~I"JtUi";;l.,éle Emis.são, 
Às.~él)ioléi9 .. · Geral . de . D~pé~turistas .pªr:a d~IJb;erar sobre.· qiJalquer das 
rji~Jérla.s que s~ relacione cofri ªpreserité Ern.Is!ião tá$o, o Age.ntê Fiduc:iar:io 

.·· devé)'·, fazer, nos terrrú>s ela presente. Escritura de Emissão) mas não o faça; 

(nn) C:6mp~~e·cér àsass~mbÍeiàsgerais d~Ó~:benturistas, sempre quê solidtáêla; 
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(oo) 

(pp) 

(qq) 

(rr) 

(ss) 

(tt) 

(uu) 

(vv) 

(xx) 

(zz) 

observar,_· durante o período de v1gencia desta Escritura . dé Emissãoí o 
disposto na legislação aplicá\r~l às pessoas portadoras 'de defid~ncia; · . 

manter, conservar e Prc:lser:var ê.IJl bom estado tqdb~ os b,c:!!1$ da .Emis~ora, 
ÍnCiuiMo, mas pão se ÍirfJit.ancl,ti a, toq~s as 5U9Spro.p_[,iedadés móVeis e 
imóveis, necessários à cor\~.é~lição do Projeto e seys obJetivos sociais; 

na. hrpôtes.e da-JegaJicl~éle ,ç,u··exequib,ÍiiGtade de qiJ.éfiÇí.CJ~r das. diS;~osições 
relév~ntes do Contr:ato .pé :Flna~ci~rnento; destá_ ... E:sctitura cfe ErnJs~~o~. dos 

!~1~!~~;:j;lj!~:,\~~iiti:'~~7r~i~Jl·if~~::!J! 
obrfgêções ·previsl:as·_·nesfél ·E:$tritür~ 'ei~···E:i:hi$$~o._.·e.·119$ g:()ntratQsd,e Garanti~, 

·~~v(~~i~~~)r~i~~ ~t~~·-~~~l~~~~oá~:u~t!i~i~~:;~ra;:~~~~~~~}~t~âl~g~o;~~~t!· 
de um .do's.Even'tos dei.ria'cli.rfipl!emelifo, ·previ~tona d~us'Uiá•S:i· .. a_cima; 

. ' -' ,', .. ' ... ' . . . . ,,' . 

qfsb a •EÍfiissóra seja ·c:ité;iq? ~o ~'f11bitq .qe uliJa-_a~ão :qu~:tc:lriha cqr;nó,obj~tivo 

~~~::~tÉ~~~~;l~~~~~~~~}~~~:lf~.,~~~~:~~,~~rtrá~~ 
acerc.a de 'ti31 aÇão erh at~)l(!ym) Dia Útil cóntado dé ~~çrêiêpéi~; 

"c' c' • • •: •, • • > • • • .u.;• •' ,_, 

manter vigentes as· apólices de,sé~Urqs de forma compatível·~om ô~ pá(jrõ~s 
é~igi~os pélo~.codtrat,o .. ctê'(JÇI~Ç~ê~ã.o'e.péld Co~trâto ct~ FÍnanqiah1eiitÔ pârà.··~ 
c?b~rttlrá .. do Proj~tQ; .. lnélufçloS: o~ segürós' ·preyi~~.os • 118~ cqntr,át()s. de 
fórrietirne,nt:o··d~· ~qújpqrn~h~bS::ém.ated~is:parÇJ.a implant~~ã'q. dq·Pr.ojeto,· e· 
~.~ITlpr~ r~nôyá';;las qu sl!,h'S'tituHas ·~.e' r:rlôélo a ·ateríder>.o q@nto exigfdo no 
Cônfrafo de ~Concessão; · 

. m~nter. ~~ll;ípre vâHçlas, ef!c~.L,:e.s,. em pelfc:lità orC!eiTJ· e .em. pleno. v,i~or. to.das 

-~~~~~%~~{0õ.~~·.··tn8~dc:5s~~r~~ri;-a~:~~k~::t~apr~~~l~~;;scrjto râ ~d.é ••.•.. E.~is~ãó: ·e· ao· . 

utiÍizâr ds recürsós reêéi:JJ~Ós' Qpiêame'rltê ria ex(:lcuÇão do Ptôjet6, confórme 
ós t~rmós :da cláuS:u'le~ · 3~2. à<:;ih:lél; 

. -.. ' ... ·.·: ··. : ' ' 
' F O O O 

lllânt~r válidas todas as dec:l:arações e garantias previstas nesta Escriturá de 
Emissão; · · · · 

manter lista cçmfendo {i) q.nóri-te enümem docádastrode p~ssoas físicas no 
Ministê,riç;dà Fazenda. ("GPF/M.Ff/}.ou o núméro d() ê~PJl;MF, cooform.~ o>c;:~so, 
dos· investidores pro:cÚr?é;lo~.n8. ~rn.bito. da. Ofe.rta R~stfita;··.lj~rn cÓn:tbé)':d~tq 
e'T:l qu~ .Üi.s inyestidor~s fór,arn procuradps e â. $Ua decisãc:) em r.efa·çãq à 
Of~rya, Restrita, coqformê :l,rstéi C!!Jê será forne·ddà pelqs eoorden'âdores à 
Et'rússêra para essafinaligade; . . . , 

procede.( a todas. as . ?iH~.:êndas exigidas·· para a .atividade ·qa e~pécie, 
pr~s~rvqndo o meio àrnbr~nte .e atendendo • às determinaÇ.õ~s dqs:prg.ãos 
~Muniêi'pâjs; ~E:stad!Jpis e í=epeta.is qu~ _subsidiariamente venham a legislar~·ou 
regularríe~tar as. normas àmbíenfàis êh'\ vigó'r; . 
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(yy) 

(ww) 

(a a') 

(bb') 

(cc') 

efetuar o pagªm~nto de todÇ~s . é!S despesas r;a:zo,áveis comprovadamente 
incorridas peló A~érlte Fidúciárío, que venham a s(;!r nécéss~rias pÇ~rá pro~éger 
os direitos_ e int!'li-~s!?es ·dp~ Debenturi~~as ou. pa,,ra · ti:f~lizar seus créditos, 
inclusive honot:áriosiadvocatícios rélzoàveJ!TlentE! ihcór+iôos,. e outras despesas 
e çustos compro\/~-~~! E! razo,av(;!lmént~ i6~q~rídos ~r;Íi vid:~dedél cobráhÇa de 
q~alqL:Jer . qüa!ltié:l d~vida ab T)ebe~turi~ti;i ri9s' tern1'qs desta Escritura de 
Emissão, compreend-erão, entre outras; as seguintes• 

, .... ·. ' ,..... ' . ·. ' ' · .. ·. . . ·, ·.,,::.··· 

(i) 

(i i) 

(iii) 

(iv) 

pybliça·çãq .·de relé:it.órios, ·. a'Jisps;., editais' _-e.· . i"lotfficaé;ÕE!s conforme 
preyJst,q · -IJ~s'fa ~s~iit~ra de Émi.~são, -~ :outri;i~ qUe vierem à sér 
exigidé)s pela regúla'niemt'ilção apJicáv~l; 

extraçã(;) de certidÕes atualizadi3S dos distrib,í.iidqi"es cíveis,_ das Varas. 
da Eà:Z:E!ri(:J~ .Públi~a; CÇ~rtóriós dé Pr()tés.fo,, Juntas de Concilié;!ção e 
Julgamento; das varas daJust;iça.r=ede~abê·'âa'Rr~Ç~réldoria da·Fàzênda 
Pobliça 'Qo fqro dà~E:ldeda Er:hissqra; · · ··· · · · · · · ·· · ·· 

evérituais levaritaiTiéntos, adicionais é ê.sp!§ci(3.is C)lÍ pél'iciais que vierem 
a, ser ne,c:~ssárips, .. se pco'rte~éhÍ ortiis'~õe.f g/Ç>u ol)scuridades nas 
informaçõéls;pert:lnéntes aos.e.stritos interesses:,dos 'Debenturistas; e 

• .., '' - ' ' · ··' . · . ' ' 'c ·: , •<. '; .···· N :•- • • •• • 

de!)pé$a.s com confe~ence calls e contatosJêli!f?M.itos. 
. . . ' .. ' 

rião divq!gar à o .. pÚbHco informélÇÕes. referentes à· Ertjjs~ora; à Efn.issâo ou às 
[),eb~hturrés,>· érn :aesacórd() com o dJspôsto na régÜiàméntaÇ~o aplicável, 
in.ç1Úindq1 mas rí~o sé liftiitélndo; .a() dfspósto na Instrução. C\/M 476 e. no 
Ar;tigç).48 ,da-Ir.stnição ÇVM h.o ·400, de .29 de deiembro.de 2003 ("Instrúcãó cyM 4tJO!'-J; · · ·· · ·· ·· · ·. · · · ·· · · · ·. · · · 

não .celébrar cpntratos de. mútuo com seús actorlistéls~ · c;litetos qu inc;lire.tos, 
e/ou com pessoas fí~iêas ciujurfdicas componentes do' gri:Jpo econômico a que 
pertênça a ·Emi$sOrél; · · · · · · 

manter, pelo; pra;!:() míni.rnb de 5 (cinc(j). ano?; 4~ ;p~t: Jitªzp superior .ppr 
dét~ri]itta:ç~p .exprés?a. dá cvM~ em céls9: qe :i?t~:~~:~ii5t~êJf11inistra~iv.o,· todRs 
os dp'tum~nto~,é informações relacionados· à Oferta :Res~ri.ta é exigidos.pél.a 
Ins{rui;;ãó C:VM 4?6.; · · · · · 

r:totificar .() Ag_ente Fidlldário; em até s (dllçó) Diàs. Utêi$ da data em que 
tbir)arciê·nci!3, de quea.Emissóraoll_.qualquér de.st,tas<~ontroladas; •cii:l a'inda; 
qu'à!_qu'er .dós )"espectivos administra:dores, . erpp'r~~ràdós; · .. mÇ~ndatárips, 
re'presêntantes; •. be'm··.como fornecE!dpres, contrat';:i~ôs 'ó~:~ isubcol"itr:a,ta'dos 
eri~ontr~r:n-s~· en.v9JYido,·s· em inyestig~Ção; ._ióqt:{éri~o,.élçªo; 'proceqirn.eh~o 
ejr:iu pro,ée,ssoju~Jciai .· o.u _-ac:lministré)tiVq,_ cq~;dcizidos . per · âütoridade 
éldr:ilioJs~rátiva oy :.tudi.~jal nacio!)al ... oy :esti"_éli:Jgei~.a,~ r,~J~tfY:B!> â PF~ti§a .~.i:!·· atos 
lé.sbios ••. oú crirhes ... c:ontra a ~rdem ecóhômi'(ja ,Q'ü.,.:fFiOütariá, o siste·ma 

!m~~Wm~~y;~~~~~i;:;~ft~!~~tEil~1~!~~t~c;~iii~ 
justiçaí ·d;evendo, ··q~i:í.i1'do: solicitádo péló···_Agente~Fi(ldê:iái:iq:e. sérn#re:·qué 
dispopfVel1 fornecer ;cÓp'ia de eventuais deci~ÕE!S prÓf~r.iêfas é dé;qÜaisqu~r 
aéórdos. • judiCiais ou ·extrajudiciais firmadtis no· ârribi.to dos citados 
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(dd') 

(ee') 

(ff') 

(gg') 

(h h') 

proc~dirnentos, b~m como informações detalhadas sobre as medidas 
adotádas em resposta a tais procedimentos; 

não qferecer, prqmeter, d~r, autorizar,. solicjtar ()I.J àceitar, direta óu 
indir,etat[íente, qu~l~u~r . van.tag:em ipc:leVi<:Ja, . pecuniária e>u .. de. qúéllciqér 
natllre.z~, relac;i()fl.a~a d~ quaJq,ü~r fornj~ :~~Jn a fh1àliÇli:JdE! da EIJlissão, ~ssjm 
coroe> . rião pr~~iéar é:l.to,s. · lé.siyp~, irW'~9g~s ou. crirhe.s, cqntra a .. otc:t~·rn 
ecol"lê91.\~~ qt{ ~'rib~t~ria, 9 ;.si~\$1J1a'.fi~;ap;c~iro, ó rn~~ca:~o, de. capitâi~. p~· a 
aqn}ini~~ét9~p.~púb,lica, h~<:;io~al'ou. E;!~tr~'l!l!;!~irâ.1 j:le '\lavaJt~lli"ou. ocult~Ç~i?>c!e 
t;lehs1 .. c:l.itéitqs e yálgreSf terrÇ>risn19'oLr•firi~i~ci:amênto .ao'terrorismo~ ;pr~V/i~tqs 
riaJegisla'ção· naéio'~a·l,é/oU esttangE!ifa àplicâvélt·é.tqmar·toda~ às'.me(J.i~as 
ao·. s~u ..... aJt~9Çé.'P,a[a ,iil)p,édir ~dlll'ioi~tr'a.doh~s,· enip~égà.do!),, ag~nte's; 
repres'el1tantés, .. forn~çédores contr,atàdos· ou subcootratadôs, seus ou. d~ 
suàs côntr:oládas de·fazê.:lo· · ·.· ' . . ·. - ' •' .. . .. -_I ·. :': . _:- .. ,,., .,,-. '~-;· . .f. 

obserVar( curnprir e/o.u fazer cumprir~ por si, e por suas coligadas e s~us 
ad.ípinistr.adores, . empregc:~çlo~, ageptes, .. r:epresentai"ités, fprneceçlqre~, 
çgn~rªt(i#OS, ~.l,!tlCQ~.tf~~ÇI~{);s ~OU terc~Jr~$ àgil1do em SeU nome· .tó(jae 
qy.á'lq~eh le.i ,qúe tr~tà· i;le co:rtupção; crim~s cól1trã a ôtdem eçonpmlc~,ou 
t~i~.W:tá'r'ia, de. "lâvagéiTl"Ôü oél!ltaÇãó.deb~n~1 direitos e valores, ou çontrâ'º 
Si$Mma F,i.~e~nc~iro Naçion~l,. o Me.r:cacfo .de c:a·pi~~üs é>u a admJnis#ª~~ão 

~~"f~~~M· ;;~~j$;:1re~~.~~5~~~·IT~~iªÃ·~~~.~ik7~t~i~~~ c~~· .• iiaJ·~~~m~~~j?~~~t~~r~~~··· 
d~s Le1s n?·,€);~85, de 7. Ç!,e·:dez;eQ"' .. I:lro de. J976, no 7.492i de 16 deJunbo de 
1~'86; ,iW 8.:i3.7{dé.27.,de· dêze'(nf>ro dê'T~e·o; no· BA29,. ·de 2• 'de.:J4dÍl'o:ae 
fg~'2,):1"lo 8.666; de ~i ·dejyqhb de l99~ (Ô,uoutré)S norrt),aS de liçifàçÕe.s e 
q)fitFa.tos · da: ~ârninJsJré:IÇ~:çi pgolica}, no 9 .613, de 3 de ,marçq de 1~9·si}l:lo 
~:?J§g.Q;. ge)úrcll=l'JIOVerQbrpde<2,011, e ·no 12;846, .cie •• 1Ó de agosto,p~ 2Qf3 1 · 

de~~fJao.(i). envi:d~r li)~lhor:E:!S esfo("Çós pal:ip éldQtar ppl(ti(jas e pr!)Cedirn:en~c)s 
internêis que a~~~gure.n'i int~grélLc:urnpriroer;~tô das leisÇ~cirna,, pps termo? dó 
Dec:r~tb n° 8,/f40, 'd.e iJ~ ~é' ,m,arÇb de. 2.Q'tsi (i i) dâr conheoirry~i#() P.l~lj6 8e 
têli~ ~oor:mas á ~~tdos o& ~'ell~, profis:Sior:fâi~'.e/ou os. d,~maif pf~~fêcfo-r~s; pe 
s~r"\(iÇé)$; pr,e,viarl1!:ir(e à~ inkio,d,'~ $,UÇI,fl~~y~~~.o:no·â.rn6i~o M'otejtª ~ê~~rjtà; 

. e (iii~ ~ps~.~r:.se d.~ pralicàr ~.t()~ •. i:l~, c,Q[f;~.ê~~p §! dé açilr de fbrnia l,ésiva à 
ádrninist~açãô públiC:á, na.ci.óhal ou .. e.sfiia'ri'g'eir,a; . .·· 

'·' ,~. . . . . . ' . ' •, . ·'' ~, ' .. ; . . . ' " .· . -· ··: " "· - . ;___ '/-'"'· . 

reéllji~r apç,rte~ de capit~FI1() P,rqjetp., :p.têvis;tos,p~ra a ex~CIJÇão do. P(bjefó, 
b~ITi co mó o.? ·rec4rs()5 n<:)cess~rios. de forma a .c.obrir eventuais irisufici.~ncias 
ou Ç~créscimos. n.o orç?p1énto glqbal d'o Rroj~to, ·ou para a correç~o de 
eye.nt~;~ais'átr~sàs ou f~ lhas em sliaimplernént~Ção; . 

res~a'réir,ihdepend·emtemente de ~ulpa, ps Q~b.<:lntul"ista$ (:I e quéllquér·quantia 
que esfe.s &ejam cómpeÍic:los a ,pagar ern tl:li~ode dano· ambiental 'd~corrente 
do,Proj~to, .. b~rn·.•cqrt1:o· a inÇI~nizar os pêl)~:l'ltyr,i~tás por qi.JÇ~Iquer perda ou 
dar.)ó q4e· e.stês ve.nhani a ~ófrer. em éfécorr.~h,t5ia 'dqrefér:id() 'dano ambiental; .. ·- . . . ·' ''• .· - . · .. ' 

rnànter, êlté integral liquidaQãÔ . das Debêntures, Índice de Capital. Próprio, 
définid.o. pela reíaÇãô PatrimÔnio Üquido sobréAtivo Total, igual. óu superior a 
3Ô0/cj.(tiànta por.·centp). ·!'ara o·éáiculo'dp Índice de Capitai·Próprib, d~yerã'o 

. s'êrê)(purgadós. dbB~Ianço Pàtrimonial OSC'efeitQscdecorrentes·dâ ~plicaçãÔ dá 
lriterpreti'l<;ãó Técnica ICPC .· 01 (Correlação às Normas Internacionais de 
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(i i') 

(jj') 

(kk') 

(li') 

Contab.ilidade .,. Intemational FinanCiai Rceporfillg lnterpretàtron·s Committee .,. 
IFRIC l2)i . 

no :éxer:cítJo ém que ó montante elo diyidehdó . obr:ig~tório ultrapa'~sar a 
. parC,~Ia r:éãlizada do iuào Jíqu ido do exercíci.Q. constituir Reser\(.a·d~ :tuéros. a 
Realizar, conforme:! oart. 197t"caput", § 10 e§ 20, dàLei no 6,4()4, de 15 de 
dezembro de 1976· · 

< •• -·· ·.: ,' ' ·.,1 

cu111prir as. obrigaç9es. estabeletidàs · rio• Cqhtrato ·de C?QCes~ªo; hotifi.tallc:lo 
prontamente o Agépte Fidúclári,o ~óbre qualquer inadimplêrrierí~o ·nó ãm.blto 
da _conce$sã'o; · · 

niantér.:.se adimplente com relação à presente Escritliri;~ de.>E1"!1is~~o e aos 
Ccintratb~ de G~.fái'Ítia i 

iri,~qr01ar}~ Ag~nte ;FidUciárip; d~ntro . elo .Pr,.~zo df! . até 3 .Ctr~~~> OJâs Üteis 
c,<?r:WM.~~<da:_éj~h!::ia, .so~f.~,ne> âmbito dp·.P.:r:e.Jl'lt<?,·. (1). a:"ocqrTêrrcié)'d~·dano 
attJpi~F!tal; é:· (ii}, a· J.Qs}~pra§ão e[pu· e>Çi~~~.~ê:i.a· e/ou. tW:;isã~ p;rqJ~f,fd~t de· 
9H.~19~.E!r•· ·a,ç~ p · ·ô·~ .··'i;J.eci~ão: J:~J(;fici~ 1, .. • . •prgcr,ssP) .··:: protéd.irii'~l'i~;o . ou:'·.c;J.~:pis~ ó 
~.Cir:ni1J.i.str9tiy.a: ·rel~çiphà'dà ao ·Prgjeto, e·spé~iàh:ríénte .·qy~'qtp,;;;ao$.~§pe(;tos 
afirliie.nt~is•.•eloü·. sqÇ(êi~1.··nó pr:a:~:q d~· 3. (t~~'s) Q.ias ~~~i.~~.#i?.t~·r·.~a, qa~éil.em 
cj(.fé ª .·Etfils$Ora ·téy~ ç·g.!1heciménto. çJa ~~<iS~ê}'rÇia d~· ta.l····:a.ciã.o oU dE;!ci$ãà 
Jli9.i~ié!h'R[oces!)o; proc~difilento ou décisã0. a'ciministra~iv.~; · · · 

(l"flm') if!anter seguro pàtrir:noriié!l dur.ante.todo o pefíodôo·P,erél.cióÓ~.I d? ~r.~Jeto; 

(nn') nãp re.~~PE!I"·()Ut~tga de. outrf! conce!)são·~e sEHitiço,·p~~Jiçod~ t,ta~~mjssão de 
err~rgi~ ;êl~trica ·.ql,r~ I'I~Q>sejéil. relàtioh<:~di:i a~ Çqritrélto•,d~·.;:qônéês$'~Cr;',e . . 

(oo') c(),rlt~~t~r··~ .. IJla~te(~ol'\tré!t:adà, .•• às sl.fc:~$' ~)Spép$as, .. duranfE!·.t,p~o,· o pràg:o d~ 
vl~~nçía das Oê:b~nfure~, .. uma. ·éj'ªs.•s·~~uintes so.deq.~·l:l'!=!$ '(fé a'i.rtfi~ores 

~'i~i;~1\~~~~,~~~~~~~,1~i{.~l~~~-3~~f!~~~!~i~* 
Indepe.n~.~r:tt7S ;:·ou {r v). KPMG A!Jd rtores Jn(Je.per;~qent(;!S; . 

6.2.1. ObsefvC!clas 'as dern~ts · obrig'àçõ.es prE!vista9. r;iest~ ~scrit'Uta de· Erni5são; 
engúahtq o sai.Ciq c(~vedor das DeiJêritures não .for inté9ré!lme'Í'íi:e .. pago,, as 
ACionistas se qbrigarri'a.: .· . . . . . .. . 

a) . sü~?mMer.à·•ap_r6vaçã<> wevra do~.óêiJenturist~rsí reprE!sentande> 2./3. 
(clois.·t~rçqs)·. c!a~ [?j~b:êntiJr~s ~~ .(;irkluía:~~~' .·ÇJI.J~i$CJ!Jef:R.I7ÓJ'>.os~i3S .de 

~~rifiitr~t:~~~~;;:J~:.!~r~~~::~~~bl\;~i':lr~: 
ou possá vir a Jrrl'pbrl:ar em mbáifitaçõ'e$ na ·~tuàl. cor'lfi~UtaÇ~o da 

· .. ~~~~~r~t~f!"!~~~~~r~:~~;r~~,~~?;:i~~~it.~.~· 
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b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g} 

h) 

o~o promover at.os ·. ou . medidas que prejudiquem o equilíbrio 
ecOJ1ômico~financeiro da Emissora; 

tornar todê!S a,s provid~ncias neçessárias para garantir o atendirpento 
da finaliáade dá Emiss~o; · 

não élljenar, émp.eQhar; gravár ou onerar suas açõ~s represeotafivas; 
dq capital ~ocial da Emis~ora, s:êrn prévia -(;!_ e~pressa anuência . de 
Del:;lel1tl.iristas r$presentândo 2/3 ,f4o.is terç'os} dàs b~l:;lentiJres em· 
CirCLIIàçãó; . .. . . 

mqntÚ:s.e adinwlente _com ·relação a.e~W. Escfit~r:a de EríJÍs~~() ~ a.os 
Contr~tós de Firianêié:)mentq do . PróJetô, Çoritr~.t6s . df ·~élrantia, 
CPr\tfato -~.e Corpparti.lh.C!Illênto çle ~~r~~tias e dE!mais ih~trumentps 
r:elaéiti~âdos no âmtiito desta Ernfs.sã.o; · · · · . . ·-

. . 

app_f:tar1 ele forma prpporcí6n~l à sua pari:i9ipaÇãg aci<>Q~riél., .·na 
Erriísso;ra, soh a forma ·de/ capitali n:t~tUarite/ syiJ~áiÇ~o .e 

~~~~~f!~:~~96--s~_it:~e,~~~•·•.~~~~~~--~C~t~n=~~~~·-~~d~~~a~3tle'&bx~~~-~ 
·integr;áJizª~~o_ de 'açé)es Ja · subsc~itas.€!. al6d,a' riã'o 'if1t<:!gí-'aítiadª.~)., os 
reptírsps _necessáriOs: ·(i) á,contlusap' do, ,,PrôJ~t·o êqnforro.e ·crÓJ'log rà llla 
d~ i.Í'Ti~tànt:~~-ª0;- inclysive. cprn yJ~ta~~ à: t9rf~çãod,.e :(;!yeri!,üé'is atr#os 
na :Obra e fé11hàs. na impl~njent9Ç~o do ProJEftO; {U) à qobe,t,tlJfa ·de 
cju~!gl.Íer: _insufidência que.vt~r:a:j:niorr~r 'na,'éxilcLtçãq:do prójgtp ou­
·acré'scirnCls'do ôrçámetito glpoâr do)?rojeto; {iu)•ab :p'f;eenélfimento cló 

llfi~~~~l~i~il!,jil~iiJtll!l!~~! 
p~.~;&ri~ur«:)~; no. C~$() de ytiJiz~~-ão ·d~s reÇtJrso's· da .Go.ntl:FRêservé1.(:1as 
Dêliêhtur~s; . -·-· ·_· -· · · -· · · · .· ··· 

cornLI1iÇar~rrr ·._(ÍQ Age'ntê:FidUti'ári~ ab.td}rên~ia ~é··· qüéllqüér_· deGisão 
i nterlo~útória ou ~erlter1'çé11•.quer:~rnlirjrne.ira·.itistânciél(: q ü~'r' ern:.,ou:tr:Ç>s 
graUs _.dé jurisdiÇão~ inclusivE)· qu'anto • ao defÊ!tíhlento -~é Jirninél~.·· ou 

.·~~l~\~~:J~Í~~~~j.~~~~!~~~·Bi~f~fê1t:~~~~1~~ 
do patriiT)(),nio d~~ Aoicíriitá~ e ·qa. Fia:çlórá ctõpêl· e afetar-i de quàkiúér 
formC~, ás Ga_r;ariti~sl · · · 

; ' '~ : - ,- ·. . . ' - ' ' 

nqtifi~ai- o.Agent~ ficiUciâtio, e.ín até30 {trintf),}.dias cõrridp_S, ~açlatél 
Elm ·q'U(;! tomar citê.i:lcia, de qUe a;A'ciobista, ,. ou. qua;ltiu~r: ,êJ~_-•. suéls 
CÓI1tr'Qtaclasí ou· .• aif1êla, qualq).ler:_ dg~·- ~espeêi:i\los ·.•éld~Jpi·~~[ci~or~s~ 
empr~g~Çfás, ... màngata)'i~s,, rElprê~eritÊ\ntés, bérn. c:qrno·~fo't:oE!~e(jprés, 
contratados ou subcó'n~ràtados;·rei~Çiónados ao Proj~~bj él1cootrç3rJ1~se 
êQYqlyicios ~m Jn\(.estigáÇãO;. JQg~~'ritor·· áção; prOCE;!#irn~ntQ _·e/ou 
·pro~ê:e~s:o, . júqidat ou ._administrativo; q>ni:lo:z;idos P.9r • alitoridad~ 
adrnihistrativa OU· judicial naciohaf<OU·estran§~ifa; • r~lativos. à prática 
.de atos·'lesivos ou crimes contra a. ordern econqmicâ 'Õi.l tributârra, o 
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i) 

dêncra,.a.a·.Adon'istà: ço.:o recebfméntp··· de .. 'éitaÇão,,.:,ir)lima'gão·. ol.l 
. A9ti~i.6~~~'0, .. J.G~~i~i~ l,::·~u· ·ê~Eta]u·c1 if)~t··.~te~.~â~â.;;•. ,p'ôi;~'9~9~t~~~r~J}J~Js'ª.J 

ou, él'ôfnJnJs,trati'\(à;.nà'cio;t'l~l c:i\:1 ::estt;éú;lgeira; (i.O ·a. éoí:l;luni.~aç:?íq·•flô .fato 
p·éia /i.~i~ni~t~<áfaút~Fia~·à~ .. ··~B·i:tiP~te6té; é "Gi.iiJ·~·,;~d~G~ti··d~ medida· 
judiciáJ ou extrájuCJibiáJ· p~J'á•:p;Cionfsta. contra o inf~a'tpr; e' 

·' -~ ' ' ,. ' - ". 

!)í:Jbçontn3taçlqs rei~<::JQQéld,.o§; ~Q;prd]eto; dé féi:Z:e"'IQ .. · > 

6.3. ób'tigaÇ~.E!s Âcticiól'l~is "â·Fi~~ó~_a::~ó~~~··. ·· 

6.3.1; .·. <:>b~~j-Vad,as; . ~!). A~r,llé)iS .o~~~iJJ:~:ç.~;~~. ·e~(:!Vi~tàs. n~~ta E,s.qnWJ:~ . ~é EfijJs;$,ão, 
~I}ÇJ.gan~oi p s.~Jçlo d~v~dor .. tilM''Pgb;~ntures não ctqr i~tegràlm:eoté Pél9o, a 
fi~.~'í?f:a·<Çop'~J:6b)?i9ª""~e,,~.êinq~, ·~: ,... · · · · · · · 

(à) ~~~;,.~~(ii~~à~r~iÍ'~~~\\fl7Ü~md~~~l~,~~l~~~.f~~~~· 
compléta~.·é·· a\;tâitada$ ·relªti~ps''ao· respectivo· e)(ercício·,sbc.ia.l, p.reparà'das .··de 

.. :~~*~JriB=W~·-· ··~~.· . ~j~~6í~~l~a;c~;~fm~r~lãe~aJ:ednotepa~:t~~?sã~·sn;?a~~;6:;~~ 
ir'l;d~pendentescom·re·gJstro,V;~lidonaCV;,M; 

' . . •' 

(b) nâp :promover atos ou mediçl_a~,.CJL;Jé p[ejqçlic:J:uém ou alterem o equHíbrio 
ecpnôiniéo e firiànce.iro da Er:TlJ~sora; · · ... · ... ,. ··. ·.·. · .. , .. - . ·>.- . .,. .:, - "'< ._, ' 

(c) ··tc)rt-j:~r:.~~9a5~s.• me.dldas ·n~ce~$.~riéls p~-r;~ g~r'élntir b ate.hdjtn~nti) d.a 'finçÍ.lidàde• 
d9. prés~'rite~·Emiss~o;. · . · .. ·•·· . · . · · ·· ·. ·. ·. · · 

.(d) noiifi~ãl"·o ~gé~t~ Fidqçi~rio, .ern.·at~3J9.f.tJ?iht~J di~s.totrid.()s•qa;r.i.~l:á eh,· .. ··.que 
tqm~·r ti.ênc}~;:-de' qu~.· a•AC!()hi~~él,"'(),Ú ·§~'fti:(u~r de. siJê}S ·coQrrola(la§,,qi.i, afli:~_a; 
q,(I~J:quer:· -dõs . T~s·pecthros •. :aâmihistr~q.ôres,· · . en)p'regàdós~··· riJandatátios, 
6~presentántes, bem COIÍ1.0 fornecedc)r~s~. contratados -OÚ •sáJkontrat~dOS 
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' ' 

refé3dona~os é!O, -Pr()jeto, encontrarn.,se envolVidos e(l1 i~v~.stigàção, inqqêrito, 
ação, proçedimento e/ou processo, judicial ()U administrativo, conduzidos por 
autoridade àdrnini'strativa ou judicial n;:~ciqnaJ ou estrangeira, relé;lfivos à prática 
tje' atos ,lesivo$.ou çrim~.s coritr~ _a ordem- E!co.riéH11iÇ,~ ;c:il-l~tr.i,g~~~ria, _o sistema 
finªncE:Jiro, .o .rnercad? d,e càp_itais o,tL a administra.i;êíC>. p:gbliç?IJ, nacional hu 
estré!tfgeita, de ''layageni;;, ou otult~c;ã()d.e, bens,' diÍJiit,Çs é val6'tes, t~rrori~fTIÓ 
o~· _fJ!):ansian'lE!ntô ao_ -terror;is!Tiq, previstos l"iá ie.9i~!él;Ç~§·: naé:iqn?~l _ e/ou 
e~frangéira,_~p[k:áveJJ_di;!s~(]~ ql!.e··n,ãp--estêjam -sob ;sigilo 9.U;.~egredo d$JustiÇa, 
dé~en(;IO,' quaódq--_solitiÚidÓ'pehj Àgénte Fiduciário _,e .s~fnr:if:e·i:Jue diS.poníyel, 

~~1~~l~}~l~S~~f~J~li~lf~f;i~~~~~~~~!~i~~ 
da A(:iprilis~a: (i) ·o recebiri;i~ntq ·~.e çit~~ã_q, intilll~Çã(;) ~U. tiBXif.iq§l,Çãq,,Jycjici~t gu 
e~trajudiCi~l,. efetua'dâ~ ppCautorjtla:c;~e, jl,lâtciaJ __ ou .acliJ1i~lstfãfiy,a, r;~;:~cio.pal _ou 
e~tt:ê.~~~tr~; (ii}a·-côrtlunJ2â~~o ~if~to pélaAci9~i~t~i~.à~~)J#:>tida~~ con1petente; 
é (ili} a adoção de me, di da' judidal ou extrajudicial' pela Àçlonista cpri.tra o 
in~rator; e · · · · · 

(e) n~:.o_ of~r'ªc1'lr, prorn.eter, 'dap, àutori2:ar, sbl!citár ?.~ áqéit~r, direta. ou 
iriâir~té:)m~~te, quqlqUer vántagem. inçleyida, .. peçú,n.i~i,i,a oú, q;a .. qualquer 
n~tcireza, r~Jpcibfí.~d\:1 de. g~~lqy~r..·for.ma com a riÓ(\ll,i§~.8~··dé:) ;~missão;·. assim 
c?rl;w· não prati~ar atos Je~!v(?s; ·· if"lfr~Ç!)e~ ~ou. crirnes .• cón~l?a;,a .ord'ein E)c:onômica 
oú tribútária,. o. sistema. ftn~nceiro, o. rti;arci:iclb de .c~J?it~i~ O lia.· administraÇão 
P:ú.~Uca;• nê!'cioné31 qu.estrang~.irà,1 de. :~lay~g·e,ri1(~ ou q~Jita.§~c)déberts;,. direitos e 
vâ'lpreS.; ~e'rror;isliio ou financiar.ne.nto ào terrorism'Q, Jjrfevistós; na legislação 
natiôr1é:!l··~lou e$trélngeirél. apliCável; e tomar toda~ c;~S. n)ed_idá$. ao .seui,akance 
pa·r:a .irr(pedir.admihistrad.ores, ·e.rnpregadps1 r11an'datáriQ's;r:epreSE)nta~tes, seus 
ou de' sua~ qJntrÔiad}is, bem .. 'e:ohio fornécêd6res, ·. êontrâtadós óu 
sub contratados relatie)nadós ao pr~)jeto, de faze-'10. . . . 

CLÁu~uL:AVii 
Dl:tl.ARAÇÕESE·GARANTÍÂS.DÂ EP4Is~.ÓRAr ·oAs AciONISTAS E DA fiADORA CoPà ....... ,-; '· .. '·. ···. . ..•. ··-·.· .,; ... ·,• .·. . . > . . ···' · .. • . . -. 

7.1. ·_A~rr,iis?c;>r~, a!; A,c:ioni.stas ~ a-Fi~.çlôra Copel, neste. ato; ·çtécl~r.~m e.garantem, 
indivi.dualmente e• sem solidariedade que: · 

a) 

b) 

c) 

· sã~ . sociedçides ' pqr açõés devJdéHDente . organiZâçtas; constituídas e 
e);(iStE)Iitéssob a f()rn:1a ele C::ornpànhia fechada, de acordo com as leis 
da República Federativa do.Brasil; · · 

a Emissi:>rafol devid~il)eríte cohstit(Jída.de ac9rdô· com as leis de suà 
jur!sdlçª(:);. corl'lpll;!nos poâ;ares e âutóriclad!=! paràS,ertitular, arrendar e 
oj:>erar SÜCIS propriedades é ·para conduzir Sél.Js. negôcic;>s; . 

estão d'evidamerite autorizados a celébràr ~sta: Escfíttü·a. de En1issªQ, 
O? (Jpntratos. de Gararitiâ, o Con.trato de Compartitliam~rto, o Contrato. 
de Distribuição e os·dér;naisdocumentos daOf~rtàRestrita e a cumprir 
to_â.asas qbtig~ções• prevista~ nesses doC:urnehtas, ted~o;. então, sido 
satisfeitos todos 05 requisit()s legais e· estatutários e obtidas .todas as 
àutdrizaÇões necessárias p'aratanto; · · 
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d) 

e) 

f) 

g) 

. h) 

i) 

j) 

k) 

, 

os ~epre~~ntantes legais q,ue. a.ssihéll11 esta Escritura de Erniss~o, os 
Contrátos de· G~ranl:i~, . o Contrato. de Compartil~amento e o Cqntrato 
de Distribuição têrn poder~s éstatt.itáriós e/ou delegados p.ara (!ssumir, 
em seunorrlé, ásóQ~ig~~0'es, .O.r<!, estabelecidas ~~.sendo manclªtárlos; 
tiveí:~rn· .. os p.odereslé~fitJrDàl11~t'!~e P!ltorgadm:;; e~tando os respectiyps 
IT)aridatos em pleno vigor e. ef~i~o; 

as·.·obrigàçáe~. assumi~as. ne~ta .Escritura.-de ÉITiissão cohstifuern 
c;>~rig~_ç9~s· le9<:~1n1~nté .· válid~~-, e , yinculª'ntés da',' EIJ.IiSSQ.ré!; ~à$ 
Aeió,'ristas e da ~Fiadora CO.P~ej, ~bhfor:me .o c~s.o, exef!ufveis de ~cpr;cló 
com Se!J? · terr;hos e . cqncljçge~, cp·m fohça elE~ tít~lo ex~~qtiyo 
extrajudiCial~ nos termos. c!o arl:jgo 784 do Novo C:óéJigó de Proc(ij~s;o 
CM~ . . . . . . 

os. ~ireitosc;reditóriós cedidósf'icjuC:iâri~mente, ·.nós tE)rmoscla Clá,usula 
~:-1!5 d.e?ti3 E~Critlira Pe Erúis.s~·o eXi~~erft,, $ão de sua tit;iJ,Iariçladé, .. ·e 
e#ã:O·. livres~e Mseb'ibarqÇados .cl.eAu~lcílÍer ônqs, .exqeto pel~s· próprias 
G~r~ntiâs .. Reais 'a serern . cónstil:uída·s êonfàtfne • prévis~o .· desta 
Esc~it1,1féi çle Erniss;ãg:. e pelaS gafélfítiéiS coost)túÍdéi,S no âmbito do 
Côhtitatà' de Fi náriciàménto; . 

. ·.:· ··r ... -··:'.'> .' .. , . ', 

ã c~Jebrà~~ó d~·sta Esêdtu_ra d.e·.E.rnissão, .. dos; ContratPsde·Gara.rltia, 
do [óMtratp< de. Gorr\partílhi3inemto .e dó· Cc)ntrato de Distribuição e ·o 
cqr:!jpri.Q:í_~Íltq da!i ··o~rfg;~.ªÕi;ls pr~vj~tas ~rn· ·t.~(s ·. instrurn~ntôs, . bem 
côniô·. a.:éontrataÇão ;da .Cár:t~ de é Fiéldça · nãp,irlfringem ... ne.r:íhum(a)··•C:l) 
dispb$i~ão .. l~gah.otd:em, .. ·serJ_t~nça ou 9eciS~,O aa~ministrativà, .. jLJdjcial 
ou· ªt;~il:'ral 'que· éifeté ~i::.Eniis!iora .oll q'uai9!J~(·,de. §eos bens ou 
l')fOP~iedadeS~·.(2) co11traFo 'óp··.lhs~rumento·.do .. qi.Jal a··f:rtiJs,!iora .seja 
p~ft-et.<)Ú .•(:35 o~rig!ªi};~o··al"i~erii:!tm.ent~ .. •a·s;surnida••.pel~···~inissora, ...... nem 
it~9.T~·!i'QJfar eJTI.: fi) vénC;irp~hto antt;lcipaçlo dé tjuàlquer obriga:ção 
estâbél~~idâem' quai@uer désseséontrátos ou· instrumentosj o.ú'··{ii) 
r~s~i.~~:p:~Jl g uàisquef;êl~sses.ç().lltr~tos. oü.i nstru mehtos; 

., 

.. d~~~fr , nêsta d~t.q t~çlâs;,às. a.utori;?:a,ÇÕ~s e jiceriÇqS reJeya rlt~S :p:ara .··o 
·.ex~rêí.9!~>~~·.s;~o•~s. àb,i\li8a,çt~s,~:.~~ç~~9'.'p;or•:âq~;~~Jâ'~ .em pr()~es~ó.··d,e·· 
'ré:noSf:?(~ã·o ·~~· ·Çüja obteífçãcfe!i(~Ja>sendo1 dé,Hoé!Hé; dis<±l,itidif .. jljdidal. 
9~tl ·ª~~ijlihis#?ltivarp~nt~ e···nã,o·•afet~h) 'o andal11éh19 d9 .Projeto qú a 

. qpérâ:~ãq:.dá Eril'issorâ e n~b pÇ>ssçlm causar tJin Irftpáé:\:ó Adverso 
Rei~va:6té; · · · · · · · · 

é!$ aÇões.~mpenhacjas, nosteri1J.9·~ da Clá~st;~la4:.16 desta .Çsçrituràde 
El'\1issao e)(istem, são ;:c;J.~; .slla titulariélà~et e . e'st~O· livres e 
dese[hbélraçad~s de;•qú.alqyer.!lnlls; ~*ce~o. pela ;própriçl. Gara.ritia· Real 
·C:oh#~~~~ítj;:t. conforri:re )>revisão d·~sta ~Es«:;rJ~~ta de Í:!Jlissªq, ~oí:lf9finé 
d.o,q,m,~ntação qpresentadà na forma do itetr:t 4.19.1 (i) de.sta Escritura 
de'.Emi~$~o; · · · · · · · 

n'ão,qtthtirám n~nhtlm ·fato relevarite, Cle·'.t:~uÇiqüer n~t\-ll'é~a, qué seja 
ele séf cónhebrrrénto e que pqssa re!iultar' em Inipattó Adverso 
·~~leyante.;.• 

seu- balanço patrinióniéll. e a correspondel1te demonstração ele 
resúl,t'ádo, incluindo as demonstrações ·financeiras · relativas aos 
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I) 

m) 

n) 

exercícios sóci'ais-eíwerrados em 31 de dezembr;.ô de 2012, 2013, e 
2014,<apr~senfaJTl .de maneira adequadaa ~itUi3,Ç~O financei,rá da 
Emissora ri~.s-afudi(:l~.s datá~ e os resultados qp~r<r.çiqhais da-Errú~sora 

;~:~~.~~~ss··-~~~k~:~~t~~~r::crªc:rd~d~~º;~•-~J~ 9@J~k~iW~r~i~~f~~~~~~~~!-
gera:lm,~_lite _· -~~eitg~ no Brasil, _que forarn 9PiicÇJdos dé tl)an~ira 

~;111~~1:j:~;J~~l~~~!~?;~;;1~4;~~~k~:~~~iul~~ 
fin~ncei)'"a· e oo:;r.~s.Uifi39P' ópé)'"§lCiOr\al_. em . g)J,$,?'~ª-9:·cf.t:l.~. êlfetass,í$· á 

l!!l!l.lt~ll~~il!r~tfl~t~il~§ 
pagáinentb; 'p'el,a. Ei:l:ii~s'Qra, de dividendo ou dlS'tfiliOfç~p. dé' qualquer 
mituréza reJatlya á~üâl_qiJer espécie(:he àç~·o:d~-s~.LJ câpH:ªI social; ... 

~l~~~~;;:~1li1{il,~Jl~~·~~tl~~\iitl{i~~i~i 
ProJe~o e qye: p,p.§saltl c~ usar: üJTl IrnpactoAdv~fso:Reléíàote; 

n~c)'teril·quijigU,:~f'.lt~él~ç~,o cOrt!o.A$'ent.e,.FjduCiário.ou,çe)Qhe~im'erito de 
fato que iif:lp~Çª >oAg~rite fiçluciário .c:l$. ~Xercer, :P.I.êrV:m:tenté;. s;l,las 
fui:)gõ~s; nôs ,t~rmos;. dá Lei das $'0cieôél'des> por AÇões,:~ e demais 
normasca~liêáv~is, ibí::l~siye.regi;ilcu'nentates; ' . ~ . . 

obs;~tvan); .· n~$~a~;d~té!, a legislaÇão errrvigpr, ~~in ~~pecié! I a l~gi~láÇêo 

tral~aihi,sta e_·-preViÇI~hdâriª,ern vj9§·r; {ly)· a Emfs$pl'a, ;:~5 ~'Çis,íniita~: e .a 
-Fiadcii:a _Copel.ttimprerrr a -leg\sl2tÇ~p. apli(:~v,ek à· protêÇã.O. dQ m~io 

=~~~:·:~~~~~,;~:21~~~~"-~1!~~~~·1~~~~~~~~:.: 
a.rhb_iefítaJ.~.apÍipayei ~xceto .• por .aqúeJas-. efn !'li".Ot~~so ae-'r~hqv@ão·cll,l 

lill~(~í~~t"1~~)i~~}:tj~~Í~t~i~~~Jf:jj 
cqrif;ô~h'lidá~eêol'fl a- lêl;ii?la~ão··. ci~Ué àmbient.al:_a'plicâv~l.·exc(§to- por 

.· agÚEfles ~fn-ptô):;ê§~'Ó: ele: r:enoiação oü cuja obtebgãq 'e§tiilj.a s~.n~g.; de 
· b:&a-'fé,_di$çUtidaJqélicial oc( aêlministiativàme:nte:é ·qdê.dãb·· af~tarrí· o 
aridall1enti:J do ·Pro]eto·ou á operação .da Emissora e nãó· possam 
ca~s'ar à Emissora urri Impacto Adverso ~elevahté; · 
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o) 

p) 

q) 

r) 

s) 

t) 

nenhum . registro; . consentimento, é)Li~orização, .aprovação, . licença, 
ord~m de, ou ·q~alif,ic:açãqjunto a qu~lquer aqtorid.ade gov.ernarnE!ntÇ~I 
ou ór-g~p regu,lat9rio é· éxfgido p'ára o ,c;~:~Q1prirncinto p~lá Ernisso:rá .9e 
suà~ •.. 9t!i-~~-~-~õ.~s Qós:t~rr:fto~ çf~·pre,~eot~ ~~ct-it!,irã de.:l:fuis?:ª$ çiJ,:qas . 
D.ebêntúré$t óÍ.(pa~a él ;r:éélllzacçã'qd~)3missãei excêto: (i) pe,lo'régistro 

·~~5~f·e;·ê~f~~~~jnuant~(t~.M~~:~~Vl'~~~Í-~(~fitsRljs!s~t~J1f;:~;~@~1:~~-~ 
J~JCE8-JA',.·.e·p-ela putillcaçao., nqsterm:0sd;:~ l.::el• çlªs Soc1eqa;çles· p9~ 

~tlt~:ti~~i~l~~~~i·lt~il~~~~!~~t~'~r~~~~~:~12.~: 
JW,~§~A· e c:omPet.e,:nte(s) Caftóriq(s). d~Tft\Ji()s.~.:pócqi11~ntgs;· e,Çiv) 

~i!~~~?i!,1t:Nh0;.:~~' 0n1\"f~~t~~1~â\"614[2j~~·.~: 
as Jnforma.ções prestadas no . ârnJ*.ô dà. of~~~. R-estrita (inclusive 
q ya'r;lâq .do Jl~dicl.o .. de.reg'istro _·na ·OE~qé) $~o ver:dã~eJrª:s;·_c()n~is~en'~e.s; 

··~till,~t~~~jll~~i~ii~g[~~!iff~~jt~ 
in\têStirnento ·.dôs Iriv~stid9res. 8roJY~sidffiais. interiesS"âdos ém·• àcl~ülr.i.r~às 
6~bêJ1itír~$, ·· n~ exten:São, . e~iQi~~>> p~l<r ~~9Jsláçã~ aphc~vel, 
r.e~pdl']s;:~.biliiando:-se "c( Emissora p·o·r: ql:!á.lcjué,r .quebra, inveraddáçle ou 
jmpr§'ç;i~ãb e ~)'i suas inform,~~Ões; .·· . . ..•...• ·.. · ... ' . .· ·. . . 

o~ dotürri.entqs· e infq:rm(;lçÇ~~ fo~nêdêl9s ao ~9~.nte ·Fidútiá~ip sã() 
mátériàlmente• cor.refos·e éstãci ·atüaliz~'dos até a dáta· em qUe· foram 
fol"necid6s, e .. ini:itlêbi 'os_ dáéúfr{~nto~e· iíiforma.~ões rêlevàhtes para .a 

~~@~~$~~~.-~.~ .• ~:i~~~·J~fr·~~.Y6!~~~m~~~;(J.os·····Inve~ti.d.6r~s· .. ··Profissionais 

o RfÇJet9 /oi a;evi~(;lm'ent~ ettqu,ãdf~i:io.r,os ter;rhôs d~: l"ei 12.4~1·e 
constde!"àdoéorrió prior,itárió.nost~rinbs•da Porta'ria,MNEri0 .:4,08;'de 
i o ·de: rrovembró' .. ae. 2.0J3'; da· A9'ênçí~ Né.ltioriªl·q{ En~rgia Eletrka, 
pub(ic:âda·ho Óiário_óficfal.·daÜnião; ~í;Tí.21 él~ nõvembrode.2bl3; .. 

possui' ]Ustó títu.lo âe todos 0s seus bêrí~ i~óV~is e demais direitos e 
ativos. pbr ela •d~tidqs; · · 

. . . . 

a~~ !;I·. pre~.ent~dàta, ptepargf) e er@~~ou .tod.~~ as .. ·decl~ra~:Ç>es'de 
t~:i~\JtPs, í:e,Içtórios e 0utras iriforrtr.ª~'ª~:? CÍ\.IEl, :de s~u co·nlié'Çifuento 

···.~!:~~1~if~;~~~~~~i~~f~~~i~;}~i~~· 
b:ell?í dir~itó?1 pn;>Ptie9J:~desou •àtj~Ó~;:o~<r~lativo aos:. seus n~g§tios, 
r§sUI~à!:fos'eluÇros··forami~tegrálme~~~·Pél9o?cqua.hdodeyi~.<:>s1 'exc~to· 
ém, réláÇãoéàq!-Jeli:is rn.atéri.a~ "que~es~ejam.·~'end(); .. deboà;fé,···disçl]tidàs ·. 
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u) 

v) 

w) 

x) 

y) 

z) 

a a) 

bb) 

judicial ou administrativamente e que não possam causar .urn Impacto 
AdversoRelevante; · 

tem plena ciênciÇI e C?ncor:da Tntt;!gralmente com cii. forma pé di\{uigagão 
e. apuraç~o dos índices d~sçritqs nesta, Escritura de Emi~!)ã·o e a foni:ia 
dê cálculo,dosJurÕs Remuheratórios, a.cordados por livre voritaçle, ern 
Óbseniândaao.prindpio.d~ bpà,-,.fe; · 

'' . . - . 

té.rh .. plenà ciêriC:iade que, 11ost~r(YÍos dó artigo. 9° ~a ~MtFwÇ,ãq C:YI\'1 
476,,.·~···Emissota'.~ãó. pbpetá rê.aliiâr outra··. Oferta ... púqlic~.·.·•CJ.9···'me~mª 
.~~Ré~ié ele va.lores .l:tlo!;Jili~r!§.§. 4~ntro do Pté!zo . ~e. 4 .CAli~tr9J,9;i~:~~s 
cpl"lt~.<;lo.s da . datá di=!. <:orn~fniçgÇ~Ç à. CVM do ~l"lcerrà!J"ll:lrító ~a Of~ttfl 
Restrita,a· menos qUe a ncivfÍ ofertá seja !)úbryretida a r~g'i§trp Óéi'CVM; 

éi)COhtratJ:!~se·· adimpleli~~:fs, .no. étirnprimer\t.Q •de tqdas ··as 'l,~isí 
re.9\l.lamemtos, · riorrn~§ a8'rf1inlsfr;at,i\)ás e deterrninâções dos órg~os 
gó\/errrarl1e!ntais, .â,ljtafq!.(i~s, jiH:~os .ou tribunais; qué ·· impaêtám 
d.irE!.tamente a cpndú~.~(j d~ ~eys}iegóçios; . . . 

cqmprém as.·. co~di(;ionarit~$ .. à(iWiéqtajs C()ns.~ant~~ • ~é!$ liçe,nçe3s 
a.rril.)ientais do Prqj'eto e ~§t~Ó . ~tll si~ua~~ã'o . reg til~( ~ôrn . ~uas 
obrig.açõés jl.loto .aos c)r~.~os. Aó meio ah11:iiente que impactam 
dlretimiente p execuÇão do'.prb]'éto; . . . . . . . . . . 

. ,• ;_. ·'. ·: ,-....... :· ·.·' 

a Emi§Sora: cumprE! rigorpsár:pentE!. o· d.ispo§t(). na legislélç~ó· em vigor 
p~rtin~hte à PolítiÇá Na~ip~al.do. Méio; Ambi~oté, .à,s .R~sÇ),Iú'Çq~~ do 
CONAMA· '". con~eJM Nacióhal do Meio Ambiente . e. :às demâis 

~~~~.g~~~~ ·=ç~~esg•uJf~~:R~~~Õt•~q~a ~~ZflfJ~ia~~PJt~~~~i~;~~if~tae~i:a.-a: 
côrr@revéotUais 'êfáf;!Ps ·a.r:Tibl~í;iti:liS él pu ra.dos; qe'éÔ,~r'e'!;!'fé#:l~ afiyi;l:[àde 

:;~~!~~a;~te;~~la··~~~~a~l~~~:!~:·•r;:~0~~t~~~~:~~~~~~~â~ti{~~::~~~ .•: 
Em:!sã,p,··Pfocéde a:todas ~·~··tulifí'~hqias'.·epdgida'$ ·pªrá :a· ~ti'lt.ii;l~~;e da 

d&~e~~~~;:s~J~~~3~·~•, m~~t~:~.~á~{~'ri!eF~,daJ~~~~~~~~·~iJ;~~~j~t~~i~i! 
Véh!"í~m à Je'gisla'r ÓU régúlamêhtáfas normas ·ambier'lt~Js•êm :vj'gqr; 

cumpr~m, em to~ os os ~spett?? materi:ais, de Jeis,· .regGJamê:ntbs, 
nórrnéls. p9ministraFivas e·d:~teriTlinaçÕes<c!ó!i· órgãos ~()ve61a.ménta·is, 
a!;ltârquias ou· tribunais, éiP,Iicav'~is à Condução de seus heg'6Giós, .os 
qÚáis sãopautadói;, pelo rdpeitÔ e óbsef:vâ~cià áó~ me.lhores padrões 
socii:>a.moieritais; · · · · · 

.não ocorreu nenhuma. alteração pdyersa rE!Ievante,. na.s cor\d!çõ,es 
econômicas, regulatórias, repútacionais, financeiras ou operacionàis da · 
Émissora; ·· · · · · · · · · · · · 

(;!XCI;!to pelas obrigações que é!?tão. sendo, ctuestiona.das ele bõa;.fé n.as 
esferas ... administrativa.é/oujuc!idahou cuJodescumprirnento:h~o tenha 
ou possa ter um efeito .adVe~so rel.evante na·> c:~paC,itla~dE! .de 
pàg,ám'énto,. pelél ~m.issóra fFi~dora copêli. das. pebêntúres;· êst~oêrn 
dia -com .pagamento de to.das as obrigélções ·de . natureza tributária 
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cc) 

dd) 

ee) 

ff) 

(municipal, estadual e federal), trapalhista; pr:evidentiária, arnl:liental e 
de quaisquer outras obrigações impostas por léi; 

inexis~e violáçã() ou indíciq q~ vi~laçªo ~e. qua.lqú~r dispositivol.~gal ou 
regul~tório, nacion~Jo.~ esfij~,og~!r(,; rêi~JiV().·.~ gfátH:.~ êl.ê c9rn,Jpção oú 
de ato~lésivós à adrhinistra,Ç~q.p9plicéj, inc,ldi[ld~, •sem 'li~itação, a· Lei 
n° 1,2•~49/13 e a u.s. FGt~i9:n .córntpt .Pb~êtié~$·Act of W?7 e o UK 
E3fib,ery 'Act:2()1,0; cp~ferfTÍe apÍjqãyél, .peia Ê~is~ciré!í Fiado,rà' Çopel, 
AcJo'íí·istàs, cbntró\~dpra OÚ sUas éoligádÇIS e COI1ti:"j)laéJçis; . 

' .. -. . - ' .· _·. .. .. . . . .-. . . 

?1 .. Eiriis;qrâ (l1~nt~rn !=!ÇJUiparnento'S irnpresci~.dfveis··~. çp~tiqui9ad~ da 
.Ptes~a~~o ~.os .. ·. ~eryiços .• :pbJ~to do. 119J~~~a!p : Cle. )::oncessãp 
aqêq'uê(dam.e!'lte•ségurados ou•suJe.itos à• estrutUra: de gestão de· risco 
.()p~díkigi:lal d'~ Ernissor,a; ·cor:ífõrrne pr~ticas· cÓrf..ent~s ·demer:çado,·.nos 
té~m?§:'d.P contrato de. ~ónfe·$~ã.p; · · · · · 

a,,Em!~§ora,. a Fi~(t~ta éoP:~L ~ .a. A.éioJ1ista.·d~cli3rarn, r1a 9~fá .· •de 
a~~W.fltPra ç~e,sta E.s,ê.fitWra. d~ ·• Et'nis$~(), ·qHe .. est~() çúrl'IRrin<:Jg a.~ leis, 
r~~J;llé!_n\eptàs, e"po!Jtiçé!s· antiFprr!JpÇ.ãp; p~r:n !::O!J;lq a.~.;:a~t~riTlin~r;()es.e 
nf9t~~· ~manácl~s·)B:é>~" qu~!qq~·r· ó~Q..~o ?u .·f:iQ.ti~~.p~i:ri~ci?Ji~l· ou. 
~st(aQÇÍ~ir:o,. a :que e~téja,ni ~Qjejtas 'P'ór o.br;i·~aç&g le,·g~J eu contratual, 
qu~ teiiliiam. ·.por· Jihª'fidacl~. ·coibir·. ()u •pr:~vél)i( pr~fit~s. có~rl!ptas, 

fri~?:~~!~ o~e~~~esr~~~J~~;~:~d,~~· :Jb~:~laa. ~~.~~~i~~·~a:0~;~º !7:~:bf~ 
fi.n.aQC~.irQ,··o m~rêad'i;)d~. capitais·ou a adrnin,istrac;ã,.ó P@!iéa;.naçional 
ou éstrán9eira, .. d~ "iav~.g~rh" <i>pocultaç~b .<fe, béh,s,. cjiréitos e' vâ.lpr:~§, 
t~I'Tpris"i'rio ou firiaQêi~p1e.nto a, o ,terrorismo, p.révís.tós; na legislação 
n~cióriaFeto~·estrªbgeif'à a~lic~v.elr e . . .. . . .. . 

cad~. urna dé-suas cÔntroladas foi. déVidárnente constituída ·de acordo 
côn1. às. respectiv'as Jéí~ 'dé suas réspecl:iv~s jurisdiçpes, com plenos 
Péd'~res.. e autoridi=~d~. para >ser tit:uléir:, arrendar e op:erar suas 
p~opri~dades .e pata condúzir.se'ús nE!gôci0s. · 

CLAusúLA\i~li 
A~EN,::~;i=h:fio~'ÀRió 

8.1. Dá Agé~te Ficlúc:iário 
•· . . 

.8~1.l.NônÚ!iiêão.·A E,miss;ora.nesteato col"lsti~qi e··noh:ieiél a.'Pi,;ANN.E!:{T~YSTEE 
DJ•VM ;Lti>~.,. qualifiçada no··.preârpbÚÍ9. desta Escrituta 'de, Er\iissãà como 
Ag~íife F,i~uciª~.ió da· Eh'iissã?, .o qu~lj,nesté .atp e. pêlà ni.éÍhp6 fó·rma de 
dil7~itpfa .• F~.i~~ a 'n.orn~ac;ã.o. Pi=!ra, r,J0~ teril)()S da lei ê de"~~~.Escdtqra él~ 
Er,:f)issª'q,:f~pr,e~enta~ os intE!.r:~sS,e~ dQ<ç~munhão dos DebentUris~?~s p~rante a 
EIJ:l'is~oPa,.ás.:AtiGnistas~e a Fia'dora·o:>p:êh ·· 

•• • .·~ ",J , 'v' •; ,"• ~'. -- • • 0 > ... -•' •,• ;, I "• , -

<·· 

8.1.2.;'f)E!cli~.ãêã~~·() Âgénfê FidlÚ:iáh0j. noméad.Ô.hà préséhte. Esài1:urâ.de Emi.ssã:o 
deGiarcii;'sliji5,~S,'pen~s:dil'lei: · · · · · ·· · · · · 

a). nã-qt~r·ql.Jai<~Uer iiTlp~dilliér'!Ú;~ légàllcorifotmeártt~p 6~;.•parágt;ãfo 3° 
· ~da·tei··das sociedades· por AÇões, 'e o·ártrgo to da,tF\sttLuião··é.\./N-1 28, 

para •exercer a função cjue.lhe·é •confe~ida; · · · 

M•c~w~c~~Qo· 
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b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

h) 

i) 

j) 

k) 

I) 

m) 

aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente .os 
deVeres· e atribuições previstos na legislação específica e nesta 
Eseriturade Emissão; 

conhe.cer e acéité!r jnt~gralrn~rítE:! a presente Escritura de Emissão, 
tód.as as suas cláusulas e condiçé)es; 

. . . 

11ãb t~r quàlquer ligação com a Ernissôra que o impeça·_ de exercê r siJéls 
fun9ões-; · · · 

~st~r dente d<r r~gúlamêntaçãb apllçável e!r:n~nadé;l do Banco Central 
do. Brasil e da CVMí i[ldÜiQdo·a Circqlar do BánC:o Central do Brasil n·o 
L8?2, dé 3 i de ()iltubro de.1990; · · 

e~.tár devid(!merite autorizê!do acel~l;>rare*ta Escritüra elE;! ,Erni~são _e. a -
c~)j;!pri.r com suas ob.r[gi3§ões aqüi previst~s, tendo sido satisfeitos 
tô,qbs ·os requisitos legais e as autorizações soci:e.tárias necessários 
pâta H:üíto; · 

não se encontr~r em nenhum? das situaçÕes .de conflito de i_hter~sse 
pré\íistas no aii:igo 10 dá Instrução CYM i$; 

e;star dE:!vidamente q!,Jafific:<:~dq a E:!X~réer as atividades de agente 
fiéiUtiário, nos termos dá tégülarneritaçã·~ aplicável yiÇJente; 

ser instityiçãd fJnàncE:!ira,estal)do de\f.idà.ni;ente or:ganiz~da,_ cor)stituída 
e existente de .acordo com· as~leis-b,r;3s.il~iras; 

. ·· ... ···, .. ·: . ·. 

que ésta_._Escritura dE:!:;Emis_são' cõostitui urna.obrigaÇãp legá I, válida,­
vinqJiativa _e efiêaz dq À9~nfe Fiduciário, exeqüí\í.e!t'dê .acordo com· os 
seus termos e condições·; .. · .... · . . . . . 

que··· a.· êel~bração d.êsta'J;s~~i~ü~a de~m,issãe>-~e.o -ciJfu,Pri~ento.d~s~,~as 
o,briÇJ_é\'Q&.~'s _··. a,qui , _ pf:ê~isf~,~ . h~P . lpfí'í9~~:~m · qualql)er. · ~brigação 

-··a.rtt.~rci.orimente-a~su_in_iâ!;í_l~~IQ_f\.9,e·nte _Fi~.9i:!ári0; 
"·;'' 

qu~,Y~rifÍçou a .Y~r~cida~é-çiCis iQf~)"ma'Ç~_e$.:cpnti.d~s nésta·E~er.ft~ra .d~ 
"Er'rli~sãp, pqr- n;_eio _ df!~'·U:~.forh?.~~pes .· k):lb,cu,mel1to~ .. Jqrne~idóS.~;>ela 
Emjss.or;a;_· sendo. cetto qüe .o .~9~r)t·~ figuéiário hão ÇOI'IdüzU.l rten,hlJm 
P:'"~<:~~injemto(Je verifi,é;~é;~,o Jn.ê~!'J~r1deht~ ou àdicton_M- a:a. ver~çidade­
diisJnforinaÇões ota .~Pt~.s~IJ~~çr~~y.tórn o quê: .os Pél:>élltu'ri$ta.s ao 
stib$.creyer:em·ou ad'quJrij"ertr~st>e,bêntures geé;laral11-se çh~ntes é de 
atdrdô• ' •·· . 

.. ··-;"·"·I 

q@v.erifk(lrá a r.~~lJiárid:ad.~ d~ coh$tituição .dá,s Garantiéls p_eais. e da 
c'afi.?t.éleFian~e~,. obs~N~;~o:q9fa;s:~·.ª,ráíJtia.~·f\~.~.is:ea çélrté;l_~éf:iança 
pré~tad(!S élO!>._ ._ Q~béqtl:lti~§~.S-_.· .. , __ s~r:ãt> ,ÇI.evid13rpel){e fórm~l_iià(j~s; e 
registfaâas. nos· cii;~rt6ri6s coriipetértes, · pbserVàn(:lo C1 ma.!iutenção de 
sÓa'~ufjciência e_ exe~LíiÍ:>}I)ç@ie,:nos)ermôs do inds9 IX,d~)rtrgo 12, 
dá. Instrução C\IM; 28; e s~rão regÍstí-aC!as rio(s). co(Tipetê~te(s) 
Carf6i:ib(s)'deTítul6s'éDoé:umehtos; e · · · - ·· · · 
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n) que com. base no. orQé!nograma. disp:pp,ib!liza.dr;>. P.~la En1issora, par~ os 
fins do dispósto. n.a. alínea K, inci.so XVII, artigo 12' da Instruçª_o · CVM 
28, o .Ageqte. tidÜciário de.clarà que inexistem·.··ootras .. eooissões .. de 
·debênturesi pú,biJç~·~.-;()_~····.privaq~_s; r~i;llizéld~.s por ~qjSi~f!élde cplig~ .. cla, 
cprifrolaçla, -. cioo~rqí:ad,O:rél··qq jri~~grélnte do mesmo .grbpo \da Emis·sorà 
em que tenha atti~a.o:cotnó agê~t~'·fidudái"io. · · · · ·· 

' . ·.), '' .· ,.. . . . . . 

8.1.3. b AQerit~ Fiduciáriq ~~~~~~rá:êllél$ f~ríçÕé!; a parti( 9.~. ~ª'Jf cj~ assinatura 
d<:1stá Esqritllra d~ Ei:bi~~ªg )?Lf qe. eyentuat él~i~a-i"f\;&nto~ relátiyo . à . s~;~a 

il~~~~~I~,~~i~f~~-~:t~~i!~~~\~,~~~~~~H~~~~~ 

8.2. 

irs go.ri~'àÇões-··_:daoEmiss()rÇI 6os· ti~rrrios desta _Escfif~ra de···Eh]iss~o .. s~j<:~m 
irJ~~!;fd=ll@ente CllrnPridas;''q.lJ, .. airidél, .até suá .efetiva_._stll:l!;ti~uiçã'Ç>, cónf()rme 
qáús(Jiáls.3 àb~ixo .. ···· .. · ; ·.· . . · . · · .. · · · · 

8.c2.1. ~érá devid~, pel~ En1iss0fa~.-ao Ag~nte Fidueiárioou à ihs1:itÚic;ã9 :que yier a 

--~~~~~~~í,~0at~;~5G~.õ:,~~&~~~:k~·-·:~9g~u~rê~;·n~~nf:;~6!.lª!í~rl:;~~~~e~:%rit~~~ 
· i:J~';Emis~:ãoi• um?itemü~h~pâ~êo:élnual·equ]va,lente· ?;g~H:~-·~09Q;opz{âezpjte> mil· 
rieâ:)~)/~~hélo'á.primeira,:if*rC:êj~~i:lvidano. s<:i Úíliintq}:dra: ytit·cqntâdpcdàc;lélta 
cJ~- ~s;sJn#tyra dest:a EsÇ~i~ur~!I ;•l:íe E!11issão, ·e as detnél,!s'Í • íiô i!hêsr)lo .d.iá dos 
an9'S s~bsequt;lritês~ ·· · · · · ·· 

8.2.1. L S:cf~o a \Ernis;sor.a n~o .$steja adim.plente ccirn ·tci~·as .a!> suas obri~.~çqes 
assumidas na ·Estrihlra. de f:missãêí.das .. Deb~r)türes :ou :em caso de 

ree.stfyt.uràç_ao ·.·das Oebent.ure$ .,qs. eyento~ .relápQrJé!€19?'. él éll~.~-r(ll;_él9=. (CI)·:.das 
garantras;. ,(b) •. p~azos, ~e. ,pag~mert_o; ... e.-.·•.-(é:) ~§nd.f~Qé:?'f~1-~ci.61)(1dâs. ·ao 
ve_~~JQ:lê'nt:o·_ ..... a~tecip~~·q .• ·• •.· O.S: eventos; .· ... relélci_gn;:~:(jp~ .•.. a ..•.... élrn.<?rtização das 
deb.ênttirés ri~ o são cq'rí.slél~r~dps reêstruturaçã.o da,sd)él):êQtu.i'e~;· .. 

:·."·:,_ ·;·-··._ ... r·~-,;:.·'·'<:-~·,"_·· ·> .. ,, .. -. ~. · ... ·. . . ·' . : .. · ... : .·. .'.. -.··. \:·.·. -.· ·-_:. -,, .. " 

8.2.2. As_ parc~las citª.cJ.él:~ na d~\Js!JI(I 8~2~1.:supra .serão. r:el'!Jll~t~;dª~·'p:e\à_yàriàç~o 
.açumbladà dó'ÍGP~~,· olina'falta peste,. ou. ainda;nâ-,imp.Ossioili~ade de süa 

~!~i~i:iJ~t~~~~i\~f!~~t~r~r~m~t~~~~JSi~~~ntt~!lrt~ 
Debêntyres, .c:aso.oAgep~e,F(dJJ.!l:'iáfiO::àinCiá esteja <atu,a·ndô nà· co'br~n:çél· de 
iQi'í~~}r±lp~~r\é:j~s ,!l~.os~~á~'ãs'p~Ja:Erhiss,orá: - .. , 

-8.2.3·. À~'~<:~réelas.Gitàdas rlà c::iausulà .. _8.2~Lacimà, serão •a!fres.dda!idP!i $~gl!intes 
irripõsto~: ISS. {Irriposto S6bre · ServiÇos de qualqUer Nátureza), PIS 

72 

I 
o o o 1 4 8.9 15 5 

5° RTDOA CAPITAL 

> 



(Contribuiç~oao Prograrna d,.e In.tegração SoCial), GOFINS(Contribpição para 
o Fina.hdamento da Sl:igúridade Sqcial} e quaisquer qutro!; impostos que 
venharn .a incidir so.b're a· remu-neração qo Agente Fi.duciárjo1 excetuando-se o 
IRF:IJ (Tínpost.à dE! ~endà da Pessoa Jurfdica), nas al~qüotàs vigentes .nas datas 
d(3 cada pàgamentó. ·· · · · · · 

8.2.4. Em c~sq de mqra no Pélgà.n)el"lto de qlla,lqyer ç:túa,p~ia deyida .ao Agente 
Fidi:Jtiário,_. os·_. élépitos em· .atràso ficarão; slljeitos -à;rnúlté:l .êohtratual_ de 2% 

{~~;·~k;'~ee~i~Ys;%re~o~~~~ii2:~9~~·~it!~fõetd~o];~it~ur~~---~~~~~~ri~~j~ftgo~ 
atua,Ji;!.él~ª·l:> . rnqnet@a pel() JGP~.f"lf:F(5V, .. inêi.iíJ.!=!ilt~ ~desdf a· .. data . da 
inagltnplêricia._até a dataao··efetivo pagàn1e·nto1.çi=JJÇuladopro rata ·die.-

8.2. s. o !l:i~gélfriehto. d<;~ -rén:tui1E!rélc;ão d9 Agente- FJqQàªtiP s~ra. feito. llJediante 
d_ép;gsitq na corifà co.freiite a ser il)dié~<:Ja,_pQr;E!·s:tt:l ho mom.ento ()portúno, 
servindo o càmpróVf~nte do deposito corrió prova :&i qültaÇão do. pagarner)to. 

8;2.6. Are!Tlunéráção será devida mesmoap6s o vencirt;leritq d<;~s debênt0res, caso o 
Agént~ Fidí.JciMio., aip.da esteja atUé:ll)d9 na éó~~~.nÇ,f!' ... de cumprimento de 
ó~rig~Ções d<;~_ Ernisson:i, __ ·e não· induetn .o. paga,,b;j~ntp d_e·· hor~orários de 
t~rçêÍJôs espéciâli~ta?, tais c.omo àuditores .ihdep'ef)Clerít'ªs, advogados, 
cônsúl~oresfinànceiros, entre outros. · · · ·· · 

8.2. 7. R'ªinuneraÇão ora. prqpostã n.ão inçlui a? despe~a:s cqrisider~qas neces~anas 
ao-é~ê.tc.íciq da ·função ·de ~géhte.Fid~Ciár'io, ·qua'is siiiJâr;n:.tee::qhhecimento.de 
firmas; éiélpias . aüt~ntiç,aqas, ·notificações, ~*tr~.çã()'q~ certidõ~s, âesp.e?as 
c;on:rvlagens e està.das, dés!j:Jésas é:om espeçialistas~ tais como, auditoria e /ou 

· fiscaliz?~Ção entre outros. ·· ·· · · · · · .· 
~ . ·'. \'. ·i : .. -- . . -' • ·' '' .. . ' 

83.1. 1}1.~~- bip:Ót~sesde aüsêneia.,rjrnpéi:llmentos teroporarios; ré!l1~ncia,-·int'er\(enç~o, 
liqí:i,i~~(~,~-o ]u'qici.al. c>'u~ •. cE!~~raJy~k:f~l, ·• fal§rciá, ou, 99-91H~êr ··b·~trt;t. caso dE! 

·-·va~;~;nctá_,..do·;;t\ge~te. Fiquciâr;ió/ se,rã ·. reàliza·da,-.d~nfro do Rr'azà••rn.á~Jrnó de .30' 

· ~t~~·~~~g~Mr-ii~g~i·d~~sri~~~~1\~~fh§eJ~~dg~~-.~:~!~téq·:~~e&~~;~'·f~s~~T~~~~~r~-e;:~ 
cprjyé>e::a;dª'J>-~Ib ~rópdo _,l\gér1téi'.F,idu.c.iário a··-'ser s,í:rb§ti~lí'í~o;_ pela'Émissorá, por 
-b~fj~r;làíristâs· q·u:e repr~$entér:n ·tp0(o,(d~~-- p:oi--.Ç~i-\tô), __ IJó''rrJ(pir:no, das 
D~~~ht~res: ~m çu·culàção,' QU· pelá 'CVM •. Néi. !Íip:0fese: ~il convc)caÇãô 8~o 
~é:o~rér'em at~15 (qtíinze) dias antésdotérrTI'ino :do prazo atimacitado, 

'~Ji~~f~~c~~~~~~r;ã:f:t~á{~ftb}~j~~;~~a~·~~~z~6~f;.fohJ~~~~~b~-:~~~:~~rtb 
qÓ~''a Ç\l,M' poqer:á ... ·n6.ri1ear substitJ.JtO.prôyispíiió:,E!nquélqtó não $e consumar ó 
prbte~sp ,(1~ ~~cólhà dq riovo age'nte fÍd:.uci.ádb. A rernyneração dÓ novo 
çlgiimte fldyci4ti.o .será ,a r:rtesrita _qúe a :do 'Àg~iite Fidqciário; observado o 
d@:l9:sto na Cláy~ula, 8.3:6 abai~o. · .· . . ·. . '' . . 

8.3.2; Nà hlpôtes.e de rião poder o Ag~nte Fiâuciár:io contiriú;a~a éxercer as suá~ 
funç'õ,es . por circuns~ândas supervenientes a esta Escrit~r~ der Er:nissão, 
indusiye no caso dá• alínea (b): da Cláusula 8A;~ 'á6ai*o, e> Agenté Fiduci~í:io · 
devé,rá comuniéar imedi'àtanierit.e o fato àos óeb~entl.lristas, ·pedindo sua· 
substituição; .. . . 
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8.3.3; Éfacultádo aos De.benturistas, a -qllalquér tempo,. proceqér à sllbstituiÇã·o<clo 
Agente 'Fidufiário. e à indicação dE:! seu substituto, .em cohdi~Ões de rtléft~qo, 
~s;colhidp pela Emissora a partir de lista tríplice apresent~?~- j)_Eilos 
DeQ~!1turistas. em ·.·· ·. ft.~Sémbléia G.eral de Debentudst(3S . esp~ÇJ~lmehte· 
córivocaq~ p,ara es.se fim· · , · · ..... . 

8.3.4. A s.di?~ti~uição dO~Agerite: F.iduciario c!everá .ser op]~tP d~. ,adÍtah'lento< a 

.8·r~t~~~ê.·~~~ri·~~~~tj~;·rnd~~~~é·~~:r~e~~~1o~ereardb~~~-~·nfd;~~-~~~â~;enf~~· 
ldca,ldadéS: ôésc.r:ilias na'c:t~!J~.úJ~{2,s dÊ!stà·í:sori~tura dé•Emis'são; . . •·· ·. ·• 

8.3~5. O Ag.ente Fld.ú~iêri,9 .. entrat~.hó e?<~,r:çíciodé,sLíéls. fynçi?E!$· a partir d~,çl~(ét'dé 
àssinatu.ra.âe5;t~ EscHtufà,~e i:mis'sãb;ou âe' .. evei1'6.iaV'aâítârhénto .relãtiVo a 

~~~i~!i~l#i~;Í~~.~~~~f!~~!~~.~~t!~~Íi~Z~~!~~~i,tf\•~:i 
Emissão e~ a lêgislaÇã6 em \rigor.. · · ·· . ·· 

;';.·" "Y' >',·." ;: - · '- " · • "" ·. • , '"'" · < ,r. . ' .• 

8.3.6, 

data.· ~e.pagélr'nênt0· até a qata:.da' éf~tiYa supstitüiÇão,à Efi1issóra·:·ovalof a 

;t~ri~I~J~JJ,~~g~l~~~~Gs~~~·~~ce~,~~~~~~~d1 ~~~~i~~~~. t~! 
8.3. 7; <:>,'.ag~.rite frduciádo :?UQ~tJNt.Ó:(~céb.~rá aim~srf,a remuner:ai~o:t.eçêbidê p~IO 

.. ~~~~~~II~t~~i&t~t~tt~~~1iliir~~~f~ 
Assembléia Ge'ri:H de bêoeliitüristas .. · 

: ,_.;,. ' ' .. ;~ - . ' ' -.c' .. : : ' .. : ,. . . • . .. ~ ·-·. . ' ' . . • • . . 

dtsl?9iiíy_e[s,:_·qê',fO:rma·q~~;ê\in$tJtüiÇªo'?9B§titütàêl.lrnprâ,·~em ·soluÇão:':de 
cor,)t(6l:Jípqçle, osd~v.eres: e as ~obrigàçêí~s :do_.Ageqte.· FiÇluçié\fio·suiJstÍtUídÔ, 
ricís· t~rtno:s ôesti3 .E~c.ritar~ de Ernis$ãó. · · · · · · · ·· · · · · 

8.3.9. ·Em':qllalqiJ~r:hi~,ó~~~s~, él;"sübs~i~UiÇão do> Agente F=ld~dárió ficará ~6jeita· à 
;comüriicag~.o prevla~àCVM: ~ ao atérrdimento-êlos reqUisitos- previstos .nas 
norm:âs e preceitos âpJic~v~is da cvM; · · ·· · · ·· · 
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8.4. Deveres 

8.4.1. Al~m dê outros previstos em lei ou nesta Escritura de Emissão; constituem 
deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

.. 

proteger os direitos e . int~resses . do~ D~l),emturistas, empregando no 
exerdeio da funçãó o cuidado ~ a dHigênda que toc:fa pessôa ativa e 
prõba i::óst:unia empregar na. administraÇão déseus próprios bens; 

renunciar à fUnÇãO na hipót~Sê de . sLJperveniêi1Ciéf de conflitos de 
interess~ ou de qualquer outra mo.dalidade de inaptidão; 

cons~Àtar .em boa.· guan:la tpda a escrituraÇ.ãp, cprrespondência e 
demais pap~is relaCionados ao exercício de suas funções; 

vérificari no momento de aceitar .a função., a veraeida.dé das 
iriforr:n·~çÕés C()ntidàs nesta Escritura de Emissão, dilig~ncic:Jndo para 
c:f.Lie sejam sanàdas. ás. omissões; falhas oú d.efeitós. dé qUe tenha 
conh.~cimE;!nto; 

pra,r:nO.v~r, nps compe~entes órgãos, . à.s ·.expensas dé3 Emissora, . caso 
e.ssa n~O o faça i o registrq. déstir. Escriturél.dé J:n~issãq ·. ~ r<:)spectivos 
aditamentos, sanando. as lacúnas e Jrregularidádés por:venturà neles 
ei)!;t€mtes, sém pr.ejuízó d.a o.con"ênciá d.o descumprimento d.e 
obrigação n~opecunjáriapela l;:mi#qra; · 

acqmpanhat a ocorrência qos.·Eventos d.eine~dirnpiE!iriento e .. i11formàr 
irnedi.at~W~~nte os .Dében\:ui-ista~ ela ocqrr~ncia dê. :qualquer deis 
Eventos eé• Inadimplemento desta Escritura de Ert(issão; . . - . . 

a~9PW21nhar a , ob~ervância . c!a . perigdicid.~c!e •• na .Prestaçªo das 
itifi:ff:riiât;õés. oi;Jrjgatqd21s1 aJt;lr.tài:iâo .·os .Debenturista~ .. acerca . d.e 
eventuáisor:nlssõ.es,·'irüterdades, ihcórré<;Õés .ou.irtexàtidÕés constantes 
d.e tais irif9nnaç,õe!i; ·· · · · · · · 

emitir parecer so.bre a suficiência ç:las irtforrn~Ções. constantes· dás 
propostas dé modificªções !"'as c·on,'di!;õe,s. das Dep~ntl.lres; · 

acOmpahb~r o cálcqlo e a apuraç~·o da AtUalização Monet~ria, dos 
J~rQ~ · Rênwnerât9dos e dâ arriorttz,ação :programada Jeito pela 
Érnissora, nosl:erm.os .desta EsériÚÍÍ"à de.Emissão; . . . 

veri.ficar . a. regularidade . da constituiÇão das Gararltiâs .. Reªis, da 
coptrata!;ã.o da. Carta .de. Fiança e do Çontràto .de Co1T1Partilh13memt(), 
incluiiiáo . os devidos .·· regístros . e avérqaÇõés rrlÉ~ncioriad'<?s >nesta 
Es~rihrra de Emissãó,. assim como o plêhb aténdiménto das cOrHtlÍÇoes 
éstipd)i3élas ma (;la~sul~ 4;20.11 previamente à SIJbsçrl!;~o e 
integi"àliiação das· Deb&n~ures1 óbservandoí ·ainda, a manutenÇão de 
sua~sufiCiêricia' e exéquibJiida'dé; · · · · 
~ ;, ' • '· •• • < • j ' •• 

solicitar,. quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas 
'funções ou se assim solicitado pelos Debenturistas, às expensas da 
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I) 

Emissora,. certidões a~u13HZ:adas pe,rante órgãp:; e !:!ptidade,s públicas e 
qfícios de registros púplicós, certidpes atllà.liiadá!:; dos distribúidores 
cíveis,. das Varas de Fazenda Púbiici3, Cartórios de Protesto, Varas 
Trabéllh'isÍ:as, Procüréidoriéi da Faz~6ct'?l 'PubÜca, ()llc:fE!•S~<Iqqll,iza a sede 
d.ó est~be!écirnento princip?JI da Eni!$s(jr?l e ôa Fiadora Co per; 

elaborar relatório anual de~tinaélo ·aqs Debenturistas, nos termos do 
adigo6f3, p~r~gr-afq. 1°,· alínE!à{l;l),#~L~i clas l:;Ó:Ci~dàde~ por A~ões, o 

'qual dé\i,érá conter, ao r:nenos;·as>s~gúil"ltes inforina,ções:' . 
. . . . . ' ,·.·,. - . . .. ·.····. . ' ' 

·. 

1.1) · e\l!'!ntual· ?Ó1issã·q, il"lcól"r~~ã·b ou inverdaêle d·e que tenha 
do.ni:Ü:!dtrye~tp 1'Çó~tiçt~. das ihfé)'r:m.~ções divul;g~d.a~ p,ela Emissora 
ou, ainâaí o in?~ctirnpl~rnentp ou atraso ná ,ebdgâ'tó.ria préstaÇ~ó 
de irifor.R:ia~&espéla :Errliss.c>i".éli · · 

h2) ·. altera~ões estatutária~ dél .EmiS$Qra•ocorridàs n~ período; 

L3) 

1.4) 

1.5) 

1.6) 

1.7) 

1;8) 

1.9) 

coment~rios. s.obJ"e as demonstraçÕes finaricei~~s da E;missora, 
enfocando os indJcadores ec:pnÔrniC:o.s, financ~iros e de estrutura 
pe capital da Erhis'sorà; . . .. . . . . . . . . . . 

posição da distribuiçãQ ou côlqcação das bebêntí:.mes rió mercado; 

resg~te, amortizaÇão, e :pãgaMeiJtós realizados no. período; b~m 
có,mo. aquisições é veriêl~s .d!'l Debêntures efetuadas · pela 
Ernissó.ra; · · · · · · · 

ac::ompahhamento da. de~t.inirção o os re.cursos ~ªptacl()s por melo 
da emissãO ·de D~bêotUres/'dé acordo com os dados o~tidos com 
os adllllnístraélores d'aÊmiss9f~ú . . . . . 

curi)prirnento de Oljtr~~ .· ~brigações · a~sumicl.as pela Emissora 
ne~1:á'É~:czriti.Jr;a de Emi$são; : · ·. ··. . · · .. · · · . 

dêélâ~élçãb sol:>re.sua aptidã'o·.:l>ar.a continuar e~erc~ndo a função 
de Àgente FWpc:iário; · · · ·. . . 

' ' 

pagamentos de Juros. Remdneratópiós realizâdosno período; 

1.10) relélção dos bens é vâlores eventl!almente entregues à s.ua 
aom.inistrâção; e 

Lll) exÍ~tência de .. outras emi~S()es .. de de?êntur~s; . públi~a~ .. ou 
p'rivàfia?, ... fe(taspdr; ~o.ói~d.~?ecqlig;3.da; ·contrdl~tja,,C~nb;oladórél 
oülntegrante ,dp'rnesmo'gf~po da Emissora em que Jeoha·atuadp 
C0:ttJÕ à gente fiduçi~rio fl"1:'R:~ríodoí;,beri1 COm9·.0,S seg~inf~s .dàd()S 
!:ic?l:>te tais eniissõ~~:· c:l~n9mJnaÇão .·.<:la .. Emis~qr~; v~l~i: da 
emi$são; ·•quantidade ;de c:J:eJ:>~"n'tl!('eS ertlifiq·as;. ê~peçie; pr,éÍZO de 

·vencimento ·das ·deoêritur,es}.'i:ipô e valor dos: bens dàdós ·.em 
gaJiansia. e de(1CliTlina,çã0 d(Ss garantidores; e\lenf()s. d,.é rés.gate; 
áípol"t:ização, . cól1versão; repactuaÇãó e h1adimpleme6fó no 
período. · ·· · · 
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m) colocar () relatório de que trata a. alínea. "n" .acima à disposição dos 
Debenturistas no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do 
encerramento do exercício social da Emissora, ao menos nos seguintes 

n) 

o) 

p) 

q) 

r) 

s) 

t) 

u) 

locais: · 

m.1) na sede da Emissora; 

m.2) na sede do Agente Fiduciário; 

m.3) naCVM; 

m.4.) na CETIP; e 

m.S.) dependênc:ias do Coordenador Líder, conforme por este 
indicado. 

publicar, nostermos do dç Cláusula 4.12 acima e às expensas da 
Emis!).Ofa; anúncio comunicando àos Debenturistas que o relatório a que 
se.refere a. alfn~a "I" a.dma se encontra à disposiÇão nos locais. indicados 
na alínea ''m" acima; ·· · · 

fiscalizar o curnpriínl:!nto das cláusUlas e itens constante's'desta'Escritura 
de ,Emissão, e~pecialménfe daquelas que· impõem.()brigc:rÇõê~ de fàzer e 
de não Jazerá Emissora; · · · 

comuni~ar a Emissora e ô credor db Cohtrato de Financiatnellto acerca 
da deEiaração de Vencimento Antecipado das Debêntures~ 

consultar ()S Debenturista.s. previamente ·à. tqmçda de:ql.Jalquer decisão 
relacionada às Garahtiç~ Reais, ·~.·Fiança e à Carta de FianÇ~; · 

verificar, no morr1ento de ,a(:~itar a fuhção, a Vefacid,adé•das informações 
co!ltf'd~s liest~·Escr,itÚrá~e f:rpissªo,· diligéndéi~Q'?Si nÓ·§éqfido de. que 
5!:!Jéili1 sàhada$. as orr:iissõeS; fl:ilhé3S ou deféifos;. ~e que . tenha 
conhecimento; . . . . . . . . 

• :,. • ·"'"-.' .. < 

soliCitar, qu,ando C()J'lSiderar 'necessário e às expen§aS. da Emissora, 
· al:J~itorJa .extraor;dii)ªria ~nà :.E(l1i§sém~, sendÓ quE! b:íl solicitação dE!~erá 
ser acompanhada de.Ju,stifiç:ativa que fundamente a. necessidade' de 
realiz;:~ção da referida aúditoria; . . 

cornpar:ecer à Assernbleiâ Geral de pebenturistas .a 'fim de prestar as 
inforrm~.ÇÕés. que lhe .forem SOiicità,dãs, bem como COIJVÓÇàr, quàndo 
necessáriO, AssembléiaG~ral depebé~turité;!s; . 

mànter at~,~aH;1:ad~ a dilaÇ.i!íb< dos Deberit~i.Jfistªs e sel!s• endé·teços, 
rnedia'nt(;l, ihc:lu~iv~, gest~~sjanto A Emissora, aó E~êrltl.i'~(3do,r, o' B,anco 
Liqúiclàn.te de Em.issãó',. e·a GEHP, sendo queí para fins de atendityiento 
ao. d!:Sp()stq nest<3 é!Íínea,· a> Emis.~Ó(a e os Debentwrista'$1 · riJ~djante 
5!Jbscri§ão e· irí.fégraliz~ç~o das.De,bêhttires, expressarhente autdrizam, 
des~~ Já,o· Bàn~o·uq.uiélanté.~e Emissão,· ·o EsÍ:fitur~doFe·a·tEVIP a 
atehclérem quaisquer solicitações .feitas pelq AgeÍite Fid~Jéiárió, inClusive 

77 

0·001489155. 
5o RTD DA CAPITAL 



v) 

w) 

x) 

8~5. 

ref~n:!nte à divi..Jigação; a qualquer momento, da posição de Debêntures, 
e seus r.espectiv65 Debenturistas; 

notifi.C:ar . os_ beb~nturistas, $é .. possível iriçliv,idualrneQte, no prazo 
má~imp qe 5 (Ç.inqo) di,(lS, da data _ e[n que_ tornar dfê'r!tia dá QCOrrêntia 
d.e· qualqqiat ln9dimplei"Jlento; p~la Emissora,-de o:btiflações assumi(las 
nfípr;es~ntEil Escriturá.de Emi$s~o, indicando. o·loçaLéÍtl .qae forneciará 
ao~ interes.s~d(>s tnafore$ esd~r:~dri)êAtos: C:omuditáçãl) .dé igUal teor 
d~vé ser érlVia_âa-à Emissora, àCVM·e. à .CETIP; . .. 

enc~h)i~bar .aos Dél;leoturistas ql!alquêr inforrnação·relacipnáda com a 
Emjssão que·lnl:! venhi:i a s~r por ele 'sôlicitacla e/ou.reêl:!bida;. e 

di::;í:ienibiliz~r. o Valor Nominal Àtuali~~cj0, calcq)a,dê> p~la Emissóra, a0,s 
P~~~llturistas é ao,s demais part.iGipafites d(j rniarca:do1 _·-atravé~. de· sua 
êe~tJ'~I de aten<;limento ou de sua págiríá hà r~de niunclial de 
cotJ1'pútadóres. 

805.1. A rehltjhêraÇão do .Agente Fidi.id~Wo ilãô inclui d,E:!sP~~as consideradas 
l)~.c::esM:f.iàs aó ~xerdcio·. d9 . funçãô _d~ agEililte fiq.LI.~iál"io, dur~ht~ . a 
irn'pla.Qt~Ç~o e, vjgêoC:ia_do s~rvic;o; !=!S qu;;~is serã(> c'ôl:iel]:á~s ~pelá EIJlissora, 

· m~.d,i~Jit~ p~gaih,ento ,da_s re9p~Gtjvas fafura~ ·ac:o'rpp~i!b,~,d~~-•:d9~ téspêt~i)íos 
c?.Di~Pr?~ante~, .en1itida~ di retaml:!nte ... em. no111e ·. da . Erryis:s'Q(çr ou . rj'i~P.i~ntl:! 
.reem~;oíso;. após; sémpí-e qúe · possível, . préyi~ . apróva.çãç;·:hos J.ermPs >Cia 
ciãwsülá ... •~~5 .. 3_ abaixo, quais _•sejar:n:. 'jJu~li.caçõés ei)J •gf:!ràl;. ri?tlfiÇa,ções, 
. e'.c(t:~f!éi.ª.b . de. é~rti Cl ê)~es,_• vf~g~n s, tra ·nsl')ô rtes, .. ai i &íenta ção··.~·i~tadJa s, 9e~p~s~s 
ê,qfi:i.JfÂIJ[ér~/:i~~ ;_Glj/1 .e .. · con1:;;~1:és . t.~le.f96i9qs; . cqb'"l,'ésp~9i~ lj~tâ!), . tais C:oi;no 
'aüdjtOriâ'.ê/oli'fiscalizaÇ~ó, ·entre outros, ou/àsséssóri.a lêgàliirc:)•Dêbenturista . 
. -, .. ;· : . . . : ··. . . - ,. . ..• ·' ··'.-1~: . . . . . .. '· ' ' -.. ;. . . . . ~:· r •. ·- . • . .- •· . . • , ,. : .· . ·: . '.. . . ~ 

8.5.2. li()í:l~.s .a~·- .q~-~R~~-~5 ·.cón,< pt?éeqiment()s ~~~ajs1 in,gt~Jsiy.ê ~s .administrativas, 
~rn.éti.:Je, •d A§:ê.l\íte:·Fi.d't,~çiá rio Ve.nJia• a• irí:Gorrêf•p'ara -.~~$gJ]'Çítdàr.o,sinte:.r~s!;es._do 

•·-·-~~1f7~~li1ll!r9P~~~~~f6:~~n~:~g;~tirM~P~:~J~~i~irí~ªtéi;tt~t~~~~~~~s -~.~.:: 
EmTssera'·.~boservatla•:à Gláüs.üla 8:5;J ·aoaixo;:Tàis\ttespésàs in'clwem\também 

. $~~~~~~~1·t~~~tli~~~!~i~~~êl~1~~~~J.&il~~~~~~~.;i! 
]l.(âil:iiâís··aecor;rer\t~s êla<su'cuhibênclá do· Deb~htúrrsta, .. éfi'l ··á:çê)es·_.·jud,ic;:iais 

!~l~irt~~:~~~~~M~€t~~~r1~iiíi'i~~~~i~d:~!i~ 
~g~n'tfFiêl.úÇi~rib .solicit~~r _.adiaRtarnento'·é!9 Péi:>~i:lt~d~~~- p~ra.·· ciob~rt~r:a·• .da 
ref~rid.P s~c;u~~ê~ciá arbltfad.à'. em jufzo~ s~nlo •t~A:é) qUe os rêêur,sos 

.. d~)f,~tªC> .• se,r9isppnii:Jili~adq~~~rt.tempo·H~·~il:a~ md:do·q-~e 11ã~ baj,a_q_w~l~úer 
possi6utaáae: de descumprírn:~nto de·• or:ê:lem-jl.ldicial'po,r parte ·deste''A'9'éhte 
Fiél0<tiari~. • · ·· · · · ·· · ·· · · · · · · · · · · 

8.5.3. S.érnprejuízôdp ~Ispdsto .nàsCiáttsu'las.8 .. 5.l .. e• f:V5;g aC:ima; o Mente 
FJaüê:r~fio 'fi~ª·:çtesaejá•-deflte··~. c0ncord~.·.·que as .áespes;;~,s\coq~ viagens, 
transp!)rtes>·àlir::nenta-çãq .e.est~dias deVerã.o .. ser. p,re\(.iamerí~ê. aptQYé;lQas; :P~~~­
Ernis;sora, érn úm prazo de até 5 (CincO) _dias cor'ltados da solicitação. Findo 
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tal prazo sem manifestação dél Emissora, o Agente Fiduciário poderá solicitar 
adiantamento ao De~~ntur:istá p(lra pagamento de referidas despesas; Não 
obstante o descrito acima, o AgE:Jnte Fiduciário concorda com o risco de não 
ter tais despes;as apro'f'adas pr:E!~iaillente e/oú reemb01s;adél~ pela E111iss;brà 
càs,o tenham s;ido realiz~~W.érn discotdâriçia com a função fiduciária que lhe 
é ih'erente, obs;érvaêrosos àrtigps i4 e i7 da Instrução C\/M 28;-

8.5.4. Ó ress;arcirnehto a qu!'l. ~-~ r.E!fere à-Cláusula $:5,1 à_cim,a se'r~ efetuéldo ern ;;~t~ 
1s (qyJ.nzé) di.às_ cpr:r,id.bs coriltado.s da entrE:!ga à Emis;spra de.cópias dos 
doclirnérifos .• C:om~rpbéitéu'ios .'das despesas efeti\(~rnente incorridas . _e 
n_ec~ssáfia~ ·_. -~ · . protesão <tos_ direito_s _ dos Debenturistas, conforme 
é~presS,ªmehte disposto nas Cláusulas adma; 

8;6 

8.6.1. 

•.- . ' ···. - ' .· . 

()b,~ery~das _as dispost~ões .. çla . presente Escritura de Emissªo, o Agente 
Fidúcy3Jió l!Sé)rá _de quais_qúer proçedimentosjudiç.iais ou extrãjuCliCiais· contra 
_él ;Erri,is,sora, a Fiaç!Or-a .Copél e. às Acion:ista~, conforme o caso, Para_ a protec.;ão 
e. ~E:!f&sâ dos iriten~sses aos OébéntUristas .· e pará.· a . realização de seus 
crédito~; ,poderid(), cún' çasó .de ihadimpíernento da Êmissôrá, observados o_s 
_teánós e cond_l.ççies d~sti3.'E:scritura ·.ele Ên1issão: 

a) declç;~t:ar. antecipac:lé:IJ11erité vencidas as Debêntures e _ cobrar seu 
prinçipal e é)céssóriqs,.corlforme disposto na Cláusula S.le<seguintes 
desta·· EsCriturá dé Ertlis.sãó; 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

reqperer a falência da E.missora mediante autorização dos 
Debentpristàs; 

tomt~r .. quaisquer. providências necessárias para a realização dos 
créditos.dÓs'Débentúr.istas: 

tPrnii(J:odªs'~~ _prpyig~hcia!) neç:essárias _para exercício d.os direitos e 
ob'riga,Ç()~s a eJe :atdbu(êio$ no âmbito desta Escritura de Erhissão e dos 
confr:a~0s de: G~tantia; _. · 

representar os Qe9ênturista? en1 prócesso. de falê.nda, _recuperação 
judici~l _ ou extràjgdicial_, int~rvenção ou liquida_ç~o extrajÜdiciál da 
Emissora oú ~m pt6cessosiínilar aplicável à Emis~'ora; · 

cóbrªr o P139éimerito _ .e o fiel cúmRr:imento das Garantias Reais, da 
FiapÇà. ,e. dá' CéJrti dé. FlanÇaí aplicandq. o re.spectivo _ pro~utp. 8!3 
amor:tização_,óu]iq_ú,ldaçãp i!1t~gfal'das Debêntures. e das (JbrigaÇões• da 
Émis,sora.as,suó1Ip,asfresta·~.$critura de Emissão, .respeita,dos; os termos 
dó Cpntrato de Cómpattilh~ment<>· de. Garantia~; ·· 

8.6.2. o Agente.FipÜGiário s.()JT\erit$~se exirt)i~ã da r:e.spo_n·sabilidade_p~lâ não ª'd<?:ção 
das m~~idéJs._cc)í;itemplada!)<n(ls\ybit~ps.fa), (b);;~'c):e. (f) daélau?Uiá ~~9.1 
adllla ser convocada i ~ssefDb.IE!ié:i:: :G~r:~l ·de Q~~~.ntur:istas, é.sta ··assim o 
autoriz~r por deiJber:aç~o dél ~.8~!lifnidéld,e dos titulé:Jrês das Dép&nt~res ·em 
C:ir.-c:ulaçªo. ·Na hipótese -do· subitém (~) _será suficiente a deliberação da 
maioria, dos titl)lar:es das Óébêríture's em Çircúlação. 
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8.6.3. o Ag~nte Fiduci~rio nãq<emitirá qualqUer tipo de óp_inião du fará qúàkJüér 
juízqS()Qre a ori~ntaçãç;J ;acer~a. de qqalquer fato·. ela eníis~_ão HU~ seJa Çé 
COrl;lpetência .d: defihj,ção ... pelos D~behturist'é,!Si .. cornprdmete.ndo""s.e tiío 
~óQ1érite a à'gir em cõhfôr'rt\id,àdê com as instruÇões qüe·'lhé forem déliqéradàs 

qdâlqiler. forrija :ou·,pr~têxt0/ deqüêlqúér .. respgnsa·iJlHdâêl~ ~·(;fidbri~l cihe · não 
té'flffla·q~córricto.:d;al!=)~i$íag~ó àplicâV;~L· · · · · ·. · · · ·· · · •· ·· · 

8.6.4; Sem.:pr~Juízo dq âeyêrc!e:;9ilig'ência dóAgen.te Fidi.J~iário, o.Á9eJ!téFidú~i~rio 
a.ssu'rl:lifá\que.· q$ çlo<:;4tíientos origln;ais.qi;Í cópi?~aqtehtlM~f.l~.~~ t!ocú.lllet!Ros 
enc~r~Hr'i.~adds· p~là •. ~mis!;bFi.'J•• olr •• por t!'!rêê.iré)s .. a.seu.p~Ç!ido:nãq fqi"~i'n·· .. qbjêtó 

gi~·~~~r;· ·j~s~~~!l&if~9~~~··~~f.~~;r:~1~ciáJ~ .• ·.n::c:~:gt~~:;~º~fli~~~~q,ud; 
Emissóra1 qüe.pel"fl\él.necerãos91:r'óbr-igaÇ~o.legal e re'gú.l.ar)\erit;ar'da E.ll"lissora 
el~bqr~~~o~; 11os·teriiio~ aá:i.~gisláÇão é!Piic~ye{ · ·. ··• · · · ·. · · 

8.6.5. Res~alv.ad~s assitqãÇõ~·s ·pt,e\(i:iji1Jé,J1t~. aprova(l~s p()r:.n;reio des~~ Esctitura de 
Érqi~!)ãó,. os atos ou ~Qi?Jr1ifestaÇões >Ror, part!:! 'dp .f\Q.~hte. cf:iduçi~rio,. q~e 
cri~ré.m5~spqnsabui.~M~· r~ra' os •.oebentyri~;.tás. ~{Bif·e~o~~r~re111. terc~iros de 
obrrgéJçoes para com. e .. l~sí §()JDent~: s~,rap vahdps qu~tnçlo prevrar:nente 
d:Jib'~t:aélo . pelos De.i:>ér:tturi~tª:s. rell.nid()$ . ém Assembléia Geral . de. 
Defj'entqrista; rios term'ô.s dà Cl~u.sula ·IX éJbélixo. · · 

''êi.Ã.Üsui.:A Ife 
Ass:'Eií-1Íltt:IA:G~ÍiALoE·D~BENT~RisiAs 
': ·_, ·"' .;. 

9.i. Di~pósiC::Ões .• Gerâi!S 
.. - ................. ··"·-' •t:· '· ······ 

9.1.1. A•d§s~~JJiéia 9.ê;~l de:d~penturi~tas. (~~Assérribleia GêraL de Debenturi~tás") · 
?Jplipar"s~.:á ~p/dispqstb. r o artigo :7lda l:ei·4~5stidéôâd~spor-Ac;ões,- ;e, no 
qy·e. ~Ol! per;·. o di~p0:$to .• n~ ;Léf 9a~ Soti~d ades .por·· AÇqes ·sob r~ a 'ass:e.m PÍE)ia 
ge~al de açionis.tas1 pq'd.E!nào ~er realizadas de forma presénci.al; por 
c6ijf~r~hcia teléfôhica, víaeo~ coriferên:cia ou por qu~lcjuer outro meio de 

. c:odi.uríicação. · · 

9.2.1. 

tônvoé::aeão 
''"'=,.....,.,.,v .•. · ... :' ···'"' . . 

As• As.sertibJ~iéls q~rais.de Qêbenturist,~s pod~rã,o.!;ier çÇ>mtocadas pelo Agente. 
Fidi:Jqiª~iq,:p~lâ, 'Eh:iissorél; pôr Debentllri~tas tltlllª't~s é!~i ·;tio. rnír~imo,· 10% 

· (d~z por .. cehto) da~ Oebêntures em GirculàÇão(toriformé;.àbai~o defipjdo), 6u pêla C\(M, · ·· .·. .· .· ·.. . . ·· . . · . 

9.2.2. A cOnvocação das Ass'embl'eia!? Gêrais .de crebeht:ur:istàs s.e dé;!rá mediante 
· ahqflêiÇl· plibliêâd6 pêlo.frie~nos 3. (três) v'é?é~'r\o~·ór~ãos de imp'rensa 

irídicá,(:J9s na 'dáustila4;1:1· acima, respejt~a~s outras re\;l~~$'TelaCio~adas• à 
pUhli.ta~ão dê·anúl')dci de convocação de assembléiàs gêraistonstantes da. Lei 

~f.C·R .. ~FI'. ·.·M. · •.. ,a a.o' . · 
.·· $$B~No~~ ... 
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das Soci.edades por Ações, da regulamentação aplicável e desta E:scritur:a de 
Emissão. ·· 

9.2.3. As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão sér realizadas; em primeira 
Ç~pvhc~_~ã~, ,nô. prazo mínimo é!e ~s (qiJ(rfze)·~~l~.~ ~C?f[ic:í§~~ -~optad()~ cf.~ ·~~t~ 
da primeit13 p1Jb.lipaç~oda c<mvq·ca'Çãp,'qü~ n~o se realizando a Assernbleia 
Gerar de oebenturi§tas ,e'fri primE:lira convocáÇã:ó,. em segunda convocaÇão 
sól:nênte ppderá ser r~aíizáda·em, no 111'rn!rn9r 13 (~it:O} diàs. corrido~ coilta.ôós 
d13 dêlta --~~_pu blicpÇã<) ,do novo anúncio ·de conyócaÇ&o. . 

9.2.4. lr:td.epend'eote das . form.alidãcles prêyi~t~s ··fiá l7gislação aplicável e n'é$1:à 
·t:s;Çr;'ifura de Emiss;ã.()pé:ira co[)yo,caç~o, 5-~~ª cê)nsí:derad:~. ~egylar a A~~erhtfléia 
G~fa! de Deb~rituri~tas, a ql.l~ cónip;:u'~cerem os titl.llares de tb.âas as 
bél:>êotutes ernqrcülàção. . 

9.2.5. AS· çlelil:leraÇpés tor11a'das pelos Deb~_nturi~tàs, np'~mbito de sua Çor:npet~nç!a 
leg.~l,oBser\i,adós os·qQorilns e~taheleci.é:los,n.est·a E~cdtura de; Emissão; ·serãO 
exj~tentes'c . válidas é eficaz'es peraii.té a Ernis.spra é obrigarão à todos os 
[)~hê.ntl!rist13s, independentemente de· 1:er~m .c'p(nparec:ido à•Assernbl~ia·. G,él'al 
d~ Deb'e_hturistas ou do vóto proferidO na re~pêttiva Assembléip; ~-ét~r de 
óebêiit~ristas. · · 

9;;3. Qfiorl.l/ri .. ê:le:.rnstalacão 

9.4. 

9.4.1. 

9. 5.1. Nas .d~lib~~-~Ç§;~s A~~ A~.sem~l(3ias G~ré:lis· .. d~Debentl.lri.~tas, a.· ca~~rDel:>ê~tyre· 
~)1:1, ·.c:ih:;q,láj;~·õ •cao_erá' um voto;· admitida a c<:iiistil;UiÇão_ de ···rtlélhdatário, 
Debê~tÚrista:c0tÍ r)~ó. Exceto. p~l() cH~ppsto ... nàqláusllla. 5 .. 5 __ 13~ç:imª··e r)_a 
Cláüsúlâ 9.:~5.2 abaixo; · ou ainda pelo$· demais quó(uns exprE:)~"s<trTiente 
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previstos ém oqtré!s cláusuJ~.s pesta Estrit~rél_de Emissão, qualqqer rf\;:~~ériaa 
ser d~ll~e.félda p!31()s .. Debeht\Jrist~s d~yerá ~er. aproyada, ~m · pf.irn.eiré3 
c:onvocél,ç,ãg, · pô~: P~9enturistás qué represente~ pélo ménos ·a maioria 
ab!i;J)tutél. das. Del:iêlitur~?.er:ri· Girc~laçã'O. e,·· em ... se~.l.!nd~ convoca:ç~·o, pela 
rnq]6ri~ dos,,Deb~n'tuh(~tâ~ p~es~ilfe~. · · · · · · · · ·· ·. · · 

. . . 

9;5,3; Será 'fa,éJ·I~ai:lâ .. ·a PrêSE{fiça dós 'rêpres~íitahtes lêQélÍS ·aa:·EtÍli~sóra nas 

~~~~0~rB~~t~~~~l,~.--.~e·p~~o~~~~k~t~~~·Yaii~~i~·- .• ~~~-~-~~rh~~···.~,~st~~j~~:rr~~c:!a~: 
Emissão, h,ipqtesé .. ém qüé será obrigatória~· 

9;5.4. 6 · Agehte Fidutiá~io de\rerá c0mpaféifér às A~s.~rnl:!l~ia~ c;er~is _de 
P7~~~Kl.!rlstas parã r>restar,aos Pél:!êritúristas as. informaÇões qu13 ·.lhe forem 
~ólj(;;it~gas·: 

· · .étÃtisi.J'tAJx· · .... · 
Ois~J.,,Sl:ÇôÊ$;~Êuts. . ~· ' . . . . . . ' . ' ·. :: ' . . ' : ' 

1.0.1~ Renúrida 

lQ.J·,L.: ~~~-0~ se Pt'e'~umE! é3: renúpci,a. él' ,q·y.aJquÚ dos .çliÍ'E!itos dec::orreAtes desta 
Escritürá de·.Emi~são •. Destafórrna,_. ~eohurtl.·atraso,. omissãb.'-ou. liberalid~Cie ·no 

--~~eJ~{~~f~.·8~oA0~1~~e,~.~~~~m}i~:;~;·ld:~e'r~~itr~~o~j~fJuefu·~n~ii~~J~~~á~enJ: 
Erpl~~9riJ,.J)r,ejydiE~~'~a o .. ~x~n:ícip" a e ·tâis di,reitós, .. fa~:;ül~ad~s b,q' tef:h~(J.fp$,· 't>ú' será 

-~-~~W~~ft~~~am,9b~tRs~~~ggluifW:andV~~~~i~õ~~sh1~~ft%~~~%u••··~~;~~oJ~i~~~!~c~~tf:~ 
obri.gá'i;.ÕE!s as·sorf\.id'as petá -,E,~i~s·~rá ne~ta 'Es,Çrltu~a de Emissão; ôü pr~cedénte no. 
tocante:~ q~álque,rj)u.tro lhadim~lém~nt9 oi.i .atraso. · .... 

· · · . sós·.~" · ·. . 
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10..2 .. Despesas 

10;2.L A Emissora arcprá. com todos e quaisquer c~stos da ~missão, inclusive: (a) 
decorrente~ 'da coJocação pública das Debênture,s1 inclu.ind,b tqÇlos os cu~tos relativos 
áo Siéu registro (lét CETIP; e (b) de r~agistro e Çle publicação de todos os atos 
necéssáhos :à E:nii'ssão, tais como e.stá Escrit~ra de. Emissão, os 'contratos de 
Gé:lrantia, () éoJ1t~atd di;! C:omJ:iartiihamentb e os atos societários da Emissora. 

10•3. · · ·lrré\iogallilidad'~ ·. 
' - •• • < l\"' ' .. ! .•• --.. -· -·· ..•. ~' 

10.3.1. k?ta EsÇrJtüra de E[lliS!?ãO é célepré:lda ern carátér irrevôg~vél e irretratável; 
obrjgahdo:as p~'rtés ·e seus sUcessore.s. ~ qüalqúet: títuh 

lo..4~•···i~~~e~n~~n~i~:~~~s·liisposic~es·aé,,Esêritur#.de,Emissão 
lO,:A~··~· s~'sk·•.~y!3lq~aer .das .disposições .. d~Stél Es~ritura ... de ,Emissã.o venha a ser 
]ul,g~·a~ i.lé~al; .im(~l.i~.a · ç;U, inefiGàz~ .prevaíe~~rão toqás as demais disposiÇões não 
afét~~~~·e~(Jr t~l. jLJIQÇ! 111 en,tó; ., conipro 1'1113tend0,;;5•~ . as• PártéS, 13m' bqá:'fé, a substituírem 
a qi'S!'>RS.iÇ~i'oef~f~.daporoi.Jtra q.J;J·é,· na. tnedide~9o pb~sí~~l, ·propuZ:a o r:nesmo eféito. 

lo.:;~•·.·•··· T:tti~i<Li:iX~~útivó Êxtrajudiciái .e .E.Sc:êcucãó Específica 
... '·,-· s"' ·.:>· ,,., \ .-. ., .,. .-· •. ::·~ .-.• ' 

10;~:-~: E~tâ :~~~J"ity[:a :.c!~ Emissão e ··â.s. Debênl:úr~.s,consti~ü~m .títU,Ió.s, ~xecutivos 
é~~rajüdiêi~•is; :n'cis t~rrn()s dos incisQs 1 e 11 .do. arti.go 784 9o 1\J.oyo Cópigó d7 
Ptq,C~ss"Q Civil, .. recq,nlj~acendo éiS partes .• des~e jª .· qi.J~, in~ep,endel)t~ment~ cl~ 
qyí:li§fltf~r gutta:s •)Ti~didas . cabíveis, as .· obdga,çõés assúmiêlas nó~' termos <de?l:a 
E:~'Gii,it1J8à .. qe ;~rois_*~g·e COm. relá,Ção às ·Deb~~tqres•··· ~stão s'g)eÍtéjS. ·~· . execúç~o 
é!s~?cífle:~, s,Uqrq~te~do-,se às<di~pp$i.ções dos artigos 815. é s~gl.lintes do Novo 
ê<?·tlj9Ç; ·~cl.t:t.,~r~,Ç~~$() Civjl, s.~ín · prejuízo dei .. dir~!tp d~ ~e·dar~r •o · ven'cimento 
ante~ip·a.d9 das••peb'êntí.í(es, no$ termos de$tá ~scriti.Jra ·de Emissã·o; 

l/Q~;~~ .. ~.G~~~:f~.tp,~o_P:~a~b 
10/(;,A; E~~êtd s;e: .. aé ,o~tr~ forma espeÇifi1célmért~ disposto n~sta .E:scritura de 
· ~rm~~~~:q; iÇ)~< p~~gq? é!:;~;:.th$teÇi.do~. q~ p'rE)~épt~ :~~i:ritllrél· ..• de. En1lssão s~arão 
cdrrlpú,tiado;s 'de acprdo com a re·gra prescrita no artigõ 132 do Código Civil, sendo 
exdqíddódia., do .c.ôrrreç:o.e incluído o do· vencimerÜ:o. 

10.1 ... domúniê:ad:;~s · 
,.• . ' . .,. ... ,., .. -

10,/';L ·. . C~uâisquernotifi.caçõês; instrqçõesou c.omunicações a serem realizadas 
· p()r quaisquer· :das Partes· ér:n •. virtude. desta Escritura de. Emissão deverão ser 
encaminhàd;;~s parp os.segLJintes endereços: · · 

0001489155 
5o RTD DA CAPITA.L 

M:J(TRÍf..JCI:iÃ TRANSMISSORA' DE E~ERGIA .(TP 
~º~~~).;§,;~,· .· .· .. ·. . .·. .· .· ... · , .... · . . . . ' .. 
Ay~ni~a. Pr~sidente Vargas, no 955, 12° andar, sala 1101 
(parte), çer:ltrb 
ÇEP 20071-,004, RiO de Janeiro, RJ 
Tej~: {21) 3p13"407~ · 
Fàx: (2:1}L.223-73p6. 
At. :: sr< Ricatdd. Malta. 
E.:,rna·il: ricardo.malta@tplt.com.br 
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Para o Agente Fiduciário 

Para a COPEL 

Para a Státe Grid 

Para a Cópel GT 

P~N~~ÊR TI!Q$!~.E DTVM L IDA. 
Av. Brig~déit0Fariá.Lirni3,3:90b, 10° andar 
são P~'Uiti:'sP · :..:cE:F> o4S38-132 

#~i~.f~h!~:~ti:t)n~~~~~~~~às 
. Fax:. (11) ·3·nv8'-?Q;64 
E"ltÍâil: y.~~Çfrf.g!J.~·#~~Iann~r;cbni.IJr; . 
tlima@lpl~rí6er.çqrJ:I:by; flduciario@plánner.cóm;br 

CQM~Ji~H!~.Pj~,r,14.1:~$~· I) E ENI:RGIA - COPEL 
Rüg' Co.tot:í.~!;I3>P IÇJC!l<?i 11° ~sq·q:t Batel 
Curitib~ ~ iJ?R. ;:: 'êÉil/ 8:1 20Ó-240 
At.: .. A~q[,~~ji)iéi#:i~~h~r Pessuti 
Te.I.: (4i).~:331;,:3.2'77 ·. .. 
E~mail: fêlr~~}pe~~·yti@lcopt;!l.com 

STATE(,i~~p.~.~~IL·HJ>~[)IN~S~A. 
Av. Presideht~:Var;gas1 no ·955,150 andar, Sélla 1501, 

~~ólff-oo4···Rib deÓaneir:o RJ 
. . . " .. . ,_:··· :,_1. ;:~)·' :., .:'·,.,--·:·,-r.:'. : . J 
~Fel.: {21.)2':1:73:::.7'~.~8 
Fax: J2~J2fZ:f.7.sgt . .. 
At.: $t; L:qj~ Ç;:!J!P:~)~~Lir~r:u:: O[l:i~s de ,Bettencourt: 
E-mail: Lui:z,!?~tt~íii:oiJr;t@stategrid.cóÍ'l'l.br 

COPEb,G~·'r.; '.·E TRANSMISSAO'S.A. 
Rua•à9·~~;:I~Jíit . .· ~zetfo, nó 158, Bloco A, Mossungue 
8{2~9:~~9ds~r~~tpâ;·r:P- . . ........ · · 
At,: MartJoRC?tter:t(),d~ Souza Marques 
Tel.: (41}'3:331.:3~181 
E~mail:···rryârcio,ITl~fques@copel.com 

Para o Banco Liquidante e BANCOBRADESCQ·S.A. .· . . . 
Esc'riturad6r . diâ~âe·i;I~·Jite.~si's/n~l Ptédio Amarelo; 2° andar, Vila Vara 

Para a CETIP 

0001489155 
5~ RTD DACAPITAL 

CEP OE)O.~Q;+~QO 'h? {)sasco - SP . . 
At.: Sr.Jóão'Batista de. Souza I Sr. Fabio da Cruz Tomo ··•·· , .. ' ..... •.' ··.· "+·'·''·· '., ... ,· .·. '•. ' '' 
Telefôrie:. (11}~.~ª4,-7911/ :3684:'2852 
Fa.x: Jl~}s.684tS6~5 ..... · 
E~rT1ail::·40f.O::jb,s,ÇUzá@ll:>rade5co.corh.br/ 
4010;torhó@brà'â~scó .. com. br 

CETI,P S.A. - M·~~C~I?9S ORGA~~~~D().$ 
Ay. B,rigaê!.E!iro Fê fi à. Lima, n;o 1.663;.4o ahdi:lr,· Jardim 
Paulistano · · · . · 
01452:.qol, São ·Paulo, 5P · 
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Tel.: (11) 3111-1596 
Fax: (11) 3111-1559 
At,: Superintendência de Valores Mobiliários 
E-majl: valores.mobiliarios@cetip;com.br 

10.7 ,2; As nOtificações, instruções e comunicações referentes a e.sta Escritúra 
de Emissão serão consideradas entregues qll!=mdo recebidas sob protocolo ou com 
"aviso. de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios, ou por 
telegrama nos ~ndereços acima; As comunicaÇões enviadas porfac.:.símile ou correio 
eletrônico serão consideradas rec:ebidas na data de seu. envio, desde que seu 
recebi.rneJ1tO seja confirmado por meio de reCibo emitido péio remetente (recibo 
emitido pela máquina utilizada pelo remetente). Os respectivos originais deverão ser 
encaminhados para os endereços acima em até 5 (cinco) Dias Útéis após o envio da 
mensagem. 

10.7.3. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser 
imediatamente comunicada às demais Partes pela Parte que tiver seu endereço 
alte~ado; 

10 .. 8. Lei Aplicável 

10;8.1. Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do 
Brasil, 

10.9. Boa fé e. e,quidade 

10.8.1. As Partes declaram, mútua e expressamente, que esta Escritura de Emissão 
foi celebrada réspeiti3ndo-,se os princípios de probidade e de bba-:fé, por livre, 
consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de 
equidade. 

10.10. foro 

10.10.1. Fica el.eito o foro central da Cidade do .Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiroí para dir:i.rnir quaisquer dúvidas. ou controvérsias oriundas desta. Escritura de 
Emissão, com renúncia a qualquer o~tro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as Partes firmam esta Escritura de Emissão, 
em 5 (Cinco) vias de iguaJuteor e forma, juntamente com as duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2016. 

(Restante desta página intencionalmente deixado em branco.) 

MtCR'OFILMADO 
SOB N° 

0001489155 
5° RTO DA CAPITAL 
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PÁGINA DE ASSINATURA AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2a EMISSÃO DE 
DEBÊNTUREs SIMPLES, ~Ão ÇoNvE~SÍ\IEIS EM AÇões, DA Es~~CIE coM GA~NTÍA REAL, 
coM GARANTIA .ftDEJussóRIA ADICIONAL, EM . séRIE ÚNICA, PARA btsTRIBuiçÃo 
PQ8t:tcA co~ Esí=óRÇ()s REsTRITos D.E ·CoLocAçÃo, bA MAT~I~cHÃ TRANsMISsoRA DE 
ENEilGIA (TP ~.oRfE)S;À. 

MATRINCHÃ TRANSMISSORA DE ENERGIA (TP NORTE) S.A. 

Nome: 
R(;: 
CPF: 

0001489155 
5~ RTD I)A CAPITAL. 

Nome: 
RG: 
CPF: 
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PÁ~INA QE ASSINATURA AO lNSTR~MÉNTO PARTIC~~AR DE l:sCRITURA DA<~a EMISS~ó ~E 
DEBÊNTURES SIMPl-ES, N~O C0!'4VE~SÍVEIS EM AÇÕES, ~A ESPÉCIE COM GAMNTfA REAL, 
COM G~RANTIA FID_ÉJUSSÓRIA ~DICIONAL, . EM . SÉRIE ÚNICA, pARA DISTRiBUIÇÃO 
Pú&uc.A é:oM E!;FORços Â,EstRitos óÉ CoLocAÇÃO~. DA MATRINcHÃ TRAIÍisMI$~OAA Di: 
ENERGIA (TP NORTE)S.A. . . . . . 

Nome: 
Cargo: 

MICROFILMADO 
soe·No 

0001489155 
5° RTD DA CAPITAL 

PLANNE_R T.RUSTEE DTVM L TOA. 

Nome: 
Cargo: 
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~Â~I~A l>fÀ~~II\IATURÀ AO I~STRUMENTO PARTICULAR I)E I:SCRIÍ"URA DA 2a EMISSÃO DE 
DE~Ê!IiTOR!=S ~IMPJ,;ES, NÃO ÇONV!;RSÍVEIS EMAÇÕE~,. DA ESPÉCIE ÇQM GARANTIA REAL, 
COM GA~NTIA FIDÉJUSSÓ~IA ADICÍONAL, EM SÉíUE ÚNICA, PA~ QISTRÍBUIÇÃO 
Pú.âucA · cQM ESFQRÇQ$ RESTRITos DE Cou)cAçÃÔ, DA MATRINCHÃ TRANSMISSORA .DE 
ENE~GIA ctP NoR:rÉl s.A. · · · · · 

:, . . . . . ,. . . -' 

COMPANHIA>PA~NAENSE· DE; ENERGIA - CÓPEL 

Nome: 
RG: 
CPF: 

M'••••cM~oõ 
Sé~N'· 

0001489155 
5° RTDDACAPt'tAL 

Norne: 
RG: 
CPF: 

l 
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PÁS:i:NA DE.ASSINATURA Ao INSTRUMENTO. PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2 8 EMISSÃO DE 
ÔEI$êNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍ\ti!IS EM AÇÕES, DA ESPÊCIE COM GARANÍ::Í:A REAL, 
coM GARAI\ITIA Fii>I!Jus~óRIA ~DIÇIONAL, . EM SÉRIE Út.t:tc~, PARA D;tSTRIBOiçÃo 
P4~~téA.ÇoM ·EsFoRços REsTRitos DE, CoLocAÇÃo,. D.A. MATRINci-IÃ TRANsMI~sóRA DE 
ENERSIA(TP·NoRTE) s.A. 

Nome: 
RG: 
CPF: 

MtCRo_~ILMADO 
SOBN° 

o o o 1 4 8 9 1 5 ,5 
5° RTD DA CAPITAL 

STATE GRID B.RAZIL HOLDING S.A, 

Nomé: 
RG: 
CPF: 
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PÁGÍNA DE ASSINATURA ÀO ÍNSTRU~ENTO PARTICULAR DE EscRITURA DA 2a EIIUSSÃO DE 
Qesê~TU~ÉS SIMJ)LES~ NÃO (:oii.IVÊ~ShtEIS EM ÀçÕE~, DA Esi>ét~E COM GARA.NTIA REAL, 
ÇOJ:'t . (i~~NT·I~ FIDE~USSPRI~ ApiÇION~L, . EM S,É~IE. Qf'4ICA, .. PARA DISTRIBUIÇÃO 
POsucA coM Es~oRços REsTRiTos DE coLocÁçÃo, DA MATR:INCHÃ TRANsMissoRA o e 
ENERGIA ("TP NORTE} S,A. • . . . . . . . . . 

COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. 

Nome: Nome: 
R..G: RG: 
CPF: CPF: 
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PÁ(;i~NA I)E ~~$IN.ATURA ~O ·INSTftlJ!Íii.~NtO PAR'i'Ic~.LA~ DE ES.~~ITURA DA 2a J:.IVIIS.$Ã0 DE 
DEBENTU~ES SIMPLES; NAO. CONVERSIVEtS EM AÇOES1 DA ESF"Eé:IE CO lVI GARANTIA'REAI., 
q)f-1 GAMNTIA . f~D~l!JS,S.Ó~J:A AÍ>ICIONAL, .· EM S:ÉRÍE ú'NICA, PARA . DISTRIBUJ:ÇÃO 
Pú~LICA Ç(},IVI ·É~F~RÇÇ)S. ~ESTRITÓS DE.COLOCÀÇÃO; DÁ. MÁTRIN,CftÃ TRANSf.1ISSORA DE 
Eilii:R-GíAff::P NoR.tE) s.A. · 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
RG: RG: 
CPF: CPF: 
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. . 

An~~O,) AO.INSTR~I\III;~TP f'ARJ"IÇliLAR PE E$C:RIJQ~ DA~a. (S~~liNDA) 
~~:~~§!9 !?E ,~~~.~~TIJ'!:,~.~:I.~.I;1~,E~; ~ÂQ c,p.~Mc~,B~.,~~"H!·,!=,M ~~§~~'.~A 
ESPECIE ·COM·GARANTIA REAL· COM GARANJIA'F:IDE:JUS.SORIA.ADIC·l!(')NAL 

!i~~~.~>gtl~tl ~f~~~t~~T:l-~s.f1'.,l\ll,~! 
'',' ' 

•FóhnÜia•d~.cálci.a~o do ICSD 

o ICSD é calculado a partir da divi.são da Geração d~;J. Caixa da Atividade pelo Servi~o 
daDívicla(c~nforrné d~finid.os abaiX,b), com.bâ$e em ihformâções registréJda~ nas 
demônstrac;õés financeiras anü~i~ aúditad,âs (de àçordo· com as· práticas. conf.ábeis 
~d'otasJas no Brasil~, 'contl?ase eó; pédOdos de verifica~ão a ~é:i1da ariô civil, é1 sabér: 

A) GeriJÇã~ d~ Cá!xiJ da Atividii(:ie: 

C+) lAJIDA. (:EBITDA}· • .. · .· . · .. · 
(-Y .Pâ'd~'ménfõ.détmi:lostó.dé R.endà; 
(-} .· Pàgan1ento•de'Coôtf'ibúiÇ:ã·o.socialSobre o Lucro LíquidO 

B) .s.erviço ·da Dívida <*.1): 
'' ., -':- -'.' :· ,-,· ,. 

ai· 

. . 

(*l).ô serviço da dívida engloba .a dívicla oriunda •do Contráto de Financiamento ou 
de qualquer oütra dívida. · 

cj J:~so =J~l :l<!!> 
o.(J\JipA('E:sF(ôÁ:t.correspohde ao somatório d.os itens àt?ai;(od(scriminpdos: 

•,, -, .. ... .. 

(+ 1:-T L::uçf'o }Pre]uíio Arites tloihi P.osto de. Renda· · .. 

C+J · R.éêei~~.:~puá Lgeril:í i~i.d.~)í:t9•éx!:!rdÇ!8 .• (r1êst:~. mo.d{arrt~· d~y~: $§~~i" c:c)nsi c1 ~ra,d o 
. à re§[:>ecfivã :parêE!Ia. dq i>rs e COFINS. bêm·cômo as demais ·.aedl.lções da 

Reêeita.O p~fa ti6Wa' f:Btúta •ati nentés às ·atividâdes d e·.tra nsm i~sã o)'·:( *4) . . .. 

MielmliTLMXi58. ·1· . . . SÔB:No .. 

0001489155 
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(*1) Outras receitas operacionais tais como ganho com plano de pensão, lucro na 
alienação de imobilizado, investimentos ou intangível, a título meramente 
exemplificativo. 

(*2) O valor referente ap pagamento, dentro do exercício apurac;lo, de Contribuição 
ao ProÇJral11a de Integra~ão Social - PIS e Contribuição para FinanCiamento da 
Seguridade Sqcial - CG,FINS diferidos em exercícios anteriores deverá ser diminuído 
da conta do LAJIDA(EBITDA). 

(*3) Eliminar o efeito positivo da margem de construção (ICPC 01 I IFRIC 12). 

(*4) D~werá ser desconsiderado qualqUer resultado positivo na demonstração do 
resyltac;lo do Exercício cuja contrapartida seja o ativo financeiro da concessão (ICPC 
01 1 IFRIC 12) e receita para a cobertura dos gastos cornoperac;ão e manutenção 
(ICPC O~ I IFRIC 12) glle não representam efetiva entrada de·caixa operf!cional ou 
que ultrapassem os valores efetivamente recébiqos através da Receita Anual 
Permitida (conforme definido no Contrato de Financiamento). 

(*S) Os "Outros Ajustes IFRS" consistem na adiç~o de eventuais despesas que não 
impliquem efetiva saída.de caixa operacional, bem como na subtração de eventuais 
receitas que não impliquem efetiva entrada de caixà operacional. 

D) Montante de Complementação ICSD = {1,2 - C) x {B) 
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Anexo II AO Ii'\IST~UJI!IENTQ PAit")"Ippb~lt DE ESÇitlJflJ.~ Q~ ;aa (SiêGÚNóA) 
J:MI.$s4o. pe . QI:BÊj'.jTl!ltES. SitJI.p[~~" N~d (::QNVÊ~S.Í,\(EIS E lVI AÇQfl$, PA 
esp:é·êlfc0M .GARANTIA REALt t.o:M':~~itjtNT"t~ Fi"lliúliJ.SSQRIA ADiGiQN~L, 
E.~ .. ;~~~~E (J'J.jiÇA, P~~ . DIST'f!*g'q!~!t> ·.· P~.~~JÇÁ ~ÇQM ·.· .. ~~fQ)~~Çº!i 
RESTJ'.ITOS ·DI; COLOCAÇAO, [)A. MA.TRI~ÇHA TRANSMISSO~ DE ENERGIA 
(TP N():RtE) S.Á~ . ' ' ' 

Modelo de Carta .de Fiaoc;a 

CARTA DE FIANÇA·N° [•] 

(Local}, ..... de ............. , .. de .... . 

À 
Planner Trustee DT\Í'M Ltda. ("AGENTE FIDUCIÁRIO") 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, .no 3900, rôo an~àr 
São Paulo ..;. SP CEP: 04538-132 

At.: Srs. L•J 

Prezados Senhores, 

Ref.: CARTA DE FIANCA 

Por este instrumento, o(a) [B~nco Fiador], instituiÇão finanéeira cornsede na 

Cida.de de [•], Estado de [•], no endereço [e], CEP [•~, inst~:ito(a) nó ç:adastr:o 

l\lacionaLdé f>esso~$JUr.ídicas do Minist~rio cli3 .Faze.nc:la ("Ó\JPJ/MF'').sob'o. n°[tl], por 

seus nipresentant«:)S · .. legais ('~Fiador"), óbrig~-:;se como FIADOR.(Â) e, principal 

pagador(a); a çurnpr:ir as.·obrigações assumidf3S' péla 'MATRINCHÃ TRANSMISSORA 

DE I!NER.GIA{rP NÓRTE) SA , soci~i:ládê;~hô~irna de capital fecha.gO,.cóm .. sede na 

Aveáida Presidente Vargas, no 955, sala 1.101 ·(parte), Centro, na Cid~dê qo Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.0il-004, inscrita no CNPJ/MF sob ·o n° 

15.286,382/000l-39 ("Emissora"), .. no âmbito da 2a (segunda) emissão de 

debêntures simples; não conversívéis em ações, da espécie com gar,antia real; com 
g~rantia fidejussÓri~ adicional; em sér:ie única, para distribuição pÓblica, cóm 

esforços re.stritos dà Emissora ("Emissão"), cujas condições é càracterístiCél? são 

de$critas no "Instrumento Particular de E$critura da Ú (S~gur'lda),Emissão de 

P~l:)êntur~s.Sirpples, Não Cómiersívei!; em À~Õ~s,-da Espécie com GirantiaR~al, corn 

Gar~ntia Fide}ussó~ia Adicional, em Séri«:)·' Unica, para Distribuição Puhn.ca com 

EsforÇos Restritos d«:! Colocação, da Matd.nchã Transmissora de Energia (TP Norte) 

S.A", cel~brac,IQ em 22 de junho de 2016; entre .a Emissora; o Agénte,FiduCiárip e 
.... ··- . ·-· . . ·.: ... . ·.· .. · - ;_ ' 

terceiros, a ser devidam~hte registrac!o RE:!f.ante a Junta.Comen:ial ,do E~tado do Rio 

de Janeiro, conforme o disposto no artigo 62, lnciso JI e parágrafo 3°, da Lei n° 

94 

M .. tCRQ.F. J .... ·t;llo*D,O 
. SQ~N 

0001489155 
5° RTO DA CAPITAL 



6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, ("Escritura de Emissão"), 

Escritura de Emissão esta que o(a) FIADOR(A) de~lara conhecer, e pela qual a 

Emissora emitiu [~] (por extenso) debêntures (')Debêntures"), com valor nominal 

unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), ~Qtl:llizândo R$ F•J ([ •D na dj!ta de _emissão dás 

De~~.ntur;e,s, qual seja, 15 de máió de 2Ql6 ("Data de Emissão"), sendo limitada a 

res_ponsl:lb.ilidadl:) do( a) FIADOR(A) à qUantia de [ •], na dêlfél~bé!S~ cje JS de maio de 

:20:1.6, acrescida çlá Átualizàção Monetária, dós Juros Remunêrâtôr:IÇ>s e elos Encargos 

Moratórios _aplicáveis, ber6 como, das. ~emais obrigações_ pecuniária~ previstas· na 

Escritura de Érnissão, inclusive_ honorários do AGENTE FIDUCIÁRIO e despesas 

jÜçliC:Íais comprovadamente incorridas pelo AGEN:rE FIDUCIÁRIO e/ou pelos titular13s 

das Debêntures ria execuÇão da preserité fianÇa. 

A presente fianÇa é prestada em caráter irrevogável e jrrE!tó::~t~vel, até [!t] de 

[ •] ·de [•] _· (()b5~: a éláta a. ser fl~àCia deverá cor~êsboíider ai» rnazo 
estàbêledCii» ni:l- EsCrittifa·d~.~Emi~~ã~•-~aiã.-~~-ittade cià~~~·rti:i~>tiE;.fi~~ca}, em 

f~v~~ dó·§ fitúrár~s das Óeb_ê~tÚr~sóbj~i:~· d~ ~n1issãa,·· r~~t~s~~t~d~~':(J~I~ PLA~NER 
TRWSTEÉ DTVM Lt:da;, instit_uiçã_o financeira, com sede na cid.~çl!'l de São Pélulo, 

Est~dó cje São Paulo,'nà Avenida Brigadeiro Faria Lima, J1° 3.9(ie, 1Q6 andar, ihscrita 

no CNPJ/MFsob o n° 6l.030;39~/0001-46 C'Aqente Fiduciárió"krenuncia"ndoo(a) 

FIADbR(A}aosbenefícioS; de quétratarnos artigos3G61 S27 e 838da;LeJn°'10..406, 

de 10: de jàneiro de. 2()(}2, coríforn1e. 9Itetada, estabelecido .qué qua'I9ueraltera<;ão no 

prazo ou no valor da fiança d~pend~ sempre d:a .anuênciá préVié! '8o(a) FIADÜR(A), 

responsabilitândo~se o(a) FIADOR(A} s61ídatiarn~nte com q· Erpissora pelo fiel. e 

e~élto cumprimento de todas . as . óbrigaspes assumidas_·_ p~là • Emissora;_ e 

compr.ome~endo~se,· na ·hipÓtese.de ·in_adirrfpl~lllénto por,p~~te :da ~Mis~orai a honrar 

as 6J?rigàÇõés•pecuniárias assurnida~ pel~ Er:nissOrà n<l referid~ (3scr;itt]tadeEmi.~são, 
[obseKiâ;'do · o limite de r~~pónséibi!iâade men~ionâdo no pa~á§rafo prirt"leiro . dà 

pres~nté carta de fiança], a~res,cido da . Atuqlizélção Mon~tária, dos Juros 

RéiT1uneratórios e dos Encélrgos Moratórios aplicáveis, be,m có'rno das demais 

óbtigaçõE:)s pecuniárias previstàsna Estritura· ele Emissão, inclusive hoh_orários do 

AGENTE fiDUCIÁRIO e despesas.judiCÍais .êomprovadéJrhénte -lncorridàspelo AG~NTE 
F,IDUélÁRto ou pelbs Debenturistas na exeél)Ção da presente Célrta de fiariça, dentro 

do prazo de 2, (dois) DiasÜteisí contado a partir do recebimento de comunicação 

com aviso de .recépimel1to feita por esc;~ito pelo· AG!=NTE FlDl)ciÁRIO, informélhdo 

sób~e o. inadimplerTiento, a ser encaminhada ao Fiador, no end~r~~o: [•]1 Estado de 

[•], com cópia para a EMJSSORA. 

O(A) FIADOR(A) declara que. a con.cessão da fiança está dentro dós limites 

autori~ac(ôs pel_o Banco CentraJ do Brasil. · 

MfCR()FILM:ADO·· ... SêEI:N~ ... 
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A presente fiança deverá ser registrada pelo Fiador, às expensas da 

EMI;;soRA, nos respectivos cartórios de registro de títulos e documentos 

comp~tentes dos domicílios do AGENTE FIDUCIÁRIO ~ do(a) FIÂDOR(A}, nos termos 

dó artigo 129 dà Lei 11° 6.015, de 31 de dezembrcrde 1973, conforme alterada('lLei 

de Registros PÚblicos"). O(a) FIAPOR(A) enviará aó AGENTE FIDUCIÁRIO 1 (uma) 

via ofiginal da presente carta de fiança, ou ainda d.e seus eventuais aditamentos, 

d,e"idarl1ente registraçlos, erri _até 5 (cinco) dias após a obtenção dos registros nos 

càrtóriós competentes. 

Os. termos em letras maiúsculas ou com iniciais ma.iúsculas empregados e que 

não estejam de outra forma definidos nesta carta de fiança sã9 aqui utilizados com o 

significado correspondente a eles atribuído na Escritura de Emissão. 

Isto posto, firma esta em uma via original e duas cópiás de igual teor, na 

presença de duàs testemunhas. 

FIAPO R( A): ---,------'.---'------'-----'----
(nome) 

TESTE.MUNHAS: 

(nome e qualificação) 

(nome e qualificação) 

- 96 __ .,... , ....... .,_ FILMADO 
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All~*o JIJ. AO í~ST,~UJI!II:NTO PJ,\~l:~C.ULA~ PE E;$CR.JTQRA. .DJ,\ 2a (~~~\tNQA') 
EM::JSS~Q QE p,É'B,.@NTQ~E.$, $J,~p~~$, N~O CONV~.R$í-V~IS. É.flll AÇp~Sj: DJ,\ 
ESPEOIE COM .GARANTIA RÊÂL . oôM 'GARANTIA ÊÍDEJUSSÓRIA ADrc:to.I'I.AL ': .. '~-'t .. ·· ~ .·,.,_._ . .;,n;;.. ,.;·;·' . · . ·: ;:;·?·;<,·/. ~ · •: .. :-., . • ·~·· •. -,i.:·'~'--_:· ·:· . ·':··-~.,:._._;,;,:~·;,;.··"_';,;. ,:<:· ,;•:>;,7• .. :: .; :--.,~_,;;,· .,'• -: : · · .: :·:~[U:'.', -,_. · :~.::·:·., .. r. ',\:··-: .-.: •,. . · _:·,·-'.-c>.1.'··_, ;.;: ;;.;;;;_ :'"' ;., ~,_ ;, ! 
EM • SEit-íE UN,ICA .·PAM· <DlSJ::RIBUIÇAO PUBLICA·.· COM. ESE.ORÇOS 

; ·),.· ;~ .··-~;('-7,':·~··:>:;~ ·-::·:·::·.'·\~·-,·,-:.~---:f.·· · ;: ' .. ---~::·-···".:. · ,·,,~~:-:·-~-_--.:.~--,:_:.~::_ .~'::,,·._.,~~:; .. ; :,_·._.,,._-. - --~:x.<.>.;.:_~,~_.y,-_._o -.:~·--.·:v·_\'-'::=--·>:,;,-. ''• ·:·_,· .. ,:/,;:,_:,:;:::"-·r.tc:--··:.-· 

R~~]ft!i'f~$ ~E co.~o:c~ç:~o,, .. D~ M~T~INCHA TRA~S,l\IIISSO~.· p.; ·I:.~I:~~.IA 
(Tp NQRTEJ S•J,\. . . . . . · · · · 

Min'uta,deAditâriiento âEsctittlra,de.Emissã·o Para.Ref'l~tir o Re~ültad.odo 
·,_ ' '· . . . .. .- ·' . . . '· . - . . ' .. . '. ·.. . . ,, - -- ... ·• ' ·' ' ·. . . - . . . . ·. ., . -~ . . ,. . . ~--- ' . . . . . . ~-;·. , ... •'. . 

Procediil;iêriiõ. de sotikí?uiiC[ill~ 

P~lf.il:,rR(:).·AqrrAME~To. AQ;INSÍ:IuJ.~'i:NTó P~RtxcdLA~·DE êsC:~tt;rvRA·[)A 
i~;1§j~.~-~:p~)· .. ~flo1l$~.~~· ... ~~i~~~~~;~-~XLi.~~~-si~:~:fÊ~~:~;ãB~F~fi!;M~l~!~~~~;EM 
A·· . é,(DA;ESREClE,COM''(;J.tRANT!IA'.REAL COM;G~MNTIA .. ~l_QE:lU.SSORl~ 
filé .:~~-~~'- )~t·r· :~~R::tr:! . uN~~A~ p!(~·- .· '~*~t~t~~ti~'9~9 .· ·P:º;j~~Çii ... ·.sg~ 
ES: .. "' §Q.Çl~' 'RESTRIT'OS, QA MA'TRINCHA TRANSMISS()RJ:\ DE' ENE~GIA {TP 
NQ.~T~rs;j,\, _ . · . . .. 

Peló •preseote instrumento, .. . . 

M~JIÍINCMA TBANs'Mí~~o~ 'l)'ê E~,I:R~lA (TP NO~TE) s.A~, sôciedélde. por 
açq~? sem · regi~fro de coiljpar.ihia. ab·êrta .·na Comissão de Válores Mo~iliários 
('~csVW'), corn sede na Cidade do Rio de 'Janeiro, Esta~b do .Rio de ~qneiro, na 
Avenida ~resideote Varga$, no 955; salã. 1.101 (parte), Centro,. CEP: 20.071"004; 
ins-<;ritã río Cé!da$tro Nacionaí ·da 'F>essoa Jurídica ("CNPJ/M~'~) sob o n° 
fS,2S6.382/000l-39~ neste .. e~to r.epreséntada · por seus ·representantes legáis 
devi(Ja tnente .aLitc>rizados . (''EITiissoraí'); · 

CPM.~~i\lHt:~·I?'*~N~~N·$~-1)~; E-~~I{~IJ,\- C()PEL, .. sociedade. deec()nomia mista, 
:': "'~·•~:" • ' ' ~ ,') ' ',- ·: • ". •• ',. --, ,._,_ ' • ' ' •.' •• :.~ , " '- : •: ,,, ' ' •• , •' _. ,_•, .'' '_. 'C • .'; • • • ,' •' , ' ' : • • • • • • • • • • - • ,_ • .- ' 

cõ~ ;se<:je rta .. Cidad'e (fé CUfitib,é;l'i .f:?t~àd(fdo Parana,na .. Rua Coronei··DUltldio,. n° 800, 
eâtel;' C:e.P: 80#40-"170, inscrita·-n~f.CN.PJ(MF sob. o n° 76.483~817/bpôl-20, .neste ato 
r~p.~eseÍ:itada pgr seus repres~ntánt~slégáis devidamente autorizádôs ("COPEL" ou 
''Fi<idôrà'Copel~'}; . ·. · · · · · · · -

cciP~L,~E·~çf'Ç)iEJ:~N~M.i.~;~f9 s~A.;· Sôciedade por ações ·de ~élpit~l-fechado, 
côro;seqe na Cidade de Curitiba;:;E:.stado do Paraná, na Rua Jo.sé Izido're. Biazetto,. n° 
1S8·; Blocó A, ,MQssungúe; ÇEP' 8i2po-24o, inscrita no cNP~/Mf sob . o 
no 04:,370;282/qOQF]O, neste ato representada por seus ·representantes .legais 
devidálliénté'aytodzados ("CopeiGT"); · 

' sJAíi:~.GR,fb Bf{Jt~I.L tiÓLDIN,G .s.A., sociedade anônima. çlé capital f.ech~do, com 
s.eêle.naAvertida pfé.~iden(~Várgâs.,rJo 955, 150 andar, s~la '1501, :centro~ Cidade do 
Füo'de Janêiro,'Estádó do Rib de Jaríeirô, CEP 20071-'004, inscrita no CNPJsob o n° 

. J1.93ê.5~S/OQOJ-,39, . .nes~e at:.Q: r~presenté;l:da nos.·. termps de se!J estatuto sociàl 
(''Sfate'9ricl"t0,Ue.m tonjurito:&~ma· C0pei:GT, "Acionista~"}; e .- .·. · · 

P~ANN~R T(J.qsTEE DTV~ L'TPA~, i(1stituição fina.nceira com ~ede na Cidade de 
São Paulo, Es.tado ~e Sã.o Paqlq 11â Aveqida Brige~deiro i=ari.a Urna, no,3.900, 10° 
a\}dar,. CEP 04S~s~t32í instr:itá ríO CN~J/MF~ot:r o n° .. 61.03Ü.39S/()Q01"-461 neste ato 
repr~$ep~~dã .. PO(" seus répresefutantes lêQáis 'deviqàrnênte autofiiados ('"AÇJehte 
·FiduêiáfiO"),Yepreséfltarrâo-a cornúnhão· d()s titulares das debênturês>desta emissão 
ç'Debenturistás" e, individualmente, "Debenturista'~). 
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Sendo a Emissora, as Acionistas, a Fiadora Copel e o Agente Fiduciário designados, 
em conjunto, como "Pàrtes" e1 individual e indistintamente, como "Parte"; 

Vêm por esta e na m~lhor forma de direito firmar o presente.'~Primeiro Aditamento 
ao Ipstrurnento PartiÇul~r de Escritura· da 2á (Segunda) Emissã() de Debêntures 
Simples, :NãO Corwersíveis em Ações, da Espécje com ~arc:u1ti~ Real, com Garantia 
Fidêj.!;!ssória Adiciona!; :em Série Única, para . Distrib~;~iÇãp · .Rüqiica com Esforços 
Res~rit:os de Coloca'Ção, da rv!atriríchã Transmissora de EnerÇ~iª {TP Norte) s~A." 

CôNSIDERAI',IÍ>O Q~E:· 

(v) ... as Pa.rtes celébraram, ~m 22 de junho ele 2016, ()"Instrumento Particular de 
EScritLir~ ~de~2a {segunda) Emissã() de Qebêntures .Sih:lpl~s, Não Çonver:síyeis em 
Ações, da)spéciê cof11 Garantia' Real, com G~rantia Fld~]Ússórf<;~ ,i\.dicjonali~ém/5érie 
úrflcá,, pa.ra_'Djsttib~iÇ~o.PúbliC:é!. com.l:sforços RestritO$ deC'ol.dcação;; .dª Méltrin<;J1~ 
ir2Jo$rni'$Só~à~.é 'En~r~i.a •fFP NORTE} $.A,'' (''Escritúta::de Emi~sã0"), a q~ál foi 
d~v'id~rneht~ àrq,liivada nE!·· Juntei Gomerçialdo f:stadp Clo:Rro de 'jàheirô ("JUCÉRJA") 
ern"[e] deJ•]d~ 20.t6 sobq n°{ej,e .reg)str~da ri0,(9):(~j .Ç~frt~r:i<:) ~eRegisfrode 
Títülbs. e Dpturhe,n~os' da. Cidi:!de dó',Riodé. Janeiro,EstádOdo 'J~:io,d~·Ja'I1E;!irO, sob o 
n° ['•], em' (i,] de ·•[e]. de '20J6 ('~Cartório do~Rio. deJéineiro:~)j; (q};[•]• Cé:!rtóri.o· de 
Registr() d.e.tífól,os -~-_ .• botum~ntos da Ódá_dede Cudtib~;:~staÂ<}doParan.á; •. sob o .no 
L!J,';~Ill[.,l,det~J• .de. 20i6;C'êartório.de Curitiba"},· ~·,tq).J~Jiê~rtórip çt~ Registro de 
Títufos;e [)oéumeiitos da JZ,idéiêl~·cie•$ã·o PaiJló( Esüid0•di=l,sã9 Pé!u.IC1; sob o no [;};.em 
[•J dé:[~l de 2016T'tar-tórlo de :são Paulo\ e, em conjunto cómCà~ório dó Rio de 
Ján(:Úro e càrtório de .êiJiiHba, '~Cartórios");· est~belecen(J6 ··-~·· ~missãC>'Cie ate tso~.ooà 
(c~.ntoé.oitenta rril). d~~~ri#ures sirnple~i não. corwei'sNieis.ern3á~Ões;daespécie com. 
gáràntia.rea,h Çdm',garafítfa,adicionaf'fidejjJSS~lria; ern ._sé'~)e \Jnjpa,.p~ra ,distribuiçã,O 
Pú..bli~a} co'rn ~~fo~Ç,qs r~stritpsí da 2a (s~gundfJ) em.fs~ã:o'".~a .gP,issora, todas.· COJ11 
valo( ribmiriàl.IJriitáJ:io;de:g$}~9,00;00 (I;Jm mil. reaiS}; na; data ,dee'1'Js~ão, ql1alsE7ja; 
15 pe m~.i~}d~ 2Q1.6,. p~rf'~zep.c:l.? .o.;ITlontantE! t9taLde c:~té ~~:t~~~Q:op,oqg ;o o. (cento .e 
oit~n~a;rrül!\õ~s ·de r$i:íi5) f' Emissão" ·.~··."Deoêntutes~'; -'ré.S.pec:tiyarili;lr'lte), .. C()nforme 
é!Próv~~,o J?elq~ àai.ohista.~ (la E[riissbra reunictcís em•Asseiti~!ê.i~ Geral Extraordinária; 

(vi) • ~ ·E~iSS~Q: fÓi aprova~~ em ASs~rnbl~:ia G~r~f.·,~~~ra:or~in~t~~. da; Eroisspra_ 
re.~lizada ,em 0,6 (:I e. rn.aio<de. 2019, c(Jja ata foi a.r:quj(t~d.a .né:Jl\:ICERJI:\: ern·[•l de [•] 
de 4P1p sob o rld[e]1oe públitªdélem. Lilde[•Jdê,2o.~6 r;~pDiáriq. dfíci.al do _Est.àclo 
Rio de]alí!~iro e no'.jornàl ~'Monitot Merc:~.ntil" ("AGE da. Eílüss()ra"); ber:n como em 
Reu(ii~?··dó Gonselbo d~Àdl')lii::listt~Ç~()· da Emissorarêâiizât(a 'êm 20 de -abril .de 
2ó.:l,61 cuja .(ltà foi árquivadanà·JUCEFUAern HJ de .[,].ql:l[•] sob o n°[•], e 
publiéada ~m {•] de [•] de· te16 no Diário Ofiêfal 'do Estado Rio dê Janeiro e .no 
jornái"Mor:iitor MefêantiW (''Atos.Sociêtátios da Efnissota~i); · · · 

(vi i) . confor~e previsto I"Íé:l Escritura de Errii~sã(){ ft)i rêalizádo, em [•] de. I~l de 
2016, o prQ'cedime,nto de! :f3oo1i:búl/dJng, )'to q!'l~l·fptâr.n q,~fÍríido.~(CI} Cl _quantidade 
efetiva· de Detíêntúres a ser s;~Jbsé:ri.táe ir:itegràli?"ada;; e fb)' (!)'s Juros R~muneratórios 
d(l [)ebêntures . (conforme·- de!,finidqs .na Escritur.ª • Ç!e Emissãq), esfe~ndo as · Partês · 
auto,riza.das e· obrigadas.a ceiE!b~araditarnértfo à Escriturá de: Emissão, nosterrl1ósda 
CI~LlsiJ.la 2.3~2.: e. ~láu~IJia ·4.2;2.3 ela E~c;r,itLI.ra de .. Emis;s~o,: qe forma a refletir. o 
re~ultado ao Procedimento. de. Bookbqildingí sem .. a .. nec~'s;si<;l~d~; ·para tant~, de 
.prévia aptoyélção soJ:ietáriada Emi!>_!>oré\, dél.s)~ciºnistàs-ê/ou daFÍ(Idora Copelí tendo 
· em vista que ·a quantidade máxima de Debêntlirés e à taxa· máxima âos Jüros 
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Remuneratórios das Debêntures já haviam sido deliberada por meio dos Atos 
Societáriôs da Emissorà; e 

(viii) as Deb~ntures áindà não foram subscritas e. integralizadas, . ob~ervado qf.H:!, 
em iinha cqm o dispóstch na Cláusúla 2.3;~ e CI~Usula 4.2.2.3 da E~critura de 
Ernis~ão, nãq se faz ne(:éS~ªria a realiz;;~,ção ~a Assembleia Geral_ de DebentL,J)"i,stas 
(cônfp'rme ~,ef.inido na Eséritura de Emissão) Jj'ara aprovar as matérias ,do ·pr.esente 
Prim!3iro Aditamer1to (conforme .. abé\ixo definido}; · 

RE~.O~VEI\ÍI as P~artes aditªr .a. Esáltwa d~ Erni~sãó,·. pc;irrneio d~ pre.sehte ''Primeiro 
Adlt~rr(entp ·ao. Instrumento Particyl~r. de·. E:.~cri.~~r~ da :za (segunda). Emis.s~.o ·. cl.e 
De'b,~nt!Jres;,Sifnp'les,. Não Conversíveis en1 AÇq.e~, da ~spéeie ccimG~rantia Re.âl, ~orn 
Gê~arítia Fidejussória Adiciional, ém ~~ri,e .lJt1iSé!, pélfa Di~tr:ib~ição P\Jbli.c:él1 com 
l;~f(i(çps Re~tritc;is. de Çolpéáção; da,Mâtrinê~ã ·Tra.i:!~P'!i~~9rá ~e En~r;gic;~ ft·P 
~ç>;ij:t~) S~A{' ("Primeiro Adità~ento';), . pàrâ o fim .. de r~fletir. o resUltado 
Procedimento de Bookb~/Jding mé'nciqnádo n~ C:om;idérando (iii) acimª, . nos termos 
di)S Cláusuias 2.3.2 e 4-2.2.3 da Escritura dé Emiss~o, mediante as' cláusul.a,s e 
condiÇõ.es a·seguir. 

Os termos aqUi iniciadbs er:n l~fra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão 
o slgnificádo a eles atribuído ná Escritura de EmisSão, aÍnda que posteriorm~nfe ;;~o 
seu uso. 

OLÁUSULA·l 
[CANCELAMiNTO DÊDEB.ÊNTUR.ES 

" .. '. ' .. · ·/'' . •"'••" 

1.1. Óe .acordo .com o resultado do .Pr:ócedirnento.de Bookbuilding, a. Emissora decidiu 
cancelcír [•] ([•]) Debêntures~ sencjo certo que I•l ([•]) Debêntures serão 
efetivamente subscritas e integralizada-s.] 

Ci.ÁÜSULA li 
ALT'~.M~ilt;s . 

2.'1. As Partes resolvem alterar as Cláuslllas 2~1, 2.2 e 2.3 da Escritura de E!Íiissão 
para o fim de informar acerca d.os registro$ ~ Pl:l~lii:a,Ções dos é3fOS socl~~,c:irios 
mencior)cídos "has referidas cláusulas, as quais pas~arn a vigcir:ar com a seg~:~lnte 
~a~6: · · 

,;2.1 Arguillamento na .Junta Coinerciâl e Pi.lbÍicacão dos Atos Societários. da 
Emissora ·· · ·· · · ·· · ·· · ... · · · ·· ··· · · · · · ··· · · ···· · ·· ·· ···· · ·· ··· 

2: 1.3; Nos ter:mos dó artigo. 62, inciso I; e do artigo 2B9 da Lei n° ~.404, .ele 1.~ de 
dezembrq de 1976, çoilforrríe alterada ('Lêi dás Sociedades por Ações''), a ata .d?, AG,E 
da .Etniss~ra · qué ·. deli~~rbil acer]:a {ia Em/ss[Jó foi &~vidameÍ'lt~ afquivad.a Perante. a 
Junta Comerdal do .Estado do~kio de Janeiro ("JUCERlk'); ém [~] de [ •] a~j016; só'f:J o 
n°[~]1 :Pern comÔpí.Jbl{cáaa nó DiáKio. 'Ofitiafd,o'E~tàâo dó Rio de l,gneiro (''DÔERJ'') e no 
jornal "Monítcif Mercantil;, C'Jo'rnals. de Pu/5/ica'cã() da' .. Emissc/rà1

') em. [•J de [•]O,é 20.1:6. 
. ' .- . 

2. {.4. . .. As atas dós atos sócietáÍ'ios da Emissota que pela lei são pqSSÍVeis ité se[em 
arquivados e public;Jdós e que, eyentvalrtiente, venham a ser realizados apór; o registro 
da pte?~nte i,sçrit:tli:.a ele ~ÍTiJ?.~?o t:ámp,éfn serão arquivados na JUCEFPA, bem como 
sérãopublicados nós Jornais de PublicaçãO da Em!sS.ora. · , 

.... ··-·-··-; __ · .· -· ··. . --.. :.· .. . 

2.2. Arquivamento· na .Junta. Cómerêial e . Publicação dos. Atos Societários·. das 
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Acionistas e da Fiadora GoRei 

2.2.1. A ata da, AGEdaState Gfid foiarquivadanaJUCERJA em [•]de [•] de 2016, sob 
o nO.}•]; efpipt;bl~céf!'âano'poERJ e no jornal "Monitor Mercantil" em [ •J de [•J de.2016 
(''Jor~ais de Pu61iêacão daSta,te Grid'). · · · · · 

2.2.2. A ata. da R.GA da Copel G.Tfoiarquivada na Junta. com~rcial do Estado do Paraná 
(:'JUC}Éf'AR'?. em M é/e M de :?016, sob o {1° [ •] e fÓÍ publicada no, Qiá(io 9fieiáf do 
EstiJf!o c;ó Pé!ianá e· hqJprnal "Gazeta do Povo'~ em [ •1 de [ •1 d~ 2016 ("Jornais de 
Pl.]fJí[~~~~~ da C()bél•GT'?~ . . . .. .. . 

2;,gi.3. A ~ta da ,AR!j1C[a, cAp~l fQf .wquivad,~ na JUCEPAR em [ •] de f •1 qe 2Q16, sob o /1° 
t•J, e foi pub,liCé:}da riô Dláfib ()ficiafdo Estado doPéf!raná e no jor;nal ''Gazeta do Povo" 
eiTí úl de p]âe 2ài6 ( 1Jbthais de Publicacãó d~: Copel" .e, em conjtihto' com JorQais de 
PÍJflicàÇão da $ta, te GÓd/ :]ó'fnàls êfe PüblicaÇ.ãd da·· Copel GT e Jorn'ais i:J.e Públicação da 
Émisspra~ ~1Jbdia';~. de Pâbíiéàcão.,?. · · · · · .. ·;, . " .- ...... . 

2~~: . . Irisi'ri~~o. :da·: 'Ésc~itur.à de · Einissãó · e.· Averbamerito de . seus 
Aêlitáin~nt:ôs.:rl•;f~úã:t'á~camti/tcial · · · · · · · · ·· · ·· 

··.;- ·; ·., 

2.3.1:. Es;ta :f5$êriti[r~ de Ernfss;ão foi lriscritâ na JUCERJA em. [•] de r·I de 2016, 
s;ob. q h 0 , ÜJ/ e. $~!.!~ .éyentuais aditarirento.s .~erão • ·. aveffj~dqs na )UCERJfl, 
cpf}form.~ disposto nq artigo .·q2, inciso 11 e papá grafo 3°, da (e/das SoCied?J(jes 
{JdfÀÇq,es;no·pra?õ (/efiteJ5 (quinze) Dias (Jt~i~ contados' da resped:lvà datá 
d,e as$illatura. Afri)i$sor.à entt?gará ao Agente Fiduciário i (ui]Jii) vi? ()(igina/ 
êlésta Eseritura dê Emiss~o ·E!. dé eventuais aditamentos arqoivada •ha .,JUCERJA 
'eln ,até s(clnco}•Dias út~is çpÓs a respe.ctivà Ínsc:rlç~Ô Óu:o [e~pec:tivo 
avéfba m.erito. . . . . ' . . . -. . . . . ' 

, . , 

2; 3.2. 'f:st:a . Es~ritora de Emissão .foi ób}etd. de. aditiJmento ·, · p;:Jra refletir o 
resiiitado do Pmtédimeríto de Bookb.ui/ding (conforme df:(iniê/o (la cfáL}SUia 
3;i.J.Í áb'é1ixo)1 de. módo a espeéificé!r a quarjtfdiJcl,e•(je Oe~ér/tut,es ernitlêlâ, e 
os . }tiros. Rf!rnú1'1eratórios, .. ·. iids termos da. Clállsuia 4~2.2: ·abq.'xo, sem 
i:Jec~ssiêJ,pde :ae re;Jtriii~ão·.Préviâ de Assembleia G~raJ ciepebéntú'ri~~âs.. . 

2.2. As Palies. r~solvern' àlt~~ar a Cláusula, 3..2 dél Esâití.u·a de Emi$são, •. a fim de 
. ajustar ·9 •.· pei"C~ntda r dqs reéllt'sõs fin'à r:~C"eiros. n.ee;~ssários ao · pr:oJ~to ;p~py~ri)entes 
dàs Del:lê~tUféS; ·pa~s~n,<;lo a referi(!é.l éláusula a vigcfn:lr com a· segbJAte redação: 

3~~·. Destinàcão 'diis)lectirsos · 
........ ' . · .... _,,.' - ... . 

3,2.L fJos t~tmo~. do. iJrtlpp zo, par~gráfo. 1 o, çlà ~ei 1.2~~:/jt, Jfo. 6ei:retô 
Z 603, e dêJ ResoluÇãv .do Caflselho :Mon~t:áfio Nactdrfát C'CMN"fno 3. 947, de 
2Z, dêjapeffq .de. got1 C;~kesóiâção .CMNc 3;947'), ós r~curS,ds líquidos taptad,as 

. f?elá Ernlssora por meicT C!~< Emis~?o ·.tias pébên.tu,rés, sérfjo utilizados 
exctpsivéJmente para' pagamentos fúturos • ou reémbolsó de gps·tos reladbriádos 
à tmp'lantéJÇâo do Ptojeto, confónnê deJa1h~cJo á.báixo. · 

Objetivo do Projeto 

o o o 1 48 g· 1 55 
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Implantação · dàs i'nstaléJç~es ôe tràf'ismissã,o de 
ener~ía ététrica, . cômpos~a.s · por: . (i) Linh?J de 
i:ransrnissão·PariJriaít'a ·~.· Claudia, em BOàklt, circuitO. 
duplo, cqm er<tensãà àprpximaaa ... de, 3.QJ) 15m, com 

na sub.esta ão P~rana'fta, e .. término . na 

100 
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de 
IJ;J,r:;or,;,tinga, em · 50ÓkV, circuíto 

extensão ap'roxiir)ada de 350 km, com origem na, 
S!Jbe!!tação Çláú.dia e t~rmino ha sub~staçã.o 
P?J(anatihga; (iii) Linha de transmissãp Páraóatinga .,­
Ribeirãpzinho, . em soOk\1, circuito duplo; com 
exte.n~ão,: aproximéJt/á (je 355 km,. com órlg~m na 
S:J1b.e~târ;ã.o ParanatirJga .. 13. termino na suq~stação 
RIJ:j~'i(ãôzinhoi ·e (iv) $,tlbe~taçQes ParanéJfta,. Cláudia. e 
Pa,çan,a.~/ng;!J todás .~m 5bbkV, cplJ) ~quipàmeiitos çle 
comp~nsação' reatiVa ~ .. 're$pêçtlvas' cónà()es, 
entradas de lfntia, interl/géJÇÕfis de 

instalações vinÇu{âdéls e 
· · funÇã~s de 

com'àhdo, 

·'""·"''"""'""'"'· tação do Projeto 
toriciuída, pendente de 

opera,ção para tornar-se 

Os custos totais de inv13stiinento rio . Projeto . estão 
·fistimàdós em apréixima(Jaménte .R$2.200; ooo. ooo, od 
(dois bilhões e duzentos n1iihães de réais); 

100% (cem. por cento) 

utJ;rtz~tao•s para pagamento futuro ejou 
de irifplàritaÇão do Projeto 

As Qebêntures representam aproximadamente [8,2%] 
ao [(oito inteiros e dóis décimos por cento)] dos usos 

totais estimados do Projeto. 
das 

2.3. As Parte? resolvem alterar ás Cláusulas 3.61 3.7.12, 3.7 . .13 e 4.1.6 da Escritura 
de EmÍssãó para·o. fim de. atualizar. o Valor Total da Emissão e a quantidade de 
Debê11tures su.b!;critas !:! . integralizadas. após o ·Procedimento de Bookbl.li!ding, 
pas;sando.as referidas Cláusulas a vigorar com a seguinte redação: 

3.6~ 

·3.6d. [Considera~~Óocancela;,ento de [•] ([~]) Debêntur~s pela Emissora], o valor 
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total da Emissão será de R$[•],00 ([•] milhões de reais), na Data de Emissão ("Vàlor 
Total.da .Emissão"), considerando o resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

3;7.12. Foi adotado o proçedimento de coleta de intenções de investimento, sem 
rec~bimehto de reservas, sem lo~és. mínimos. ou máximos ·.("Procedimento de 
BookbÚÜding;'),- orgáijizado pelos Cdorâenaaores, em que se vedficou, junto aos 
Iiiyê'stidoresProfissionais, a demanda pelas· Debêntures em .diferentes níveis de te3xas 
dejuios; dé forma que se. defini~ (i) q · vólume das Debêntures a ser distfi/Júído; e (íi) 
a taxéJ·· firuill dÓs ·Juros· Remuneratórios das Debêntures (conforme deflrlido rio item 
3;7.} ai:Jiiifâ). · · · · 

3.7.13. O fesulta,do (}o Procédirnento.de Bookbuildihg foiratificadopormeio de 
aditamento a ~sta Escritura de Ernis:;ã.o,. qu~ deverá ser leÍtf3dó. a r~g(stt:o perante .a 
JUQÉE?JA, estan(/ó desde iá. ás PartéS autorizaâas e. obrigadas i3 .celebrar . tal 
aditárnéhto,. sem é! neces~ldaçle i:Je prévia aprovação societáda dâ. Efríissorà efou da 
F(atJbt:a Çopel e(oi.t dàf;JJ,.cjonfstàs, .e.·sem necessidade de Prévia. Assérhbl'eia Geral de 
Deqénturistàs (co'nforme afÚ1ixo qtifinjdo). · · 

4;L6. OuàiJtidade-de Debêntúres: Foram _emitidas [180.000 (cento e oitenta mil)] 
Debênture~, àsquais[:;er~iJt(ffalmente subscritas e integralizadas]j[se'ndo certo que 
t•f([•]} Óebêntures 'tora in cançeladas pela Emissora é [ •] ([ •]) D.ebêntures serão 
efétivàmel7te su~sáitas e integtalizil(}as]; . 

2 .4. As . Partes resolvem a lteta r a Cláusula· 4. 2.2 ._da Escritura de Emissão par a refletir 
a taxa fÍna,l aplicadél aos. Juros R~rn-~rieratórios, e Pélra tanto resolvem e><:_clúir a 
Cláusula 4,.2.2.3 e alterar ,a redação dás Gláusulas 4.2.2; 1 e 4.2.2.2; que passam a 
vigorar com· a sE!g't.iinte redação: · · 

. . 

4.2.2. Juro!S•R.emuneratórios.,dilsDebêntures 
'·'. .·\ 

4.2.2.1; . Sobre o Va~or Nominal Atualizado·. das Deb~ntt1res incidirão Jt~ros 
remuneratórios correspondentes a [•]% ([~]por cento) ao ano, béJ:;e 252{duzentos e 
einquenta e dois) Oias úteis C'Júros R.einunera'tórios das Debêntures'?· 

4.l.2.2. Os Juros Remf.!neratórios ~as b~bê,ntures serão incidentes sobre _o VaiC!r 
Noin1nal Atuali~ado, a partir da D'Qta (}e Subscrição, da D.áta .de Jnçórporação 
im'ediàtàmente anteriOr (conforitje ai:Jaixp qéfinidp), ou .da pata de, P~gamén_to dos 
Juros Remuneratórios das Déb~ntur:ê$ imedtatain.erite ant~riór (éonf6rme abaixo 
def/riido), -Conforme O caso, e irJi:prpofaCtós olJ p~gos, córifdrtiJe apl/~i!Jiiêl, á'o final de 
cada Período c;le. Capitalização (ias Pebêrituies (conforme àbaixo definido), calculado 
em regime de capitaflzaÇãó ·composta pro ia ta· teinporis por Dias úteis Cie acordo com 
a fórmula abaixo: 

1 = VN.a x (FatorJuros-1) 
Onde: 

J = valor unitário. dos Juros Rerrwner.a~órios devidos no final_ de cada Período de 
Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
àrredon(}amen_to; 

Fator· Juros = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) càsas 'decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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taxa 2s2 

{[ 
DPl } FatorJuro"' L()()+ 1) . · 

Onde: 

Taxa = [ •] [Nota: inserir 4 casas decimais 7; 

DP = n.úmero de Dias Úteis. ef)tre a Data. de Emiss.ão,. a Data de Incorporação ou a 
Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios, e a data atual, sendo "DP" um número 
inteiro. 

·•. CLAU,SJ)Lf\ l~I . . 
DISPOSIÇ()ES GE~IS 

3.1. Todos os termo.s e condiçõ~s da Escritura de Emissã() que não tenham sido 
expr~ssamE!nfealterad6s pelo présE!nte. Primeiro Aditamento são neste ato ratificados 
é. perrría.l)e,Çelll. em ple11o vig.or e efeito. Dessa forma; á Escritura de Emissão 
consolidada'passa a vigorar conforme disposto r:~o Anexo A. 

3;2. · A Emissora( as Acionistçs e a Fiadora Copel declélram e. garantem, 
individualmenteí que as deClarações presta.das na Cláusula 7.1 da EsCritura de 
Emissão pe~m~mecémverdadéiras, corretas e plenamente válidas e eficazes na data 
de assin:atüra deste Primeiro Aditamento. . 

3~3~ Este Primeiro Aditamento será averbado na JUCER)A, conforme disposto no 
ar:figp 62, parág'rafo joí, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de Ü)76, no prazo de 
ate 15 (quinze) Dfas Uteis contados da data de a.ssinatura de!·ste documento. A 
Enii~sqra ~ntregará ao Agente· Fiduciário 1 (ull1a) via origina.!. deste Primeiro 
Aditamento devidamente arquivado na JUCERJA em ate 5 (cinco) Dias ·Úteis após o 
rE!spectivo arquivamento. · 

3.4. No~ termos d.o artigo 129 c(.c artigo 130, §30 da L~i no 6•;015, de 31 de 
clezerrtbrqd~ 1~:73; co~f()rme alterada, em virt.ude d:a. Fiançél ave.nÇ,ada n~ Cláusula 
4;18•. da$scritura de Eníi?sãoi a Emissora d~verá,. no .prazo de até ió {vinte). dia.s 
cqntadosda data de assinatura do presente PriméiroAditaqlento, opter o s~u 
regf$ttÔ perante .O$ Cartórios. A Emissora entregará ao AgerÍte Fiduciário 1 {uma) via 
origi11al ,déste Primeiro Aditamento em até 5 (cinco) Dias Qteis; ap6s os respectivos 
registros. · 

3~.5. ·caso qualquer das disposições deste Primeiro Aditaníé.D.tb venha a ser julgada 
ilegal, invcilida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais (fi~posÍÇões não afetâ,das 
por. tal julgamento, comprometendo,-se as Partes, em . boa fé1 .· a substituir a 
disposição afetada por outra qu~, na med.ida do pqssível, prÓduzao mesmo efeito. 

3.6. .Este Fírinieiro Aflitamento, a Escritura de Emissão e asbebên\:llr§!s constituem 
títulos exeéutiyo$ e?(tr~judiciàis, rios ~err:nos dos inCisos I e 11 do artigo 784 do Novo 
Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde já que, indE:1péndentemente 
qe éi.Uàisqlier· outras medidas cabíveis, .as obrigações assumidas nós ~ermos deste 
Priméiro Aditamento) da Escritura de Emis~ão e com relação às DebêntUres estão 
sujeitas à execução específica, subrnetendo,se às disposições. dos artigos 815 e 

. _ _........... :tlcJPI 
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seguintes do Novo Código de ProceS!)O Civil, se.m prejUízo do direito de declarar o 
vencimento antecipado das Debêntures, nos termos deste Primeiro Aditamento. 

3.7. A Emi~sora arcará com todos os custos de registro ·~ arquivamentodeste 
Priroeiro Aditamento de acordo com ós termos definidos na Escritura de Emi~são. ·· 

3.8. Este Primeiro Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do 
BrasiL 

3;9. Fica eleito o foro .central da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, para dirimir quaisquer dúyldas ou controvérsias oriundas deste Primeiro 
Aditamento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

~io de Jan~iro, [41] de [•] de 2016 

(Restante da página intencionalmente deixado em branco. Seguem as páginas de 
· assinátura) · 
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ANEXO A AO· PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTciCULAR DE 
EsÇR.ITIJRA DA 2 8 (SEGUNDA) EMJ$S~a DE DÊfiÊ"NTp~tEs siMPLES, N.~o 

.· .•. . '• . ; . •. 'n ···, ,., - • 

C:p~VER,$ÍVEIS EM AÇÕES~. DA E:SPÉCIE CQM G~.~·NtiA ~ÊALi (]OM 
GÂ~NTIA . ~DICIÓNA:L FIDI:lÜS$ÓRIA1 EM. . · s~ttti: ··. ÚNICA; . PARA 
Dl:ST;RJ:~Úí:çÃ.O PÚBLIÇA, CQM ÉS~ORÇQS RESTRITQS :oe COL()CAÇÃO, DA 
MATRÍNCHÃ TRANSMISSORA DE ENERGIA (TP NORTE) S.A. 

·• I . ' . . . 

[CONSOLIDAÇÃO DA ESCRITURA DE EMissÃo] 
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Anexo IV 

Declaração nos termosda Cláusula 4.17.4 

[Local], [•] de [•] de [e] 

À 
PLANNER:TRUSTEE Dili:~t ~TOA. 
Av. ~t"igadeiro Faria Urna, 3:9b'Cl~ wo arjdar 
São Piüilo,.sP,., CEP 04538-'132 
At.: At..: Sra. ViViarúfRoclriglles 

Ref.: Financeira (Conipletion Financeiro) do Projeto 

Prézaçlos Senhores, 

MATRlr-.!CH.Ã. TIJANS~J:SSQRA DE ENE~GIA (TP NORTE) S:.fo., sodeqade p>or 
ações sem regis~ro dé companhia abE:lrtà na Comissão de V,al()res N'obiliarios 
("CVM"), com sede na Cidàd~ çJo Riq de Janeiro~ Estado do Rio de Ja(leirp, n.a 
Avenida .Pr"esidente<Vargas, n° 955i sala 1.101 (PPrté), Ce,ntro, ÇRP: · 2q:o71 .. 0b4, 
inscrita no . Céldastro Natiol]al da Péssoá Jurídica (')CNPJ/.MF") sob o . no 
15.286.382/0Qbi~,jg, :néste ... àto répresént?J.cta nafórr'na dcf !?éu"·• estatuto social 
("Emissora'!), cjeÇiara, pâratodos :ós fins de direito: (i) a· h~~ o'c,orr,êhcia de qualquer 
Evento cfe Inadirnplem(;!nt0 >,e 'à inexistência de descumpriri'te~to de quaisquer 
obrigaçõ~s pet?ntE! os Pe.bE!I:ittJristas; e (i i) a ocor:rência d.6 Coijlpletion Financeiro do 
Projeto, tendo em vista á ocorrência C:umUiàtivél das segl.Jintes co,hdiç'õés:. 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

cq111provação c:la c0ndüsã'o do ProjE!tô, e' da sua entrada ein operaÇão 
cor:n'erciéll, tonform·e definido no Contrato de Cóntessãô, com a devida 
obtenção·de áprovaç~o ou cértiricà,Ção·.da ÁNEEL 'e/óu ONS;. 

apresE!ntação, ao BNDES, da(s) Licença{s) de Operação do Projeto, 
ofiCialmente pubÍicadçi(s), éxpedida{s)· pelo órgão. ambiér:ltál êomp.etehte; 

. . ·!, . '' . . . . ' . . ' . . .. ·: . . '.. . ·•: - . . . . . ·' . . ' . ·.. ~ . . ' • 

Pél9éli1J,ento ~e; ao fTlE!OO!;I.li'(dozé) p~êstações 5onsecutiv~s ~~ amortiza~ão, 
imediatatnente· .. ant~riqr,es ·aqpeí;lic!éí de' êxdnera~ão .dás· fianças; da dívida 
detqrr~nt'e do contrato de Financiamento[ 

' . . .. . . 

compr:ová~ão de que o Íhdice de (:o~ertura dq 5erViçp dél DÍvida (ICSD) 
ati.ngiu, errrpérfodo,qe 12{dp:z;e) rn.es.~s àn~é~iore;s ao pedido cje exoneração 
das fipnc;as, o va.lor m(riimo ex.ig.ié;lo contr?tUalr:nent~, com base néls 
démon?.trâ.çõ~s.fim:.rceira.s.;q~. Emi$sofél, 'àudi~éiçlâs pora,uditor indE!pendE!ritE! 
ca,c!.àstradó. i:la<cyfv1, deveildo os auditqrés ·~.rnitir nb~as exJ)Iiçativ~s· para o 
BNJD'~S; 'cont~l)iPiàndp rél~tófio. de' apuràçã(?. ,dó' .Í~diC:e d~ CqbertÇJra do 
Sérviçó Çl~ Qíviqa, conf9rme métóçlOibgia de éalculo coristélfl~é do Anexo I ao· 
Contrate çl~fihal1tiaménto; · · · 

cornprovac;ão. da constituição da.s gar~litiás. preVist'as nos incisps I e II da 
Cl~us;lila Nqha do Coritd:H:g de . Financiamento, médJant,e é1 élpr~seíltação ·do 
"Corltrato. de;.Çessão Fiduciária de Direitos1 Admiljistraçãode Cohtas e Outras 
J,\;\lerjças~í, réf~rid9 no Parágrafo Ségéirido da C:laqs~!a· Nó'na do Contrato de 
.Fi11~.·q~iáJ:n,e;rit.R, • ge;yid,am~n.t~ .. :fohtlélll~ªqo .• ~ .. regi~tr~d.o, apr~sentaÇã~ .de cóp.ia. 
aUtenttcad.él do Livr.o dé RéÇJistro dé Ações Nominativas com averbação do 
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f) 

g) 

h) 

i) 

pE:)phor das açõ~s; ~- compro.vação, pela EmissorÇI, da realizáçã·o das 
nótificaÇ,ões rnendonadas na Cláusula Nona, Parágrafos Sexto a Oitavo do 
Contratp de Fir~anciamento; 

E!st?~r a EmJssóra em 0per:ação comercial plena e recebendo regularmente na 
"Ç~ntÇ~ C!;!ntralizadoré!", · o,s direitos de·. crédito decorrentes da prestação de 
serviços de transmls~~ci çle energia elétrica; · · · 

estpr a Errliêsora, .éls Aêiqnistas e as demais E!r'nprésas inJégrantE:!s dos 
resped:iyos Grupos Econôrt)icb~ à que estas perténÇam em dia com todas as 
suas' oqrigàçi5E:!sc:ontratuais.per'ante o .Sistema BNÓES; · · · 

. ' .. . , 

ap11esentaÇão da apólice do seguro. patrimonial dos bens e instalações do 
ProJeto e ·comprovaÇã.o depâgamento do respeçfivo prêmiq, no~- ·termos 
deflriidosna Ci'áusufa bedína Prilnéira, incisos XXXV e XXXVi do Cohtrat6 de 
FihaÍiciaménto. · · · · · 

comprovaçãp, .. pela ~mis.~ora, de . preE:!nchimento da ''Contá Reserva", 
confórrne ~hsposto no patagrafô segunqo da cláusula npné3 do c:_ontr.ato .de 
Financiamento e no "Contrato de CessãO' Fiduciária de Direitos, Administração 
de. Contas e Outras.AvenÇí3s". · 

Ainda, em observância-.~.- Cláusula 4, :1.7.4 do "lnstrum~r1to ·Pacticular de Escritura da 
2a (segundaf Emissã_o d_e D'ebêntures Simples, Não Conv~r~fveis .· ém Ações, da 
Espécie com Géiran(ia Rêal, com Gar(lntia Fidejussória Acliciól"laJí em Série Única, 
para DistribuiÇão •P(Jbiica corT) Esforços . Restrttos de ·co_lo,c:âçª(j, da . Matrinchã 
Tr(lnSfT:lissqra de E_n~tgiél (TP Nqrte) SA" ("Escritura de·.Emissão"), a Emissora 
comunica: que o ~BNb!::Svel'ifiçou ~ ocorrênci?~ clô Completión Fináríce.iro, nos termos 
da córrésp.ondêhcia anexa à presente declaração. 

Anexa a esta .dedáráçªo seguem .os documentos que comprovam a ocorrência das 
cond·ições acimá listadas, 

A Emissora vem, assirp, por meio da presente; solicitar ·ao _Agente .·Fiduciário a 
formalizaç_ão .d~·:liberação da _Cart~ de Fiança prestada nos termós da Cláusula 4.17 
da Escritüra .de Emissão. · 

Atenciosamente; 

MATRINCHÃ l'RA!'ISMISSO~ DE. ENÉRGIA (TP NOitTE) S.A. 

Nome: 
Carg(): 
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